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PORTARIA Nº 1.832, DE 04 DE JULHO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final para responder,
plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de igual entrância, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de
entrância intermediária, via e-mail institucional,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 04 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom
Jesus, de entrância intermediária, via malote digital,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente.
Art 2º. DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 04 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento da Juíza de Direito LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, via malote digital,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de
entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.08.2016, devendo o
período ser gozado entre 21 de novembro a 20 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Parecer nº
Processo nº 175831/2016
Requerente: LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Assunto: Licença Paternidade de 20 dias
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. REQUERIMENTO DE LICENÇA PATERNIDADE DE 20 DIAS. AUTORIZAÇÃO PELO CNJ. INCIDÊNCIA
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS SERVIDORES FEDERAIS. LEI Nº 13.257/16 E DECRETO 8.737, DE 3 DE MAIO DE 2016. ARTIGO 7º DA
RESOLUÇÃO Nº 576/2016 DO STF. TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO. DEFERIMENTO.
PARECER
Submete-se à análise desta Secretaria requerimento formulado por LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, Juiz de Direito da Vara Úncia da
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1.6. PROTOCOLO Nº 176024 20 DIAS DE LICENÇA PATERNIDADE REQTE: LUIZ HENRIQUE MOREIRA REGO

122434 

Comarca de Paes Landim-PI, solicitando a concessão de Auxílio Paternidade, com fundamento na Lei nº 13.257/2016, bem como o entendimento
do CNJ que estendeu aos magistrados a possibilidade de licença-paternidade de 20 dias, bem como atos da Corregedoria Geral de Justiça, que
já concedeu a servidores o mesmo benefício.
À fl. 03, juntou cópia de Declaração de Nascido Vivo de seu filho.
À fl. 04, consta manifestação da SEAD, trazendo as informações de praxe sobre o pedido, ressaltando que ainda não há ato normativo, no âmbito
deste Tribunal, em relação a concessão de 20 dias de licença-paternidade.
Este é o breve relatório. Passo a opinar.
A licença-paternidade é um direito assegurado constitucionalmente a todo trabalhador urbano, rural, empregado doméstico, servidor público (art.
39, § 3º, da CF) e trabalhador avulso (art. 7º, XXXIV, da CF).
A própria Constituição da República estabeleceu o prazo da licença em 05 dias úteis até que sobreviesse lei para disciplinar a matéria, nos
termos do § 1º, do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco
dias.
Pois bem. No âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a licença-paternidade vinha sendo concedida na forma do artigo 97 da Lei
Complementar nº 13/94, com período de gozo fixado também em 5 dias.
Sucede que, após a edição da Lei nº 13.257/06, que, no seu art. 38, ampliou o período da licença paternidade para empregados de pessoas
jurídicas que aderirem ao Programa Empresa Cidadã, o Conselho Nacional de Justiça, no julgamento do Pedido de Providências nº 0002352-
96.2016.2.00.0000, concedeu liminar a fim de reconhecer a possibilidade de os Tribunais e demais órgãos do Poder Judiciário
prorrogarem a licença-paternidade de seus magistrados e servidores por 15 (quinze) dias, nos termos da Lei 11.770/2008, com as
modificações da Lei 13.257/16, mediante edição do respectivo ato administrativo.
Embora o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ainda não tenha editado ato normativo apto a fundamentar a prorrogação da licença-
paternidade, há de se atentar que a Corregedoria-Geral da Justiça já vem concedendo o direito, em sua maior extensão, aos servidores a ela
vinculados, o fazendo com supedâneo na legislação aplicável aos servidores federais, bem como em conformidade com o art. 38 da Lei nº
13.257/16, que preceitua:
Art. 38. Os arts. 1o, 3o, 4o e 5o da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: (Produção
de efeito)
"Art. 1o É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal;
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do art. 10 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 1o A prorrogação de que trata este artigo:
I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o
parto, e será concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição
Federal;
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis
após o parto e comprove participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.
Como se denota, a prorrogação do período de licença só será garantido a quem formular o requerimento no prazo de dois dias úteis após o
parto.
Essa mesma disposição foi inserida no art. 2º do Decreto nº 8.737/2016, aplicável aos servidores públicos federais:
Art. 2º A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao servidor público que requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o
nascimento ou a adoção e terá duração de quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990.
A propósito, o Supremo Tribunal Federal, por meio da Resolução nº 576/2016, também adotou esse prazo de dois dias úteis após o prazo para o
servidor tomar providências a fim de auferir o prazo estendido da licença-paternidade:
Art. 7º Para a prorrogação da licença-paternidade, o servidor, pai ou adotante, deverá comprovar em até 2 (dois) dias úteis após o parto sua
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.
A par dessas circunstâncias, e em prestígio ao princípio da isonomia, no sentido de conferir tratamento uniforme aos servidores e
magistrados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, se tem como razoável admitir a prorrogação da licença-paternidade na
forma da Lei nº 13.257/2016 e do Decreto Federal nº 8.737/2016.
No presente caso, verifica-se que o parto se deu em 17 de junho (sexta-feira) e o requerente protocolou o pedido em 20 de junho (segunda-feira),
ou seja, dentro do prazo.
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 38 da Lei nº 13.257/16; art. 2º do Decreto 8.737/2016, e do entendimento do CNJ no Pedido de
Providências - 0002352-96.2016.2.00.0000, opino pelo DEFERIMENTO do pedido, para conceder ao magistrado LEON EDUARDO RODRIGUES
SOUSA licença-paternidade pelo período de 20 dias.
Teresina, 05 de julho de 2016.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Expeça-se a pertinente portaria.
Publique-se.
Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Parecer nº
Processo nº 176024/2016
Requerente: LUIZ HENRIQUE MOREIRA REGO
Assunto: Licença Paternidade de 20 dias
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. REQUERIMENTO DE LICENÇA PATERNIDADE DE 20 DIAS. AUTORIZAÇÃO PELO CNJ. INCIDÊNCIA
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS SERVIDORES FEDERAIS. LEI Nº 13.257/16 E DECRETO 8.737, DE 3 DE MAIO DE 2016. ARTIGO 7º DA
RESOLUÇÃO Nº 576/2016 DO STF. INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO. INDEFERIMENTO.
PARECER
Submete-se à análise desta Secretaria requerimento formulado por LUIZ HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito da Comarca de Oeiras-PI,
solicitando a concessão de Auxílio Paternidade, com fundamento na Lei nº 13.257/2016, bem como o entendimento do CNJ que estendeu aos
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1.7. PORTARIA Nº 1857, DE 06 DE JULHO DE 2016.122470 

magistrados a possibilidade de licença paternidade de 20 dias, além de atos da Corregedoria Geral de Justiça que já concedeu a servidores o
mesmo benefício.
À fl. 03, juntou cópia de Certidão de Nascimento de sua filha, nascida em 8 de junho de 2016, e, à fl. 4, cópia de página do Diário da Justiça nº
7978, onde consta a publicação da Portaria nº 649, que concedeu a um servidor a licença de 20 dias.
À fl. 04, consta manifestação da SEAD, trazendo as informações de praxe sobre o pedido, ressaltando que ainda não há ato normativo, no âmbito
deste Tribunal, em relação a concessão de 20 dias de licença paternidade.
Este é o breve relatório. Passo a opinar.
A licença-paternidade é um direito assegurado constitucionalmente a todo trabalhador urbano, rural, empregado doméstico, servidor público (art.
39, § 3º, da CF) e trabalhador avulso (art. 7º, XXXIV, da CF).
A própria Constituição da República estabeleceu o prazo da licença, em 05 dias úteis, até que sobreviesse lei para disciplinar a matéria, nos
termos do § 1º, do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:
§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco
dias.
No âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a licença paternidade vinha sendo concedida na forma do artigo 97 da Lei Complementar nº
13/94, conferindo o prazo de 5 dias.
Ocorre que, foi editada a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância, nos
seguintes termos:
Art. 38. Os arts. 1o, 3o, 4o e 5o da Lei no 11.770, de 9 de setembro de 2008, passam a vigorar com as seguintes alterações: (Produção
de efeito)
"Art. 1o É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar:
I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal;
II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1o do art. 10 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.
§ 1o A prorrogação de que trata este artigo:
I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o
parto, e será concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição
Federal;
II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis
após o parto e comprove participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.
*grifos não originais.
Em seguida, o Supremo Tribunal Federal editou a Resolução nº 576, de 19 de abril de 2016, que possibilitou seus servidores a possibilidade de
prorrogação de 15 dias de licença paternidade. Entretanto, no citado ato normativo, há em seu artigo 7º a mesma previsão trazida acima,
conforme verifica-se in verbis:
Art. 7º Para a prorrogação da licença-paternidade, o servidor, pai ou adotante, deverá comprovar em até 2 (dois) dias úteis após o parto sua
participação em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através de liminar no Pedido de Providências - 0002352-96.2016.2.00.0000, formulado pela
ASSOCIACAO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO e outros, estendeu aos magistrados o direito de prorrogar a
licença por mais 15 (quinze) dias para que possam usufruir os mesmos 20 dias da licença, que já é assegurada aos servidores públicos,
trabalhadores da iniciativa privada e servidores e membros do Ministério Público Federal, conforme a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 e
Resolução nº 576, de 19 de abril de 2016, do STF
Embora o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ainda não tenha editado ato normativo apto a fundamentar a prorrogação da licença
paternidade, há de se atentar que a Corregedoria-Geral da Justiça já vem concedendo o direito, em sua maior extensão, aos servidores a ela
vinculados, o fazendo com supedâneo na legislação aplicável aos servidores federais, bem como em conformidade com os normativos
acima.
A par dessas circunstâncias, se tem como razoável aplicar o mesmo entendimento aos magistrados e servidores atrelados a este Tribunal de
Justiça, na forma estabelecida pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 e Decreto Federal nº 8.737/2016, que institui o programa de
prorrogação da licença paternidade aos servidores regidos pela Lei 8.112/1990.
Pois bem. Para fazer jus ao período prorrogado da licença, o servidor/magistrado deve formular o requerimento, impreterivelmente, no prazo de
dois dias úteis após o parto. Eis o teor do Art. 2º do Decreto nº 8.737/2016:
Art. 2º A prorrogação da licença-paternidade será concedida ao servidor público que requeira o benefício no prazo de dois dias úteis após o
nascimento ou a adoção e terá duração de quinze dias, além dos cinco dias concedidos pelo art. 208 da Lei nº 8.112, de 1990.
No presente caso, verifica-se que o parto se deu o parto se deu em 8 de junho e o requerente protocolizou o presente pedido somente em 20 de
junho, ou seja, fora do prazo acima.
Em virtude do exposto, com fundamento no artigo 38 da Lei nº 13.257/16; artigo 2º do Decreto 8.737, de 3 de maio de 2016, e do entendimento
do CNJ no Pedido de Providências - 0002352-96.2016.2.00.0000, opino pelo INDEFERIMENTO do pedido formulado pelo magistrado LUIZ
HENRIQUE MOREIRA REGO.
Teresina, 27 de junho de 2016.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Publique-se.
Teresina, 30 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº 1857, DE 06 DE JULHO DE 2016.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Des. ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° CONVOCAR, na forma do Anexo Único desta Portaria, os estagiários aprovados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de
Estagiários do Programa de Estágio Remunerado do Poder Judiciário do Estado do Piauí, homologado no Edital 12/2014.
Art. 2o DETERMINAR que os estagiários, ora convocados, procedam ao pré-cadastro individual até o dia 11 de julho de 2016, no endereço
eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link "Estagiários", observando as instruções de preenchimento da ficha cadastral e as etapas para a sua
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conclusão.
Art. 3º COMUNICAR aos candidatos elencados no Anexo Único desta Portaria que o não atendimento do prazo acima mencionado implica a
automática exclusão do candidato da Seleção Pública do Programa de Estágio Remunerado do TJPI, homologado pelo Edital 12/2014, devendo
ser convocado o candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Art. 4o O candidato convocado, que não se habilitar para lotação nas unidades ofertadas no Sistema Intranet, poderá optar por posicionamento
no final da lista geral dos classificados do polo a que concorreu mediante declaração expressa prestada pelo candidato à SEAD.
Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Anexo Único
Polo Teresina
Curso Direito

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Teresina Direito 335 99919699349 BÁRBARA CRISTINA ABREU SOUSA

2 Teresina Direito 336 05801395300 BEATRIZ SOARES DO NASCIMENTO

3 Teresina Direito 337 06013642362 ADA RIBEIRO DA SILVA

4 Teresina Direito 338 06170353341 PEDRO DE SOUSA MARTINS NETO

5 Teresina Direito 339 04973297356 ANDRÉ MOURA SILVA

6 Teresina Direito 340 00199137374 YASMIM ASSUNÇÃO COELHO

7 Teresina Direito 341 06085923317 ELLEN DENISE LOPES BARBOSA

8 Teresina Direito 342 01386089389 OLGA MARIA DE OLIVEIRA SOBRINHA

9 Teresina Direito 343 06020132323 FERNANDO FLORO DA SILVA JUNIOR

10 Teresina Direito 344 03055089383 MADERSON AMORIM DANTAS

11 Teresina Direito 345 06039771380 MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAÚJO

12 Teresina Direito 346 05359142375 MATEUS DA SILVA BEZERRA

13 Teresina Direito 347 00656444339 NOELMA SARAIVA DA COSTA

14 Teresina Direito 348 47035927387 ANA LUCIA DOS REIS ANDRADE

15 Teresina Direito 349 01196478341 EDNA VIEIRA DA SILVA

16 Teresina Direito 350 01394406312 LAISA MICHELE DE SOUSA

17 Teresina Direito 351 01548919322 FRANCISCO SANTHIAGO HOLANDA FRANÇA SILVA

18 Teresina Direito 352 02440882330 LENNARA DE OLIVEIRA ARAGÃO

19 Teresina Direito 353 03690567360 NAIARA DE SOUSA SILVA

20 Teresina Direito 354 00499275314 DORALICY PINHEIRO DE MOURA SILVA

21 Teresina Direito 355 02746679329 PAMELA LOBAO MOREIRA

22 Teresina Direito 356 02227345314 DÉBORA DAYLLIN MELO DE MATOS

23 Teresina Direito 357 02528035152 MARIANA LOPES BEZERRA DE MELO

24 Teresina Direito 358 02559414392 SALMA BARROS BORGES

25 Teresina Direito 359 02187081303 ANTONIO WELLYGTON VIEIRA OLIVEIRA

26 Teresina Direito 360 03808588357 CAIRO BRUNO SOUZA DA SILVA

27 Teresina Direito 361 04742512332 ANTÔNIO LUIS LIMA NUNES

28 Teresina Direito 362 04347199350 DANILO SAMPAIO TAVARES

29 Teresina Direito 363 03502348332 TIARA DE CARVALHO OLIVEIRA

30 Teresina Direito 364 05040492324 CARLA MAYARA LIMA REIS

31 Teresina Direito 365 37777042882 ANTONIO ADRIANO SOUSA SILVA

32 Teresina Direito 366 05400514383 LÍDIA DAYANE DA SILVA LIMA

33 Teresina Direito 367 04897739314 DANILO ROBERTO DE SOUSA SILVA

34 Teresina Direito 368 03731605341 FELYPE LIMA CASTELO BRANCO

35 Teresina Direito 369 04833282356 NÁDIA SOARES LIVRAMENTO

36 Teresina Direito 370 05502701328 PRISCILLA MAZZOLENNIS FERREIRA DE CARVALHO
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37 Teresina Direito 371 01036409325 BRUNA NATHASYA ALVES DE LIMA

38 Teresina Direito 372 03358104389 ERICA MILENA DA FONSECA SOUSA

39 Teresina Direito 373 04779798310 BRUNO PEREIRA SILVA

40 Teresina Direito 374 03072841314 MAHAALA VERAS DE SIQUEIRA ROCHA

41 Teresina Direito 375 05981363398 GABRIELA ALBUQUERQUE GONZAGA

42 Teresina Direito 376 04963992337 ROGÉRIO AGRIPINO DE REZENDE FILHO

43 Teresina Direito 377 60429409370 ANA BEATRIZ QUEIROZ MENDES

44 Teresina Direito 378 06281374355 GISLAINE BARBOSA DA SILVA

45 Teresina Direito 379 05471203380 HELIENA RIBEIRO VANDERLEI

46 Teresina Direito 380 06300240304 RAMON AZEVEDO PESSOA

47 Teresina Direito 381 06286093370 JAYNE CASTELO BRANCO DE CARVALHO

48 Teresina Direito 382 04342572303 MARIANE DA SILVA GOMES

49 Teresina Direito 383 05503113357 LORHANNA NATHALHA SILVA OLIVEIRA

50 Teresina Direito 384 06285720347 DANIELLY SIQUEIRA DE BRITO

51 Teresina Direito 385 04940825345 LARISSA MARIA SOARES MARTINS

52 Teresina Direito 386 04601208327 JOSIANE FERRAZ BORGES

53 Teresina Direito 387 02608401309 ITALO SOUSA SILVA

54 Teresina Direito 388 03273167300 MATHEUS RIOS RODRIGUES PIRES

55 Teresina Direito 389 04470263303 JÔNATAS DE SOUSA ARAÚJO

56 Teresina Direito 390 05918482369 ALLINE RAYANE RODRIGUES SERRA

57 Teresina Direito 391 05294199394 LUIS EDUARDO SANTOS BEZERRSA

58 Teresina Direito 392 04512083316 LAYLA CATARINA BEZERRA RODRIGUES LEONIDAS

59 Teresina Direito 393 04951222388 LUANA MENDES LEAL

60 Teresina Direito 394 06297459355 CRISTIANNE LIMA DE ABREU

61 Teresina Direito 395 02884483322 IAGO PÁDUA DEMES DE CASTRO

Polo Teresina
Curso Administração

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Teresina Administração 26 02200432305 FRANCISCO DA COSTA CASTRO

2 Teresina Administração 27 16513093888 TATIANA FERNANDES SENA

3 Teresina Administração 28 06278770369 ANNE KAROLINNE SILVA DE MACENO

4 Teresina Administração 29 33838305353 MARIA DE FATIMA EVANGELISTA DE SOUSA

5 Teresina Administração 30 41227450397 AUZAIR DE SOUSA ALMENDRA

6 Teresina Administração 31 93320566334 JAQUELINE ISAURA DE JESUS MENESES

7 Teresina Administração 32 04706768330 ANDRÉIA DE OLIVEIRA SILVA

Polo Teresina
Curso Contabilidade

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Teresina Contabilidade 37 06283319327 JACION RODRIGUES DA CUNHA

2 Teresina Contabilidade 38 00276818318 ERIENE CAMPELO DO NASCIMENTO

3 Teresina Contabilidade 39 65592913320 SERGIO CLEITON DE SOUSA

4 Teresina Contabilidade 40 00667759301 CRISTIANE OLIVEIRA SILVA

5 Teresina Contabilidade 41 05675252363 ISABELLA MARIA BARROS SILVA

6 Teresina Contabilidade 42 04743620350 ACÁCIA ROSÁRIO DOS REIS

7 Teresina Contabilidade 43 88857026353 ANA CRISTINA OLIVEIRA BARROS

8 Teresina Contabilidade 44 05191243323 RAEL RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA

9 Teresina Contabilidade 45 03292679303 RICARDO ROQUE LEITE
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1.8. PORTARIA Nº 1851 , DE 05 DE JULHO DE 2016.122502 

1.9. PORTARIA Nº 1.855, DE 06 DE JULHO DE 2016122536 

10 Teresina Contabilidade 46 04859821378 ANDERSON HENRIQUE AVELINO DA SILVA

11 Teresina Contabilidade 47 04617326375 GRAMBILLER GUERRA FERNANDES

12 Teresina Contabilidade 48 06319138319 MARIA CLARA MACHADO DE MORAIS

Polo Teresina
Curso Psicologia

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Teresina Psicologia 12 04964723305 KASSIA EVANILY ALCANTARA DO NASCIMENTO

2 Teresina Psicologia 13 05142281306 ANNA CECÍLIA DA SILVA BUGYJA DE SOUZA BRITTO

3 Teresina Psicologia 14 05716256309 DENISE SILVA ALMEIDA

Polo Teresina
Curso Serviço Social

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Teresina Serviço Social 9 04780661390 ALINNE MENESES DA ROCHA

2 Teresina Serviço Social 10 30669960349 IRAMY MARIA DE ARAUJO CAMELO

3 Teresina Serviço Social 11 03324670314 GILMARA PINTO DA SILVA

Polo Parnaíba
Curso Direito

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Parnaíba Direito 26 00974712248 DAYANE MARIA DA SILVA ARAUJO

2 Parnaíba Direito 27 05276736332 BRUCE KEVIN SOUZA DE FRANÇA

3 Parnaíba Direito 28 05022378302 CLAIRE MAGALHÃES BARBOSA

4 Parnaíba Direito 29 96830182387 RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA FREITAS

5 Parnaíba Direito 30 02958355322 ELIAQUIM SOUSA NUNES

6 Parnaíba Direito 31 03768522326 ALINE DE OLIVEIRA SOUSA

Polo Piripiri
Curso Direito

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Piripiri Direito 34 05359085398 IEDHA SILVA DE OLIVEIRA

2 Piripiri Direito 35 06807314310 MARIA CYNARA RODRIGUES CAVALCANTE

Polo Picos
Curso Direito

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Picos Direito 23 03497555312 DIANA PATRICIA DE SOUSA

2 Picos Direito 24 05490373300 LUANDRA IARA RODRIGUES BARROS

3 Picos Direito 25 05021523384 BRENA DA SILVA PINHEIRO

4 Picos Direito 26 04799018566 IGOR EDEFACIO LOPES ALVES

Polo Corrente
Curso Direito

Nº POLO CURSO CLASSIFICAÇÃO CPF NOME

1 Corrente Direito 9 05500306383 JORGE HENRIQUE DE SOUSA CABEDO

2 Corrente Direito 10 04467491333 JORDY MOURA DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 1851 , DE 05 DE JULHO DE 2016.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições, etc.,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora estadual Ana Carolina Muniz Brito, matrícula 281263-X, médica, cedida pela Secretaria de Saúde do Estado do
Piauí, para exercer suas funções junto ao corpo de junta médica do Tribunal de Justiça do Piauí.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, de 05 de julho de 2016.
DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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1.10. PORTARIA Nº 1.858, DE 06 DE JULHO DE 2016.122537 

1.11. PORTARIA Nº  1.859 , DE  06 DE JULHO DE 2016.122538 

1.12. PORTARIA Nº 1.856, DE 06 DE JULHO DE 2016122539 

1.13. PROTOCOLO Nº 169062+176169 REQTE: MARIA NASCIMENTO EUFRAZINO MENDES. ASSUNTO:

REMOÇÃO PROVISÓRIA POR MOTIVO DE SAÚDE122657 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88,
R E S O L V E:
EXONERAR o servidor AMINTAS LOPES CASTELO BRANCO JUNIOR, matrícula 4084357, do cargo em comissão de Atendente Auxiliar -
PJG/03, da estrutura administrativa da Justiça Itinerante.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25/08/2008;
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, o servidor SILAS NICANNOR SÁ LOPES, do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Material e Patrimônio,
Símbolo PJG-04, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD, do Tribunal de Justiça do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25/08/2008;
R E S O L V E :
NOMEAR, o servidor MICHAEL ACIOLI BELTRÃO, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Material e Patrimônio,
Símbolo PJG-04, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD, do Tribunal de Justiça do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, II, da CRFB/88,
R E S O L V E:
NOMEAR o servidor AMINTAS LOPES CASTELO BRANCO JUNIOR, matrícula 4084357, para o cargo em comissão de Subdiretor de Secretaria
da Justiça Itinerante - PJG/03.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 169062/2016 e 176169/2016
REQUERENTE: MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES
ASSUNTO: REMOÇÃO PROVISÓRIAPOR MOTIVO DE SAÚDE DE DEPENDENTE.
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE REMOÇÃO PROVISÓRIA POR MOTIVO DE SAÚDE DE DEPENDENTE.
COMPROVAÇÃO POR JUNTA MÉDICA. LEI COMPLEMENTAR Nº 13/1994. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/2007. RESOLUÇÃO Nº 29/2012.
LAUDO MÉDICO OFICIAL FAVORÁVEL À REMOÇÃO. REQUISITOS OBSERVADOS. DEFERIMENTO DO PEDIDO.
(...) A Junta Médica Oficial, num primeiro momento, concluiu pela desnecessidade da remoção, contudo, após contestação do laudo pela
requerente e apresentação de novos documentos que evidenciam a superveniência de outra doença grave (câncer) - Carcinoma basocelular
sólido, ulcerado e ceratose seborreica, a Junta opinou pelo deferimento do pedido.
A requerente trouxe aos autos documentos que comprovam que sua genitora vive sob seus cuidados, fato que foi corroborado pelo relatório de
fls. 56.
Diante dessas informações, é de fácil entendimento que a servidora, neste momento, não se encontra em condições de exercer suas atividades
laborais na sua Comarca de origem (Cristino Castro/Pi), haja vista a imprescindibilidade da continuidade do tratamento médico de sua genitora
que é realizado nesta capital.
Isso posto, com fundamento nos dispositivos legais supracitados, esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina pelo DEFERIMENTO do pedido,
para que seja concedido a remoção provisória da servidora MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES para esta Comarca, pelo prazo de 06
(seis) meses.
Teresina, 04 de julho de 2016
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Expeça-se a Portaria pertinente, após, à SEAD, para providências.
Publique-se.
Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
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1.14. EDITAL Nº 07, DE 06 DE JULHO DE 2016.122708 

1.15. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO122822 

1.16. PROVIMENTO Nº 08, DE 06 DE JULHO DE 2016122844 

1.17. PORTARIA Nº 1.860, DE 06 DE JULHO DE 2016122845 

EDITAL Nº 07, DE 06 DE JULHO DE 2016.
O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com
base na Resolução nº 27/2012, datada de 26.07.2012, e tendo em vista a solicitação contida no Ofício nº 0459/2016- GAB/PRESI/TRE-PI, de 07
(Sete) de junho de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí; CONSIDERANDO que, não houve inscrições que atendessem aos requisitos do Edital nº 06, de 15 de maio de 2016, publicado
no DJe nº 8000, de 17 de junho de 2016,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos Juizes de Direito da Comarca de Teresina, nos termos da Resolução nº 27/2012, que se encontram
reabertas, na Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, no Diário da Justiça
eletrônico-DJe, inscrições para o cargo de Juiz de Direito integrante do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, na qualidade de membro
substituto, na classe magistrado, tendo em vista o término do 1º biênio de serventia do Juiz de Direito - membro substituto SEBASTIÃO FIRMINO
LIMA FILHO.
I - No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o currículum vitae completo, acompanhado de documentos comprobatórios.
II - As inscrições serão realizadas por meio do Protocolo Geral deste Tribunal de Justiça.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, aos 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

A V I S O
O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que dispõe o Art. 2º da Resolução nº 23, de 06 de agosto de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, que disciplina a participação de juízes em mutirões e projetos da Justiça Itinerante.
LEVA ao conhecimento dos Juízes de Direito do Estado do Piauí que ficam abertas, na Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça, pelo
prazo de 03 (três) dias, a contar da publicação deste no Diário da Justiça e nos termos da Resolução nº 23, de 06 de agosto de 2010, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, as inscrições dos interessados em participar da Justiça Itinerante, que estará exercendo suas atividades nos locais
e períodos abaixo relacionados:

01 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - SEDE De 02 a 05.08.16 02 vagas

02 DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - UNIDADE JOÃO XXIII De 23 a 26.08.16 02 vagas

03 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - SEDE De 13 a 16.09.16 02 vagas

04 DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - UNIDADE JOÃO XXIII De 27 a 30.09.16 02 vagas

05 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ - SEDE De 18 a 21.10.16 02 vagas

06 DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - UNIDADE JOÃO XXIII De 08 a 11.11.16 02 vagas

Havendo quantidade de inscritos em número superior à quantidade de vagas ofertadas, serão escolhidos para participar do evento os
magistrados de menor quantidade de participações anteriores. A existência de candidatos com idêntica quantidade de participações anteriores
resultará na escolha segundo a ordem de precedência das manifestações daqueles. (Art. 3º e § 1º, Provimento Conjunto nº 04/2011).
Será recusada a participação de magistrado que não esteja em dia com os serviços forenses na unidade judiciária de que é titular, segundo
manifestação da Corregedoria Geral da Justiça. Será também recusada a participação em Jornada da Justiça Itinerante do magistrado de que
não esteja em condições de digitar os termos e decisões relativos a sua atuação (§§ 2º e 3º, Art. 3º, Provimento Conjunto nº 04/2011).
Somente será considerada atuação efetiva, para os fins do disposto na Resolução nº 17/2010, a participação do magistrado até o final da
atividade, cabendo à Coordenação da atividade acompanhar a atuação dos magistrados designados para atuar no evento, quanto à assiduidade,
pontualidade, produtividade e obediência às regras estabelecidas, devendo apresentar relatório ao final da atividade e, de imediato, comunicar à
Presidência a ocorrência de falha na atuação para, ouvido o magistrado, decisão sobre seu eventual desligamento (Art. 5º c/c 4º, da Resolução nº
23/2010, de 06 de agosto de 2010).
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a decisão liminar do Ministro CELSO DE MELLO, nos autos da Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº 34.180,
determinando a suspensão cautelar da eficácia da deliberação proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do PCA nº 0002923-
38.2014.2.00.0000,
R E S O L V E:
SUSPENDER, até decisão final do Mandado de Segurança nº 34.180/STF, os efeitos dos Provimentos nos 04, 05 e 06, todos de 25.05.2016,
disponibilizados no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.986, de 27.05.2016, com publicação em 30.05.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, pararesponderplena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara de Registro Público da Comarca de Teresina, enquanto durar as
férias da titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
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1.18. PORTARIA Nº 1.861, DE 06 DE JULHO DE 2016122846 

1.19. PORTARIA Nº 1.862, DE 06 DE JULHO DE 2016122847 

1.20. PORTARIA Nº 1.863, DE 06 DE JULHO DE 2016122849 

1.21. PORTARIA Nº 1.864, DE 06 DE JULHO DE 2016122850 

1.22. PORTARIA Nº 1.865, DE 06 DE JULHO DE 2016122851 

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, titular da 2ª Vara da Infância e da Juventude
da Comarca de Teresina, de entrância final, via malote digital,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, titular da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina, de entrância
final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 14.12.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
R E S O L V E:
Art. 1º. ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2015, ao Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.542, de
03.06.2016, previstas para terem início em 30.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 30 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 12/2016 do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, protocolizado sob o nº 176950, datado de
04.07.16,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, ao Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, concedidas anteriormente pela Portaria nº 3.046, de 11.12.2015, previstas para terem
início em 15.07.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 14/2016 do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, protocolizado sob o nº 176949, datado de
04.07.16,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 19 (dezenove) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, ao Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, adiadas anteriormente pela Portaria nº 149, de 20.01.2016, que para serem
fruídas a partir do dia 10 de agosto de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o disposto do requerimento do Juiz de Direito LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de
Paes Landim-PI, de Entrância Inicial,
CONSIDERANDO os termos do art. 38, da Lei nº 13.257/16 e art. 2º do Decreto nº 8.737/2016, e tendo em vista o entendimento do Conselho
Nacional de Justiça no Pedido de Providências - 0002352-96.2016.2.00.0000,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 20(vinte) dias de licença paternidade ao Juiz de Direito LEON EDUARDO
RODRIGUES SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Paes Landim, de Entrância Inicial, a contar do dia 17.06.16.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presenteportaria retroajam ao dia 17 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
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2. EXPEDIENTES SEAD 
[]

2.1. PORTARIA Nº 070 - SEAD, DE 06 DE JULHO DE 2016122435 

2.2. PORTARIA Nº 017 - SEAD, DE 05 DE JULHO DE 2016 122471 

2.3. PORTARIA Nº 018 - SEAD, DE 05 DE JULHO DE 2016 - DESAVERBAÇÃO122503 

2.4. PORTARIA Nº 063 - SEAD, DE 06 DE JULHO DE 2016122611 

2.5. PORTARIA Nº 064 - SEAD, DE 06 DE JULHO DE 2016122612 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 0176730, de 01.07.2016.
R E S O L V E
CONCEDER à servidora TATIANA MARIA ALMEIDA SAIKI, Analista Judiciário-Contador, ocupando o cargo em comissão de Coordenador de
Controle Interno, matrícula 1749, 15 (quinze) dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, licença em prorrogação, a partir do dia
21.06.2016, na forma do atestado médico apresentado, acompanhado do Laudo Médico expedido pelo Departamento de Saúde deste Tribunal de
Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
06 de junho de 2016.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento Administrativo, no processo protocolizado sob o nº 0172740, de 29 de abril de 2016.
R E S O L V E:
DETERMINAR, que sejam averbados para efeito deaposentadoria, nos assentamentos funcionais do servidor WALBERT BRITO SILVEIRA,
ocupante docargo de carreira de Analista Judiciário - Analista Judicial, Nível 15, Referência III, da Comarca de Barras, matrícula n. 408443-8, 202
(duzentos e dois) dias de serviço prestados com contribuição a Companhia Energética do Piauí, no período de 17.11.1972 a 08.06.1973,
conforme Certidão de Contribuição do INSS, Informação da SEAD, parecer emitido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos e decisão do
Presidente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento Administrativo, no processo protocolizado sob o nº 0174320, de 25 de maio de 2016.
R E S O L V E:
DESAVERBAR, a pedido da servidora MARIA DE ANDRADE LIRA, AnalistaJudiciário - Analista Judicial, Nível 15, Referência III, da Comarca de
Teresina, matrícula nº 414559-3,02 (dois) períodos de férias, correspondentes aos exercícios de 1995 e 1996, averbadas anteriormente pela
Portaria nº 369, de 16 de novembro de 1998-SEAD, condicionando o gozo ao interesse e conveniência do serviço público e a anuência da chefia
imediata, conforme informação da SEAD, parecer emitido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos e decisão do Presidente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 05 de julho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176773, em 01.07.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ CÉSAR DE MATOS, matrícula 405380-0, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, Nível 10,
Referência III, lotado na Comarca de Campinas do Piauí, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem
remuneração para exercer atividade política, com finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em
curso, nos termos do art. 89 da Lei Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176771, em 01.07.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDUARDO FRANÇA DE AGUIAR ,  matrícula 3297, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Sistemas/Desenvolvimento, Nível 12, Referência II, lotado originariamente na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem remuneração para exercer atividade política, com finalidade de disputar
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2.6. PORTARIA Nº 065 - SEAD, DE 06 DE JULHO DE 2016122653 

2.7. PORTARIA Nº 066 - SEAD, 06 DE JULHO DE 2016122654 

2.8. PORTARIA Nº 067 - SEAD, DE 06 DE JULHO DE 2016122655 

2.9. PORTARIA Nº 068 - SEAD, 06 DE JULHO DE 2016122656 

cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em curso, nos termos do art. 89 da Lei Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176726, em 30.06.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALBERONE ALMEIDA BORGES, matrícula 101899-0, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, Nível 15,
Referência III, lotado originariamente no Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Anexo I (FSA) e cedido para a Prefeitura Municipal de
Palmeirais - PI, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem remuneração para exercer atividade política, com
finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em curso, nos termos do art. 89 da Lei
Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176505, em 29.06.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ABDERVAL PEREIRA DE SÁ, matrícula 415008-2, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, Nível
15, Referência III, lotado na Comarca de Landri Sales , do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem remuneração
para exercer atividade política, com finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em curso, nos
termos do art. 89 da Lei Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176738, em 01.07.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LEONARDO FERREIRA DA SILVA, matrícula 3841, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, Nível 12,
Referência I, lotado na Comarca de Porto, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem remuneração para exercer
atividade política, com finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em curso, nos termos do art.
89 da Lei Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176796, em 01.07.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO AVELINO ARAUJO SANTOS, matrícula 412246-1, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, Nível 15, Referência IIII, lotado na Comarca de Inhuma, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem
remuneração para exercer atividade política, com finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em
curso, nos termos do art. 89 da Lei Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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2.10. PORTARIA Nº 069 - SEAD, DE 06 DE JULHO DE 2016122685 

3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA122114 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO POR INCORREÇÃO122047 

4.2. TERMO DE RETIFICAÇÃO122048 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 0176779, em 01.07.2016.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIS MOREIRA DA SILVA, matrícula 408672-4, ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário, Nível 11, Referência II,
lotado na Comarca de Regeneração, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal de Justiça, licença sem remuneração para exercer
atividade política, com finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipais, a partir de 02 de julho do ano em curso, nos termos do art.
89 da Lei Complementar n° 13/94.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
julho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000230-79.2016.8.18.0139
Classe: Reclamação Disciplinar
Requerente: NAIARA CASTELO BRANCO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA
BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4050-E), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Houve prestação de informações da magistrada, a qual encaminho à requerente para que fique ciente e se manifeste sobre quais
procedimentos pretende seguir e se possui interesse em continuar com o feito.Ante o exposto, determino a NOTIFICAÇÃO da requerente com
cópias das informações prestadas pela Juíza (fls.112/119), para que prazo improrrogável de 05 (cinco) dias responda com as providências que
pretende tomar. Teresina - PI, 06 de Julho de 2016.Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral de Justiça.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 082/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: RB PORTELA REGO & CIA LTDA - EPP.
CNPJ: 09.208.587/0001-01.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 18.265,00 (dezoito mil duzentos e sessenta e cinco reais).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório nº 065/14/CLC/TJ/PI, realizado na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica nº
027/2015.
OBJETO/RESUMO: Aquisição de materiais de expediente, para rotina administrativa e cartorária nas unidades integrantes do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2065; Fonte: 18;
Classificação Funcional: 02061812065 (1º Grau).
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: 2015NE00830 - 27/05/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 18.265,00 (dezoito mil duzentos e sessenta e cinco
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: de até 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato no Diário de Justiça/TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA/CA: 15/06/2016.

ATO RETIFICADO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2016/TJ/PI
OBJETIVO: RETIFICAR
VINCULAÇÃO: P.A. Nº 076/15 - VINCULADO: P.G N. 166195/2015 E 172799/2016.
Em revisão dos termos contratuais (Contrato Administrativo nº 066/2016), especificamente CLÁUSULA I - DO OBJETO, mais especificamente o
item 17/02, a fim de adequar a exigência legal e, principalmente por não caracterizar alteração substancial, resolve o TJ/PI retificar, por ser
necessária a atualização do texto para melhor compreensão, na forma que segue:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui o objeto deste Termo, retificar a redação da CLÁUSULA I - DO OBJETO, mais especificamente o item 17/02, conforme especificado
abaixo:
ONDE SE LÊ:

17/0
2

RÉGUA COMUM, 30cm, material plástico cristal, espessura de 2mm, graduação milimétrica, material rígido, cor cristal, transmitância
transparente, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 15236. Marca: WALEU.
Fabricante: WALEU. EAN: 7897294402084.

LEIA-SE:

17/0
2

RÉGUA COMUM, 50cm, material plástico cristal, espessura de 2mm, graduação milimétrica, material rígido, cor cristal, transmitância
transparente, com certificação compulsória pelo INMETRO, atendendo aos requisitos da norma ABNT NBR 15236. Marca: WALEU.
Fabricante: WALEU. EAN: 7897294400486.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/16/TJ/PI.
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 066/16/TJ/PI, vinculado ao PA nº 066/16/CLC/TJ/PI que com este termo
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5. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

5.1. PORTARIA Nº 98/2016 – EJUD/TJPI  122026 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. PAUTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - SESSÃO DIA 14.07.2016

122325 

7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. SESSÃO DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL122096 

de retificação não se conflitem.
Publique-se o extrato, cientifique-se e junte-se ao Contrato nº 066/2016/TJ/PI.
Teresina/PI, 17 de junho de 2016.
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art.13, inciso V: escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD/TJPI;
RESOLVE:
NOMEAR o Prof. Dr. Fábio Victor da Fonte Monnerat, como professor convidado para integrar o corpo de docentes da EJUD/PI, a fim de
ministrar cursos pertinentes à sua área de formação e conforme necessidade da Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

Será apreciado, na sessão extraordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia 14 de
JULHO de 2016, às 09h (nove horas), o seguinte expediente administrativo. O processo constante desta pauta de julgamento, que não for
julgado, fica automaticamente incluído na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
I - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 0173382 - Escolha de Juiz de Direito para integrar a Corte do Tribunal Regional Eleitoral, na
qualidade de membro titular da classe de Juiz de Direito.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 06 de julho de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 04 DE JULHO DE 2016.
Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às 10:00h (dez horas), reuniu-se em Sessão Extraordinária, a Egrégia 1ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo, presentes além deste, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Fernando Carvalho Mendes - convocado para compor o quórum de votação, ante
a ausência justificada do Des. José Francisco do Nascimento que se encontra de férias, o Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (designado
pelo Pleno) e a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro (convocada), tendo em vista o impedimento dos
desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura no HC nº 2015.0001.012109-8, com a assistência do Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as
formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 27 de junho do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.006
não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. PROCESSOS EXTRAPAUTA JULGADOS: 2016.0001.05574-4- Habeas Corpus.
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrantes: Wendel Araújo de Oliveira e Outros. Paciente: Douglas Barros Borba. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conceder a ordem impetrada, com a aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319, II e V do CPP, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o
Dr. Wendel Araújo de Oliveira. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.005248-2- Habeas Corpus.
Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Juliano de Oliveira Leonel e Outro. Paciente: Késsio da Costa Oliveira. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder em definitivo a ordem impetrada, dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando
Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.001568-0 - Habeas Corpus. Origem: José de Freitas / Vara Única. Impetrantes: Jader Madeira portela Veloso e Outro. Paciente:
Jonas Firmino da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.002696-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Elzer Cordeiro Ferreira de Souza. Paciente:
Micael Correias Freitas. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.003716-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Breno Nunes Macedo. Paciente: José
Lindon Johnson dos Santos Júnior. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a liminar, para conceder em definitivo a
ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-se as cautelares anteriormente impostas."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003053-0 -
Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Leonardo Fonseca Barbosa. Paciente: Igor Keully Dutra de Sousa. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a liminar, para conceder em definitivo a ordem impetrada, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior, mantendo-se as cautelares anteriormente impostas." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003756-0 - Habeas Corpus. Origem: Cristalândia do Piauí / Vara
Única. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Luís Fernando Santos de Oliveira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, confirmar a liminar, para conceder em definitivo a ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, mantendo-se as cautelares anteriormente impostas." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003396-7 - Habeas Corpus. Origem: Cocal / Vara Única. Impetrante: Franklin
Dourado Rebêlo. Paciente: Miguel Carvalho da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002436-0 - Habeas Corpus. Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Impetrante:
Ricardo Moura Marinho. Pacientes: Reginaldo Lima de Carvalho e Sancho Rodrigues de Carvalho. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003656-7 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Marcelo Lima de Sousa Cardoso. Paciente: Jaqueline da Silva Rodrigues. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em confirmar a liminar, para concederem definitivo a ordem impetrada, substituindo a prisão
preventiva em prisão domiciliar, ante o preenchimento do requisito do art. 318, III, do CPP, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior, mantendo-se cumulada com a medida cautelar diversa da prisão, prevista no art. 319, IX do Código de Processo
Penal, a de monitoramento eletrônico, com medida fiscalizatória, restringindo a movimentação da paciente, apenas ao limite
correspondente ao da área de sua residência, não podendo dela se ausentar, a não ser por alguma causa de força maior ou para
atendimento médico e/ou realização de exames necessários, que deverão ser devidamente comprovados, mensalmente, por sua
defesa, em juízo, sob pena de ser novamente restabelecida a constrição preventiva a violação das presentes regras, bem como se
sobrevier fato novo ou situação que exija a sua imposição." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003636-1 - Habeas Corpus. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Impetrante: Pedro de
Araújo Costa. Paciente: Francisco Heitor Silva dos Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002916-2 - Habeas Corpus. Origem: Beneditinos / Vara Única. Impetrante:
Francisco Walter de Amorim Meneses Júnior. Paciente: João Pedro Alves Pereira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a
liminar, para conceder em definitivo a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-se as
cautelares anteriormente impostas." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara
da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2016.0001.002620-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Felipe Assunção Bemvido Pessoa
Tenório. Paciente: Wanderson Pereira dos Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002753-0 - Habeas Corpus. Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única.
Impetrante: Wanderson de Sousa Nogueira. Paciente: Zenildo Barbosa da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a
ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003263-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de
Inquéritos. Impetrante: Roberta Janaína Tavares de Oliveira. Paciente: Francisco Jota de Sousa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002861-3 - Habeas
Corpus. Origem: Socorro do Piauí / Vara Única. Impetrantes: João Wilson de Moura Santos e Outro. Paciente: Antônio Narciso Pinheiro de
Queiroz. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento parcial do Habeas Corpus e pela denegação da ordem
impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação
oral o Dr. João Wilson de Moura Santos. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002991-5 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Leandro Airton de Castro. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento parcial do Habeas Corpus e pela denegação da ordem impetrada, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.001862-0 - Habeas Corpus. Origem: José de Freitas / Vara Única. Impetrante: Franklin Dourado Rebêlo.
Paciente: Francisco Wilson Rodrigues da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face a
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ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002832-7 - Habeas Corpus. Origem:
Isaías Coelho / Vara Única. Impetrante: Herval Ribeiro. Paciente: Eliano da Silva Sousa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2015.0001.010331-0 - Habeas Corpus. Origem: Barras / Vara Única. Impetrante: José Maria Gomes da Silva Filho. Paciente: Sidnei
Rodrigues de Oliveira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder a ordem em definitivo, confirmando a liminar
anteriormente concedida, revogando a aplicação da cautelar de monitoramento eletrônico, e mantendo as demais medidas cautelares
outrora aplicadas, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002937-0 - Habeas Corpus. Origem: Água Branca / Vara Única.
Impetrantes: Alonso Pereira Duarte Júnior e Outro. Paciente: Michel Viana Leal. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder a
ordem, confirmando a liminar outrora concedida mantendo as cautelares impostas, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.000487-6 - Habeas Corpus. Origem: Gilbués / Vara Única. Impetrantes: Douglas Haley Ferreira de Oliveira e Outro. Paciente:
Matheus Alves Baião. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder a ordem, confirmando a liminar outrora concedida,
mantendo as cautelares impostas, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002935-6 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 3ª
Vara Criminal. Impetrante: Angélica Coelho Lacerda. Paciente: Antônio Francisco Barbosa Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002731-1 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Juliano de Oliveira Leonel e Outro. Paciente: David Lima dos Santos. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento parcial e pela denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da
Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.001461-4 - Habeas Corpus. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Impetrantes: James Brito Martins dos Santos e Outro.
Paciente: Edilberto da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002965-4 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante:
Anderson de Meneses Lima. Paciente: Tiago Roniere Sousa Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conceder a
ordem, confirmando a liminar outrora concedida, revogando a aplicação da monitoração eletrônica e mantendo as demais cautelares
anteriormente impostas, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003569-1- Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara
Criminal. Impetrante: Conceição de Maria Silva Negreiros. Paciente: Tatiana da Silva Resende. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, considerando ter cessado o alegado constrangimento, ter por prejudicado o presente habeas corpus, em consonância
com o parecer verbal do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan
e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002721-9 - Habeas Corpus. Origem: Paulistana / Vara Única. Impetrante: Joays André de Araújo.
Paciente: Fabrício Martins Sousa. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.2015.0001.012109-8 - Habeas Corpus. Origem: Picos / 5ª Vara. Impetrantes: Robson Pierre
de Moura e Silva e Outro. Pacientes: José Edson Costa Lima e Antônio Veloso Alves. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conceder a ordem impetrada com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente ANTÔNIO MARQUES
GOMES ALVES, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos
processuais, determinando a expedição do Salvo conduto em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato
contínuo, à autoridade coatora, para fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V do
CPP, a saber: I) comparecimento semanal em juízo para informar e justificar suas atividades; II) Proibição de acesso ou frequência a
determinados lugares (bares, restaurantes, casas noturnas e churrascarias e etc.) quando, por circunstancias relacionadas ao fato,
deva o indiciado/acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações; IV) Proibição de se ausentar da
comarca sem prévia autorização judicial; e V) recolhimento domiciliar no período noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
imposição de outra medida cautelar menos gravosa. Conceder também a ordem impetrada com o fim de revogar a prisão preventiva
imposta ao paciente JOSÉ EDSON DA COSTA LIMA, em dissonância com o parecer ministerial superior, sob o compromisso de
comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro
motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas
cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na
decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (designado) e Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro (convocada). Impedidos: Des. José Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Fez
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7.2. ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 30 DE JUNHO DE 2016122301 

sustentação oral o Dr. Francisco da Silva Filho - OAB-PI. 5301. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.004888-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente:
Antônio Luiz Borges de Oliveira Filho. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003120-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes:
Juliano de Oliveira Leonel e Outro. Paciente: Álvaro Costa Neto. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.004721-8 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal. Impetrantes: Werberty Araújo de Oliveira e Outros. Paciente: Francisco Eudes Carneiro Lemos.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr.
Werberty Araújo de Oliveira. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan,
Procurador de Justiça. Não houve pauta de julgamento. PROCESSO COM JULGAMENTO ANULADO: 2016.0001.003111-9 - Habeas
Corpus. Origem: Regeneração / Vara Única. Impetrante: Leo José Menezes Neiva Eulálio Modesto. Paciente: Manoel Francisco da Costa Lima.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi TORNADO SEM EFEITO o julgamento do referido processo, tendo em vista à ausência justificada
do Des. José Ribamar Oliveira (convocado), por ter participado do primeiro julgamento, inclusive proferindo seu voto.Participaram da Sessão
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor
Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu ______________ (Bel. Amintas Lopes
Castelo Branco Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se às nove horas e nove minutos, em sessão ordinária de julgamento, de
caráter administrativo, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (exames médicos), Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura e o Procurador de
Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Registrada a presença do advogado
Edvaldo Oliveira Lobão. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 5ª Sessão Extraordinária de julgamento, de caráter administrativo, do
Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 16.06.2016, disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.003, de 21.06.2016. APROVADAS SEM
RESSALVAS. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas
sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de
ordem relevante". I - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO. 01. Processo Administrativo Disciplinar
em Face de Magistrado Nº 2014.0001.008370-6. Requerido: Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito da 2ª Vara de São Raimundo
Nonato. Advogado: Juarez Chaves de Azevedo Júnior. Relator: Des. Erivan Lopes. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em
virtude da ausência justificada do Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, que requereu vista dos autos em sessão anterior.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos), Sebastião Ribeiro
Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. 02. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº
2015.0001.002381-7. Requerido: José Ramos Dias Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Advogado: Edvaldo
Oliveira Lobão (OAB 3.538). Relator: Des. Brandão de Carvalho. ADIADO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude da ausência
justificada do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos),
Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente
o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Sustentação oral: não houve, mas foi registrada a presença do advogado
do requerido, Dr. Edvaldo Oliveira Lobão. 03. Processo Administrativo Disciplinar em Face de Magistrado nº 2015.0001.010222-5.
Requerido: José Ramos Dias Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB
3.538). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. O Relator apresentou o relatório do processo e, após sustentação oral pelo patrono do
requerido, levantou questão de ordem para apurar se havia quórum para a continuidade do julgamento, constatando-se que não havia número
suficiente de magistrados desimpedidos para dar-se prosseguimento ao julgamento. DECISÃO: SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em
epígrafe em virtude da ausência de quórum para apreciação da matéria. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Oton Mário José Lustosa
Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos),
Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente
o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Impedimento/suspeição: Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Haroldo Oliveira Rehem, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Fernando Lopes e Silva Neto. Sustentação oral: Dr. Edvaldo Oliveira Lobão, pelo requerido. II - EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA: 01.
Homologação do resultado final Concurso Público para provimento de vagas do quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do
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Piauí, conforme Edital nº 01/2015, de 28.09.2015. Relator: Presidente. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade de votos,
HOMOLOGOU o resultado final do Concurso Público para provimento de vagas do quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Piauí,
conforme Edital nº 01/2015, de 28.09.2015. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos), Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do
Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva
Pinheiro. Impedimento/suspeição: Desembargadores Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. III -
PROJETOS DE RESOLUÇÃO: 01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre a elevação de entrância, modificação de sede e ampliação
de competência da Vara Agrária, e dá outras providências. SUSPENSO O JULGAMENTOdo processo em epígrafe em virtude do pedido de
vista feito pelo Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho. EM VOTAÇÃO: O Desembargador Erivan Lopes, Relator-Presidente, votou
pela aprovação da resolução nos moldes em que fora apresentada, sendo acompanhado pelos Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Hilo de Almeida Sousa e
Oton Mário José Lustosa Torres. Em seguida, o desembargador Francisco Antônio Paes Landim requereu vista dos autos. Os demais
desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira
Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes
(Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(exames médicos), Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro. 02. PROJETO DE
RESOLUÇÃO - Dispõe sobre a agregação de Comarcas do Estado do Piauí, nos moldes disciplinados no art. 9º da Resolução nº
184/2013 do CNJ, bem como da Lei Complementar Estadual nº 211, de 08 de junho de 2016 e dá outras providências. RETIRADO DE
PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos), Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de
Moura. Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. 03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Dispõe sobre a
regulamentação do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e
altera a Lei nº 3.716/1979 - Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e a Lei Complementar nº 115/2008 - Lei do Plano de Carreira
e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências. RETIRADO DE PAUTA a pedido do
Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco
Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de
Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos), Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião
Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo.
Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. IV - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA: 1. PORTARIA Nº 1.343/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,AUTORIZANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a
antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Titular da Vara Única da Comarca de
Joaquim Pires, de entrância inicial, referente ao 2º período de 2016, previstas para terem início dia 03.10.16, conforme Portaria nº 2.750,
de 11.11.2015, devendo o período ser gozado entre 30 de maio a 28 de junho do ano em curso; 2. PORTARIA Nº 1.362/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 22 (vinte e dois) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2013, do Juiz de Direito LEONARDO
BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, de entrância intermediária, devendo o período ser gozado entre 06
a 27 de junho do ano em curso; 3. PORTARIA Nº 1.363/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período
do exercício de 2013, do Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de
entrância inicial, adiadas anteriormente pela Portaria nº 2.003, de 28.07.14, devendo o período ser gozado entre 27 de maio a 25 de
junho do ano em curso; 4. PORTARIA Nº 1.364/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 08 (oito) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do
exercício de 2015, do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, de
entrância intermediária, devendo o período ser gozado entre 10 a 17 de junho do ano em curso; 5. PORTARIA Nº 1.365/2016
(REPUBLICADA), do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDER, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2009, do Juiz de Direito
MÁRIO SOARES DE ALENCAR, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância
intermediária, devendo o período ser gozado entre 16 de novembro a 15 de dezembro do ano em curso; 6. PORTARIA Nº 1.366/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luiz Correia-PI, de entrância intermediária, suspensas anteriormente pela portaria nº 346,
de 15.02.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia 01.06.2016; 7. PORTARIA Nº 1.367/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, titular da 1ª
Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de
11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 8. PORTARIA Nº 1.368/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2012, do Juiz de Direito KELSON CARVALHO LOPES
DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Palmeirais-PI, de entrância intermediária, suspensas anteriormente pela portaria nº
1.279, de 11.16.2012, devendo o período ser gozado a partir do dia 01.12.2016; 9. PORTARIA Nº 1.369/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 23 (vinte e três) dias de
férias remanescentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA
GOMES, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, suspensas anteriormente pela Portaria nº 81, de 14.01.2016, devendo
o período ser gozado a partir do dia 06 de junho de 2016; 10. PORTARIA Nº 1.370/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 21º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da
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Comarca de Bertolínia-PI, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para
terem início em 30.05.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 11. PORTARIA Nº 1.371/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juíza titular
da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas
para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente;12. PORTARIA Nº 1.372/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2004, do Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, titular
da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, que se encontra no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da
Presidência do TJ-PI, suspensas anteriormente pela Portaria nº 538, de 30.06.2004, devendo o período ser gozado entre 02 de junho a
01 de julho do ano em curso; 13. PORTARIA Nº 1.373/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES
FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da
8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, 45 (quarenta e cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia
16.05.2016, conforme atestado médico; 14. PORTARIA Nº 1.374/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO
ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito MARIA DO SOCORRO LIMA DE
MATOS E SILVA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Norte V - Buenos Aires) da Comarca de Teresina, de entrância final,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 16.05.2016, conforme atestado médico; 15. PORTARIA Nº
1.381/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 17 (dezessete) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2013, do Juiz de Direito
FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, de entrância intermediária,
suspensas anteriormente pela portaria nº 2.721, de 06.11.2015, devendo o período ser gozado a partir do dia 06.06.2016; 16. PORTARIA
Nº 1.396/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 19 (dezenove) dias de férias remanescentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juíza titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, de entrância final, suspensas
anteriormente pela Portaria nº 473, de 25.02.2016, devendo o período ser gozado entre o dia 06 a 24 de junho de 2016; 17. PORTARIA Nº
1.397/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data, ad referendum
do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito MANOEL
DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal, Leste - UFPI - Unidade IX, da Comarca de Teresina-PI, de entrância
final, concedidas pela Portaria nº 1.300, de 12.05.2016, e que tiveram início em 17.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente; 18. PORTARIA Nº 1.398/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito ANTONIO DE PAIVA SALES, titular da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, de entrância
final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser
gozado entre 04 de julho a 02 de agosto do ano em curso; 19. PORTARIA Nº 1.399/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da
Comarca de Teresina-PI, de entrância final, adiadas anteriormente pela portaria nº 1.168, de 02.05.2016, devendo o período ser gozado a
partir do dia 01.06.2016; 20. PORTARIA Nº 1.400/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes-PI, de entrância
inicial, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 06.06.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente; 21. PORTARIA Nº 1.401/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 04 (quatro) dias de férias remanescentes referentes ao 2º período
do exercício de 2015, da Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de
entrância inicial, suspensas anteriormente pela Portaria nº 09, de 07.01.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia 25 de maio
de 2016; 22. PORTARIA Nº 1.414/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir
do dia 17.05.16, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do exercício de
2012, do Juiz de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Picos, de entrância final,
atualmente no cargo de Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, concedidas pela Portaria nº 217, de 27.01.2016, e que tiveram
início em 09.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 23. PORTARIA Nº 1.415/2016, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, por um dia (12.06.16), ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo das férias regulamentes referentes ao 2º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de
11.11.2015, devendo a fruição das referidas férias continuar no dia imediatamente posterior; 24. PORTARIA Nº 1.416/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, 08 (oito) dias de licença núpcias ao Juiz de Direito MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, titular da Vara Única da
Comarca de Antônio Almeida-PI, de Entrância Inicial, a contar do dia 23 de maio de 2016; 25. PORTARIA Nº 1.417/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, concedidas anteriormente pela portaria nº 3.046, de 09.12.2015, previstas para terem início em
01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 26. PORTARIA Nº 1.439/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz Auxiliar da Comarca de
Esperantina-PI, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início
em 15.06.2016, devendo o período ser gozado a partir do dia 04/07/2016; 27. PORTARIA Nº 1.440/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito NOÉ PACHECO DE CARVALHO, titular da 1ª Vara da
Comarca de Floriano-PI, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início
em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 28. PORTARIA Nº 1.441/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Barras-PI, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas
para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 29. PORTARIA Nº 1.457/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco)
dias de licença para tratamento de saúde ao Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, a contar do dia 23.05.2016,
conforme atestado médico; 30. PORTARIA Nº 1.465/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito BRENO BORGES BRASIL, titular da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, de entrância
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inicial, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser
gozado a partir do dia 02/06/2016; 31. PORTARIA Nº 1.466/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período
do exercício de 2014, ao Juiz de Direito RENATO LEVI DANTAS JALES, titular da Vara Única da Comarca de Francinópolis, de entrância
inicial, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.138, de 08.05.14, devendo o período ser gozado entre 30 de maio a 28 de junho do ano
em curso; 32. PORTARIA Nº 1.467/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2015,
ao Juiz de Direito LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final, adiadas anteriormente
pela Portaria nº 1.560, de 25.06.15, devendo o período ser gozado entre 30 de maio a 28 de junho do ano em curso; 33. PORTARIA Nº
1.469/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, AUTORIZANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, previstas para terem início dia 01.06.16, conforme Portaria nº 3.046, de
09.12.2015, devendo o período ser gozado entre 30 de maio a 28 de junho do ano em curso; 34. PORTARIA Nº 1.472/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito CELINA MARIA FREITAS DE
SOUSA MOURA, titular da Vara dos Registros Públicos da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 15.06.2016, devendo o período ser gozado entre 01 a 30 de julho do ano
em curso; 35 PORTARIA Nº 1.473/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, da Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos-PI,
de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016,
devendo o período ser gozado oportunamente; 36. PORTARIA Nº 1.489/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona
Leste/UFPI) da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas
para terem início em 02.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 37. PORTARIA Nº 1.490/2016 (REPUBLICADA), do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 31.05.16, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2009, do Juiz de Direito ANTONIO
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 1.255, de 09.05.2015, e que tiveram início em 16.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 38.
PORTARIA Nº 1.494/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2011, da
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO, adiadas anteriormente conforme Portaria nº 1.554,
de 27.07.2011, devendo o período ser gozado a partir o dia 05 de dezembro do ano em curso; 39. PORTARIA Nº 1.529/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, Art. 1º. ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o
gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito ULYSSES
GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz Auxiliar da Comarca de Esperantina-PI, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela
portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 15.06.2016, devendo o período ser gozado entre 22 de junho a 21 de
julho do ano em curso. Art. 2º. TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 1.439, de 25.05.16; 40. PORTARIA Nº 1.530/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR,
titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, de entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de
11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 41. PORTARIA Nº 1.534/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 01.06.2016, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito JOSÉ CARLOS
DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti, de entrância intermediária, concedidas pela Portaria
nº 850, de 05.04.2016, e que tiveram início em 17.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 42. PORTARIA
Nº 1.538/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito LIRTON
NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela
portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 43.
PORTARIA Nº 1.539/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí-PI, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser
gozado oportunamente; 44. PORTARIA Nº 1.540/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2014, do Juiz de Direito EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, titular da Vara Única da Comarca de Esperantina, de
entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.051, de 25.04.2016, previstas para terem início em 02.06.2016,
devendo o período ser gozado oportunamente; 45. PORTARIA Nº 1.542/2016 (REPUBLICADA), do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2015, do Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, adiadas
anteriormente conforme Portaria nº 3.022, de 04.12.2015, devendo o período ser gozado a partir o dia 30 de junho do ano em curso; 46.
PORTARIA Nº 1.543/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia
06.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, do
Juiz de Direito FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, titular da Vara Única da Comarca de São Gonçalo do Piauí, de entrância inicial,
concedidas pela Portaria nº 2.750/2015, de 11.11.2015, e que tiveram início em 09.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente;47. PORTARIA Nº 1.549/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO,
a partir do dia 03.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do
exercício de 2016, da Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância
inicial, concedidas pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, e que tiveram início em 10.05.2016, devendo o período remanescente ser
gozado oportunamente; 48. PORTARIA Nº 1.550/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
SUSPENDENDO, a partir do dia 10.06.2016, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º
período do exercício de 2016, do Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri
Sales, de entrância inicial, concedidas pela Portaria nº 1.363, de 19.05.16, e que tiveram início em 27.05.2016, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente; 49. PORTARIA Nº 1.551/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º
período do exercício de 2016, da Juíza de Direito MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, titular da 1ª Vara
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Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.218, de 05.05.16, previstas para
terem início em 30.05.16, devendo o período ser gozado oportunamente; 50. PORTARIA Nº 1.552/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 8ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para
terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 51. PORTARIA Nº 1.586/2016, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares
referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 3.046, de 09.12.2016, previstas para terem início em 15.06.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente; 52. PORTARIA Nº 1.587/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, titular da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o
período ser gozado oportunamente; 53. PORTARIA Nº 1.598/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º
período do exercício de 2016, da Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em
01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 54. PORTARIA Nº 1.599/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA, titular da Vara Única da Comarca
de Guadalupe, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início
em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 55. PORTARIA Nº 1.600/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE
REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a
contar do dia 30.05.2016, conforme atestado médico; 56. PORTARIA Nº 1.601/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA,
titular da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de entrância final, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do
dia 30.05.2016, conforme atestado médico; 57. PORTARIA Nº 1.644/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2016, da Juíza de Direito NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO,
titular da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015,
previstas para terem início em 01.06.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 58. PORTARIA Nº 1.646/2016, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDER, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, a Juíza de Direito MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Matias Olímpio, de
entrância final, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 07.06.2016, conforme atestado médico; 59.
PORTARIA Nº 1.647/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, SUSPENDENDO,
por dois dias (09 e 10.06.2016), ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias remanescentes referentes ao 2º período do
exercício de 2004, do Juiz de Direito PAULO ROBERTO DE ARAÚJO BARROS, titular da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.372, de 19.05.2016, devendo a fruição das referidas férias
continuar no dia imediatamente posterior; 60. PORTARIA Nº 1.654/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, Vice-Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito KEYLLA RANYERE
LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, de entrância intermediária,
04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 07.06.2016, conforme atestado médico; 61. PORTARIA Nº
1.669/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 17.06.2016, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentes referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito
JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial, concedidas pela Portaria nº 2.750, de
11.11.16, e que tiveram início em 06.06.2016, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 62. PORTARIA Nº 1.670/2016,
do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 18.07.2016, devendo o período ser gozado oportunamente; 63.
PORTARIA Nº 1.671/2016, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2016, do
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 1.469, de 30.05.2016, e que
tiveram início em 30.05.2016, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente. DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, REFERENDOU o ato presidencial. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira, Erivan José da Silva Lopes (Presidente),
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (exames médicos),
Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento (férias). Ausente, ainda, o Desembargador
Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. EXPEDIENTES EXTRA PAUTA:
REQUERIMENTO S/Nº. ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. REQUERENTE: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES: DECISÃO: O Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, deferiu o
pedido e autorizou a expedição de Portaria da Presidência PRORROGANDO, por 140 (cento e quarenta) dias, a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar em face de Magistrado no 2016.0001.000770-1, de relatoria do Desembargador Fernando Carvalho Mendes, com
fundamento no § 9°, do art. 14, da Resolução n° 135/2011 do conselho Nacional de Justiça. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, José James Gomes Pereira,
Erivan José da Silva Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho (exames médicos), Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins (férias), José Francisco do Nascimento
(férias). Ausente, ainda, o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura. DEBATES FINAIS: O Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, informou que nos dias 12 e 13 de julho de
2016, a Presidência do TJPI realizará o curso de atualização jurídica sobre o novo Código de Processo Civil, para o qual serão convidados os
membros da Corte e convocados os assessores jurídicos dos gabinetes dos Desembargadores. Nada mais a tratar, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente encerrou a sessão com as formalidades de estilo às doze horas trinta e dois minutos, com o exaurimento da pauta.
Do que, para constar, eu, ____________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, e que, após
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7.3. ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 04 de

JULHO de 2016.122326 

a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA (23) VIGÉSIMA terceira SESSÃO (8ª) EXTRAORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 04 de JULHO
de 2016.
Aos (04) quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e Fernando Carvalho Mendes (convocado) para compor o quorum no
julgamento do processo: Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº 2010.0001.006062-2,em razão do impedimento do Exmo. Sr. Des.
José Ribamar Oliveira. Com a presença do Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça, Às 09h27min. (nove horas e
vinte e sete minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça
- Cícero Lopes da Silva, como também do Operador de som Anivaldo Ferro Carvalho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA
SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 27 de junho e publicada no Diário da Justiça nº 8.009 de 29 de junho de 2016 e, até a presente data, não
foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos:
Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº 2010.0001.006062-2- Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Embargada: MARIA DAS GRAÇAS MOTA FREIRE.
Advogado: José Rebello Freire Neto (OAB/PI nº 5.200). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios e dar-lhes provimento, apenas para retificar o erro material na forma da fundamentação exposta, mas em efeito
modificativo, mantendo o acórdão nos seus demais termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José James Gomes Pereira e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido(s): o Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.
//Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário Nº 2010.0001.007151-6-Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Embargado: ANTÔNIO RODRIGUES
ALVES. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira.Impedido(s): não houve. // Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº 2011.0001.002735-0-Origem: Teresina / 4ª Vara de
Família. Embargante: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE SENA. Advogados: Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e
outros. Embargada: ANTÔNIA LOPES DE LIMA SOUSA. Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas negar-lhes provimento, para manter o
acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. // Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº
2015.0001.004129-7-Origem: Padre Marcos / Vara Única. Embargante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargada: SEBASTIANA JOSEFA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento em parte dos embargos de declaração
com efeitos modificativos, diante da omissão dos consectários legais sobre a condenação do valor correspondente a R$ 3.000,00 (três
mil reais) a título de Danos Morais, para acrescer ao Acórdão recorrido os juros de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor da
condenação, incidentes a partir da data do julgamento, posto se tratar do momento em que se fixou em definitivo o quantum
indenizatório; por conseguinte, consideram-se incluídos no Acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de
prequestionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade (art. 1.025, caput, CPC). Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // Apelação / Reexame
Necessário Nº 2015.0001.012121-9- Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fernando Eulálio Nunes
(OAB/PI nº 1.773). Apelado: JOÃO DAVID DE ARAÚJO BORGES, assistido por sua genitora Maria Gileni das Chagas Araújo Borges. Advogado:
Mailson Bezerra Barros (OAB/PI nº 9.775). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, para reformar a sentença recorrida, concedendo a segurança vindicada em todos os seus termos, de acordo com o parecer
ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. // Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível Nº
2012.0001.001417-7 - Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: FRANCILENIO DE OLIVEIRA LOPES VILARINHO. Advogados: Carlos
Henrique Passos Santos (OAB/PI nº 5.020). Embargado: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA. Advogado: José Coelho (OAB/PI nº
747).Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento para efeito de prequestionamento e improvimento
dos presentes embargos de declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.Impedido(s): não houve. //
Apelação Cível Nº 2011.0001.001515-3- Origem: Teresina / 1ª Vara de Família/Assistência Judiciária. Apelante: JOSÉ GONÇALVES FERREIRA
FILHO. Advogados: Jacylenne Coêlho Bezerra (OAB/PI nº 5.464) e outros. Apelada: SOLANGE MARIA ALVES FERREIRA. Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbosa.Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do apelo,
mantendo-se a sentença em todos os seus fundamentos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // Embargos de Declaração na Apelação
Cível Nº 2013.0001.001837-0-Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do
Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160). Embargada: MARIA DOS HUMILDES RODRIGUES MARTINS. Advogados:
Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento para
efeito de prequestionamento e improvimento dos presentes embargos de declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os
seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira.Impedido(s): não houve. // Apelação / Reexame Necessário Nº 2011.0001.001566-9-Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Ivan da Silva Santos (OAB/PI nº 2.930). Apelado: MANOEL WAGNER DE ARAÚJO
FREIRE SOBRINHO. Advogados: Francisco de Assis Cardoso de Araújo (OAB/PI nº 784/73) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença recorrida, de acordo com o parecer
Ministerial Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José
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7.4. ATA DE JULGAMENTO DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 05 DE JULHO DE 2016122353 

James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: Apelação Cível
Nº 2014.0001.004876-7 - Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: ANTÔNIA DA SILVA COELHO e outros. Advogados: Oderman
Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410). Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº
2.688/95) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (convocado). Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
Fernando Carvalho Mendes (convocado).Impedido(s): O Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. // Apelação Cível Nº 2015.0001.006975-1-
Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: FRANCISCO OTÁVIO DE SOUSA. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A).
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,foi ADIADO, por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.Impedido(s): não houve. // Agravo de Instrumento Nº
2011.0001.002276-5 - Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: JAQUELINE MENDES BARROS DA SILVA. Advogados: Henry Wall Gomes
Freitas (OAB/PI nº 4.344-05) e outros. Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Gustavo Alves
Melo (OAB/PI nº 7.467) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi SUSPENSO o julgamento, em razão de não ter
sido unânime a decisão do presente Agravo de Instrumento, nos termos do art. 942 do novo Código de Processo Civil. Na ocasião, o Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira (Voto-vista) acompanhou o voto do Exmo Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho "Em face do exposto,
conheço do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento, para manter a decisão agravada." O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. O Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira
divergiu e votou no sentido de dar provimento ao Agravo de Instrumento. Por não ter sido unânime o resultado, o julgamento terá prosseguimento
na próxima sessão, foi realizado um sorteio para convocação de dois julgadores, foram colocados os nomes de todos os Desembargadores
componentes das Câmaras Cíveis, ocasião em que foram sorteados para compor o julgamento, os Exmos. Srs. Deses. Haroldo Oliveira Rehem e
Raimundo Nonato da Costa Alencar, e, no mesmo ato foram sorteados dois suplentes, os Exmos. Srs. Deses. Fernando Lopes e Silva Neto e
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira (Voto-
vista) e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. // Apelação Cível Nº 2011.0001.001706-0 - Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e
Eliete Santana Matos (OAB/CE nº 10.423). Apelado: FABÍOLA LIMA DE GÓIS. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi SUSPENSO o julgamento, em razão de não ter sido unânime a decisão da presente Apelação, nos
termos do art. 942 do novo Código de Processo Civil. Na ocasião, o Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira (Voto-vista) divergiu do Relator e
votou: "Em face do exposto, voto pelo conhecimento e provimento do recurso, para reformar a decisão apelada". O Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho acompanhou o voto-vista do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.O Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira,
manteve seu voto "Desta forma, por todo exposto, conheço o recurso de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo, nego-lhe provimento, por
sua manifesta improcedência e confronto com a jurisprudência nacional, mantendo em todos os seus termos a sentença vergastada." de acordo
com o parecer verbal do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. Por não ter sido unânime o resultado, o
julgamento terá prosseguimento na próxima sessão, foi realizado um sorteio para convocação de dois julgadores, foram colocados os nomes de
todos os Desembargadores componentes das Câmaras Cíveis, ocasião em que foram sorteados para compor o julgamento, os Exmos. Srs.
Deses. Haroldo Oliveira Rehem e Raimundo Nonato da Costa Alencar, e, no mesmo ato foram sorteados dois suplentes, os Exmos. Srs. Deses.
Fernando Lopes e Silva Neto e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira (Voto-vista) e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram
RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: Agravo de Instrumento Nº 2013.0001.003268-8- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante:
IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA. Advogados: João Alves Júnior (OAB/PI nº 2.943) e outros. Agravado: DEMÓSTENES
RODRIGUES RIBEIRO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,foi
RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.Impedido(s): não houve. //
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento Nº 2014.0001.009142-9-Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Embargada: FRANCISCA XAVIER MARTINS.
Advogados: Gil Alves dos Santos (OAB/PI nº 1.143) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por
determinação do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, conforme decisão monocrática do dia 04/07/2016 DEC29 na movimentação 65 do
dia 04/07/2016 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // Apelação Cível Nº 2013.0001.006057-0- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Apelante: NAYARA PEREIRA FURTADO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO VOTORANTIM
S.A. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira,
para DILIGÊNCIA, conforme preliminar suscitada pelo Representante do Ministério Público de Segundo Grau às fls. 63/67 dos autos. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.Impedido(s): não
houve. // Agravo Interno no Agravo de Instrumento Nº 2015.0001.007490-4- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros.
Agravado: FRANCISCO DE ASSIS SILVA. Advogados: Ivamara Santos de Holanda (OAB/PI nº 3.863) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, conforme despacho do dia
04/07/2016 DESP12 na movimentação 25 do dia 04/07/2016 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // Apelação Cível
Nº2012.0001.003120-5-Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-
PREVI. Advogados: João André Sales Rodrigues (OAB/PE nº 19.186) e Luiz Ricardo de Castro Guerra (OAB/PE nº 17.598). Apelado: ANTÔNIO
CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
conforme despacho do dia 04/07/2016 DESP27 na movimentação 60 do dia 04/07/2016 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. //
Estiveram presentes na sessão de julgamento os acadêmicos do curso de Bacharelado em Direito do (07º período) da Universidade Federal do
Piauí - UFPI: José Machado Moita Neto. Do (03º período) da Faculdade - ESTACIO/CEUT: Hilton Sergio da Silva. // E, nada mais havendo a
tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente.

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem,
presentes os Exmos. Srs: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e o Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa, Desembargador convocado, com a
assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Foi registrada a presença da estudante de
direito da Universidade Federal do Piauí - UFPI: Maria Cecília Silva Braga. Às 09:40 (nove horas e quarenta minutos), comigo, Bacharela Célia
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Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro
Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 28 de
junho de 2016, disponibilizada em 29 de junho de 2016 e publicada no dia 30 de junho de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº 8009, e até
esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2012.0001.000172-9 - Agravo de
Instrumento.Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: MARIA EUDANE MACEDO MARQUES (Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha
- OAB/PI nº 4.022) e outros). Agravados: ALPHAVILLE URBANISMO S. A. e JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (Advogados:
Larissa Castelo Branco Napoleão do Rego - OAB/PI nº 4.580) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender aos requisitos de sua admissibilidade, insculpidos nos arts. 525 e 526, do CPC, para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA INCÓLUME nos exatos termos fixados pelo Juízo a quo. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de
Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2012.0001.000131-6 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário.Origem: Joaquim Pires / Vara Única.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença - OAB/PI nº 6.647-B). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos, por atender os requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para considerar
prequestionada a matéria, nos estritos termos elucidados." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.005728-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Apelante/Apelado: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.(Advogados: Gustavo Alves Melo - OAB/PI nº 7.467) e
outros. Apelado/Apelante: LEONILSON PEREIRA DE SOUSA (Advogados: Tiago Luiz Teixeira - OAB/PI nº 7.560) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL interposta pela Empresa REMAZA NOVA TERRA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., REJEITAR a PRELIMINAR DE DESERÇÃO, e CONHECER do RECURSO ADESIVO
apresentado por LEONILSON PEREIRA DE SOUSA, constatado que ambos são tempestivos e atendem aos requisitos legais previstos
nos arts. 500, parágrafo único, 513 e 514, do CPC/73, e, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO aos mesmos, mantendo a sentença de fls.
136/138, em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.009844-1 - Apelação Cível.Origem: Antônio de Almeida / Vara Única.
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Manuela Sarmento - OAB/PI nº 9.499) e outros.
Apelado: JOÃO CATARINO DE SOUSA (Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro - OAB/PI nº 5.963) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de
Almeida Sousa (Des. Convocado).Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2012.0001.001795-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI (Advogados: Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5.456) e outros. Apelado: MÁRCIO DINIZ LUSTOSA
NOGUEIRA (Advogados: Edson Vieira Araújo - OAB/PI nº 3.285) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA e do APELO VOLUNTÁRIO, para NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO incólume a SENTENÇA de
1º Grau, pelos seus justos e jurídicos fundamentos, em consonância com o parecer ministerial de fls. 289 à 297. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de
Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2014.0001.006062-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.Apelante: MARCIANE PEREIRA DA SILVA (Advogados: Marcos
Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outros). Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
- Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2011.0001.007027-9 - Embargos de Declaração na Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim - OAB/PI
nº 2.433). Embargados: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO e outros (Advogados: Daniel Magno Garcia Vale - OAB/PI nº 3.628) e outro. Relator:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para
REJEITAR a existência de CONTRADIÇÃO no decisum embargado, mas ACOLHER a OMISSÃO suscitada pelo EMBARGANTE e, em
razão disso, dada a potencial inconstitucionalidade do art. 5º , I, da LC Estadual nº 66/2006, APRESENTAR a prefalada QUESTÃO DE
ORDEM escrita, a fim de que ouvido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, a 1ª Câmara Especializada Cível submeta ao
Tribunal Pleno essa arguição de inconstitucionalidade, bem como o Incidente de Inconstitucionalidade instaurado pelo Embargante, em
cumprimento ao art. 480, do CPC73 (arts. 948 e 949, II, do CPC/15) e arts. 81, VI, 317 à 322, do RITJPI, e da Súmula Vinculante nº. 10, do
Supremo Tribunal Federal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.003283-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: WASHINGTON LIMA
SILVA (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa
(Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2012.0001.000220-5 - Apelação Cível.Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Advogados: Diego Alencar
da Silveira - OAB/PI nº 4.709) e outros. Apelada: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES COSTA (Advogado: José Ribamar Coelho Filho - OAB/PI nº
104/89-A). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA REMESSA DE OFÍCIO para CONFIRMAR, in totum, a
SENTENÇA a quo de fls. 18/22. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.001729-1 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
JANDERSON DE SOUSA MARTINS (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros). Apelado: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira - OAB/PI nº 3.184) e outros. Relator:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 24



Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do presente recurso, rejeitando as preliminares de extinção da ação da busca e apreensão
em razão da nulidade da notificação extrajudicial, de extinção da ação de busca e apreensão em razão da ausência de devolução dos
valores pagos pelo apelante, e de nulidade da sentença por ausência de fundamentação para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2012.0001.004424-8 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara Cível.
Apelante/Apelado: ANTÔNIO CRISANTO DE SOUZA NETO (Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI nº 3.047) e outros.
Apelado/Apelante: TRÊS EDITORIAL LTDA. (REVISTA ISTO É) (Advogados: Lucimara Ferro Melhado (OAB/SP nº 176.931), Gustavo Henrique
Vidigal Santos - OAB/PI nº 3.511) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos recursos de Apelação
interpostos, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, para e DAR PROVIMENTO à Apelação apresentada pela
Empresa TRÊS EDITORIAL S/A, reformando a sentença de 1º Grau, em face do não reconhecimento da pretensão indenizatória e, via de
consequência, para NEGAR PROVIMENTO à Apelação apresentada por ANTÔNIO CRISANTO DE SOUSA NETO, nos moldes da
fundamentação supra. E, considerando a inversão do ônus de sucumbência, condenar o Autor da ação ao pagamento de honorários
sucumbenciais, os quais arbitrar em 15% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85,§ 2º, do NCPC. Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des.
Convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral: Dr.. Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e Dr. Wilson Cordeiro de Araújo
Neto (OAB/PI nº 8865). Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2014.0001.008030-4 -
Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº
3.083) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à
unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes
- Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.008041-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível.
Apelante: FERNANDO RODRIGUES OLIVEIRA (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA
S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez
que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão
atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des.
Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2015.0001.003766-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO PEREIRA LIMA
(Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outros. Apelado: BANCO BV FINANCEIRA S/A (Advogados: Cristiane Belinatti Garcia
Lopes - OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos
os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão
atacada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo
de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2014.0001.001349-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: BANCO
ITAUCARD S/A (Advogados: Antônio Braz da Silva - OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Embargada: SÔNIA MARIA DE CASTRO (Advogados: Marcos
Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO e DAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, para reconhecer a existência de contradição no acórdão
impugnado e, em consequência, atribuir efeito modificativo ao Recurso, para que seja mantida a cobrança de juros remuneratórios e
moratórios, assim como da multa contratual, dada a ausência de previsão no contrato da sua cumulação com a comissão de
permanência, o que impede a incidência, in casu, da Súmula nº 472, do STJ."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente
a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2014.0001.001219-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-
SINDESPI (Advogados: Renato Coelho de Farias - OAB/PI nº 3.596) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Paulo César
Morais Pinheiro - OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, para reformar parcialmente a sentença de fls.
74/75, julgando procedente o pedido de condenação em honorários advocatícios de sucumbência, fixando-os em 3% (três por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85,§3º, V, do CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Fez sustentação
oral: O Procurador do Estado Dr. Paulo Henrique Sá Costa - OAB/PI nº 13864. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS: 2013.0001.003794-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ISAIAS DE SOUSA SANTOS (Advogados: Josino Ribeiro Neto - OAB/PI nº 748/78) e outros. Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença - OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM RAZÃO DO PEDIDO DE VISTA DO RELATOR (Art. 940 do CPC).Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des.
Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.Fez
sustentação oral na sessão do dia 28/06/2016, o Procurador do Estado Henrique José de C. Nunes Filho. 2013.0001.007117-7 - Agravo de
Instrumento.Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE E
LABORATÓRIOS DE PESQUISA E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDHOSPI (Advogados: Thiago Ramon Soares Brandim -
OAB/PI nº 8.315) e outros. Agravado: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI (Procurador do Município: Daniel Medeiros de Albuquerque -
OAB/PI nº 8.266). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO A PEDIDO DO
RELATOR.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo
de Almeida Sousa ( Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça.2011.0001.005256-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível1ºEmbargante/Embargada:
TELEMAR NORTE LESTE S.A. (Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo - OAB/PI nº 2.209) e outros. 2ºEmbargante/Embargada:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-CEPISA)(Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho -
OAB/PI nº 2.108) e outros. Embargados: MARIA DO CARMO VIEIRA GOMES e outros. (Advogados: Antônio Libório Sancho Martins (OAB/PI nº
2.357)) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO A PEDIDO DO
RELATOR.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Hilo
de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007905-7122789 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001085-2122812 

8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002194-4122813 

de Justiça. 2014.0001.007366-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIA DE CASTRO PORTO (Advogados: José
Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
(Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro e outros). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO
ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA UMA MELHOR ANÁLISE.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.000477-3 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Apelante: MARIA DE NAZARÉ SOARES MACHADO (Advogados: Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros.Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA UMA MELHOR
ANÁLISE.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Hilo
de Almeida Sousa (Des. Convocado). Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Célia Maria e
Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
ADVOGADO: MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES E OUTROS
APELADO: PERPÉTUA ROSÁLIA DE CARVALHO
ADVOGADO: FAGNER FALCÃO DE FRANÇA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
SUSCITADA PELO APELANTE, PRESCRIÇÃO E DE AUSÊNCIA DE PERÍCIA TÉCNICA. REJEITADAS. AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVIDO. PERCENTUAL ESTABELECIDO POR LEI. VANTAGENS POSTERIORES Á
INSTITUIÇÃO DO REGIME ESTATUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 97 E 170 DO STJ.

1. Diante da existência da Lei Municipal, fixando o regime estatutário para os cargos de Agentes Comunitários de Saúde, e diante do teor da ADI
n.º 3.395-6/05,tem-se que a validade e a eficácia das relações entre servidores e o Poder Público fundadas em vínculo jurídico-administrativo,
inclusive no que se refere à validade e vigência da lei local instituidora do Regime Jurídico Único é da Justiça Comum.
2. Aplica-se aos créditos trabalhistas em questão o prazo quinquenal, que tem como termo inicial o ajuizamento da ação em relação às dívidas
passivas da Fazenda Pública, em observância ao artigo 1º do Decreto nº 20.910/32.
3. No que tange à necessidade de perícia técnica para aferir a insalubridade, a regra é a sua imprescindibilidade para a concessão do
correspondente adicional. No entanto, há casos em que a perícia técnica se mostra dispensável. O Laudo Técnico de Insalubridade acostado aos
autos é prova suficiente da existência de insalubridade decorrente da exposição a doenças infectocontagiosas.
4. A Lei do Município de Simões-PI prevê adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo para os servidores que
trabalham com habitualidade ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida.
5. A competência da Justiça Comum Estadual se limita a julgar a reclamação de servidor público relativamente a vantagens trabalhistas
posteriores à instituição do regime jurídico único Inteligência das súmulas 97 e 170 do STJ.
6. Apelação e reexame conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da apelação e do reexame necessário, rejeitar as
preliminares apresentadas e, no mérito, negar provimento, mantendo incólume a sentença de 1º grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
ADVOGADO: EMANOEL YTAANDSON VIEIRA RODRIGUES E OUTROS
APELADO: FRANCISCO PAULINO DE MELO
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
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8.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008161-8121734 

8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002820-0122468 

APELANTE: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO: LEONARDO COIMBRA NUNES E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM BASE NO ART. 330, I, DO CPC/1973.
REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O apelo em tela gira em torno do julgamento antecipado da lide com fulcro no art. 330, I do Código de Processo Civil de 1973.
2. A autora/apelante requer a apuração pericial técnico-contábil, restando evidente que não possui condições de discutir as cláusulas do contrato
sem a realização da mesma, razão pela qual somente poderá discutir as referidas cláusulas depois de realizada tal perícia.
3. O Magistrado de piso julgou a lide antecipadamente, por entender ser a matéria versada na causa unicamente de direito e, sobretudo, por ser
desnecessária a produção de perícia técnico-contábil.
4. Ao decidir a matéria controvertida, não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pela autora em sua inicial, pois havia o
requerimento de produção de prova pericial feito pela apelante, qual seja, a perícia contábil, para a verificação da capitalização mensal de juros
no contrato em apreço.
5. Resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses levantadas por ambas as partes. Não se admite o julgamento antecipado de
improcedência da ação sem contemplar autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de sua prova documental.
6. A sentença vergastada merece ser anulada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial,
e determinar o seu regular processamento e julgamento, em observância ao devido processo legal.
7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em
respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO: MARLEIDE MATOS TORQUATO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL E PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, I e II CPB) MATERIALIDADE E
AUTORIA DELITIVAS EVIDENCIADAS - TESE ABSOLUTÓRIA AFASTADA - IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA NA ARMA -
REDUÇÃO/EXCLUSÃO DA PENA PECUNIÁRIA - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS -
INVIABILIDADE - MATÉRIA AFEITA AO JUÍZO EXECUTÓRIO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1.In casu, restou evidenciado que o apelante praticou o crime descrito na exordial acusatória em desfavor da vítima, nas condições de lugar e
tempo nela explicitados, enquadrando-se no tipo penal previsto no art. 157, § I e II do CPB. Malgrado a negativa de autoria do apelante em
ambas as fases processuais, as declarações das vítimas e o depoimento das testemunhas inquiridas sob o crivo do contraditório, dão azo à
condenação ora combatida. Tese absolutória desacolhida. Precedentes;
2. Ademais, a jurisprudência pátria adotou o posicionamento de que, para qualificar o crime de roubo, fica dispensada a perícia na arma do
crime,bem como a prisão do co-autor quando houver prova oral do manuseio do artefato e da participação de terceiro na empreitada criminosa;
3 .Contrariando o argumento defensivo, o sentenciante corretamente desvalorou quatro das circunstâncias judiciais, o que obstou a aplicação da
pena-base no mínimo legal. Decerto, à luz da doutrina e da jurisprudência, basta que uma das circunstâncias seja desfavorável ao réu para que a
pena não permaneça no patamar mínimo, como no caso em epígrafe. Dosimetria mantida;
4. A cominação da pena de multa ao delito é de caráter impositivo, cuja isenção não é possível,à vista da inexistência de previsão legal. Ademais,
eventual isenção somente poderá ser concedida pelo Juízo da Execução, a quem caberá avaliar a miserabilidade jurídica do sentenciado,
examinando as condições sócio-econômicas para o pagamento da multa sem prejuízo para seu sustento e de sua família. Outrossim, tornou-se
assente na doutrina e na jurisprudência pátria que eventual concessão de assistência judiciária para fins de extirpar a cobrança de custas, é de
competência do juízo da execução. Assim, à míngua de elementos que autorizem o pleito defensivo, seu indeferimento é medida que se impõe;
5. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do recurso, porém negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANTONIO CARVALHO MOURA E OUTROS
APELADO: JOAO PEDRO DA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO IMPULSO DO FEITO.
PARALISAÇÃO POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. ART. 267, INCISO III, DO CPC DE 1973. INTIMAÇÃO PESSOAL NO PRAZO DE 48 HORAS.
AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO. DESINTERESSE. ABANDONO DA CAUSA EVIDENCIADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRINCÍPIO DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAIS NÃO VIOLADOS. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL ANTES DA VIGÊNCIA DO CPC 2015. 1. Ao presente caso serão plicadas as disposições processuais
inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus
efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015,
privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI,
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8.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002412-6122324 

8.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000303-2122298 

8.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003964-6122299 

da Constituição Federal de 1988. 2. A inércia da parte autora que não atendeu aos requerimentos oficiais de impulso do processo, ocasionando a
paralisação dos autos por mais de 30 (trinta) dias, seguida de intimação pessoal para movimentação do feito no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sem manifestação, ocasiona a extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do art. 267, inciso III, do
CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso
de Apelação Cível, para manter na íntegra a r. sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção no feito.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gemes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 21 de junho de 2016

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JONIELSON SOUSA SILVA
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA
APELADO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO: JULLYANNA KARLLA VIEGAS ALBINO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. OMISSÃO SANADA, MAS IMPROVIDA. 1. Nos termos do artigo 535 do Código de
Processo Civil de 1973, as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são restritas, sendo apenas opostos quando houver na decisão
alguma omissão, obscuridade ou contradição. 2. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em acolher os embargos de declaração apenas para
sanar a análise das preliminares pelo Embargante e, julgá-las improvidas, já que não há nenhuma irregularidade nos pressupostos processuais
na Ação de Busca e Apreensão. Mantenho, por fim, o Acórdão Embargado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 28 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANDERSON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: JOSE FIRME LOPES JUNIOR E OUTROS
APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO: DORIEL VELOSO GOUVEIA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CUSTO EFETIVO TOTAL. JUROS
MORATÓRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. REGISTRO DE CONTRATO. TARIFA DE AVALIAÇÃO DO BEM. SERVIÇO DE TERCEIROS.
REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. ANÁLISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI Nº 5.869/73. 1. insta
esclarecer que ao presente caso serão plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73, tendo em vista
que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em
seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988 2. A Capitalização de juros contida no
contrato de financiamento de veículo é permitida, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Medida Provisória 1.963-17, reeditada
sob o número 2.170-36). 3. O Custo Efetivo Total - CET, refere-se a todos os encargos e despesas de operações de crédito e de arrendamento
mercantil financeiro, no qual foi criado pela Resolução 3.517/2007 do Banco Central do Brasil obriga todas as instituições financeiras, a partir de
3/3/2008, a informar os clientes/consumidores o Custo Efetivo Total das operações de empréstimos e financiamentos, que é composta por taxa
de juros pactuada, tributos, tarifas, seguros, emolumentos e todas as despesas que o consumidor deve arcar. 4. Não há possibilidade de
acumular a cobrança de comissão de permanência com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios, razão pela qual é indevida a
cobrança de comissão de permanência cobrado no contrato de financiamento de veículo. 5. Não há no presente contrato nenhuma comprovação
de prestação de qualquer serviço específico em função da cobrança de \"Registro de Contrato\", \" Serviços de Terceiros\" e \"Tarifa de Avaliação
do Bem\". 6. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e parcial provimento do
apelo, no sentido de reconhecer ser indevida a incidência da Comissão de permanência, constante na cláusula 6, item 16, bem como considerar
abusivo o item 5.4 no ponto que autorizam a cobrança de \"Registro de contrato\", \"Tarifa de Avaliação do Bem\" e \"Serviços de Terceiros\". O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gemes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 21 de junho de 2016

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ VIEIRA GONÇALVES FILHO
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8.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006448-0122300 

8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002182-8122264 

ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM FUNDAMENTO NO INCISO IV DO ART. 267 DO CPC E NÃO NO INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. ANÁLISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE
NA LEI Nº 5.869/73. 1. insta esclarecer que ao presente caso serão plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na
Lei nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a
égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito
intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2.
Para a extinção do processo, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora, providência que,
de acordo com o art. 267, § 1º, do CPC, só é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III, do mesmo dispositivo legal. 3. Recurso
improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, de
acordo com o parecer do Ministério Público Superior e, no mérito, votar no sentido de negar provimento ao recurso de Apelação cível, mantendo-
se na íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção
no feito.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gemes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 21 de junho de 2016

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO FORTES NAPOLEAO DO REGO E OUTRO
ADVOGADO: LEONEL LUZ LEÃO E OUTRO
AGRAVADO: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS PARA
ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS POR CONTADOR JUDICIAL DE ACORDO COM O JULGADO. 1. Hipótese dos autos em que se mostra
indispensável a apuração de cálculo do montante a ser ressarcido em dobro, a título de dano material, por Contador Judicial. 2. Não se pode
estabelecer cálculo e nem mesmo parâmetros para apuração do montante devido que não se coadunem com o título executivo. 3. Recurso
Parcialmente Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento e dar-lhe parcial provimento, para acolher, em parte, os argumentos da parte
agravante e remeter os autos da ação de origem à Contadoria Judicial objetivando apenas apurar o cálculo da condenação dentro dos limites
estabelecidos no título executivo judicial, a fim de elucidar eventuais divergências nos cálculos elaborados de forma unilateral pela parte ora
recorrente, consignando desde já ser cabível a multa do artigo 475-J, do CPC/1973, bem como honorários advocatícios fixados pela MM. Juíza a
quo em cumprimento de sentença no percentual de 15% (quinze por cento). Nos seus demais termos, considera-se mantida a decisão agravada.
Participaram da Sessão de Julgamento: os Exmos. Srs. Desembargadores: José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente ainda o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e dezesseis.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: GREGORIO MACHADO DE ARAUJO
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADES CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO. LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO CDC.
REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC/2015. ANÁLISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI 5.869/73. 1. Ao presente caso serão plicadas as disposições
processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível)
tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº
13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal. 2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297-STJ). 2. Não se
considera ilegal os descontos efetuados pela instituição financeira no beneficio previdenciário do Apelante, haja vista que o débito realizado é
nada mais do que o exercício regular do direito contratual. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso
de Apelação Cível, mantendo na íntegra a sentença fustigada, contrariamente ao parecer Ministerial Superior.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
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8.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004814-4121732 

8.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003008-5121733 

8.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006744-4122351 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011041-6122370 

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 27 de junho de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LYANNA CAMILA CESAR MENESES DE CARVALHO E OUTRO
IMPETRADO: MIQUÉIAS PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 157, §2º, II e III DO CP c/c ART.33 DA LEI Nº 11.343/2003. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA
DECISÃO QUE CONVERTEU A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PREVENTIVA. INSUFICIENTES.

1.Em análise da decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva verifico devidamente fundamentada na garantia da ordem pública.
2.In casu, deixou o juiz a quo de aplicar as medidas cautelares diversas da preventiva de forma correta tendo em vista as mesmas se mostrarem
insuficientes.
3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí,por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem
impetrada por restar evidenciado constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: MARCIO ARAUJO MOURAO
IMPETRADO: CLAUDIO ROBERTO MENESES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ARAUJO MOURAO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 157 DO CP. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE
CÓPIA DA DECISÃO.PEDIDO NÃO CONHECIDO. EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. SUPERADO.

1.Impossibilidade de conhecimento da alegação de ausência de fundamentação do decreto preventivo por não ter o writ sido instruído com cópia
da decisão.
2. In casu, resta superada a alegação de excesso de prazo para oferecimento da denúncia, pois o próprio impetrante colaciona cópia da
Denúncia apresentada.
3. Ordem não conhecida em parte quanto à falta de fundamentação do decreto preventivo e superada quanto ao excesso de prazo.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí,por votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, deixar de conhecer do
pedido de falta de fundamentação do decreto preventivo e, quanto ao excesso de prazo para o oferecimento da denúncia resta superado em face
do próprio impetrante ter colacionado aos autos cópia da mesma.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO NAZIEL DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO: VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
Ementa

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TENTATIVA DE FURTO SIMPLES. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA E DO PRINCÍPIO
DO IN DUBIO PRO REO. IMPOSSIBILIDADE. DA DOSIMETRIA DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE EQUIVOCADA. DA
DESCONSIDERAÇÃO DA PENA DE MULTA. INACOLHIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Tanto a materialidade quanto a autoria estão devidamente comprovadas nos autos.
2. Não merece guarida a tese encampada pela Defesa de insuficiência probatória a sustentar a autoria delitiva apontada ao acusado, à míngua
de provas que sustentem o ora alegado, incapaz de desconstituir as demais provas que levam a sua imputação delitiva.
3. Merece credibilidade o testemunho dos policiais, pois se tratam de agentes públicos cujos atos têm presunção de veracidade e legalidade,
somente podendo ser desprezados quando eivados de ilegalidades
4. A pena-base fixada pelo magistrado sentenciante deve ser readequado, quando, ao analisar as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP,
utiliza-se como fundamentação para desfavorecer o réu, situações já punidas pelo tipo penal.
5. Inviável a desconsideração da pena de multa imposta ao apelante na sentença apelada, tendo em vista, que a multa no delito em questão é
parte integrante do tipo penal, portanto, é defeso ao magistrado sentenciante decotar da condenação a pena de multa, sendo, assim,
indispensável seu arbitramento, independentemente da situação financeira do condenado.
6. Apelo conhecido, e, parcialmente provido apenas para readequar a pena final em definitivo do apelante para 01 (um) ano e 02 (dois) meses de
reclusão, em regime de cumprimento de pena aberto, mantendo-se inalterada todos os demais termos da sentença de primeiro grau ora
impugnada. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva,
CONHECER do recurso interposto e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para readequar a pena final em definitivo do apelante para 01
(um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime de cumprimento de pena em aberto, mantendo-se inalterada todos os demais termos da
sentença de primeiro grau ora impugnada.
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8.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003149-8122371 

8.16. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006268-9122350 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ROBSON SILVA MELO
ADVOGADO: ANDRE RICARDO BISPO LIMA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
Ementa

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE AMEAÇA E DANO NO ÂMBITO DOMÉSTICO. DO DELITO DE DANO: AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL.
NECESSÁRIA ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. DOSIMETRIA DA PENA. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO
ESPOTÂNEA. IMPOSSIBILIBADE. PENA ADEQUADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Falece de suporte probatório mínimo quanto à configuração da materialidade delitiva, em relação ao crime de dano apontado ao acusado, vez
que sequer foi requisitado laudo pericial que ateste a ocorrência do dito delito, nos termos do art. 158 do CPP, razão pela qual impõe-se à
absolvição do réu, por insuficiência probatória.
2. A atenuante da confissão espontânea somente incidirá no cômputo da pena quando relativa à conduta apontada ao acusado. Acaso este tenha
negado os fatos, ou, reconhecido a autoria delitiva em relação à crime diverso, impossível a sua incidência.
3. Apelo conhecido e parcialmente provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, CONHECER do recurso e DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, apenas no que diz respeito à absolvição do acusado pela prática do delito de dano, tendo em vista a ausência de comprovação
da materialidade delitiva, por falta de prova técnica indispensável (laudo pericial - art. 158 do CPP), mantendo-se incólume todos os demais
termos da sentença monocrática condenatória.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: OEIRAS / 1ª VARA
APELANTE: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO
ADVOGADO: OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
Ementa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADES/OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO.
INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.
1. O que se percebe com o manejo destes é manifesto inconformismo com a decisão que se mostrou contrária aos interesses do embargante,
objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida, situação que não se coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses
elencadas no art. 619 do CPP. 2. Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente
recurso, por não existirem quaisquer obscuridades/omissões a serem sanadas no acórdão combatido.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSÉ AUGUSTO SOARES
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: YURY RUFINO QUEIROZ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - CONCESSÃO DE MEDICAMENTO - PACIENTE PORTADOR DE DOENÇA
GRAVE - PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO, AUSÊNCIA DE
CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES REJEITADAS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS - INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA DENEGADA - COMPROVAÇÃO DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DIREITO FUNDAMENTAL À SAUDE E
À PRESERVAÇÃO DA VIDA (ART. 198 DA CF) - RESERVA DO POSSÍVEL E SEPARAÇÃO DOS PODERES - INAPLICABILIDADE -
LIMINAR CONFIRMADA - SEGURANÇA CONCEDIDA EM DEFENITIVO.

1. Sendo o SUS composto pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme disposto nos arts. 196 e 198 da CF/88, a
responsabilidade pela prestação do serviço de saúde caberá a cada um deles, de forma solidária. Incompetência absoluta e ilegitimidade passiva
do Estado não acolhidas. Inteligência das Súmulas 02 e 06/TJPI.
2. Desnecessária a participação da União ou do Município de Teresina no polo passivo, pois com a descentralização da direção do Sistema Único
de Saúde em cada esfera do governo torna-se competente a Secretaria Estadual de Saúde.
3. O direito à saúde é de responsabilidade solidária de todos os entes federativos, que devem assegurar o direito à vida e o princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana, o que gera (também) para o Estado a obrigatoriedade de fornecimento de medicamento
indispensável ao tratamento de pessoa hipossuficiente, independentemente de sua inclusão na lista do Ministério da Saúde.
4. No caso em epígrafe, é perfeitamente identificável o abuso do poder executivo, na medida em que se recusa a fornecer medicação à pessoa
necessitada, em grave afronta ao direito à saúde, garantido pela Constituição Federal. Assim, a garantia dos direitos sociais não pode ficar
condicionada ao bel prazer da administração pública, em detrimento da necessidade absoluta de priorizar o direito à saúde ora postulado pelo
paciente.
5. O princípio da reserva do possível não serve de supedâneo à omissão do Estado quando se trata do direito à saúde, notadamente o direito à
vida, o qual não pode ser inviabilizado sob o pretexto de incapacidade financeira (Súmula 01, TJ/PI).
6. A concessão da liminar, nessas hipóteses, busca tutelar a efetivação dos direitos constitucionalmente assegurados ao cidadão.
7. Liminar confirmada. Segurança concedida em definitivo, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em afastar as preliminares suscitadas pelo ente estatal, mantendo a liminar
e conceder, em definitivo a segurança vindicada, com o fim de determinar que a autoridade coatora forneça ao impetrante os medicamentos
Zemplar 5 mcg/ml e Mimpara 30 mg, na forma prescrita, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários
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8.17. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006833-3122870 

8.18. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008035-3122840 

8.19. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008509-7122841 

advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SEBASTIAO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS -
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS
ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.

1. O mandamus comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 91, XXVI, do RITJPI.
2. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da
justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí.
3. A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira do paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4. Agravo regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ELSON AGUIAR SANTOS
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS -
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS
ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.

1. O mandamus comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 91, XXVI, do RITJPI.
2. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da
justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí.
3. A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira do paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4. Agravo regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS -
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS
ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.

1. O mandamus comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 91, XXVI, do RITJPI.
2. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da
justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí.
3. A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira do paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
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8.20. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000921-0122814 

8.21. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006222-3122788 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4.Agravo regimental conhecido e improvido.
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER
PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.
1. O mandamus comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 91, XXVI, do RITJPI.
2. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da
justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí.
3. A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira do paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4.Agravo regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTÔNIO DA PENHA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JEAN PAULO MODESTO ALVES E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
IMPUGNADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. Inexistem as omissões apontadas pelo embargante.
2. O magistrado não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a mencionar todos os dispositivos legais citados
por elas.
3. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim.
4. Inexistentes quaisquer das hipóteses legais aptas a justificar a oposição dos embargos, é de rigor o indeferimento.
5. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RÊNNIA MARIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 91, XXVI, DO RITJPI. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS -
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DE TODOS OS
ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.

1. O mandamus comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 91, XXVI, do RITJPI;
2. Consoante entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, os entes federados respondem solidariamente pelo atendimento do
direito fundamental ao acesso à saúde, afigurando-se possível ao necessitado exigir a satisfação da pretensão de qualquer um deles, em
conjunto ou separadamente. Nesse particular, não se justifica o alegado interesse dos demais entes políticos, prevalecendo a competência da
justiça estadual e a impetração unicamente em face do Estado do Piauí.
3. A alegação de questões orçamentárias não se sobrepõe à necessidade de garantir o direito fundamental ameaçado, o que justifica a ordem de
fornecimento gratuito do medicamento pleiteado, haja vista a carência financeira da paciente. Tratando-se de direito essencial, incluso no
conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos
planos orçamentários do ente político, mormente diante da inexistência de comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da
pessoa estatal.
4. Agravo regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.
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9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO122678 

9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO122469 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO122501 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO122372 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO122021 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO122022 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, FRANCILTO SOARES PEDRAS, por intermédio de seu advogado, FILIPE
RODRIGUES DE BARROS ALVES, OAB/PI Nº 9846, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006638-9/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar. (...)
Teresina, 30 de junho de 2016.
Desembargador Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO MARCOS DA COSTA SILVA, por intermédio de seu
advogado, FRANKLIN DOURADO REBÊLO , OAB/PI N° 3330, respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006552-0/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 17, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 30 de junho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ADRIANO LIMA SOUZA, por intermédio de seu advogado, JOSÉ
BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI N° 5491 , respectivamente pacientes e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006588-9/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 30 de junho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, JAMES CARDEK FERREIRA DA COSTA SILVA, por intermédio de seu (a)
Advogados (as), Dr (A). André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI n° 8.820, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006461-7 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 27/30, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do
paciente JAMES CARDEK FERREIRA DA COSTA SILVA, salvo se por outro motivo estiver preso, fixando as seguintes medidas cautelares,
sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas fundamentalmente pelo Juízo de primeiro grau(...)
Publique-se. Notifique-se. cumpra-se.
Teresina, 30 de junho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ERNÉSIO RODRIGUES ARAÚJO, por intermédio de seu advogado,
FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB/PI N° 3516, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.004431-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 48/49, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
Publique-se e intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa na Distribuição, arquive-se o feito.
Teresina, 01 de julho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO122023 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO122024 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO122044 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO122045 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO122046 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ADERCIO CASTRO SOUSA, por intermédio de sua advogada,
TATHIANE GOMES ANTUNES, OAB/PI N° 13.549, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.002883-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 62/63, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
Publique-se e intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa na Distribuição, arquive-se o feito.
Teresina, 01 de julho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ROBERTO LOPES MEDEIROS COSTA, por intermédio de seu
advogado, GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI N° 5.110, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.000078-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 35/36, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
Publique-se e intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa na Distribuição, arquive-se o feito.
Teresina, 01 de julho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ROBERTO LOPES MEDEIROS COSTA, por intermédio de seu
advogado, ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR, OAB/PI N° 10.491, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.000152-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 51/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto.
Publique-se e intime-se.
Após o trâmite legal e a respectiva baixa na Distribuição, arquive-se o feito.
Teresina, 01 de julho de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ADAELTON GONÇALVES DIAS CRUZ, por intermédio de seu advogado,
WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA, OAB/PI N° 12.632, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.002740-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 253/254, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADA a presente ordem de habeas
corpus.
Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina, 24 de junho de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ ALEX RODRIGUES DOS SANTOS, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr (a). Kêmeron Mendes Fialho - OAB/PI n° 11.244 e outros, nos autos da AÇÃO PENAL n° 2014.0001.004993-0 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 439, a seguir transcrito:
"Compulsando os autos, verifica-se que a testemunha CARLAYD CORTEZ SILVA não foi ouvida, conforme termo de audiência às fls. 417. Ante o
exposto, intime-se a defesa para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se persiste interesse quanto à oitiva da aludida testemunha.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 04 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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9.12. AVISO DE INTIMAÇÃO122042 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO122043 

9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO122025 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO122347 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO122348 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO LIMA DE BRITO, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a)
THYAGO ANDRÉ ALVES DE BRITO MELO - OAB/PI nº 9.492, nos autos da AÇÃO PENAL n° 2013.0001.008915-7 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 338, a seguir transcrito:
"INTIMEM-SE a acusação e defesa com o fito de que requeiram diligências, caso as entendam necessárias, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do artigo 10 da lei 8.038/1990.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 04 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, EDILSON GARCEZ DA COSTA, por intermédio
de seu advogado, LAÉCIO DE ARAGÃO DA SILVA, OAB/PI N° 13.043, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.005461-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 45/47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, diante da ausência de documentos essenciais para o exame do "writ", não conheço do pedido determinando o seu
arquivamento.
Intime-se.
Teresina, 04 de julho de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ELTON FERREIRA DOS PRAZERES, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr (a) Welker Mendes de Oliveira - OAB/PI nº 10.752, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.000885-7 / 2ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 170, a seguir transcrito:
"Intime-se o apelante, através de seu representante legal, para apresentar, tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação, nos termos
do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Após, voltem conclusos.
Teresina, 04 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, a Dra. Tereza Cristina Ribeiro Franco - OAB/PI nº 4.785 e Dr. Ezequiel Miranda
Dias - OAB/PI nº 30/80-A, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 97.001200-4 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido
às fls. 48, a seguir transcrito:
"Defiro o pedido de fls. 38/39, para realização de exame grafotécnico, a fim de atestar se as rubricas pertencem à pessoa do advogado Dr.
Ezequiel Miranda Dias.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JACKSON ATENAS CUNHA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a).
Gustavo Brito Uchoa - OAB/PI n° 6150, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006896-9 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da
decisão proferida às fls. 48/51, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado (...)"
Teresina, 04 de julho de 2016.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, CARLOS ALBERTO DE SOUSA, através de seu (a)
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9.17. AVISO DE INTIMAÇÃO122679 

9.18. AVISO DE INTIMAÇÃO122676 

9.19. AVISO DE INTIMAÇÃO122816 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO121995 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO122000 

advogado (a) Dr. (a) José Ribamar Rocha Neiva Filho - OAB/PI nº 1177/80, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006682-1 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 22/23, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO
da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. (...)
Teresina, 28 de junho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, KELVIN CARNEIRO DE OLIVEIRA, por intermédio de seu advogado, MÁRCIO
ARAÚJO MOURÃO, OAB/PI Nº 8.070, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006604-3/ 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31/32, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, indefiro a liminar. (...)
Teresina, 29 de junho de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 04 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, WILSON SANTOS DIAS, por intermédio de seu advogado, MARCELO
LEONARDO BARROS PIO E OUTRO, OAB/PI Nº 3579/02, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.006926-3/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 48/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado. (...)
Teresina, 04 de julho de 2016.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos da AÇÃO
PENAL nº 2013.0001.005810-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, TERESA CRISTINA DE CASTRO
PEREIRA E OLIVEIRA, por intermédio do Advogado Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5456, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
"(...) Assim, intimem-se, no prazo legal, a acusação e a defesa da ré Teresa Cristina de Castro Ferreira e Oliveira sobre o Termo de Audiência de
fls. 3.223/3.226.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 15 de junho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDVALDO
OLIVEIRA LOBÃO, Advogado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CIVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº. 2011.0001.000277-8, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO
"...Cuida-se de processo com vistas ao Dr. EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO, desde 12/02/2014, no qual não evidencio o cumprimento da Portaria
nº 1362/2008 pela Secretária da SESCAR/CIVEL.
Diante disto, DETERMINO o retorno dos autos à SESCAR/CIVEL, para que seja expedida a intimação ao advogado, com o fim de devolver os
autos, consoante determina a Portaria nº 1362/2008.
Cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 01 de julho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO122535 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO121945 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO121998 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO122107 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
PLINIO MACHADO SOUSA JUNIOR (Adv. EDVAR JOSÉ SANTOS E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2013.0001.000184-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"... Compulsando os autos, observo que na petição colacionada à fl. 279, os patronos da parte apelante postularam pela concessão de vistas dos
autos.
Assim sendo, defiro o pedido formulado pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BOM JESUS
EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA (Adv. ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO ) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.004998-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, com fundamento no art. 932, III, do NCPC c/c o art. 91, VI, do RITJ/PI, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Intimem-se as partes.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, para ciência do interior teor desta decisão.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 15 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 30 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VILSON
VIEGAS DE SOUZA ( Adv. Mayara Camarço Gomes e outros) Embargado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000011-8 do
despacho exarado pelo Exmo.Sr. Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Relator.
Despacho
"Trata-se de embargos de declaração às fls. 424/427 em que o embargante em suas argumentações, sustentam houve erro material no Acórdão
(fls. 404/416) ora embargado.
Com efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se o Embargado, por seu patrono para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MÁRIO DIEL E
OUTRO (Adv. LAISE WERNER E OUTRO) Agravados ora intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.003234-3 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"... Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com Pedido de Efeito Suspensivo interposto Gervásio Sheneider e outro em face da decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí -PI, prolatada nos autos da Ação Declaratória de Rescisão de Contrato
Particular de Compra e Venda e outras Obrigações cumulada com Pedido de Reparação de Danos e Pedido de Reintegração de Posse que lhe
movem Mario Diel e Jacinta Back Diel.
Com efeito, a fim de realizar uma análise mais apurada da matéria, hei por bem determinar sejam intimadas as partes agravadas para no prazo
de 15 (quinze) dias apresentarem manifestações acerca do pleito dos Agravantes, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Advs. Louise Rainer Pereira Gionédis e outros), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006189-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... determino a intimação da parte apelante para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias acerca da tempestividade do recurso em atenção aos
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10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO122108 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO122092 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO122093 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO122094 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO122004 

artigos 10 e 932, parágrafo único do CPC de 2015.
intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 21 de junho de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
FRANCISCO VAZ DA SILVA E OUTROS (Advs. Fábio Renato Bomfim Veloso e outros), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.006327-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... A fim de fazer uma análise mais apurada do presente Agravo de Instrumento, requer a intimação da parte Agravada para manifestar-se acerca
do pedido do presente Agravo de Instrumento.
Desta forma, intime-se a parte Agravada para no prazo de 15 (quinze) dias, caso entenda necessário, apresentar suas manifestações acerca do
caso.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de junho de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CORÁLIA
RODRIGUES PORTELA NUNES (Adv. Djalma Cardoso Leite), Agravante, e HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. (Adv. Paulo Gustavo
Coelho Sepúlveda), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004896-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, ante as razões consignadas, em razão de o recurso não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de cabimento do Agravo de
Instrumento previstas no artigo 1.015 do CPC de 2015, não conheço do vertente recurso.
Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal proceda-se à arquivação e baixa do vertente Agravo de Instrumento nos termos do Provimento
16/2009.
intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EXPRESSO
GUANABARA S.A. (Adv. Antonio Cleto Gomes), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006428-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Desta forma, intime-se a parte Agravada para no prazo de 15 (quinze) dias, caso entenda necessário, apresentar suas manifestações acerca
do caso.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de junho de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, 'em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CERÂMICA
SAMARITANO LTDA. (Advs. Marcelo Leonardo Barros Pio e outro), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001209-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Destarte, reitero a determinação de intimação da parte agravante para no prazo legal de 5 (cinco) dias, em observância aos termos do artigo
218, § 3º do CPC/2015, se manifestar e apresentar comprovantes de pagamentos dos meses mais recentes. Destaco a necessidade de a parte
agravante apresentar as referidas informações sob pena de revogação da decisão de fls. 94/97 dos autos.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de junho de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, 'em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO122007 

10.13. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)122087 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO122109 

10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO122065 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEVERINO
MOREIRA DA COSTA JUNIOR (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Apelante e Apelado BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS) ora intimados, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº.2014.0001.003260-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO
"...Dessa forma, determino a intimação das partes para que se manifestem acerca da informação do DETRAN-PI, inclusive para que sejam
juntado aos autos a cópia do certificado de registro e licenciamento do veículo.
Intimem-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
MAURÍCIA DE MELO NORBERTO (Adv. JOSÉ ALVES DE ANDRADE FILHO) Agravada ora intimada, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.001935-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO
"...Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados
pelo art. 1.003, § 5º, do novo CPC.
Oficie-se ao eminente juiz a quo para que preste informações a respeito da causa, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de junho de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

(Republicado por incorreção)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 07.002384-0, para o Superior Tribunal de
Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI (Adv. Diego Alencar da Silveira) e Agravado JUSCELINO AUGUSTO
ROCHA (Adv. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. (Adv. Michela do Vale Brito), Apelante, e MARIA ELSA SILVA (Advs. Aécio Kleber de Sales Ramos Neto e outros), Apelada,
nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000203-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho -
Relator.
DESPACHO:
"... Daí porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência da Apelação Cível interposta por BANCO ITAÚ UNIBANCO
S/A (fls. 46/62), para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC/2015 c/c
art. 91, XIV, do RITJPI).
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
TERRAS ALPHAVILLE TERESINA (Advs. Antonio Luiz de Hollanda Rocha), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002518-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, §
4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 40



10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO122083 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO122084 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO122085 

10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO122090 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DIVINA
SILVA (Adv. Maurício Cedenir de Lima), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001709-3, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO tendo em vista a não comprovação da hipossuficiência da
parte agravante e o não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 932, III c/c com os 1.007, §
4º e 1.017, § 1º, todos do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte agravante.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa de cópia desta decisão ao Juízo de
origem.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. (Advs. Maria Lucília Gomes e outro), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009077-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, determino a intimação da parte agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar novo endereço para intimação da parte
embargada, para estabelecimento do contraditório, sob pena de sanções legais cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSEANE DOS
SANTOS SAMPAIO ME (Adv. José Wilson Cardoso Diniz), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009519-1, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Isto posto, determino a intimação da parte agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar novo endereço para intimação da parte
embargada, para estabelecimento do contraditório, sob pena de sanções legais cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ (Advs. Franklin Wilker de Carvalho e Silva e outro), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010758-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Com base nos argumentos acima delineados, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao decisum agravado (antecipação da
tutela recursal), mantendo a decisão atacada até o pronunciamento definitivo da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Abra-se vista dos autos à parte agravada para, no prazo legal. Oferecer suas contrarrazões, querendo.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão e requisitando-lhe informações, no prazo legal.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de fevereiro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 41



10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO 121996 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO122011 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO122012 

10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO122091 

10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO122088 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SÉRGIO LUIS
RESENDE DE AGUIAR (Adv. ANTÔNIO MARCOS SOARES DE SOUSA) Requerente ora intimado, nos autos da ASSITÊNCIA JUDICIARIA Nº.
2015.0001.010319-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"...Com estas razões, defiro o pedido de efeito suspensivo da decisão impugnada para conceder os benefícios da justiça gratuita,
determinando o regular trâmite processual da ação principal (Ação Ordinária de Cobrança dos Efeitos Pecuniários Pretéritos do Writ Nº 0023275-
46.2015.8.18.0140), até o pronunciamento definitivo da Eg. 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do
mérito do Agravo de Instrumento n. 2015.0001.010317-5
Dê-se ciência ao juízo a quo, do interior teor desta decisão, para fins de cumprimento do presente decisum.
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. II do art. 1.019, do Novo Código de Processo Civil,
facultando-lhe a juntada de cópias das peças que entender convenientes.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem -me os autos conclusos.
Teresina (PI), 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S/A (Adv. WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS) Apelante e Apelado NEI RIBEIRO DOS SANTOS (Adv. MARIANO LOPES
DOS SANTOS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.005119-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário
José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO
"...Por conseguinte, em observância aos arts. 10 e 932, parágrafo único do CPC/2015, determino a intimação das partes para se manifestarem no
prazo comum de cinco dias úteis acerta da tempestividade recursal, podendo juntar documentos.
Á SESCAR CÍVEL, para as providências necessárias.
Cumpra-se. Publique-se.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DE TERESINA (Adv. Daniel Vidal Neiva e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005947-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...DECLARO-ME impedido para atuar neste feito, ex vi disposto n o artigo 136 do Código de Processo Civil, determinando, portanto, a
distribuição destes autos por sorteio, nos termos do artigo 143 do Regimento Interno deste Tribunal.
Deem-se, ainda, as baixas necessárias.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 1º de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
PAULO SOARES PINTO (Adv. Edivaldo da Silva Cunha), Requerente, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.003056-5, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Sendo assim, ante as razões consignadas, e com base no artigo 321 do CPC/2015, determino a intimação da parte autora rescindente para
que efetue, no prazo de 10 dias, o depósito previsto no artigo 968, II, do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 968, parágrafo
3º do CPC).
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de junho de 2016.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
VALDINAR LIMA MENDES (Advs. Nikácio Borges Leal Filho e outros), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000870-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
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10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO122089 

10.26. AVISO DE INTIMAÇÃO122086 

10.27. AVISO DE INTIMAÇÃO122005 

10.28. AVISO DE INTIMAÇÃO122006 

"Em atenção à Certidão de fls. 45 dos autos que informa a não realização da citação do Sr. Antônio Francisco Nogueira Carneiro, litisconsorte
passivo da demanda, por ausência de endereço nos autos, determino a intimação da parte impetrante para apresentar o endereço do Sr. Antônio
Francisco Nogueira Carneiro de modo a permitir a sua devida citação para participar da demanda.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 01 de fevereiro de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONCEIÇÃO
DE MARIA DE SOUSA COELHO (Advs. André Luiz Cavalcante da Silva e outro), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000734-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"O Estado do Piauí interpôs Agravo Regimental às fls. 137/143 em face da Decisão Liminar de fls. 111/120 requerendo a sua reconsideração.
Nesse sentido, em atenção ao artigo 1.021, § 2º do CPC/2015, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de junho de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
LUIZ GAMBIRAGI E OUTRO (Advs. Luciene Santos de Amorim e outro), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.005701-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, declino da competência deste Egrégio Tribunal de Justiça para apreciar a matéria, uma vez que o responsável pelo ato
atacado não goza de foro privilegiado.
Determino a remessa dos autos à Distribuição do 1º grau para as providências cabíveis.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se os impetrantes do inteiro teor desta decisão.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANILO DOS
SANOS SOUSA E OUTROS (Adv. Vanessa Melo Oliveira e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.005854-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo -
Relator.
DESPACHO:
"...Notifique-se o Excelentíssimo Senhor SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ, autoridade apontada como coatora, para,
no prazo de 10 (dez) dias, prestar informações, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09.
Dê-se ciência do feito à Procuradoria Geral do Estado, órgão diretamente vinculado às causas da competência da Justiça Estadual para,
querendo e em igual prazo, ingressar no presente mandamus, conforme dispõe o art. 7º, II, daquele dispositivo legal.
Ato contínuo, citem-se os Srs. Edilson Ferreira de Araújo, Divino Vieira da Silva, Antonio Luis Carvalho, Elenilton Soares de Araujo, Jose Lazuro
Soares, Antonio Carlos de Sousa Lima e Ivan Lendell Carvalho e Silva, nos endereços declinados pelos impetrantes (fls.280/281) para, querendo,
apresentarem manifestação acerca da pretensão aduzido.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RODOLFO
CARVALHO (Adv. Thiago Santos Oliveira e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006507-
5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, declaro a incompetência do Tribunal de Justiça para processar e julgar a demanda, determinando a imediata remessa dos
autos à Justiça Federal - Seção Judiciária do Piauí, a fim de que sejam distribuídos a uma de suas Varas Federais.
Dê-se baixa na distribuição.
Publique-se e intime-se..
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
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10.29. AVISO DE INTIMAÇÃO122013 

10.30. AVISO DE INTIMAÇÃO122014 

10.31. AVISO DE INTIMAÇÃO122015 

10.32. AVISO DE INTIMAÇÃO122020 

10.33. AVISO DE INTIMAÇÃO121999 

Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NEUTON
NERES MOREIRA (Adv. Francisco de Assis Alves de Neiva) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005015-1/TERESINA, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de Instrumento, pois manifestamente
inadmissível.
Preclusas as vias recursais, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Intime-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RICARDO LIRA
ARAUJO (Adv. Thiago Santos Oliveira e outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006515-
4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com base nas razões expendidas, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico, sem pagamento de custas processuais e taxa
de arquivamento, após, o trânsito em julgado dessa decisão.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Após, dê-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAFAEL
GONÇALVES RODRIGUES MEIRELES (Adv. Thiago Santos Oliveira e outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.006511-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com base nas razões expendidas, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico, sem pagamento de custas processuais e taxa
de arquivamento, após, o trânsito em julgado dessa decisão.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Após, dê-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DE ASSIS SANTOS PIAUILINO MENDES (Adv. Raimundo Nonato de Sousa Rosal) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.004168-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO a liminar vindicada.
Intimem-se as partes,
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para opinar (art. 12, da Lei nº 12.016/2009).
Teresina (PI), 09 de junho de 2016.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.34. AVISO DE INTIMAÇÃO122008 

10.35. AVISO DE INTIMAÇÃO122009 

10.36. AVISO DE INTIMAÇÃO122010 

10.37. AVISO DE INTIMAÇÃO122001 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
SANDRA LEITE MATOS Rodrigues (Adv. Paulo Cesar Rodrigues de Morais e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 05.000104-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Aguarde-se em cartório a manifestação das partes.
Teresina (PI), 19 de setembro de 2014.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CARLOS ALENCAR JUNIOR (Adv. Pablo Romero de Sousa Alencar) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003468-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura -
Relator.
DESPACHO:
"...Assim, em juízo de cognição sumária, próprio das tutelas de urgência, vislumbro, por ora, a presença dos requisitos para a concessão da
medida pleiteada e, consequentemente, DEFIRO A LIMINAR, determinando a posse imediata do demandante, no cargo para o qual fora
aprovada, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor da impetrante, sem prejuízo da ciência à autoridade coatora
de que a recusa de cumprimento desta ordem poderá ensejar a incidência das consequênciais legais.
Notifique-se a autoridade coatora.
Comunique-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, com fulcro no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/09.
Teresina (PI), 04 de julho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ALBERTO OLIVEIRA SALES E OUTROS (Adv. Alexandre de Castro Nogueira e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.004330-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália
Maria Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Intime-se os Impetrantes para se manifestarem sobre o Agravo Interno (Agravo Regimental) de fls. 84/91, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 1021, §2º do Código de Processo Civil.
Intime-se e cumpra-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Teresina (PI), 29 de junho de 2016.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ITALO GOMES
SUCUPIRA (Adv. Thiago Santos Oliveira e outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006514-
2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com base nas razões expendidas, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico, sem pagamento de custas processuais e taxa
de arquivamento, após, o trânsito em julgado dessa decisão.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Após, dê-se baixa no sistema processual eletrônico.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Desa. Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDSJUS/PI -
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ (Adv. Wildson de Almeida Oliveira Sousa e Outro) Impetrante ora intimado,
nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006092-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Isto posto, denego a medida liminar requestada, haja vista vedação legal expressa, a fim de que assim o mérito do writ seja apreciado quando
do julgamento pelo Tribunal Pleno.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que, no decênio legal, preste as informações que julgar necessárias à instrução do feito,
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10.38. AVISO DE INTIMAÇÃO122002 

10.39. AVISO DE INTIMAÇÃO122003 

11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. Edital de Publicação de Sentença121731 

11.2. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122623 

enviando-lhes a 2ª via da inicial apresentada pelo impetrante, com os documentos que a acompanham, bem como, cópia da presente decisão.
Determino, ainda, a citação do Estado do Piauí, na pessoa de seu representante legal, na qualidade de litisconsorte passivo necessário,
enviando-lhe cópia da inicial, para, querendo, apresentar contestação ao presente mandamus, nos termos da lei vigente.
Intimações de praxe.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de junho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELLAYNE
KAROLINE BEZERRA DA SILVA (Adv. Jose Pereira Liberato) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.003842-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura -
Relator.
DESPACHO:
"...Assim, em juízo de cognição sumária, próprio das tutelas de urgência, vislumbro, por ora, a presença dos requisitos para a concessão da
medida pleiteada e, consequentemente, DEFIRO A LIMINAR, determinando a posse imediata da demandante, no cargo para o qual fora
aprovada, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor da impetrante, sem prejuízo da ciência à autoridade coatora
de que a recusa de cumprimento desta ordem poderá ensejar a incidência das consequênciais legais.
Notifique-se a autoridade coatora.
Comunique-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, com fulcro no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/09.
Teresina (PI), 15 de junho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LIDIA BRUNA
ALBUQUERQUE RODRIGUES (Adv. Rafael Pinheiro de Alencar e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.005928-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara
Macêdo - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, defiro o pedido de gratuidade judiciária e determino a intimação do impetrante, por seus procuradores constituídos, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, indicando e requerendo a notificação da autoridade coatora correta, sob pena de extinção do feito,
nos termos do art. 321 do CPC.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

PROCESSO Nº 0019055-39.2014.8.18.0140 CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri (Homicídio) Autor: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI (15ª Promotoria) Acusado: WHADSON DA CONCEIÇÃO FERREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DE ORDEM DO DOUTOR ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, torno pública a respeitável decisão judicial proferida no processo em epígrafe, de cuja a decisão, transcrevo a parte
final: ".... O art. 107, inciso I, do Código Penal transcreve que: Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: I - Pela morte do agente. Posto isto, decreto
extinta a punibilidade de WHADSON DA CONCEIÇÃO FERREIRA. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Teresina, 1º de julho de
2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri". Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis
(05.07.2016). Eu, ______________(Lenival de Carvalho Barros), Escrivão Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri, o digitei e subscrevi.
LENIVAL DE CARVALHO BARROS
Escrivão Judicial/Secretário da 1ª Vara do Júri

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025315-98.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TECDIESEL (RETIFICA O MESTRE PEDRO)
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11.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122619 

11.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122661 

11.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122670 

11.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122692 

11.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122395 

11.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122401 

Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Executado(a): ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDAO FILHO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
DESPACHO: Intime-se o devedor (executado) TECDIESEL (RETIFICA O MESTRE PEDRO), via advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias
efetuar o conserto e a respectiva entrega do veículo objeto do título executivo judicial (fls 84) que fundamenta o presente cumprimento de
sentença (fls.79/81), sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), até o limite de R$ 3.000,00 (tres mil reais), conforme me
faculta o § 1º do art.536 do NCPC. Cumpra-se. Edson Alves-Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024392-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELECINA DE FRANÇA AVELINO, RMEC - ROBERTO MIRANDA EDUCAÇÃO CORPORATIVA
Advogado(s): REBECA AMORIM PEREIRA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 337328), JOSÉ ANTÃO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6440)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art.3º, NCPC), e considerando
que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de conciliação para o dia
08 de agosto de 2016, às 8h30.

Processo nº 0027293-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCELMO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Faço vista dos autos a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).92/93 .
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0012580-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAIS DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0023667-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS RODRIGUES MENDES, NAYRA OLIVEIRA IBIAPINA RODRIGUES
Advogado(s): ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903)
Réu: BRASTEMP
Advogado(s): CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138927)
Faço vista dos autos as partes, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os honorários advocaticios.
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004328-41.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Executado(a): DAYANE ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Redelineo o despacho de fl.92 esis que não pleiteada a restrição deferida pelo sistema RENAJUD. Indefiro o pleito de expedição de
oficio para os cartórios de imóveis (fls.89). É que tal medida é admitida em carácter excepcional quando justificado o interesse público e sejam
comprovadament infrutiferas as diligencias que estando ao alcance do credor forem por ele realizadas. Não tendo o exequente comprovado o
esgotamento das diligencias inviavel o deferimento do pleito. Intime-se. Cumpra-se. Teresina,01.07.2016-Edson Alves-Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023061-55.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COLÉGIO SINOPSE LTDA
Advogado(s): MIRELLE MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8088)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
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11.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122428 

11.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122321 

11.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122322 

11.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122323 

11.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122335 

11.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122330 

PAULO Nº 221386)
DESPACHO:
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art.3º, NCPC), e considerando
que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de conciliação para o dia
08 de agosto de 2016, às 12h30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026880-97.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JUCILEIDE LIMA DE SOUSA FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do mexposto, com fundamento no art.487, II, a, do NCPC, julgo extinta a ação proposta, uma vez que o documento em
questão foi exibido,perdendo a lide. A parte autora deve suportar as custas judiciais e honorarios advocaticios por não ter comprovado a
resistencia da parte suplicada a sua pretensão nos termos da jurisprudencia do C.STJ, motivo pelo qual condeno-a ao pagamento de honorários
advocaticios arbitrados em R$1.500,00, como me faculta o art.85 do NCPC. Ante o deferimento da justiça gratuita declaro suspensa a
exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbencia somente podendo ser executadas se, nos cinco (05) anos do trânsito em julgado desta
decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiencia de ecursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exaatos
termos do § 3 do art.98 do NCPC. Autorizo outrossim, o desentranhamento das cópias dos documentos juntados, que servirão para instruir a
ação principal. P.R.I. Teresina,01.07.2016-Edson alves-juiz de direito.

Processo nº 0002793-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172), VICENTE PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2393)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Manifeste-se as partes sobre o laudo medico pericial retro no prazo de cinco (05) dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008196-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): HALLAN DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12657)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Manifeste-se as partes sobre o laudo medico pericial retro no prazo de cinco (05) dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008245-34.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: XISLANE MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Manifeste-se as partes sobre o laudo medico pericial retro no prazo de cinco (05) dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0002933-77.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Executado(a): SALVADOR RIOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).27/47 .
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025783-62.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
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11.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122341 

11.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122342 

11.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122359 

11.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122461 

11.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122484 

11.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122565 

Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
Réu: MARIA ELIZALVA FERREIRA DA ROCHA MOTA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art.3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 08 de agosto de 2016, às 9h10.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015946-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO BEETHOVEN BRANDÃO, SEBASTIÃO BEETHOVEN BRANDÃO FILHO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: UNIMED REGIONAL DE FLORIANO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
DESPACHO: Intimação dos advogados das partes autoras/rés, para, comparecerem a audiência de conciliação designada para o dia 15 de
agosto de 2016, às 09h50min, na sala de audiências da 10º Vara Cível, no Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

Processo nº 0028026-76.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ABDIAS GALVÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
Recolha a parte requerente o pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente.

Processo nº 0029190-76.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: MARIA LUCIA PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - Mat. 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028715-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIVONE DE ALENCAR OLIVEIRA
Advogado(s): RITA DE CASSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO:
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art.3º, NCPC), e considerando
que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de conciliação para o dia
08 de agosto de 2016, às 10h30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013634-34.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: TERESINHA MARIA DE ANDRADE
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
SENTENÇA: Ao lume do exposto, com fundamento no art.487, I, do NCPC, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução por entender que
não há execesso no contrato, por não haver mácula quanto o percentual de juros e sua capitalização. Conforme bem delineado em
considerações supra, a alegação de excesso na execução não deve ser analisada, visto que a embargante deixou de juntar planilha de débito da
qual constasse o valor que entendesse como correto, que se afigura como requisito indispensável à referida alegação, nos termos do § 5º do art.
525 do NCPC. Tendo em vista a fundamentação expendida na peça basilar da qual se extrai alegação de hipossuficiencia financeira da
embargante, defiro a gratuidade da Justiça (NCPC art.99 §3º). Face a sucumbencia condeno a embargante ao pagamento de custas e honorários
advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art.85 do NCPC e § 2º do art.98 do mesmo
diploma normativo. Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbencia somente podendo ser
executadas se nos cinco (05) anos do transito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiencia de
ecursos que justificou a concessão da gratuidade nos exatos termos do § 3º do art.98 do NCPC. P.R.I. Tersina, 27.06.2016.Edson Alves-Juiz de
Direito.
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11.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122154 

11.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122139 

11.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122060 

11.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122070 

11.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122256 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013486-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSANI SOARES DE SOUSA GAMA
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
DESPACHO: Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art.3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 09 de agosto de 2016, às 8h30min

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006676-95.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: GEORGE WASHINGTON DE ANDRADE MELO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: CEFOR SEGURANÇA PRIVADA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto conhecço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento para declarar que, na sentença de
fls.96, as obrigações relativas ao recolhimento de custas devem ter sua exigibilidade suspensa, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º d art.98 do NCPC. Intimem-se. Teresina,1 de julho de 2016.Edson Alves- juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023849-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINTHIA SIMONE VEIGA DIAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. 485, Ie 321, § único c/c o
art. 330 IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial. Sem honorarios por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte
autora.P.R.I. Teresina,01.07.2016-Edson Alves- juiz de Direito.

Processo nº 0012873-37.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: DEUSANIR SOARES DE SOUSA GAMA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
ATO ORDINATÓRIO
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 5 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008128-77.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CICERO LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: AGENOR BARBOSA DE SOUSA, PATRÍCIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA
PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimar os advogados das partes autoras/rés, para, comparecerem a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 04
de Agosto de 2016, às 09 horas, na sala de audiências da 10º Vara Cível, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014975-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: GIRLAN BORGES DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fls. 05/07, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de julho de 2016.
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11.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122243 

11.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122175 

11.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122194 

11.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122214 

11.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122204 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014975-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: GIRLAN BORGES DE ALMEIDA
DESPACHO: Em consulta ao sitema Themis Web, cohe-se qua até o momento não houve decisão referente ao agravo de Instrumento interposto
perante o TJPI, (fls.64/90), razão pela qual determino que os autos aguardam em secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo ad quem,
pelo prazo de 30 dias, que faço com o fito de evitar a incidencia de decições contraditórioas. Apos voltem-me concluso. Cumpra-se.
teresina01.07.2016-Edson alves- juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011901-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: BANCO SAFRA S. A., JET LIFE TAXI AEREO LTDA
Advogado(s):  BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), DEFENSORIA PÚBLICA
ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ao lume do exposto conheço dos embargos de declaração em apreço e, no mérito dou-lhes provimento apenas para corrigir o erro
material presente na sentença de fls.227/231, declarando que, na página 231, onde consta a referencia a BANCO RURAL, deve constar BANCO
SAFRA. Na parte que não foi objeto da correção, permanaece a decisão como lançados nos autos. Teresina,1 de julho de 2016-Edson Alves-Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015365-31.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
DESPACHO:
1 Se no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919, do NCPC).
02 À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do NCPC).
03 Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para julgamento do pedido
ou designação de audiência (art. 920, II do NCPC).
Intime-se.
Teresina, 01 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011821-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO RIVERSIDE RESIDENCE
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto e com base na fundamentação supra, declaro extinto o processo sem resolução de merito, com fundamento no
art.485, VI, do NCPC, ante a ausencia de interesse processual. P.R.I. e certificado o trânsito em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais. Teresina, 22.06.2016-Edson Alves-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015236-26.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA DE DEUS PEREIRA MELO
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fls. 31, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de julho de 2016.
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11.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122233 

11.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122217 

11.33. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA122225 

11.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA121814 

11.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122074 

11.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122236 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012427-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMEIRE LEAO ARAUJO LOPES-ME, PAULO ROBERTO LEAO ARAUJO, ARIOMAR DE ARAUJO LOPES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Em consulta ao sitema Themis Web, cohe-se qua até o momento não houve decisão referente ao agravo de Instrumento interposto
perante o TJPI, (fls.64/90), razão pela qual determino que os autos aguardam em secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo ad quem,
pelo prazo de 30 dias, que faço com o fito de evitar a incidencia de decições contraditórioas. Apos voltem-me concluso. Cumpra-se.
teresina01.07.2016-Edson alves- juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030482-33.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): JOSE RICARDO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO
Em análise aos autos, extrai-se que, instado a se manifestar para dar
prosseguimento à execução (fl. 61), ante a inexistência de saldo bancário, a teor das fls.
57/59, a parte exequente quedou-se interte, embora devidamente intimada (fl. 70).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo
CPC, suspendo a presente execução, determinando o arquivamento provisório do processo
em tela, podendo o credor, a qualquer tempo, requerer o seu desarquivamento em caso de
localização de bens ou outro meio de satisfação do crédito.
TERESINA, 30 de junho de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015711-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: JORGE DA SILVA OLIVEIRA
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fl. 11, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de julho de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008128-77.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CICERO LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: AGENOR BARBOSA DE SOUSA, PATRÍCIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimação do advogado das partes autoras/rés para comparecer(em) a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
04 de agosto de 2016, às 09 horas, na sala de audiências da 10º Vara Cível.

Processo nº 0004577-31.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MONTEVIDEU CORRETAGEM LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872)
Réu: SABRINA DA ROCHA RAMOS
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 83/90.
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11.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122183 

11.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122262 

11.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122272 

11.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122270 

11.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122287 

11.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA121841 

Processo nº 0003919-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO JOSE MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Ficam intimadas as partes para informarem se houve ou não o cumprimento do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009322-11.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: SEBASTIANA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Suplicado: ESPEDITO GONCALVES SOARES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, com fulcro no art. 535 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a sentença de fl. 212. No mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025348-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CRUZ PASSOS
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO DE FL. 128: Vistos.
Intime-se a parte autora, por advogado, para manifestar no prazo de 05(cinco) dias interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012652-54.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA JOSE LAPA CARVALHO, MARIA CLARA LAPA CARVALHO
Advogado(s): ANA CAROLINNA BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14111), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955)
Réu: GERALDO JOSE DA CUNHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
SENTENÇA DE FLS. 217/219: Assim, com arrimo nos arts. 9°, III, e 63 da Lei 8.245/91 c/c art. 487, I, do NCPC, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial, decretando o despejo do réu do imóvel situado na Rua Riachuelo, n° 66, Centro, nesta cidade, e condenando-o pagar
os aluguéis atrasados acrescidos de multa de 1% a.m. e de juros no patamar de doze por cento ao ano e de correção monetária a contar do
ajuizamento, que deve ser medida pelo NCPC, extinguindo, assim, o processo com julgamento de mérito. Concedo o prazo de quinze dias ao
locatário para que desocupe espontaneamente o imóvel (art. 63 §1°, b da Lei 8.245/91). Em não o fazendo por livre e espontânea vontade,
estando a caução depositada conforme comprovante de fls. 215, espeça-se o competente mandado de despejo, a ser devidamente cumprido
com as cautelas legais. Condeno ainda os réus a pagarem as custas processuais e os honorários advocatícios da parte autora, no montante de
10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011288-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ (PAB/PI 12011) E TOMÉ LEÃO DE CARVALHO GAMA (OAB/PI 12010)
Requerido: HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
Advogado(s): SEM ADVOGADO
DESPACHO: "(...)Assim, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em 15 (quinze) dias, apresentar o contrato firmado com o réu
contendo cláusula de alienação fiduciária em garantia, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito. Passado o prazo supra,
com ou sem manifestação, à conclusão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014522-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Reconvindo: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Reconvinte: MARIA ALICE CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: "...Intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 15 (quinze) dias, adotar os procedimentos necessários, sob pena de
indeferimento da reconvenção e julgamento sem resolução do mérito, na forma do art.321, parágrafo único, c/c 485, I, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030471-67.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA121997 

11.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122452 

11.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122375 

11.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122320 

11.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122558 

11.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122595 

Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VIVIANE DAMASCENO ANDRADE
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
DESPACHO DE FL. 99/100: Intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 15 (quinze) dias, adotar os procedimentos necessários, sob
pena de indeferimento da reconvenção e julgamento sem resolução do mérito, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c 485, I, CPC.
Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para os devidos fins.

Processo nº 0005034-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO GUSTAVO VELOSO FRANCELINO-ME
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: PILÃO AMIDOS LTDA, BANCO BRADESCO S.A, BANCO SAFRA S/A - SAFRA EMPRESAS COBRANÇA CONSULTORIA GERAL DE
TÍTULOS
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), CLEMENTE ALVES DA SILVA(OAB/MATO
GROSSO DO SUL Nº 6087), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimar as partes interessadas, para ciência sobre o documento juntado à(s) fl(s). 328 , qual seja ofício do Juízo da Comarca Guaíra PR
informando sobre audiência designada para o dia 12 de setembro de 2016, às 13:00h, referente à oitiva de testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005088-29.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANTONIO DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO de folhas 67; Assim Intime-se a parte autora para em dez dias apontar existência de cláusula vigente entre as partes prevendo
alienção fiduciária do bem descrito na inicial.

Processo nº 0017534-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PENHA ROCHA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 135v .

Processo nº 0001313-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANO DE HOLANDA LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Ficam intimadas as partes para informarem se houve ou não o cumprimento do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028298-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: N M C F C C E SERV LTDA ME
Advogado(s):
SENTENÇA de folhas 40 ;
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcrono art. 485, VIII, do CPC.Custas finais remanescentes a
serem pagas pela parte demandante. Semhonorários.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa nadistribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos
constritivos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0020762-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HADA DANNIELY DUARTE REGO BARROSO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): HUMBERTO DE PAULA PEIXOTO(OAB/MARANHÃO Nº 6944), WILLIAM PEREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 10113-A),
MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO(OAB/MATO GROSSO Nº 4482/O)
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11.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122728 

11.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122645 

11.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA122618 

11.52. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122616 

11.53. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122701 

11.54. AVISO - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122853 

11.55. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122556 

Recolha a parte autora as custas finais de fls. 235, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016819-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DECISÃO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se pronunciar no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028435-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENERGY INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, DIEGO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO:
Considerando o recurso de apelação interposto nestes autos, intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 15 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Superior Instância.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017523-30.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO AMPARO VELOSO CHAVES DE SOUSA
Advogado(s):
Sentença de folhas 52; Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandadoexecutivo, determinando, após o trânsito em
julgado, a intimação pessoal da parte ré para,no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento da dívida demonstrada às fls.28/36, sob penade
incidir multa e verba honorária de 10% sobre o valor da condenação e penhora de bens.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007085-08.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: EUTÍQUIO BRITO DA SILVA, JOÃO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, memoriais de alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019954-42.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: SUPORTE DE OPERAÇÕES ESPECIAIS- SOE
Advogado(s):
Réu: BENIGNO PEREIRA DE SOUSA FILHO, FERDINAN BARROS DA SILVA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 24/08/2016, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
ADVERTÊNCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO ADVOGADO NA AUDIÊNCIA ACARRETARÁ SANÇÕES DO ART. 265 DO CPP, INCLUSIVE
APLICAÇÃO DE MULTA.

Processo nº 0006627-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAX ROMEO MONTEIRO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634), HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236)
APRESENTAR DEFESA PRELIMINAR DO ACUSADO MAX ROMEO MONTEIRO NO PRAZO DE 10 DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029747-63.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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11.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122339 

11.57. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA122486 

11.58. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA122474 

11.59. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA121952 

11.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA121953 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: DANIEL DOUGLAS DE SOUSA MARINHO, IGOR DANIEL DE LIRA SILVA, RUBENS DEAN DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, memoriais de alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019673-47.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LEANDRO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
INTIMAÇÃO: Tomar ciência da sentença condenatória proferida nos autos em epígrafe.

Processo nº 0001037-24.2013.8.18.0004
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar - ADOÇÃO
Requerente: R. S. DE A.
Advogado(s): KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS (OAB/PIAUÍ Nº 10.490)
Requerido: V. G. DE S., M. B. F.
Advogado(s):
Redesigno o dia 25/07/2016, às 10:00, horas para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, com oitiva da adolescente e das testemunhas, que
comparecerão independente de intimação.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000604-49.2015.8.18.0004
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Requerente: MARIA VALQUIRIA DA CRUZ LIMA E OBERDAN FURTADO MENEZES
Requerida: CARLA PATRICIA DA SILVA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375
DESPACHO:
Para comparecer à audiência de instrução e julgamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno, designada
para o dia 10/08/2016 às 11:00 horas, na sala das audiências deste juízo. Teresina, 06 de julho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado,
Analista judicial que o digitei.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0026789-03.2010.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: D V DOS S
Requerido: M DA C DA S, E DE L A
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI. CITE-SE a Sra. LIANA MARIA ARAUJO DOS SANTOS, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo
de 15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 231, II
e 232, III e IV do CPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias. Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de julho de 2016 (01/07/2016). Eu, Genésio Alves da Silva ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003745-81.2012.8.18.0004
CLASSE: Providência
Requerente: L M R B
Inventariado: D AR S

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI. CITE-SE a Sra. DAYANA AGUIAR ROCHA SILVA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de
Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de
15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do
NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias, voltando-me a seguir conclusos. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de julho de 2016 (01/07/2016). Eu, Genésio Alves da Silva
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11.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA121954 

11.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA122210 

11.63. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122282 

11.64. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122163 

11.65. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122525 

11.66. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122566 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000847-90.2015.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: A P F, M A DE S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI. CITE-SE a Sra. DANIELLE CARDOSO DOS SANTOS, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de
Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de
15 (quinze) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do
NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 dias, voltando-me a seguir conclusos. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de julho de 2016 (01/07/2016). Eu, Genésio Alves da Silva
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0000286-32.2016.8.18.0004
Classe: Execução de Multa
Requerente: ANDRE FELIPE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Requerida: JHESSYKA LAIS ALENCAR RIOS
Advogado(s): DALTON CLARK OAB PI 1007
DESPACHO:
Para comparcer à audiência de conciliação entre as partes designada para o dia 01/08/2016 às 09:00 horas, na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 06 de julho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado, Analista Judicial que o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026882-04.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: REJANE NUNES DAVIS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
Requerido: PAULO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido liminar de exumação do cadéver de paulo Barbosa dos Santos Rocha, formulado por menor representado por
sua genitora visando comprovar alegação de paternidade. A apreciação de medida liminar é ato inserido no poder de cautela do Juiz. Assim,
embora seja imprescindível ao julgamento da presnte demanda a produção da prova perial requestada, entendo necessária, antes, a
manifestação da viúva e dos herdeiros qualifiocados nos autos da Ação de Investigação de Paternidade que segue apensada. às fls. 35 o autor
requer a substituição da exumação de cadáver pelo teste de irmandade, contudo, antes de decidir acerca do pedido, entendo necessário que se
estabeleça o contraditório. Intime-se o autor e citem-se os requeridos na forma requestada às fls. 14, observando o teor so art. 802 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001240-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M L G P D S
Advogado(s): ANA CAMILA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13353), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), DANILLO VICTOR COSTA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679)
Réu: O V D S
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
DESPACHO: "Designo o dia 28/09/2016, às 08h30min, para Audiência de Conciliação. Não havendo composição, segue a Instrução e
Julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023178-17.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A C D D R
Advogado(s): JOSE KIRIELEIZON MARTINS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6933), JOSE KIRIELEIZON MARTINS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6933)
Requerido: M D S R
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: "Designo o dia 05/09/2016, às 08h30min, para dar continuidade a Audiência de Instrução e Julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024199-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.67. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122752 

11.68. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122608 

11.69. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122622 

11.70. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122636 

11.71. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122662 

11.72. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122842 

Autor: J S D C F
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: F D A D J D S
DESPACHO: "Designo o dia 03/10/2016, às 10hs, para a audiência de Conciliação. Não havendo composição, segue a Instrução e Julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003118-57.2012.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: ANTONIO AVELINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da manifestação de fls. 156/157 onde o oficial de justiça ratifica o teor do laudo de avaliação, intime-se a parte impugnante
(autor) para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias. Teresina, 14 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024199-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J S D C F
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: F D A D J D S
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se autor, por seu advogado, para recolher as custas referentes ao envio de carta precatória de intimação da
requerida, para audiência designada para o dia 03/10/2016, ás 10hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018809-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J A D O
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463)
Réu: A M N D S
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o autor, por seu advogado, para recolher as custas referentes ao envio de carat precatória de intimação da
requerida para audiência de conciliação designada para o dia 03 de outubro de 2016, às 09h30min."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018809-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J A D O
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463)
Réu: A M N D S
DESPACHO: "Considerando que o Novo Código de Processo Civil alterou o rito das ações, cite-se a requerida para audiência de conciliação ou
mediação, que designo para o dia 03 de outubro de 2016, às 09h30min, nos termos do art. 334 do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0031073-92.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMO a douta advogada habilitada no processo em epígrafe, da respeitável decisão judicial proferida às fls. 318/322, de cuja decisão
transcrevo a parte final: ".... Diante do exposto, e em consonância com o parecer Ministerial, INDEFIRO o pedido de substituição da prisão
preventiva em prisão domiciliar de TIAGO DE AGUIAR DOS SANTOS, por subsistirem os fundamentos autorizadores, insculpidos no art. 312, do
CPP. Ainda, quanto a alegação de que o acusado está acometido por doença grave, e considerando que se encontra recolhido na Casa de
Custódia "José Ribamar Leite", foram colhidas informações junto ao diretor da referida unidade prisional, que afirmou que o estabelecimento
dispõe de atendimento médico adequado aos acusados acometidos por enfermidade de ordem física. Desse modo, determino que TIAGO DE
AGUIAR DOS SANTOS permaneça recolhido na referida penitenciária, onde deverá receber os cuidados médicos necessários, pelo período que
perdurar o tratamento. Cumpra-se. Teresina, 23 de junho de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do
Júri".

Processo nº 0012592-52.2012.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: CHARLES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri da
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado CARLOS EUGÊNIO
COSTA MELO, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 9294, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012592-
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11.73. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122512 

11.74. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122318 

11.75. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122252 

11.76. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122197 

52.2012.8.18.0140 ? Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Charles Rodrigues da Silva, figurando como
vítima Laécio de Sousa Nunes, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 10/AGOSTO/2016, às 08:30 horas, na
Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral,
Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (06.07.2016). Eu, ______________(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista
Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0022760-79.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: LEONILDO DE SOUSA ALVES
Vítima: WELLISON DOS SANTOS LEITE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, respondendo
pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
respondendo pela 1ª Vara do Tribunal de Júri, torna público a respeitável decisão proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida decisão
transcrevo a parte final: ?...Passo a decidir. O art. 62 do Código de Processo Penal enuncia que: ?Art. 62 ? No caso de morte do acusado, o juiz
somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade.? O Art. 107, inciso I, do Código
Penal transcreve que: ?Art. 107 ? Extingue-se a punibilidade: I ? Pela morte do agente.? Posto isto, decreto extinta a punibilidade de LEONILDO
DE SOUSA ALVES. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina (PI), 17 de maio de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis(06.07.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
TERESINA, 6 de julho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri

Processo nº 0023759-08.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: HENDERSON MELO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri da
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado VIRGILIO
BACELAR DE CARVALHO, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 2040, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº
0023759-08.2008.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Henderson Melo Vieira
da Silva, figurando como vítima Carlos Eduardo Morais de Sousa, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
08/AGOSTO/2016, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira,
Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (06.07.2016). Eu, ______________(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0007605-17.2005.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Indiciado: FRANCISCO KLEBER PEREIRA XAVIER
Vítima: JOSE DA CRUZ PINTO DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15(Quinze) DIAS
O (A) Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, respondendo
pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, na forma da lei, etc.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, respondendo pela 1ª Vara do
Tribunal do Júri, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável decisão proferida no Procedimento de Inquérito Policial em epígrafe, de
cuja a referida decisão transcrevo a parte final: ?... Homologo o requerimento de arquivamento da Promotoria de Justiça e, com agasalho no art.
28, do Código de Processo Penal, determino à Secretaria que proceda o arquivamento desses autos, na forma da lei, dando ciência às partes.
Por fim, determino à Secretaria que oficie à autoridade policial do 5º DP, ressaltando que poderá proceder a novas investigações, no intuito de
encontrar novas provas para a elucidação do crime. Cumpra-se. Dê-se baixa. Atualize-se. Teresina(PI), 14 de junho de 2016. ass) ANTÔNIO
REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos seis do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis(06.07.2016). Eu, (Evangelista Antônio
da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
TERESINA, 6 de julho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri

PROCESSO Nº: 0030712-75.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TEREISNA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Ré: JANARIA KATIA PEREIRA GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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11.77. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA122193 

11.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122285 

11.79. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122312 

11.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA121899 

11.81. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122346 

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri desta
cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JANARIA KATIA PEREIRA GOMES, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, (Evangelista
Antônio da Luz), Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004597-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: IGOR GABRIEL DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO RAMOS DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9416), EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados do acusado, no processo em epígrafe, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao
Recurso Em Sentido Estrito, interposto pelo Ministério Público. Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018879-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EMANOEL NAZARENO XAVIER DOS SANTO, JOSE RIBAMAR MARINHO
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias.

Processo nº 0025800-98.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA VANDERLINA LOPES MISTURA
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu: DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA
Advogado(s): RICARDO JORGE DE OLIVEIRA PEREIRA ( OAB Nº 9487)
Com estes fundamentos e, com base no art. 487, I do CPC, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a medida liminar e concedendo a
segurança pleiteada. Sem custas e sem honorários advocatícios. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí para reexame necessário. P. R. I. Teresina, 05 de julho de 2015. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, REJANE BRITO DA SILVA, digitei e conferi a presente sentença.
Teresina, 06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020869-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES DO REGO NETO
Advogado(s) :  BARBARA MARIA DE SOUZA AIRES ALENCAR(OAB/PIAUÍ  Nº  29669) ,  LUIS CARLOS DA SILVA
MARTINS(OAB/PERNAMBUCO Nº 31783)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
Advogado(s):
DESPACHO: Não conheço do pedido de fls. 64, posto que ja autorizado o desentranhamento de documentos no bojo da sentença de fls. 62/63.
Teresina, 25 de outubro de 2012. OTON MÁRIO JOSE LUSTOSA TORRES Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0018468-17.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PAULO AGUIAR SIPAÚBA
Advogado(s): THYAGO CHRISTIANN CHAVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10421)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MADRA SAVINA, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEX GALVÃO SILVA ( OAB Nº 6845)
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A SEGURANÇA, por entender
que a situação fática do impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor da súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao art.14, § 1º da Lei nº 12.016/2009,
recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I.
Teresina, 04 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, REJANE BRITO DA SILVA, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 06 de julho de 2016.
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11.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122440 

11.83. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122388 

11.84. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122407 

11.85. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122541 

11.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122854 

11.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122839 

11.88. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122826 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007252-74.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA LTDA
Advogado(s): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelação em seu efeito devolutivo (Art. 520, VII do CPC). Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no
prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens. CUMPRA-SE. Teresina,
28 de outubro de 2014. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

Processo nº 0012212-24.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HÍTALO LIMA PEREIRA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: DIRETORA DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI - ESMG
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA ( OAB Nº 3238/2000)
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A SEGURANÇA, por entender
que a situação fática do impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor da súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao art.14, § 1º da Lei nº 12.016/2009,
recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I.
Teresina, 04 de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, REJANE BRITO DA SILVA, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0025062-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE JUNIOR DO NASCIMENTO
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITAR DE TERESINA - PI
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA ( OAB Nº 9073).
Com estes fundamentos, e com base no art. 487. I, do CPC julgo PROCEDENTE a presente ação, confirmando a liminar e concedendo a
segurança pleiteada. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e sem honorários advocatícios. Escoado o prazo para recurso
voluntário, encamunhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para reexame necessário. P. R. I. Teresina, 04 de julho
de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, REJANE
BRITO DA SILVA, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0029662-24.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
Requerido: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s): SEM ADVOGADO
Ante o exposto, face o comprovado abandono da causa por parte da requerente, JULGO EXTINTO a presente ação sem resolução de mérito,
com fundamento nas disposições do artigo 485, incisos II e III do CPPC. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 04
de julho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu,
REJANE BRITO DA SILVA, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0001289-07.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MICHEL GUILHERME BARROS SANTANA
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE - JOSE LUIS BARBOSA CORTEZ-
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro o prazo legal.

Processo nº 0008166-94.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: GABRIEL ASSUMPÇÃO LEAL-MENOR
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Impetrado: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012452-47.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ITALO BRUNO BARBOSA SAMPAIO
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11.89. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122820 

11.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122745 

11.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122797 

11.92. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122806 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122669 

11.94. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122723 

11.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA122756 

11.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA122757 

Advogado(s): LAERCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9580)
Réu: NUCEPE - NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de gratuidade processual. Intime-se. Após voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. Teresina, 25 de setembro de
2014. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012220-98.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA TERESA RIBEIRO TORRES DE SOUZA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte apelada apar apresentar as contrarrazões. TERESINA, 5 de maio de 2016.

Processo nº 0012937-18.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARISSA EMMANUELE TRINDADE SANTOS ARAUJO(MENOR)
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022459-98.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELINO BARBOSA CARVALHO
Advogado(s):
Réu: NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime -se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0014217-53.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THIAGO SANTOS CHAVES
Advogado(s): CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CEV, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO
DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

Processo nº 0027926-63.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JÉSSICA MILENA SOARES AGUIAR
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO LETTERA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada, para apresentar Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

Processo nº 0023332-06.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LUCAS REIS COSTA-MENOR
Advogado(s): EXPEDITO ALBANO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2176)
Impetrado: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.

Processo nº 0025925-37.2013.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Interditando: RAIMUNDO PAULO MACHADO DO VALE
Advogado(s):
Pelo presente, partes ficam intimadas para contrarrazoar, no prazo legal, o Recurso de Apelação apresentado por GERSON MARQUES DE
CARVALHO, sob as penalidades legais.
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11.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA122758 

11.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA122663 

11.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA122550 

11.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA122582 

11.101. EDITAL - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA121856 

11.102. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122077 

Processo nº 0030036-64.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PATRIMONIAL INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Pelo presente, partes ficam intimadas para contrarrazoar, no prazo legal, o Recurso de Apelação apresentado por GERSON MARQUES DE
CARVALHO, sob as penalidades legais.

Processo nº 0025102-63.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERSON MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047),
ERICO PERCY ALCANTARA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7753), FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Usucapido: PAULO MACHADO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
Pelo presente, partes ficam intimadas para contrarrazoar, no prazo legal, o Recurso de Apelação apresentado por GERSON MARQUES DE
CARVALHO, sob as penalidades legais.

Processo nº 0003400-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DRICOS MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, JBR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA ( LOJAS RABELO )
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO FARIA DE FREITAS NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19242)
DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. Processo com tramitação regular. Considerando que a parte autora não está representada devidamente
nos autos, declaro suspenso o processo, ao tempo que determino seja a mesma intimada para regularizar sua representação judicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de ser decretada a nulidade do presente processo, a teor do inciso I, do art. 13 do CPC, e sua conseqüente extinção sem
resolução do mérito (CPC 267 IV). I e Cumpra-se. TERESINA, 16 de abril de 2015. DR.JOSE RAMOS DIAS FILHO. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007012-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME (ARMAZEM NORDESTE)
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO FARIA DE FREITAS NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19242)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. Processo com tramitação
regular. (...) Intime-se o Requerente para se manifestar sobre a Contestação, no prazo legal. I e Cumpra-se. Teresina, 16 de abril de 2015. Dr.
JOSÉ RAMOS DIAS FILHO. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de TERESINA.

Processo nº 0007012-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSME (ARMAZEM NORDESTE)
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO FARIA DE FREITAS NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19242)
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) DESPACHO 2(IMPUGNAÇÃO): VISTOS EM CORREIÇÃO. Intime-
se o impugnado, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar sobre a impugnação ao valor da causa (art. 261, caput, CPC). I e Cumpra-se.
Teresina, 16 de abril de 2015. Dr.JOSÉ RAMOS DIAS FILHO. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000675-14.2016.8.18.0005
Classe: Processo de apuração de ato infracional
Representante: Ministério Público Estadual
Advogado: JAIRO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9916)
ATO ORDINATÓRIO: Audiência de instrução realizada e, ao final, o MM. Juiz, determinou que os autos seguissem para o Ministério Público e
Defesa, respectivamente, para apresentarem alegações finais por escrito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014212-60.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLIMAR MARIA DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Interditando: LUDMAR HENRIQUE DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 20 .Audiência designada para dia 09/08/2016 às 11:00 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se 01/07/2016 Dra Elvira
Maria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Família e Sucessões
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11.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122248 

11.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122284 

11.105. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122187 

11.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122592 

11.107. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122530 

11.108. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122379 

11.109. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122640 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008610-06.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PRISCIANNE REGO MATOS - MENOR, PABLO REGO MATOS - MENOR, ALEXANDRA MARIA MACHADO REGO MATOS,
PRISCILLA MARA REGO MATOS
Advogado(s): LUÍS MOURA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Inventariado: ALDO DE MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intimar a inventariante, via seu advogado, para no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar as Primeiras Declarações, aos moldes
exigidos no artigo 993 e inciso do CPC. Cumpra-se. Em 04/10/2010.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004113-61.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JULIETA MARIA DA ROCHA
Advogado(s): MARIA SUELI RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6242)
Inventariado: IGNEZ TEIXEIRA DE FIGUEREDO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. (...) Noticia a inventariante a existência de Testamento Público, deixado pelo de cujus. Isto Posto, antes da adoção de
qualquer outra providência, determino a secretaria que, intime-se a inventariante, via seu advogado, para informar a este Juízo sobre o
Testamento Público referido às fls. 02, devendo comprovar documentalmente a sua apresentação, Registro e Cumprimento, condição necessária
ao presente inventário. Cumpra-se. Teresina, 20 de fevereiro de 2016.

Processo nº 0015350-62.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Interditando: FRANCISCA FERREIRA NERY SOUSA
Em obediência as determinações emanadas nas Leis nº 13.105/2015(CPC) e nº 13.146/2015(Estatuto da Pessoa com Deficiência), designo o dia
04 de agosto de 2016, as 8:15horas, para fins de realização de ENTREVISTA do REQUERIDO(A)(S) FRANCISCA FERREIRA NERY SOUSA a
ser realizada na sala de audiências deste juízo.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019103-66.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. M. DA C. S.
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: J. R. B. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Ante o exposto, com base no conjunto probatório acostado aos autos, com fundamento nos artigos 226, § 6º da
Constituição Federal, 1580 § 2º do Código Civil e 40 da Lei 6015/77, e art. 269, II do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial, em razão do qual decreto o divórcio do casal M. M. da S. e J. R. B. dos S., já qualificados, pondo fim ao vínculo
conjugal anteriormente constituído. A mulher a voltar a usar o nome de solteira. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após,
transitada em julgado, expeçam-se os mandados e comunicações que se fizerem necessárias, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 25 de fevereiro de 2016.

Processo nº 0004632-06.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: AIRLON PEREIRA SOUZA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Requerido: NAYRA RAQUEL BARBOSA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, via, advogado, para, no prazo legal, apresentar réplica.Após, vistas ao Ministério Público.Cumpra-se.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031946-92.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: AFONSO DURVAL ALVES ARANHA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267), RAIMUNDO NONATO CARVALHO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9893)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Julgo extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do
Código de Processo Civil. Sem custas. Expeça-se o competente alvará, nos termos requerido, constando todos os dados pessoais da autora
acima referida, tais como RG e CPF, necessários ao cumprimento desta sentença. Caso não se encontrem todos os dados acima nos autos, diga
ao advogado das partes para fins de oferecimento de informações. Publique-se, registre-se, intime-se, certifique-se e arquivem-se, com as baixas
que se fizerem necessárias. Teresina, Piauí, 29 de junho de 2015.
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11.110. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122667 

11.111. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122680 

11.112. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122687 

11.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122696 

11.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122721 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013124-94.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EDIVALDO DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ROSA MARIA GOMES DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo
Civil. Sem Custas. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. Teresina, 26 de janeiro de 2016.

Processo nº 0008524-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONATAS ALMEIDA PEREIRA LEITE
Advogado(s): ANA PATRÍCIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T, SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE
DO ESTADO DO PIAUI, HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 06 de julho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0012693-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MANOEL DE FRANÇA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA-HUT
Advogado(s): RAPHAEL SANTOS BARROS ( OAB/PI 8140)
"Sentença: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.Não há
condenação em honorários e custas.P. R. I.Teresina, 01 de julho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0013614-77.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA EUGENIA TORRES MOREIRA MENDES DOS REIS
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: COLÉGIO ANTONIO LAVOISIER DE ENSINO LTDA, SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC/PI
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA (OAB//PI 6845)
"Sentença: (...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a impetrante Maria Eugênia Torres Moreira Mendes dos Reis, determinando
que o Diretor do Colégio Antonio Lavosier de Ensino Ltda expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como
o órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em custas (gratuidade deferida) e honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09 e
SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0006758-49.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LIVIA CRISTINA BORGES DOS SANTOS LAGES
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Declarado: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PI 4516)
"Sentença: (...)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso II, do CPC. Custas já antecipadas.
Condeno o autor em honorários, que fixo em 10% (dez) por cento sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0016127-38.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA, JOANA DARC GOMES SOARES, SILVANA MARIA SILVA DE CARVALHO, LUCIANA
RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR, JAQUELINE RIBEIRO GONCALVES, RAIMUNDA VIEIRA FEITOSA, TEREZA ROSA TEIXEIRA
MOURA, LUIZ GONZAGA DE CARVALHO, IRIDAM MARREIROS DE CARVALHO, ELINE MARIA DE CARVALHO ABREU, ADRIANA RIBEIRO
TORRES DE SOUSA, JOAO DE DEUS MONTEIRO DA ROCHA, JOSIAS LEMOS MARANHAO, ANTONIA NILVA LOIOLA COELHO, YARA
SALOME ARAUJO DA CUNHA
Adv.: Lucas Evangelista de Sousa Neto
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Procurador: Jonilton Santos Lemos Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 106 - (Republicado por incorreção) - Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para suas contrarrazões no
prazo legal.
TERESINA, 6 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 65



11.115. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122718 

11.116. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122734 

11.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122743 

11.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122749 

11.119. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122771 

11.120. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122780 

Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0004950-57.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCOS VITOR DA SILVA SOUSA - MENOR -
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE PROFESSORA HELENA AQUINO, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL E EDUCAÇAO E CULTURA -
SEDEC
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Marcos Vitor da Silva Sousa, determinando que o Diretor da Unidade
Escolar Professora Helena Aquino forneça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a
autenticação devida. Sem condenação em custas (gratuidade deferida) e/ou honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09 e SÚMULA Nº 512 do STF).
Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0000959-73.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAYLANE COSTA SANTANA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE MONSENHOR JOSÉ LUIS BARBOSA CORTEZ,
ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a impetrante Raylane Costa Santana, determinando que o Diretor Geral do
Centro Estadual de Ensino Profissional de Saúde Monsenhor José Luis Barbosa Cortez expeça o certificado necessário, caso não o
tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em custas e honorários, em
atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS),
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 06 de julho
de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0026020-67.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THALYS NUNES BONFIM SOUSA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR MOACIR MADEIRA CAMPOS, ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUI)
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Thalys Nunes Bonfim Sousa, determinando que o Diretor da
Unidade Escolar Moacir Madeira Campos forneça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o
órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em custas (gratuidade deferida) e/ou honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09
e SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz
de Direito."

Processo nº 0020740-81.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FREDERICO ALLISON DE JESUS SENA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ WELIGTON DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Réu: UNIDADE ESCOLAR PROFESSOR JOCA VIEIRA, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ - SEDUC
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA (OAB/PI 6845)
"Sentença: (...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Frederico Allison de Jesus Sena, determinando que o Diretor
da Unidade Escolar Professor Joca Vieira forneça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o
órgão estadual faça a autenticação devida. Sem condenação em custas (gratuidade deferida) e/ou honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09
e SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista.Juiz
de Direito."

Processo nº 0009380-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL PORTELA VELOSO NETO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)/ ANA PATRICIS PAES LANDIM SALHA (OAB/PI 1675)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T
Advogado(s): ISAAC DIEGO MELO DA SILVA (OAB/PI 9073)
"Sentença: (...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Não
há condenação em honorários e custas. P. R. I. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0000800-33.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143/80)
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11.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122786 

11.122. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122818 

11.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122831 

11.124. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122386 

11.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122431 

Réu: DIRETORA DO COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Antonio Ferreira Costa Filho, determinando que a Diretora do Colégio
Sagrado Coração de Jesus expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a
autenticação devida. Condeno o Estado do Piauí no ressarcmento dos valores antecipados pelo impetrante a título de despesas processuais.
Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art.
14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0009152-29.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JOSE ALVES DE MOURA
Adv.: José Alves de Moura
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Yury Rufino Queiroz
Despacho
Despacho de fls. 91 - Vistos etc. Tendo em vista que os presentes Embargos de Declaração possuem efeitos modificativos, intime-se a prate
embargada, através de seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Dê-se ciência através do Diário de Justiça. Após,
coltem-me os autos conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina(PI), 11 de março de 2014. João Gabriel Furtado Baptista,
Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011342-13.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA SOARES
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DO MULATO - PI
Advogado(s): -
"Sentença: (...)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 284 c/c o art. 485, I, do CPC. Decisão proferida com
base em dispositivos do CPC/73, considerando que toda a tramitação se deu pela égide do código falado. Custas já recolhidas. Sem honorários.
P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028847-56.2010.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: CARMEM NUBIA BEZERRA LIMA
Adv.: Agnaldo Boson Paes e outros
Requerido: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Gabriel Marques Olveira
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 273 - Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para suas contrarrazões, no prazo de lei.
TERESINA, 6 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0002007-33.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS DAMON DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: DIRETOR DA COOPERATIVA EDUCACIONAL DE TERESINA - ESCOLA ALTERNATIVA - COETEL, ESTADO DO PIAUÍ - CONSELHO
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s): PLINIO CLETON FILHO (OAB/PI 2206)
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Condeno o impetrado e o Estado
do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 85
do CPC. Cinge-se a condenação do impetrado e do Estado do Piauí às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de
condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para
sentença. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor
da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. Teresina, 01 de julho de 2016. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025050-43.2008.8.18.0140
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11.126. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122455 

11.127. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122366 

11.128. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122356 

11.129. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122333 

11.130. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122572 

CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: EDLENE REGIA SOARES
Adv.: José Hilton Rodrigues de Araujo
Requerido: SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Procurador: José Américo Costa Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 191 - Intime-se a parte autora por seu representante legal, para suas contrarrazões, juntando documentos, se for o caso,
no prazo de Lei.
TERESINA, 6 de julho de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0005415-57.2000.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Procurador: Julio César da Silva Carvalho
Réu: VERA CRUZ SEGURADORA S.A
Adv.:
Despacho
Despacho de fls. 17 - Ouça-se a parte autora sobre a Certidão retro(fls.16V). Teresina(PI), 30 de abril de 2014. João Gabriel Furtado Baptista,
Juiz de Direito.
TERESINA, 6 de julho de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008625-28.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEON LEVILLIER MORAIS E GONÇALVES
Advogado(s): TALITA CÁSSIA DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6598), TALITA CASSIA DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6598)
Réu: DIRETOR DA INSTITUIÇAO DE ENSINO INEC
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...)Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Condeno o
impetrado e o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da
causalidade, nos termos do art. 20 do CPC. Cinge-se a condenação do impetrado e do Estado do Piauí às custas processuais
adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas
adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não
houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos
termos do art. 475, §2º, do CPC. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0006793-57.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s): SAMUEL SOARES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8806)
Réu: ESCOLA CIDADAO CIDADA
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Lucas dos Santos Feitosa, determinando que o Diretor do
Colégio Cidadão Cidadã expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a
autenticação devida. Condeno o Estado na restituição dos valores antecipados pelo impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem
condenação em honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09 e SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida
lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I. Teresina, 06
de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0001078-68.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMMANUEL MATHEUS DE SENA BRASIL
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2866)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Condeno o impetrado e o Estado
do Piauí nas custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba de preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20
do CPC. Cinge-se a condenação do impetrado e do Estado do Piauí às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de
condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para
sentença. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e o valor
da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. Teresina, 06 de julho de 2016. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."
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11.131. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA121871 

11.132. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA121877 

11.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122289 

11.134. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122246 

11.135. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA121925 

11.136. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA121929 

Processo nº 0017027-30.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO GALVÃO BRITO ATAIDE
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
Réu: COLEGIO LEROTE LTDA, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
histórico escolar ao impetrante PEDRO GALVÃO BRITO ATAIDE, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida. Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham. À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito. Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei. Cumpra-se. Teresina-PI, 06 de julho de 2016 Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de Direito."

Processo nº 0020614-31.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMANDA MAYSA DA SILSA SALES
Advogado(s): SILAS DE SALES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11482)
Réu: INSTITUTO DOM BARRETO, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA (OAB/PI 6845)
"Sentença: (...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a impetrante Amanda Maysa da Silva Sales, determinando que o Diretor do Instituto
Dom Barreto expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação devida.
Sem condenação em custas (gratuidade deferida) e honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09 e SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo
com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso
voluntário. P. R. I. Teresina, 05 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0012795-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIANA RODRIGUES DINIZ - MENOR
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142), DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), FRANCISCO
BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA (OAB/PI 6845)
"Sentença: (...)Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em custas (gratuidade deferida) e/ou honorários (art. 25 da Lei do Mandado de
Segurança e Súmula STF n. 512). P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício. Teresina, 01 de julho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007754-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando que no dia 26/05/2016 será feriado nacional, redesigno a audiência retro para o dia 17/08/2016, às
11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010830-45.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ALCANTARA MONTEIRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), CRISTIANE OSORIO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3154)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA
Advogado(s): PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 12628)
DESPACHO: Fl. 137 - "Vistos, etc. Considerando a certidão de fl.136, redesigno a audiência retro para o dia 22/08/2016, às 9h00min. Intimem-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007285-06.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALMIR CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
DESPACHO: Fl. 252 - "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 15/08/2016, às 10h00min. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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11.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA121857 

11.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122568 

11.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122534 

11.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122555 

11.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122561 

11.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122516 

11.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122511 

Processo nº 0005234-56.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALMIR CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 84-B)
Requerido: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 750/A)
DESPACHO: Fl. 208 "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 15/08/2016, às 9h00min. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002923-38.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: LUIZ GONZAGA CASTRO AGUIAR
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 82/83.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019221-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando que no dia 26/05/2016 será feriado nacional, redesigno a audiência retro para o dia 24/08/2016, às
09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004950-91.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: ALLANY MARA DA TRINDADE
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando que o MM. Juiz Titular estará de folga nos dias 25 e 27 de maio de 2016 (..), redesigno a audiência retro
para o dia 23/08/2016, às 10:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009307-51.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA-COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ACÉLIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: MARCELO TAJRA CALDAS
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando que o MM. Juiz estará de folga nos dias 25 e 27/05/2016 (...), redesigno a audiência retro para o dia
24/08/2016, às 10:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008627-03.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ZILMA DA CONCEIÇAO SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO EM AUDIÊNCIA: "... Em seguida o MM. juiz determinou a intimação da parte ré para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se possui
outras provas a produzir, bem como se manifestar sobre o julgamento antecipadoda lide."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002668-56.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CARVALHO & FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
DESPACHO: Fl. 151 "Vistos, etc. Sobre o retorno dos autos, digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Int."
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11.144. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122329 

11.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122360 

11.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122429 

11.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122863 

11.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122782 

11.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122798 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010949-54.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TANIEL COSTA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ/ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando que no dia 26/05/2016 será feriado nacional, redesigno a audiência retro para o dia 23/08/2016, às
11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004814-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NESTOR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. (...) Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de
autocomposição da lide, nos termos do art.334, caput, do CPC, que se realizará no dia 19/08/2016, às 10:00hs, neste juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001659-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA CRISTINA ALVES PONTES, MARIA DO SOCORRO GOMES SOARES, LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, MANOEL ALVES
DE ANDRADE, MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para réplica, no prazo de 15( quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007804-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OCILIA NUBIA NOGUEIRA MARQUES
Advogado(s): CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838)
Réu: R R CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. (...) Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência a ser realizada no dia 19/08/2016, às
11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026204-91.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA REGINA DA SILVA COSTA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: "Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2016, às 11:00hs."

Processo nº 0016247-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JOSE DOS REIS VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
A Bela. Nilvia Rêgo Gomes da Silva, Intima a parte autora por seu advogado, no prazo de 10 (dez) dias, para manifestar a cerca da
certidão do Oficial de Justiça,

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023830-78.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE ARAÚJO SOARES FILHO
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA, IRIS PEREIRA DE SOUSA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO
PIAUÍ S/A
Advogado(s): VANESSA MARTINS CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 4772)
SENTENÇA de fls. 120/124: "Ante o exposto, em consonância com o parecer Ministerial de fl. 11/112, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, nos termos do art. 269. I do CPC. reconhecendo como válido o instrumento de contrato de compra e venda de imóvel de fls. 05, estando
este apto a produzir efeitos jurídicos a ele inerentes, e por conseqüência. determino que seja adjudicado compulsoriamente o imóvel referido na
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11.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122800 

11.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122801 

11.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122748 

11.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122762 

11.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122729 

11.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122704 

11.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122710 

inicial à autora. Imponho, por conseguinte, que a requerida EMGERPI dê baixa na hipoteca para registro do imóvel em nome do autor, Sr. João
de Araújo Soares Filho. As custas advinda da transferência ficarão a cargo do requerente. Condeno ainda os réus ao pagamento das custas e
honorários sucumbenciais, os quais fixo em RS 1.500.00 (mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4o, do CPC. Com o trânsito em
julgado, expeça-se o competente mandado. Exaurida a diligência retro, arquive-se os autos, dando-se, inclusive, baixa dos mesmos perante a
Distribuição. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0004307-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LISBOA SILVA NETO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
A Bela. Nilvia Rêgo Gomes da Silva, Intima o Advogado da parte autora no prazo de 10 (dez) dias para réplica.

Processo nº 0027082-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINO SANTIAGO DA SILVA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO BV FINANCIAMENTO S.A.
Advogado(s):
A Bela. Nilvia Rêgo Gomes da Silva, Intima o Advogado da parte autora no prazo de 10 (dez) dias para réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005343-79.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSENIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO EM AUDIÊNCIA: "... Por fim, o MM. Juiz determinou a intimação do autor para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento da
taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011000-36.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BEZERRA MACHADO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: "Designo audiência preliminar para o dia 29/08/2016, às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007522-54.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUAREZ INACIO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Requerido: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15( quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019211-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IVANILDE FONSECA DIAS, FRANCISCO COSTA DIAS
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO VELOSO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5209)
Requerido: ALZIRA GOMES DOS SANTOS, EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI-EMGERPI
Advogado(s): FRANCENILDO DANTAS PERES(OAB/PIAUÍ Nº 6692)
DESPACHO: "Designo audiência preliminar para o dia 25/08/2016, às 11:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020872-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALICE DE BRITO SANTOS, MARIA DO ROSARIO XIMENDES ALVES, MARIA DAS GRAÇAS CHAVES E SILVA, FRANCELINA
ARAUJO DA SILVA, REGINA APARECIDA PASSOS ARAUJO, MARIA AURACI FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): EDUARDO FORTES PORTELA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12266), FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO(OAB/PIAUÍ Nº 9068)
Réu: MAPFRE VIDA S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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11.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122690 

11.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA122631 

11.159. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122688 

11.160. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122309 

11.161. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122112 

11.162. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122129 

ATO ORDINATÓRIO: à parte autora para réplica, no prazo de 15( quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003168-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263)
Requerido: MARIA JURACI ALVES CAMARA, MARIVALDO DE OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
DESPACHO: "Designo audiência preliminar para o dia 29/08/2016, às 09:00hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023588-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE OLIVEIRA FERRO GOMES
Advogado(s): ANDERSON OLIVEIRA FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Réu: GALIB BRASIL LTDA, CONDOMINIO PRIVILEGE RESIDENCE, CONDOMINIO DO EDIFICIO GALERIA RESIDENCE
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510), PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A),
BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
DESPACHO: " Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/08/2016, às 09:00hs."

PROCESSO Nº: 0006776-84.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: LEOMARQUES PEREIRA DOS SANTOS COSTA JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEOMARQUES PEREIRA DOS SANTOS COSTA JUNIOR,
filho de Maria Cleide Medina e Leomarques Pereira dos Santos Costa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001891-76.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SERGIO JOSE MUHL
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
DECISÃO: "(...) Ante tudo o que foi acima exposto, julgo improcedente o pedido de exceção de incompetência do juizo formulado por SERGIO
JOSE MUHL, com fundamento nos arts. 76, III e 78, II, alinea a, ambos do Codigo de Processo Penal."

Processo nº 0026579-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: B R D
Advogado(s): DÉBORA CUNHA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4462-B)
Réu: H R DE G D
Advogado(s):
Isto posto, presentes os requisitos legais, defiro o pedido de fls. 124/125, no sentido de conceder a liminar requerida no pedido de tutela de
urgência.
Intimem-se as partes desta decisão.

Processo nº 0011077-16.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: M S B
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO-DEFENSOR PÚBLICO
Réu: C F R
Advogado(s): AMARILES OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13363)
Dessa forma, MANTENHO a prisão civil de C F R, em relação à pensão alimentícia devida à parte exequente, decretada na decisão de fls. 64/65,
até o término do prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido na referida decisão ou até que prove que efetuou o pagamento das três últimas
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11.163. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122138 

11.164. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122079 

11.165. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122632 

11.166. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122072 

11.167. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122062 

11.168. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122150 

parcelas da execução, e todas as demais que se venceram no curso da execução, conforme art. 528, §7 do CPC/2015, sendo posto
imediatamente em liberdade ante pagamento.
Intimações, notificações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001773-22.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE JESUS SIMEÃO FERREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO SIMEÃO DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 36644), LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Inventariado: CIPRIANO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro o pedido, determinado a expedição de alvará judicial no forma requerida as fls.102, dos autos.
Expeça -se alvará na forma legal.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0001859-56.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A M S S O
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Réu: L DA S O
Advogado(s):
Designo o dia 23/08/2016, às 08:00 horas, para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimações necessárias.

Processo nº 0031939-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P. DA S. C.
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: M. T. DA S. C. e P. DA S. C. F.
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, de modo a exonerar o autor dos alimentos devidos aos requeridos PEDRO DA SILVA COSTA
FILHO e MAYRA THAIS DA SILVA.
Defiro os benefícios da justiça gratuita requerido na inicial.
Transitada em julgado, cópia da presente sentença servirá de ofício a ser encaminhado a fonte pagadora do Autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 6 de julho de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008457-85.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1796)
Executado(a): ALBERTO PADILHA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débiro referente ao exercício de 1992, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente aos exercícios de 1993, 1994, 1995 e 1996, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento
no artigo 487, II, c/c os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Custas processuais já pagas (fls. 23/24). Honorários
advocatícios já quitados, consoante informe a prtição de fls. 19. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I. Teresina 1º de julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019279-55.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ROBERT SOUSA FERRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício de 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c
os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu
de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I. Teresina 1º de julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006177-63.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
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11.169. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122123 

11.170. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122105 

11.171. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122188 

11.172. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA122199 

11.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122017 

Advogado(s):
Executado(a): MARIA CREUSA DE ARAUJO MOURA FE
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018692-33.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOAO CARLOS RIBEIRO FREIRE
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018219-13.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): VITORINO ALVES MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 09), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º de julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011124-29.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DE A LEAO PARENTES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco-Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001364-32.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): EDUARDO JUAREZ E SILVA LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1207)
Executado(a): KALILEE HERLY SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1457) E OUTROS.
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente ao exercício de 1996, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento
no art. 487, II, c/c os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao
pagamento de 80% das custas processuais e a Fazenda Exequente ao pagamento de 20%, em razão da menor sucumbência desta (NCPC, art.
86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 59.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Teresina, 1º de julho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco - Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0002695-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CASSIA ALACOQUES BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
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11.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA121846 

11.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA121825 

11.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA121794 

11.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122067 

11.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122030 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016819-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGAS MARQUES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656), MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS
Nº 91811)
DECISÃO, fls. 70-71: "[...].O Juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a
incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
conseqüente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a
parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 - Juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da
dívida. Devendo, por consequência, pagar as custas processuais complementares, constando como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa. vale lembrar, ainda, que a Contadoria Judicial é auxiliar do
juízo e não das partes. 2 - Depositar em Juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, o afastamento da
mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a
instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do
acima relatado; 3 - Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285- B, acrescido ao Código Processual Civil
por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013.? Teresina-PI, 21 de Março de 2014 a) Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível.

Processo nº 0021520-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EDUARDO DE JESUS SANTOS
Advogado(s): RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8857)
Proceda o advogado/procurador da parte requerida, à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três)
dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do
NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000657-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBENS NUNES ALVES
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (OAB/PIAUÍ Nº 2665), THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Réus FRANCISCO ALVES BATISTA,
Advogado(s): CAROLINE DA SILVEIRA JERICÓ (OAB/RJ Nº 120839)
JOSÉ WILSON FEITOSA FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512).
DECISÃO fls.211/212:" Vistos, etc. Trata-se AÇÃO REINVIDICATÓRIA C/C PERDAS E DANOS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
INAUDITA ALTERA PARS ajuizada por RUBENS NUNES ALVES em face de FRANCISCO ALVES BATISTA E JOSÉ WILSON FEITOSA
FERREIRA, todos devidamente qualificado nos autos. É o que basta relatar. Decido. A demanda deveria, em tese, estar madura para
julgamento, dada a apresentação das alegações finais presentes nos autos. Entretanto, algumas questões ainda precisam ser
esclarecidas em juízo, para que, enfim, possa ser prolatada sentença justa e condizente com a realidade dos fatos. Para tanto, faz-se
necessário a consideração do art.370 do NCPC, o qual informa que ?caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as
provas necessárias ao julgamento do mérito?, cabendo aqui o chamamento do feito à ordem, e assim determinar as provas necessárias
para melhor elucidação do caso. Pelo exposto, decido: a) Chamo o feito à ordem, para que seja realizada nova audiência de instrução e
julgamento, a ser realizada no dia 21/09/2016, às 9:30h, nas dependências desta vara; b) Intime-se as partes para apresentarem nos
autos rol de testemunhas, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 450 do NCPC. c) Oficie-se a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Habitação ? SEMDUH, para que informe os critérios utilizados para a escolha dos beneficiários do Projeto
Morar Melhor, destacando ainda se há possibilidade de munícipes serem beneficiados independente da apresentação de título de
domínio do bem (propriedade imobiliária). Intime-se. Cumpra-se."

Processo nº 0010379-78.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 341167)
Requerido: ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018075-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIGUEL FRANCISCO DE MOURA SILVA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: SANTANDER S/A
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11.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122104 

11.180. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122211 

11.181. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122280 

11.182. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122713 

11.183. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122792 

11.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122830 

11.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122855 

11.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122453 

Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais sob pena de inscrição em Dívida Ativa.

Processo nº 0020153-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO FERREIRA SILVA
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: AQUARIUS VEICULOS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para recolher as custas finais sob pena de inscrição em Dívida Ativa.

Processo nº 0011045-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ARIMATEIA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO) S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004823-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL ANTONIO PEREIRA DA SILVA, E.M.I. ESPAÇO LANCHONETE LTADA-ME
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Requerido: SPC BRASIL, EQUIFAX, ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO, SERASA NACIONAL, SERASA LOCAL (TERESINA-PI)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora pata recolher as custas finais no prazo de 10 (dez) dias sob pena de incrição em Dívida Ativa.

Processo nº 0014126-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEYMERON GUALBERTO CARDOSO MENESES
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017954-06.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIA DE BAERE CAVALCANT DE ALBUQUERQUE, RICHARD JORGE ALBERTO GARCIA POSSE, DENISE ORTEGA DE
BAERE
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
Requerido: CDL - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS (SPC - SERVIÇO DE PROTEÇAO AO CREDITO), SERASA, EQUIFAX
Advogado(s): DANIEL DAVID RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6892), DINA APOSTOLAKIS MALFATTI(OAB/SÃO PAULO Nº
96352), ULYSSES ECCLISSATO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 182700), ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN(OAB/SÃO PAULO Nº 234536),
MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI(OAB/SÃO PAULO Nº 104430)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004338-85.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON (OAB/PIAUÍ Nº 5740)
DECISÃO fl. 12: (...) Por tais razões, não acolho a impugnação e mantenho o valor dado à causa, porque fixada dentro da legalidade. Com o
trânsito em julgado, certificar a presente decisão nos autos principais, desapensar e arquivar o incidente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Registre-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2016. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0021542-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON DE OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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11.187. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122362 

11.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA122489 

11.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122546 

11.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122424 

11.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122843 

11.192. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122807 

11.193. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122703 

Processo nº 0004255-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSEFA MARIA LEANDRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000085-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SANTOS BARROS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 127/128 , no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0002897-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000474-54.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIMILSON FERREIRA, JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 09/08/2016, às 10:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003051-87.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FÁBIO DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5595)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 08/08/2016, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017912-25.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CECIANA COELHO DANTAS, CECIANE COELHO DANTAS
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 10/08/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014938-68.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO ANTÔNIO FÉLIX DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR PARA APRESENTAÇÃO , NO PRAZO DE 05 DIAS, DAS ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017096-09.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
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11.194. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122644 

11.195. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122253 

11.196. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA121775 

11.197. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122251 

11.198. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122265 

11.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122273 

Advogado(s):
Réu: JULIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO DE CARVALHO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9067)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 09/08/2016, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010314-10.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DO ESTADO DO PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JACKSON DA SILVA CARVALHO, KASSIARA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A), FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 09/08/2016, às 09:50 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014137-36.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO TERTO DE ARAUJO
Advogado(s): LUCIANO DE ALENCAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 4214)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 04/08/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017823-26.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JANICE MARIA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 01/08/2016, às 09:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029654-37.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N C DA C A
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
Réu: V J DE J A
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
DESPACHO:
Intimem-se as partes, via advogado, para conhecimento e manifestação sobre a manifestação ministerial de fls. 58/99, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Cumpra-se.
TERESINA (PI), 12 de Janeiro de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023347-72.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA MAGNOLIA FONTELES RIO LIMA, CARLOS ALBERTO LOPES FONTELES
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Inventariado: ANA MARIA LOPES FONTELES(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão, intime-se a inventariante por seu representante legal para dizer o que tem a requerer, no
prazo de lei.
TERESINA (PI), 02 de fevereiro de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011066-11.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
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11.200. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122277 

11.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122261 

11.202. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122283 

11.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122292

Requerente: ALINE CRISTINA DE PAIVA COSTA, FRANCISCO ALEXANDRE PAIVA COSTA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o(a) parte autora, via advogado, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 18, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA (PI), 24 de junho de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001611-90.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S M B
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Requerido: E V B J
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
DESPACHO:
Intime-se o(a) parte exequente para conhecimento e manifestação acerca da justificativa apresentada pelo(a) executado(a), no prazo de 10 (dez)
dias.
TERESINA (PI), 24 de maio de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031618-65.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: M B C N, H P N C C
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
MARCOS DIAS BATISTA CARNEIRO NUNES e HIASNAYA PATRICIA NUNES CARVALHO CARNEIRO promoveram a presente AÇÃO DE
DIVÓRCIO CONSENSUAL, ambos já qualificados na inicial, que veio instruída com documentos de fls. 05/13.
Através da petição de fls. 16, os promoventes, através de seu patrono, requereram a desistência da ação, com a extinção do processo, uma vez
que retomaram o convívio marital.
O Representante do Ministério Público se manifestou às fls. 21, favoravelmente à extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 267, VIII, do CPC.
É o relatório.
Ante o exposto HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos, a desistência da ação, com fulcro no art. 158, parágrafo
único do CPC e por consequência julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.
Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de lei.
P. R. I. C.
TERESINA (PI), 05 de novembro de 2016.
TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009371-27.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO, HILO RAPHAEL DE CARVALHO CAMPELO, HIALICE LAGES CAMPELO,
HILNARCIO KAYNE SOARES CAMPELO, ENILSON HENRIQUE LIMA VERDE CAMPELO, JOSÉ HILO BONFIM CAMPELO FILHO, HILLANA
SOARES CAMPELO DIAS, PEDRO HARTUR SILVA CAMPELO (MENOR)
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), MARIANA COELHO GOMES NÓBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7514), VANESSA MELO OLIVEIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675), CLAUDIA
PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Inventariado: JOSE HILO BONFIM CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Processo nº 0009371-27.2013.8.18.0140 com carga ao advogado WILLIAM PALHA DIAS NETO, desde o dia 15.03.2016, conforme CERTIDÃO
da Secretaria da 4º Vara de Família e Sucessões de Teresina e movimentação na Ficha Completa do Processo.
Nos termos do art. 196 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o Advogado para devolver os autos referidos no prazo de vinte
e quatro horas ou provar que o fez, sob pena de incorrer em multa, além de ser comunicado o fato à OAB, para procedimento disciplinar.
Portanto, com inteiro teor deste, intime-se para tal, sob as penas já referidas, além de ficar o advogado impedido de retirar autos da Secretaria da
4º Vara de Família e Sucessões e ser dado seguimento à Ação de Busca e Apreensão que de já deve ter conhecimento.
TERESINA (PI), 05 de maio de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005993-92.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J DE S M A
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), AUGUSTO CESAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO, OAB/PI Nº 7173
Réu: C A A
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO, OAB/PI 2599, MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM, OAB/PI Nº 2615, JOSÉ EDVAR
COELHO FROTA, OAB/PI Nº 13193.
DESPACHO:
Intimem-se os advogados que subscrevem a contestação de fls. 26/30, para que compareçam em secretaria e assinem a, no prazo de 05 (cinco)
dias.
TERESINA (PI), 30 de maio de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006084-85.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A F DE N
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu: M DE L P DOS S
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS, promovida por ADONIAS FEITOSA DE NEGREIROS em face de MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS
SANTOS qualificados às fls. 05, com os argumentos contidos na petição inicial que veio instruída com os documentos de fls. 05 a 14.
Às fls. 20/20-verso, consta certidão da regular citação da parte requerida.
Através da petição de fls. 22, o promovente, através de seu patrono, pugnou pela desistência da ação e extinção do processo, aduzindo que
apesar da citação válida da promovida, a mesma consente com o pedido retro (fls. 23).
O Representante do Ministério Público se manifestou às fls. 29, pela extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil.
Ante o exposto:
HOMOLOGO por sentença a desistência da ação (art. 158, § único, do CPC) e, por consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no sistema Themis Web.
Defiro o pedido da parte autora, de gratuidade processual.
Sem custas.
P. R. I. C.
TERESINA (PI), 27 de outubro de 2015..
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030042-71.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLÁUDIA CASSIANO DE SENE
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Interditando: ALICE MARIA CASSIANO DE SENE
Advogado(s):
DESPACHO:
1. À Secretaria para que certifique se houve resposta do ofício de fls. 30.
2. Caso negativo, intime-se a parte autora, via advogado, para providenciar o prosseguimento do feito com a devolução do referido ofício, no
prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA (PI), 16 de março de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000296-61.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELDA CHAVES BARBOSA, EDNA CHAVES BARBOSA, JOSE FRANCISCO BARBOSA NETO, LUIS FELIPE ASSUNÇÃO
BARBOSA(MENOR)
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105), RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS
LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1637), LIVIA VERISSIMO
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11614), DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº
7154), CLAUDIO AREA LEAO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8749), EDMILSON CRUZ JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11196), EMMANUEL
NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088), HENRIQUE SIMOES
GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Inventariado: VICENTE DE PAULA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o herdeiro menor L. F. A. B., por sua genitora MARIA DO AMPARO ASSUNÇÃO PINHEIRO, via advogado, para conhecimento e
eventual manifestação sobre esboço de partilha de fls. 20/23, no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA (PI), 22 de março de 2016.
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TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001755-40.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: O DE S B
Advogado(s): FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 4507), ANTÔNIO HERMANNI NORMANDO ALMEIDA, OAB/PI 1598
Suplicado: R C A DA S B
Advogado(s): WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA, OAB/RJ Nº 184.726, TÂNIA MARIA DE LIMA OLIVEIRA, OAB/RJ Nº 184.693
SENTENÇA:
Vistos. Etc.,
No presente feito o suplicante faleceu antes do processo ser julgado, tendo sido requerido pelo curador do mesmo a extinção do processo sem a
resolução do mérito, como faz prova a petição e os documentos às fls. 26/27.
Diante da ausência de pressuposto processual, acolho o pedido e declaro extinto o processo sem a resolução do mérito pelos fundamentos do
art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil.
Dada baixa na distribuição e nos assentos da secretaria, arquivem-se. Custas nos termos da lei. P. R. I.
TERESINA (PI), 07 de outubro de 2015..
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013927-19.2006.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: JURANDY MACHADO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Requerido: RUTH HELENA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a autora foi intimada, por seu representante legal, para dizer sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, tendo
decorrido o prazo sem nenhuma manifestação. Ocasião em que foi determinada a intimação pessoal da autora, que embora devidamente
intimada não se manifestou.
Portanto, considerando que a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, declaro extinto o processo sem o julgamento do
mérito nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais e, se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P. R. I.
TERESINA (PI), 28 de janeiro de 2016.
DR. ANTÔNIO DE PAIVA SALES
juiz de direito da 4ª vara de família e sucessões da comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013995-27.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S DA S G V(MENOR)
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Requerido: F G V F
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO:
Tendo em vista a certidão de fls. 97. Intime-se a parte autora por seu representante legal para informar endereço atual de sua constituinte para
prosseguimento do feito.
TERESINA (PI), 02 de fevereiro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027937-97.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: E C DE L P (MENOR), E F DE L P - MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551), Juliano da Silva Oliveira, OAB/PI nº 5569/07
Requerido: M P DE O N
Advogado(s):
DESPACHO:
A execução é quanto à sentença de fls. 20/21 a qual expressa que a pensão alimentícia é para ser descontada em folha e repassada à parte
beneficiária através da conta fornecida. Como o ofício foi expedido fls. 22, desde abril de 2009, não pode prosperar a ação de execução de
alimentos contra o devedor.
E o Ministério do Exército não é parte legítima para ação de execução de alimentos, mas sim ação cível própria em caso de descumprimento da
determinação.
Teresina (PI), 02 de março de 2012.
Dr. Antônio de Paiva Sales
Juiz de Direito
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016881-67.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: B B DA C M(MENOR), A M M J
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando que a parte requerida juntou documentos com a contestação, nos termos do art. 398, do Código de Processo Civil, intime-se a
parte autora para conhecimento e manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA (PI), 03 de dezembro de 2015.
Dr. Antônio de Paiva Sales
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003509-75.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F J DE A N
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: M F S M
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), Marcos Danilo Sancho Martins, OAB/PI nº 6328
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca do pedido de fls. 182, no prazo de 05 (cinco)
dias.
TERESINA (PI), 14 de junho de 2016.
DR. ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013918-13.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M L DO N C
Advogado(s): KARLA KALINNE CORTEZ LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6796)
Interditando: C L DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Certifique-se se houve resposta ao ofício com os quesitos de fls. 22.
Caso negativo, intime-se a parte autora, via advogado, para que junte aos autos a resposta aos quesitos supra mencionados, no prazo de 10
(dez) dias
TERESINA (PI), 09 de junho de 2016.
DR. ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005625-64.2007.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: H P A N
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Suplicado: M DO S P L A
Advogado(s): Eduardo de Aguiar Costa, OAB/PI nº 5007.
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
Com o falecimento da parte autora, não há possibilidade jurídica de ser decretado divórcio, já que o casamento se acabou pela morte de um dos
nubentes.
Portanto, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito pelos fundamentos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.
P. R. I.e dada baixa na distribuição e no tombamento, arquive-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2008.
Dr. Antônio de Paiva Sales
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002918-50.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: M A E DE AM
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA OAB/PI 510/65(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Requerido: J A DA S
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DECISÃO:
Vistos, etc.,
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MARGARIDA ALACOQUE ELOI DE AMORIM, devidamente qualificada nos autos, por intermédio de seu advogado, requereu autorização judicial
para saque, na conta corrente do requerido, do valor referente ao pagamento dos honorários da Imobiliária para que proceda a avaliação dos
imóveis comuns do casal situados nesta Comarca.
Verifica-se no ofício de fls. 130, que a Imobiliária cobrou o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) por imóvel avaliado, totalizando o
valor de R$ 2.550,00 (dois mil e quinhentos e cinquenta reais), uma vez, que três imóveis deverão ser avaliados.
Diante o exposto e considerando que não houve impugnação quanto a nomeação da Imobiliária, DEFIRO o pedido formulado no item ?c?, do
pedido de fls. 153 e determino a expedição de Alvará Judicial autorizando a requerente, Sra. MARGARIDA ALACOQUE ELOI DE AMORIM, CPF
Nº 429.049.353-04 a sacar da Conta Corrente nº 00.255.593-X, de titularidade do Sr. JAIME AMORIM DA SILVA, CPF nº 011.786.603-20, Banco
do Brasil S/A.
Publique-se.
Intime-se.
TERESINA (PI), 04 de fevereiro de 2016.
DR. ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027528-24.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADERSON NAZARIO DOS SANTOS, MARIA JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
Considerando que as partes são maiores e capazes, acordando livremente a reduzir a Pensão Alimentícia, acolho o parecer do Representante do
Ministério Público e julgo procedente o pedido, HOMOLOGANDO o acordo feito na inicial, que faz parte integrante da presente sentença,
devendo ser oficiado ao órgão empregador para reduzir o desconto na forma homologada.
Custas na forma da lei.
P. R. I.
Teresina (PI), 12 de março de 2009.
Dr. Antônio de Paiva Sales
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005750-66.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F DE A B J(MENOR)
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Requerido: F DE A B
Advogado(s): Henry Wall Gomes Freitas, OAB/PI nº 4344/05
DESPACHO:
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora não se manifestou para cumprir diligências que lhe eram inerentes.
Portanto, como a parte autora não tem interesse, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 267, inciso III, IV e VI
do Código de Processo Civil.
Dada baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Sem custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos
da lei.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007226-03.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: C S B S, M B S-MENOR
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Inventariado: S M DA S-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a inventariante para cumprimento do requerido pela Fazenda Pública Estadual.
Teresina (PI), 02 de setembro de 2011.
Dr. Antônio de Paiva Sales
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012657-86.2008.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: F M DE A L
Advogado(s): ROBERT AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5001), MARIA DE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3052)
Requerido: J A L R
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito a parte autora não foi encontrada para cumprir diligências que lhe cabem realizar e que são imprescindíveis ao julgamento do
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feito.
Sem as providências que lhe cabem não há desenvolvimento válido do processo.
Portanto, como a parte autora não cumpriu diligências que lhe competia, não constituindo novo patrono para a causa, estando configurado sua
falta de interesse, tornando inviável o processo, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito pelos fundamentos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.
Dada baixa nos assentos da Secretaria, arquivem-se. P. R. I.
Teresina (PI), 16 de outubro de 2015.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000927-59.2000.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: J R G, F S G
Advogado(s): SERGIO LUIZ DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 1500),
Zorilda Maria do Nascimento, OAB/PE nº 13866 Advogado: Orlando Gomes de Menezes Neto, OAB/PE nº 14324
Réu: F. S. G. Advogado: Raimundo Nonato Barbosa Teixeira de Miranda, OAB/PI nº 1447/84 Advogado: Sérgio Luiz de Melo Campos, OAB/PI nº
1500/84
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. TERESINA (PI), 03 de maio de 2016. DR. ANTÔNIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003433-42.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: C DO A S
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Requerido: J G DA S
Advogado(s): Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran, OAB/PI nº 1967/89
DESPACHO:
Diante do pedido de fls. 37, concedo vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias como requerido. TERESINA (PI), 28 de abril de 2016. DR.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010085-79.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: O A DA S
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Inventariado: L A DA S
Advogado(s):
DESPACHO:
Nomeio a parte indicada na inicial para servir no presente feito como inventariante devendo ser intimada para prestar compromisso legal e
apresentar primeiras declarações com relação de bens, com seus respectivos valores e herdeiros.
TERESINA (PI), 05 de maio de 2016. DR. ANTÔNIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012394-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: T H C DE S(MENOR)
Advogado(s): PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8301) DALTON CLARAK (OAB/PI 1007), Priscilla Clark, OAB/PI nº 4814
Réu: F M DE C
Advogado(s): Daniel da Costa Araújo, OAB/PI nº 7128/09
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, via advogado, para apresentar réplica à contestação de fls. 43/44, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 do NCPC).
Cumpra-se. TERESINA (PI), 15 de junho de 2016. ANTÔNIO DE PAIVA SALES. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002052-37.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J DO P P L
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
BERNADETE SANTANA GONÇALVES (OAB/PI 10347)
Requerido: V E B P L
Advogado(s):
DECISÃO:
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Versa este caso sobre Revisão de pensão alimentícia prestada pelo autor ao filho, ora requerido, cujo valor foi homologado judicialmente na
respectiva ação de alimentos. Agora o alimentante pleiteia a revisão da pensão alimentícia argumentando que o valor de 25% (vinte e cinco por
cento) dos seus rendimentos está acima da sua atual possibilidade, uma vez que constituiu nova família e presta alimentos para outros cinco
filhos, sendo descontado na fonte pagadora quase a totalidade de seus rendimentos e título de pensão alimentícia. A parte requerida foi
devidamente citada e não contestou o pedido, submetendo-se aos efeitos da revelia (artigo 344, do Novo CPC). Trata-se, portanto, de julgamento
antecipado da lide nos termos do art. 355, II do CPC. O art. 1.699 do Código Civil prevê a possibilidade de revisão do valor da pensão alimentícia,
de modo que ?se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre ou na de quem os recebe, poderá o
interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo?. Então, é cediço, que havendo
modificação na situação financeira do alimentante ou do alimentado, tem-se caso de revisão do valor dos alimentos anteriormente fixado.
Compulsando os autos, verifica-se que ficou demonstrado alteração da situação financeira do autor capaz de justificar a revisão da pensão
alimentícia, com a redução do valor anteriormente citado, faz com que se presuma estar de acordo com o pedido inicial, pois ao deixar de
contestar o pedido demonstrou a aceitação tácita dos fatos arguidos pelo autor e tal fato implica na presunção de sua concordância com a revisão
do valor dos alimentos, ora pleiteada. Ante o exposto, com fundamento no art. 1699, do Código Civil, e em consonância com o artigo 355, II, do
CPC, julgo PROCEDENTE o pedido de Revisão de Alimentos para determinar a redução da prestação alimentícia ora questionada para 01 (um)
salário mínimo, tendo em vista que restou demonstrado nos autos mudança na situação financeira da parte autora que justifica redução do valor
da prestação alimentícia, aliado ao fato do requerido não se opor a esta redução, uma vez que não contestou o pedido. Se for o caso, oficie-se a
fonte pagadora do alimentante/requerente, para que proceda à redução do valor do desconto automático da pensão alimentícia na folha de
pagamento.
Após o cumprimento das formalidades legais, transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no sistema Themis Web; Deixo
de condenar o requerido ao ônus de sucumbência, ante o princípio da causalidade, uma vez que não opôs resistência ao pedido. Sem custas. P.
R. I. TERESINA (PI), 27 de Abril de 2016. TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES - Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021859-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.B DE O
Advogado(s): LIA RAQUEL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: ANTONIA FERREIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu representante legal e pessoalmente, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça,
informando expressamente se ainda tem interesse em que seja expedido ofício para determinar a Exoneração de Alimentos junto aos órgão
pagadores, bem assim para que apresente a Certidão de Óbito da alimentando, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção e ser extinto o
processo sem resolução do mérito. Teresina (PI), 04 de fevereiro de 2016.Dr. Antônio de Paiva Sales - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014707-17.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: E R DE A, E R DE A, G R DE A, H R DE A, I R DE A, LEIA R DE A
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Inventariado: A M DA C A(FALECIDA), A R A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para providenciar o pagamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações
(ITCMD), bem como juntar certidões negativas de débitos atualizadas em nome do de cujus, no prazo de 30 (trinta dias).
TERESINA (PI), 02 de fevereiro de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031340-64.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J S DA C J
Advogado(s): ROSEMARY ARAUJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11061)
Requerido: J H G C S (MENOR)
Advogado(s): Adriana Moreno da Silva, OAB/PI nº 6652
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, via advogado, para apresentar réplica à contestação de fls. 30/33, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 do
NCPC).Cumpra-se. TERESINA (PI), 09 de junho de 2016.ANTÔNIO DE PAIVA SALES.Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031411-42.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: B A M
Advogado(s): ARYADNE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6144)
Requerido: M DO S B M, M B M
Advogado(s):
DESPACHO:
Decreto a revelia da parte ré.
Nomeio a lide o(a) Dr(a). ALEXANDRE HERMANN, OAB/PI Nº 2100, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo, aceitando
compareça a secretaria prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo no prazo de 05 (cinco) dias, ficando ciente, a contar da
assinatura do termo que terá 10 (dez) dias para manifestação quanto ao pedido, bem como dizer qual o valor de seus honorários, estes de
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responsabilidade do (a) requerente e acompanhar o feito até decisão final.
TERESINA (PI), 03 de fevereiro de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021910-69.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M L L P C(MENOR)
Advogado(s): DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510), Cinéas Veloso Neto, OAB/PI nº 603/67
Requerido: M P C
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, posto que decorrido mais de um ano com a paralisação do
processo por negligência das partes, em harmonia com a opinião ministerial JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do artigo 485, incisos II e III do Novo CPC, c/c artigo 316 no mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P. R. I. C.
TERESINA (PI), 25 de Abril de 2016.
TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010043-64.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: TERESA FRANCISCA RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Requerido: RICARDO RIBEIRO ALCANTARA
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo o recurso somente no efeito devolutivo.
Intime-se a parte recorrida, por seu representante legal, para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de lei.
Teresina, 03 de dezembro de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016170-52.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GIOVANNI BASTOS MAZZA
Advogado(s): HEYLANE CRISTINA DOS SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 10360)
Interditando: MIRACY AVELINO DE FREITAS MAZZA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do falecimento da interditanda, MIRACY AVELINO DE FREITAS MAZZA, conforme certidão de óbito fls. 35, JULGO EXTINTO o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX do CPC.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem custas.
P.R.I.C
Teresina, 14 de julho de 2015
TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022217-42.2014.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DE FATIMA DE SOUSA ROSADO
Advogado(s): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
Requerido: TERESINHA DE SOUSA ROSADO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando laudo médico que atestam ser interditada portadora de Alzheimer (CID-10 F 00), obtidas por laudo médico, restando devidamente
comprovado que a mesma é incapacitada para atos da vida civil, acolho o parecer do Representante do Ministério Público, pelos fundamentos do
art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.177, II e 1.180 e segs. do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO decretando a
interdição de TERESINHA DE SOUSA ROSADO e declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3º, II do Código Civil. Nomeio sua filha, MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA ROSADO, para o encargo de CURADORA, nos termos dos arts.
1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-o, desde logo, de prestar prestar garantia. Em obediência ao disposto no art. 9º, inciso
III, do Código Civil e art. 1.184 do Código de Processo Civil inscreva-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se na imprensa
oficial por três vezes a fim de que produza efeitos.
Oficie-se ao Cartório Eleitoral da Zona de sua residência da interditanda para os devidos fins informando a data da sentença. Sem custas, por se
tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. P.R.I.
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TERESINA, 03 de julho de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012781-59.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NATALIA DE SOUSA
Advogado(s): JOAO DE DEUS DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Interditando: ROBERTO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Em desacordo com o parecer da Representante do Ministério Público, e pelos fundamentos do art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.177, II e
1.180 e segs. Do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação e decreto a interdição de ROBERTO PEREIRA DE SOUSA,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos vida civil, na forma do art. 3º, II Código Civil e nomeio em definitivo sua
filha MARIA NATÁLIA DE SOUSA, para encargo de curadora, nos termos dos arts. 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-a,
desde logo, de prestar a garantia. Em obediência ao disposto no art. 9º, inciso III, do Código Civil e art. 1.184 do Código de Processo Civil
inscreva-se o presente no Registro de Pessoas Naturais e publique-se na impressa oficial por três vezes a fim de que produza efeitos. Oficie-se
ao cartório Eleitoral da Zona da Residência do interditando para os devidos fins. Como não há controvérsia, contestação, nem indícios de dolo,
fica autorizado desde logo o compromisso definitivo de curatela, com fim de se dar celeridade processual e satisfação ao jurisdicionado,
desafogando a serventia para feitos. Custas nos termos da lei. P.R.I.
TERESINA, 06 de outubro de 2015
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004171-39.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARILIA SANTANA ANDRADE
Advogado(s): RENATA MARIA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 9232) RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA ? OAB: 3907/02
Interditando: AMARILES SOARES GUIMARAES SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, por seu representante legal para no prazo de 10(dez) dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004498-81.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES LEITE LIMA, FRANCISCA DAS CHAGAS LEITE LIMA
Advogado(s): EDGAR FREITAS DE ALMENDRA GAISO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4563)
Interditando: MARIA ELISA LEITE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, HOMOLOGO a substituição de Curatela, uma vez que satisfeitos os requisitos legais e considerando o resultado do estudo
psicossocial, cuja conclusão confirmou que a requerente, Francisca das Chagas Leite Lima, é pessoa habilitada para substituir sua irmã, Maria de
Lourdes Leite Lima, no exercico da curatela da mãe de ambas, Maria Elisa Leite Lima.
Via de consequência, nomeio Francisca das Chagas Leite Lima como CURADORA da interdita MARIA ELISA LEITE LIMA, em substituição a sua
irmã, Maria de Lourdes Leite Lima.
Expeça-se termo de compromisso, onde deverá constar as restrições referentes á proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens da
interdita, salvo com autorização judicial.
Após cumprimento das formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis.
Intime-se
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023194-34.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO PIRES CASTELO BRANCO DE ARAÚJO
Advogado(s): ANA AMELIA SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3341)
Interditando: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do falecimento da interditanda, MARIA DO SOCORRO SOUSA, conforme certidão de óbito fls. 29, JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX do CPC.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas da lei.
P.R.I.C
Teresina, 03 de novembro de 2015
TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina
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11.237. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122759 

11.238. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122750 

11.239. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122747 

11.240. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122768 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006902-37.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: KRISHNAMURTI MIRANDA QUEIROZ
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Interditando: MARIA DO ROSARIO MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de MARIA DO ROSÁRIO
MIRANDA, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser portador/a de alienação mental,
conforme laudo pericial de fls. 30/31. NOMEIO CURADOR do Interdito seu filho, KRISHNAMURTI MIRANDA QUEIROZ, ora requerente, ficando
este ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertecentes à/ao
interdita/o, sem prévia autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar da/o interdita/a.
Aplica-se no caso, o disposto no art. 919 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos art. 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-se editais.
Oficie-se aos Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais com circunscrição em Teresina-PI, informando sobre esta decretação de interdição, para
fins de cancelamento da inscrição eleitoral do/a interdito/a, sem autorização judicial.
Inscreva a presente sentença no Registro Civil. Publique-se na Impressa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias. Intime-se a
Curadora para o compromisso, em sujo termo deverão constar as restrições supra, todas referentes à proibição de alienações ou onerações de
quaisquer bens do/a interdito/a, sem autorização judicial.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Têmis.
Custas da lei.
P.R.I.C
Teresina, 07 de outubro de 2015.
Dra. TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028167-32.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE CARLOS TRINDADE BARROS
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955) KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO ? OAB:
6302-B, VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES ? OAB: 4263
Interditando: RITA DE CASSIA DA TRINDADE BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA:
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR
Considerando que é justo o pedido do requerente, já que foi devidamente comprovado que a interditando é incapaz de reger os atos da vida civil,
acolho o parecer do Representante do Ministério Público , pelos fundamentos do art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.177, II e 1.180 e segs.
do Código de Processo Civil, julgo procedente a ação e decreto a interdição de RITA DE CÁSSIA DA TRINDADE BARROS, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do Código Civil e nomeio em definitivo seu filho JOSÉ
CARLOS TRINDADE BARROS, para o encargo de curador, nos termos dos arts. 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-o
desde logo, de prestar a garantia. Em obediência ao Processo Civil, dispensando-o, desde logo, de prestar a garantia. Em obediência ao disposto
no art. 9º, inciso III. Do Código Civil e art. 1.184 do Código de Processo Civil increva-se o presente no Registro de Pessoa Naturai e publique-se
na imprensa oficial por três vezes a fim de que produza efeitos. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da zona da residência do interditando para os
devidos fins. Expeça-se o termo de curatela definitivo. Custas na forma da lei P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009383-07.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS FREDERICO PINTO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10045), CARLOS FREDERICO PINTO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ
Nº 10045)
Interditando: EGLANTINE CAVALCANTE NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.
Considerando que é justo o pedido do requerente, já que foi devidamente comprovado que a interditanda é portadora do Mal de Alzheimer, pelo
laudo médico citado supra e constante de fls. 33/34, não havendo mais o que colher em audiência conheço do pedido nos termos do art. 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, acolho o parecer do Ministério Público pelos fundamentos do art. 1767, inciso I do Código Civil e art 1.177,
II e decreto a interdição de EGLANTINE CAVALCANTE NASCIMENTO, declarando-a mesma absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do Código Civil e nomeio em definitivo seu filho CARLOS AUGUSTO CAVALCANTE NASCIMENTO,
para o encargo de curador, nos termos dos arts. 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-o desde logo, de prestar a garantia,
mas prestando compromisso de curadora definitivo. Em obediência ao disposto no art. 9º, inciso III, do Código Civil e art. 1.184 do Código de
Processo Civil inscreva-se o presente no Registro de Pessoas naturais e publique-se na impresa oficial por três vezes afim de que produza
efeitos. Oficie-se ao cartório Eleitoral da Zona da Residência do interditando para os devidos fins. Custas na forma da lei P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008182-77.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
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11.241. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122779 

11.242. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122819 

11.243. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122314 

Interditante: ISAILDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Interditando: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA
Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de RAIMUNDO NONATO
PEREIRA DE SOUSA, qualificado ás fls. 02, declarando-o incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser
portador de enfermidade mental, conforme laudo pericial de fls. 50/51. NOEMIO CURADORA do interdito a requerente, ISAILDA PEREIRA DE
SOUSA, ficando esta ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza
pertencentes o interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interdito.
Aplica-se no caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Cumpra-se o disposto nos art. 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-se os editais.
Inscreva a sentença no Registro Civil. Publique-se na Impressa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a Curadora
para o compromisso, em cujo termo deverão cnstar
as restrições supra, todas referentes á proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial. Custas de
lei. PRIC. Teresina, 29 de Outubro de 2015. Dra. Tânia Regina Sousa Guimarães ? Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015389-30.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MONICA POIARES DE AVELAR BASTOS
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635)
Interditando: IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR
Advogado(s):
SENTENÇA:
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR
Considerando que é justo o pedido da requerente, já que foi devidamente comprovado que o interditando é portador de alienação mental
permanente, do tipo Demência na doença Alzheimer de inicio terdio (F00.1 da CID 10), o que o torna inteiramente incapaz de reger sua vida civil,
acolho o parecer da Representane do Ministério Público, pelos fundamentos do art. 1767, inciso I do Código Civil, julgo procedente a ação e
decreto a interdição de IOLANDO RIBEIRO DE AVELAR, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 3º, II do Código Civil e nomeio em definitivo sua irmã MARIA MONICA POIARES DE AVELAR BASTOS, para o encargo de
curadora, nos termos do arts. 1.187, I e 1.190 do Código de Processo Civil, dispensando-a, desde logo, de prestar a garantia. Em obediência ao
disposto no art 9º inciso III, do Código Civil e art. 1.184 do Código de Processo Civil increva-se o presente no registro de pessoas naturais e
publique-se na impresa oficial por três vezes a fim de que produza efeitos. Oficie-se ao cartório Eleitoral da Zona da residência do interditando
para os devidos fins. Expeça-se o termo de curatela definitivo. Sem custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita
nos termos da lei P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008276-25.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FELIPE BARROS
Advogado(s): DALVA NASCIMENTO SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2392)
Cristina Maria de Oliveira Lages ? OAB: 5192/2007
Ruben Ribeiro Magalhães Rodrigues ? OAB: 1892/88
Interditando: LUIS FELIPE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISTO POSTO.
Acolho o parecer da Representante do Ministério Público, pelos fundamentos do art. 1.767, inciso I do Código Civil e art. 1.777, II e 1.180 e segs.
do Código de processo civil, julgo procedente a ação e decreto a interdição de LUIS FELIPE DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II do Código Civil e nomeio em definitivo seu filho JOSÉ FELIPE BARROS, para o
encargo de curador, nos termos dos arts. 1.187, I e 1.190 do código de processo civil, dispensando-a desde logo, de prestar a garantia. Em
obediência ao disposto no art. 9º, inciso III, do código civil e art. 1.184 do código de processo civil inscreva-se o presente no Registro de Pessoas
Naturais e publique-se na imprensa oficial por três vezes a fim de que produza efeitos. Oficie-se ao cartório eleitoral da zona da residência do
interditando para os devidos fins. Como não há controvérsia, contestação, nem indícios de dolo, fica autorizado desde logo o compromisso
definitivo de curatela, com o fim de se dar celeridade processual e satisfação ao jurisdicionado, desafogando a serventia para outros efeitos.
Custas na forma da lei P.R.I. Teresina, 20 de janeiro de 2015. Dr. Antônio de Paiva Sales - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020649-25.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V R DOS S
Advogado(s): LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5278)
Requerido: E D P R
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, via advogado, para apresentar manifestação quanto ao endereço do requerente e no seu interesse no seguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser extinto o processo sem o julgamento do mérito.
TERESINA (PI), 23 de junho de 2016.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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11.244. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122500 

11.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122492 

11.246. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122517 

11.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122519 

11.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122463 

11.249. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122458 

11.250. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122554

Processo nº 0003798-91.2002.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FRANCISCA RIBEIRO FREIRE
Advogado(s): GERARDO EULALIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048)
Arrolado: ARTUR RIBEIRO FREIRE
Advogado(s):
Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação , posto que decorrido mais de um ano com a paralisação do
processo por negligência das partes, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485 , incisos II e III do
Novo CPC , c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Temis Web.
Custas de Lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0021077-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SIQUEIRA LEITE
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Em atendimento ao despacho de fls. 93, designo audiência de conciliação para o dia 15/09/2016 às 10:30 e intimo as partes deste ato e para se
fazerem presentes a referida audiência.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000447-90.2014.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: ELISANGELA RIBEIRO DE SOUZA
certidão
De ordem, designo audiência de concialiação para o dia 15 de Setembro de 2016 às 09:00 hr.
TERESINA, 6 de julho de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a) - Mat. nº 27270

Processo nº 0014031-98.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): J . J . ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, JOAO JOSE NETO, LEONTINA PARENTE SILVA
Advogado(s):
FORNEÇA O EXEQUENTE NOVO ENDEREÇO DOS EXECUTADOS JOÃO JOSÉ NETO E LEONTINA PARENTE SILVA EM 05 DIAS.

Processo nº 0017168-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO LIVRAMENTO LIMA DE ARAUJO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
1723)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015398-26.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUCIRENE DA SILVA SOUSA
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
certidão
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Setembro de 2016 às 11 hr.
TERESINA, 6 de julho de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a)
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11.251. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122533 

11.252. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122540 

11.253. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122551 

11.254. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122600 

11.255. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122328 

11.256. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122345 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013277-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA TOME DA SILVA LOPES PINTO
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
certidão
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Setembro de 2016 às 10:30 hr.
TERESINA, 6 de julho de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a) - Mat. nº 27270

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027039-11.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS PERES DA SILVA
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
certidão
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 15 de Setembro de 2016 às 09:30 hr.
TERESINA, 6 de julho de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a) - Mat. nº 27270

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002939-55.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUZA ALVES
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
certidão
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Setembro de 2016 às 09 hr.
TERESINA, 6 de julho de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a) - Mat. nº 27270

Processo nº 0003352-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DOMINGOS GOMES GALVÃO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S.A.

Processo nº 0010537-26.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANAIRAN SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANAIRAN SOARES DA SILVA.

Processo nº 0007578-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799),
ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de (05) cinco dias, para prolação da sentença de extinção.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0006695-38.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAÚ S.A
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11.257. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122363 

11.258. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122451 

11.259. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122433 

11.260. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122438 

11.261. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122408 

Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Réu: MINERAÇÃO UNIÃO LTDA, EVANDRO JOSE BARBOSA MELO
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de (05) cinco dias, para prolação da sentença de extinção.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0012398-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA HELONEIDE SOARES MENDES
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Requerido: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Vistos, etc.
Considerando o retorno dos autos ao Juízo de origem, intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-
se, requerendo o que entenderem de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0013129-87.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL DA CRUZ DA SILVA, MARIA SARAIVA DE MOURA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO SOFIA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006672-10.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KARYNE VERUSKA SANTOS OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
3552)
Requerido: JULIANO MARÇAL, GOL TRANSPORTES AEREOS S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
DESPACHO: "Trata-se de pedido de expedição de alvará para levantamento de quantia objeto de execução no valor de R$ 68.497,01 (Sessenta
e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais, um centavo), mediante depósito efetuado, fls. 301/302. Os interessados se mostraram uníssonos
a respeito do levantamento da quantia pelo Exequente, fls. 306. Assim, determino que seja expedido alvará autorizando o levantamento da
quantia depositada na conta descrita às fls. 302 dos autos, para que os Exequentes recebam, com as cautelas legais, a quantia depositada no
Bando do Brasil S.A, no montante de, respectivamente, R$ 68.497,01 (Sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais, um centavo)
perfazendo o total equivalente ao valor da execução. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015678-65.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780); PAULO ROBERTO G. MARTINS - OAB/PI 5018
Requerido: MARIA DA LUZ DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Requerente, por intermédio de seu advogado, para realizar o recolhimento das taxas de preparo e baixa dos
presentes autos, para julgamento fina

Processo nº 0022715-46.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820), MARIANE CARDOSO MACAREVICH(OAB/RIO
GRANDE DO SUL Nº 30264), SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN(OAB/PIAUÍ Nº 55893)
Réu: MARIA DO CARMO CARDOSO ALMENDRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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11.262. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122858 

11.263. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122865 

11.264. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122772 

11.265. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122809 

11.266. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122733 

11.267. CERTIDÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122665 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0030451-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA NUNES DA ROCHA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14-A), DÉBORA NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5383)
Requerido: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA, DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
Advogado(s): JOSÉ HÉLIO LÚCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
despacho
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
TERESINA, 6 de julho de 2016

Processo nº 0002617-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECIR PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO BV CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Em atendimento ao despacho de fls. 81, designo audiência de conciliação para o dia 15/09/2016 às 10:00 e intimo as partes deste ato e para se
fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0004020-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FLAVIA DANIELLE SOARES DOS SANTOS, BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), CHRISTIANA
BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu:
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 133, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2016 às 10:00 e intimo as partes deste ato e para se
fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0012699-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO
PAULO Nº 108911)
Requerido: GEORGE BARROSO DE MORAES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 08 agosto 2016, às 10:30 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia
da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001593-65.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRAS MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): LUCIDIA MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7142), RICHARDSON RODRIGUES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6163), JOSE
POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
Requerido: CLUBE DOS CEM
Advogado(s): ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 7422), ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
2097), SAMUEL ALESSANDRO CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8188)
DESPACHO: " Vistos, etc. Considerando os termos dos pedidos de fls. 220/223, e em obediência aos princípios do contraditório e ampla defesa,
intime-se a parte Autora, através de sua Advogada nomeada as fls. 215, para conhecimento. Outrossim, considerando que na petição de fls.
226/227, que trata do cumprimento de sentença no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e que faz referência a valor com o termo -
conforme cálculo em anexo elaborados. Assim, verifico que não houve a juntada dos mencionados cálculos, dessa forma determino que seja
intimada a parte peticionante/requerente para a juntada dos mencionados cálculos."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003540-61.2014.8.18.0140
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11.268. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122637 

11.269. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122142 

11.270. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122152 

11.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122155 

11.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122158 

11.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122132 

CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RODRIGUES E RIBEIRO RESTAURANTES LTDA -ME
Requerido: PALMER OUTDOOR
certidão
De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Setembro de 2016 às 10 hr.
TERESINA, 6 de julho de 2016
DANNIEL HENRIQUE DA COSTA AZEVEDO
Estagiário(a) - Mat. nº 27270

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018450-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: MARIA DE FÁTIMA SOUSA DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: ante o exposto, intime-se o autor, para no prazo de 05 dias juntar aos autos documentos que comprovem ser beneficiário do pedido
de justiça gratuita, tais como: declaração de imposto de renda, declaração do simples ou outro documento que comprove sua declaração de
hipossuficiência.

Processo nº 0007994-94.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FRANCA DA ROCHA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010130-93.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO WERMERSON SOARES DE SOUSA - MENOR-
Advogado(s): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7082)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Se no prazo, recebo o Recurso de Apelação em seu duplo efeito. Primando pelo Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa,
intime-se a parte apelada, para, querendo, oferecer, no prazo legal, as contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação,
remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0025261-40.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FORNECENDO NOVO ENDEREÇO,SE FOR O
CASO,NO PRAZO DE 05 DIAS.

Processo nº 0013256-83.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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11.274. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122186 

11.275. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122174 

11.276. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122189 

11.277. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122223 

11.278. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122205 

11.279. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122206 

11.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122219 

Processo nº 0029012-35.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM (OAB/CE Nº 21.331).
Requerido: ANTONIO DIEGO DE S NEGREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte para pagar o preparo para julgamento em 05(cinco) dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0020109-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AUGUSTO FIALHO JUNIOR
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO S.A.

Processo nº 0012016-59.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): FRIGORIFICO E DIST. BOIADA SAO PEDRO LTDA ME, AEROLINO FERNANDES DE SOUSA FILHO, MARIA REGINEIDE
FREITAS FERNANDES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte executada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013489-46.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): PLINIO ANDRADE CORREIA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Exequente da certidão que informa a não manifestação do Executado (fls. 35), para conhecimento e requerer o
que for de seu interesse.

Processo nº 0013156-65.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: AVANT AUTO POSTO DE LAVAGEM LTDA, GEUSIFRAN DA SILVA CRONEMBERGER
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AVANT AUTO POSTO DE LAVAGEM LTDA.

Processo nº 0021047-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCONI PAULA NASCIMENTO
Advogado(s): JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Réu: RMN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240), JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defiro o pedido de vistas às fls. 109/110.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0002719-23.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO CARLOS NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE INFORMA NAO TER LOCALIZADO O ENDEREÇO
DO REQUERIDO,FORNECENDO NOVO ENDEREÇO,SE FOR O CASO,EM 05 DIAS
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11.281. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122294 

11.282. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122275 

11.283. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA122242 

11.284. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA121826 

11.285. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA121828 

11.286. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA121842

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010071-37.2012.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: SP DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL, BANCO RURAL, BANCO SANTANDER, BANCO ITAU
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº
114904), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), CELSO
MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA
MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro a petição de fls. 369. Cumpra-se."

Processo nº 0011636-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDNALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007425-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE PAIVA NETO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias realizar o recolhimento das taxas de
preparo e baixa dos presentes autos, para julgamento final.

Processo nº 0010738-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EDMILSON PEREIRA LIMA, MARIA DESTERRO MORAIS LIMA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961), REGINALDO MIRANDA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Declarado: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0004130-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANALIA MIRANDA RIBEIRO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03), MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
Em atendimento ao despacho de fls. 222, designo audiência de conciliação para o dia 14/09/2016 às 09:30 e intimo as partes deste ato e para se
fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0026958-28.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO MARINHO DE AQUINO, OSVALDO DA SILVA MELO, MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, MARIA EUNICE VAZ DE
SALES, ANTONIO LUIS CARVALHO NEVES, FRANCISCO COUTINHO SAMPAIO, CICERO ANTONIO REGO, VICENTE JOSÉ DO RÊGO
PRIMO, JOSE DE MARIA LOBÃO VERAS, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Vistos, etc.
Defiro em termos a petição de fls. 396, determinando a expedição de Alvará para levantamento dos valores depositados em conta judicial,
conforme comprovante acostado aos autos, às fls. 204.
Após, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para, no prazo legal, manifestar-se acerca da petição de fls. 396.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027688-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDA NONATA PAZ RODRIGUES
Advogado(s): FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8271)
ATO ORDINATÓRIO: Em atendimento ao despacho de fls. 124, designo audiência de conciliação para o dia 01/09/2016 às 11:00 e intimo as
partes deste ato e para se fazerem presentes a referida audiência.

Processo nº 0000857-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): BRAULIO GIANNINI COELHO CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 10239), THYAGO CHRISTIANN CHAVES VELOSO(OAB/PIAUÍ
Nº 10421), VINICIUS SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10953)
Réu: FIATAUTOMOVEIS S/A (FIAT), SANTA CLARA VEÍCULOS, JELTA VEICULOS JOAO XXIII
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ANTONIO CLAUDIO
PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Em atendimento ao despacho de fls. 156, designo audiência de conciliação para o dia 01/09/2016 às 10:30 e intimo as partes deste ato e para se
fazerem presentes a referida audiência.

PROCESSO Nº: 0006335-74.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS SILVA FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DE ASSIS SILVA FERREIRA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003533-40.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: DOMINGOS LOPES RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (vinte) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DOMINGOS LOPES RIBEIRO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0006865-20.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: EDEMILTON RODRIGUES VIEIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDEMILTON RODRIGUES VIEIRA DA SILVA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
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necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0021249-22.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: EDIMILSON DOS REIS CORDEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDIMILSON DOS REIS CORDEIRO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001468-14.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MARYLAND DOS SANTOS GONCALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARYLAND DOS SANTOS GONCALVES, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016327-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE SEGURANCA E PROTECAO AO IDOSO - DSPI
Indiciado: JACKSON SANTANA SA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JACKSON SANTANA SA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0021479-25.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
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Indiciado: ANDERSON DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANDERSON DA CONCEIÇÃO DE SOUSA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021374-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M. A. L. F.
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: E. DA C. A., M. N. C.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Trata-se de ação declaratória de união estável post mortem ajuizada por Maria Aleluia Lima Franco em face do espólio de Edimilson da Cruz
Araújo, representado por Maria Natividade Cruz Araújo, qualificados.Juntou documentos às fls. 15/39. Regularização do polo passivo à fl.
48.Pedido de extinção do processo formulado pela autora, alegando que o reconhecimento da união estável já foi obtido na ação de
reconhecimento de união estável perante a 6ª Vara de Família e Sucessões, juntando documento comprobatório à fl. 50. Com vista, o Ministério
Público aduziu que não se configura hipótese de sua intervenção nos autos (fl. 52); Relatei. Decido. O artigo 485 do Novo CPC prescreve que O
Juiz não resolverá o mérito quando: VI verificar a ausência de legitimidade ou interesse processual. In casu, restou caracterizada a ausência de
interesse processual, pois a autora demonstrou que a união estável fora reconhecida através de outro processo, inexistindo necessidade da tutela
jurisdicional para ver alcançada a sua pretensão nestes autos. Ante o exposto, acolho o pedido, julgando extinto o processo sem resolução de
mérito, a teor do artigo 485, inciso VI do Novo CPC. Custas de lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na Distribuição,
devendo a Secretaria desapensar a presente ação, pois inexiste necessidade de permanecer apensa ao inventário. Cumpra-se.
Teresina, 13 de abril de 2016.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005364-26.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SILVIA ROGERIA SILVA LEAL, MARCELIA SILVA LEAL, MARIA NAZARE SILVA, NEIVE SILVA LEAL, A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE TERESINA, A UNIÃO-FAZENDA PÚBLICA NACIONAL- ESTADO DO PIAUÍ, FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO NUNNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 163786)
Inventariado: JOSE RODRIGUES LEAL
Advogado(s):
Clos.,
Pede o inventariante Neive Silva Leal, às fls. 104/107, a expedição de alvarás autorizativos de movimentação e saque de valores depositados em
conta corrente e poupança nas agências 0405-7 e 1950-0 do Bradesco, em nome de José Rodrigues Leal e da empresa Asa Branca
Representações LTDA, a transferência de 01 veículo junto ao Detran-PI e ainda a retirada de móveis e equipamentos de escritório, alegando que
arcou com todas as despesas funerárias e que resta saldar dívidas junto a alguns credores do requerido.É compreensível que o requerente tenha
realizado despesas com o funeral de seu genitor, porém, a ação de inventário tem rito previsto no CPC e deve ser obedecido.Assim é que, empós
as citações dos herdeiros e da Fazenda Pública, deve ser aberto vistas às partes em Secretaria para, pelo prazo comum de 10 (dez) dias,
dizerem sobre as primeiras declarações (artigo 1000 do CPC). Até o presente momento, somente os herdeiros Jovemary Silva Leal, José de
Ribamar Silva Leal e Laiza Rodrigues Leal de Oliveira, às fls. 145/146 se manifestaram sobre as primeiras declarações apresentadas, inclusive
alegando omissão e impugnando -as.
Demais disso, o artigo 31 da lei 6.830/1980, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências
diz que:
Art. 31 - Nos processos de falência, concordata, liquidação, inventário arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será
judicialmente autorizada sem a prova de quitação da Dívida Ativa ou a concordância da Fazenda Pública. Assim, determino sejam baixados os
autos em Secretaria para cumprimento do prazo pevisto no artigo 1000 do CPC, oportunizando os demais herdeiros dizerem sobre as primeiras
declarações.Intime-se o inventariante para manifestar-se sobre a impugnação já apresentada às fls. 145/146, no prazo legal, o qual deverá
cumprir também o requerido pelaFazenda Pública Estadual à fl. 153.Intimem-se os demais herdeiros para se manifestarem sobre o pedido de
reserva de quinhão hereditário formulado às fl 159/160.
Teresina, 08/09/15
Regina Freitas
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000159-12.1995.8.18.0140
Classe: Inventário
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11.300. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122240 

11.301. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122190 

11.302. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122278 

11.303. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122254 

Inventariante: MARIA OZITA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): FERNANDO LOPES DA SILVA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 310)
Inventariado: JOÃO SIQUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, em 05(cinco) dias, requerer o que de direito.
Não havendo manifestação expressa da parte autora no prazo ora fixado. Intimem-na então pessoalmente para, em 48(quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, pena de arquivamento. Cumpra-se.
Teresina, 12 de dezembro de 2013
Juiza Regina Freitas
5ª VFam. e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017302-23.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ATALIBA COSTA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Desta feita, indefiro o pedido de arresto e, por ser a citação pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo,
determino que a parte autora indique, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o atual endereço da parte requerida para os devidos fins, ou pleiteie as
medidas que entender cabíveis. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007315-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN
Advogado(s): MARIA NOEME FERREIRA SULICHIN(OAB/PIAUÍ Nº 8090)
Réu: OTAVIO DE CASTRO MELO NETO, AIRTON CARVALHO SOARES
Advogado(s): ALEXANDRE HELVÉCIO ALCOBAÇA DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 305)
DECISÃO: Frente ao exposto, homologo o acordo de fl. 147, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes. Arquivem-s os
autos, com as devidas baixas, após pagas as custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016405-97.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REGINA HELENA DE SENA LIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961), PEDRO LUÍS BEZERRA BENEVIDES(OAB/CEARÁ Nº
15261-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006357-11.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 241)
Réu: ADILIA MARIA PACHECO CASTELO BRANCO
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VIII do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas de lei pela
parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014430-45.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KATIA CELESTE MOTA REIS, FRANCISCO DAS CHAGAS REIS FILHO
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2067), RICARDO ABDALA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 1947)
Requerido: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado para no prazo legal manifestarem acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0033188-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA GORETE DE OLIVEIRA COSTA COELHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BV FINASA S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.
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11.304. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122290 

11.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122305 

11.306. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122119 

11.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122120 

11.308. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122113 

11.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122162 

11.310. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122148 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007420-81.2002.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Requerido: BANCO DO BRASIL, HOSPITAL SANTA MARIA LTDA.
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), GIBRAN
SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010203-07.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: RAIMUNDO CARVALHO LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR as partes via advogado acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013942-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO BARBOSA NASCIMENTO
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO, IMOBILIARIA RR, MAURO SÉRGIO VASCONCELOS MACHADO
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023), ÉLIDA
GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
DECISÃO: Diante do exposto, com suporte no artigo 258 e 259, V, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e atribuo à ação de
anulação de negócio de compra e venda o valor de R$ 2.382.780,00 (dois milhões trezentos e oitenta e dois mil setecentos e oitenta reais, sobre
o qual deverão ser calculadas as taxas de ingresso e efetuado o recolhimento de sua complementação. Intime-se a requerente/impugnada para,
em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, complementar as custas processuais.

Processo nº 0006867-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCIO CESAR MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11229)
Réu: JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Dê-se vista dos autos ao advogado da parte requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013942-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO BARBOSA NASCIMENTO
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO, IMOBILIARIA RR, MAURO SÉRGIO VASCONCELOS MACHADO
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695), MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023), ÉLIDA
GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
DECISÃO: Dada a coincidência de argumentos entre a presente impugnação e àquela apresentada pela Imobiliária RR Ltda., deixo de apreciar
este incidente e adoto a decisão proferida nauqeles autos, posto que a determinação contida no mesmo é suficiente para o despacho da questão.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015934-32.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEANDRO DIAS E SILVA
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL FACID
Advogado(s):
DECISÃO: Transcrito em partes(.....)
Ante o exposto, com fulcro no art. 64, § Io do Novo Código de Processo Civil, declino da competência deste Juízo para uma das Varas Federais
desta Capital, encaminhando-se os autos com a devida baixa, observadas as formalidades legais.
Intimações e expedientes necessários.
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11.311. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122078 

11.312. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122071 

11.313. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122069 

11.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122082 

11.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA121831 

11.316. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA121815 

11.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA121823 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020717-19.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2491/93)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, LUIZ LEITE DA ROCHA FILHO, JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA, TACIANA GALBA
CARVALHO CAVALCANTI ALENCAR ROCHA
Advogado(s): MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5336), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar seus memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011714-35.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCILENE LIMA JANSEM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009406-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ARMANDO CESAR RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
DESPACHO: Intimem-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014275-22.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ARMANDO CESAR RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, com suporte nos artigos 258 c/c 259, V, todos do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido e
mantenho o valor anteriormente atribuído à ação de busca e apreensão, sobre o qual deverão ser calculadas as taxas de ingreso e as
condenações de praxe. Dê-se a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016540-07.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIANA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0014686-46.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HIDROTINTAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Advogado(s): MARCOS RIGONY(OAB/PIAUÍ Nº 12659)
Requerido: CASACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Despacho
Intime-se a parte exequente para, no prao de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0014233-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: KLEVERLEND DE DEUS CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Despacho
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos apresentados, bem como sobre a
litispendência suscitada pela parte requerida às fls. 65/66.
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11.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA121819 

11.319. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA121853 

11.320. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122588 

11.321. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122522 

11.322. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122514 

11.323. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122529 

Processo nº 0002993-60.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RODRIGO JOSE VASCONCELOS VALENÇA, SAMARA FERNANDA VIEIRA VALENÇA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), FABIANA BARBOSA CARVALHO MELO SALES(OAB/PIAUÍ Nº
3428)
Requerido: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/A, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO
MELO
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Despacho:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

Processo nº 0009988-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, RAIMUNDO NONATO DA SILVA LIMA
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu:
Advogado(s):
Despacho:
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novo endereço do requerido, para fins de expedição de mandado de busca e
apreensão e citação.

Processo nº 0018725-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLINAS DO POTI
Advogado(s): PAULO VICTOR LEITE CRUZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 9332)
Réu: MARIA NILVANE MOURA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 22/08/2016, às 9 horas, ficando as partes advertidas de que deverão comparecer sob pena de multa
de até 2% sobre o valor da causa ou sobre o proveito econômico da demanda.

Processo nº 0005026-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5041), ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5437)
Requerido: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Dispositivo:
Diante do exposto, julgo o mérito dos pedidos formulados para, com fulcro no art. 487, I, CPC/2015:
a) condenar o requerido DEMERVAL PEREIRA DA SILVA a restituir ao requerente o valor de R$ 5.286,42 (cinco mil, duzentos e oitenta e seis
reais e quarenta e dois centavos), a ser atualizado conforme Tabela da CGJ-PI e sob incidência de juros de mora de 1% ao mês, ambos com
termo inicial na citação válida.
b) determinar ao DETRAN-PI que providencie a transferência da titularidade das multas do período de 25/02/2008 a 16/03/2011 para o real
condutor, qual seja o demandado DEMERVAL PEREIRA DA SILVA.
Custas pela parte ré. Condeno o demandado em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012093-10.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: EDNA SANTOS VASCONCELOS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028591-16.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: MARIA NASARE CHAVES A MONTENE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
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11.324. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122490 

11.325. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122477 

11.326. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122336 

11.327. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122337 

11.328. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122317 

11.329. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122319 

Processo nº 0019881-12.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CESAR RAMOS DE ANDRADE
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: BSE S/A
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a(s) parte(s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos a
este Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000808-64.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. E T. B. LTDA
Advogado(s): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783)
Réu: L. C. K.
Advogado(s): JOSE RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do incidente de impugnação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010023-49.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: THIAGO CASTELO BRANCO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm se demonstrado inúteis em casos semelhantes. Intime-se o autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009184-58.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):  MARCELO SOARES LUZ AFONSO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 124504), ALEXANDRE RENNO MEIRELES
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: RITA MARIA DA SILVA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0012923-29.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: MARTINHA MARIA DA CONCEIÇÃO FREITAS, LEONIDAS MARTINS DOS SANTOS, ISABEL MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS,
TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia de
Declaração de Imposto de Renda ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na qual ateste sua
hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025278-52.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA INES GAYOSO E ALMENDRA FERRAZ
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ - BEP
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Faço vistas ao procurador da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001278-85.2007.8.18.0140
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11.330. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122382 

11.331. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122365 

11.332. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122447 

11.333. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122423 

11.334. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122391 

11.335. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122399 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOSE DE SOUSA LIMA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0004177-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA AZEVEDO MENDONCA
Advogado(s): MARCO AURELIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293)
Réu: TIM NORDESTE
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Considerando o teor da petição de fls. 183/185, intime-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, cumprir a sentença de fls.146/149,
excluindo o nome da autora do cadastro do SERASA, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Que a referida intimação seja feita via mandado, por meio de Oficial de Justiça, inciando-se o prazo para cumprimento da referida intimação.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002587-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO MARTINS DO VALE BATISTA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Réu: JOÃO ANTÔNIO DO VALE BATISTA SOBRINHO, JEANNE FERREIRA AIRES
Advogado(s):
DESPACHO:
Sobre o pedido de fl. 63, esclareço o seguinte: pedido de reconsideração não suspende prazo, assim, a sentença de fl. 60/61 transitou livremente
em julgado porque não foi interposta apelação; agravo de instrumento interposto, mas sem concessão de efeito suspensivo pelo relator, não
impede o prosseguimento do feito, de forma que nada impedia a prolação da sentença. Indefiro, pois, o pedido de fl. 63, mesmo porque a
sentença já transitou em julgado. Que o requerente recolha as custas do processo no prazo de dez (10) dias. Caso não haja pagamento,
comunique-se à Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, para fins de inscrição em dívida ativa, e arquive-se o feito com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000807-79.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. E T. B. LTDA
Advogado(s): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783)
Réu: L. C. K.
Advogado(s): JOSE RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar acerca do incidente de impugnação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000641-47.2013.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. C. K.
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5778)
Réu: M. M. F., R. A. M. DA S., E. E. E E. LTDA
Advogado(s): MARCIO RAFAEL GAZZINEO(OAB/CEARÁ Nº 23495), GERALDO FORTES FREITAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9559), NELSON
BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015938-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA-UNIPLAM
Advogado(s): MARCELO DE ALMEIDA SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8522), PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
Réu: MARCO ANTONIO ROCHA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se tem outras provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021805-58.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDVAN PEREIRA DUARTE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
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11.336. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122668 

11.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122648 

11.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122707 

11.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA122827 

11.340. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122630 

11.341. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122368 

Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a(s) parte(s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do retorno dos autos
a este Juízo.

Processo nº 0017204-28.2015.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA (ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), LARA MARIA SANTOS EULALIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 11309)
Consignado: OLINDA RIBEIRO CARDOSO DE SOUSA, JOÃO PAIXÃO DE SOUSA FILHO, ANTONIA NILZA ALVES LIMA
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento da taxa de preparo e baixa.

Processo nº 0004966-50.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): GERARDO EULALIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048), FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Requerido: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro a penhora, via BACENJUD, do valor atualizado do débito, constante às fls. 82/83 dos autos em apenso, qual seja R$ 1.123,86 (hum mil,
cento e vinte três reais e oitenta e seis centavos).
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000528-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSINEIDE PIRES PEREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o recolhimento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0000089-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTUR ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: COMERCIAL SANTA RITA (M DOS S DA C SOUSA)
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Chamo o feito à ordem para revogar o despacho retro.
Considerando a natureza do feito e ante a possibilidade de transação, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2016, às 11h, na sala
das audiências deste juízo.
Intime-se a parte autora pessoalmente e, por mandado, o Defensor Público que lhe assiste.
Que a parte requerida seja intimada por meio de publicação no Diário de Justiça Eletrônico, dispensando-se a intimação pessoal.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de julho de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016226-51.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCIVALDO COSTA NERES
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº
8741)
DESPACHO: A fim de apresentar os memoriais, nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017701-76.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758)
Indiciado: JARDIEL RODRIGUES GOMES SOUSA
SENTENÇA: "...ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para concenar o acusado JARDIEL RODRIGUES
GOMES SOUSA, antes qualificado, pelo crime de latrocínio, na modalidade tentada, previsto no art. 157, § 3º, parte final, c/c art. 14, inciso II,
todos do Estatuto Repressivo...fixo-lhe a pena-base em 22 (vinte e dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão... diminuo a pena encontrada em
1/3 (um terço)...Assim torno-a definitiva, concreta e final, em 15 (quinze) anos de reclusão... estabeleço a pena-base pecuniária em 50
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11.342. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122601 

11.343. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122149 

11.344. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122121 

11.345. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122126 

(cinquenta) dias-multa... Denego ao acusado o direito de apelar em liberdade... regime fechado... Após o trânsito em julgado, expeça guia de de
execução da pena privativa de liberdade e pecuniária... Sem custas...P.R.I.C. Teresina, 01 de junho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz- Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003314-85.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu: SANDRA DE SOUSA MELO, FARIAS ELTON JUNIOR DE SOUSA MOURA
Advogado(s): DR. FRANKLIN DOURADO REBELO, OAB/PI 3330/01
DESPACHO:
Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 25 de julho de 2016, às 09:00 horas, nos autos do processo crime
de Roubo, nº 0003314-85.2016.8.18.0140, em que figuram como acusados: Sandra de Sousa Melo e Farias Elton Junior de Sousa Moura. E para
constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 06 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020832-25.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SHELDON WISLAN MESQUITA LIMA, RAFAEL PINTOS CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
DESPACHO: A fim de apresentar os memoriais, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0013566-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS DA SILVA DIAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Réu: MARIA HELENA SOARES DIAS
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação de ANULAÇÃO DE CASAMENTO proposta por ZACARIAS DA SILVA DIAS em face de MARIA HELENA SOARES DIAS,
menores, neste ato representado por sua genitora todos qualificados nos autos.
2. Em síntese, a parte autora afirma que contraiu matrimônio com a ré em 30/11/2012 por acreditar que ambos possuíam carinho e amor
recíprocos, no entanto, a requerida sempre adiou a mudança para a residência do autor.
3. Alega, ainda, que a requerida apenas casou-se para obter vantagens financeiras, uma vez que, o requerente arca com todas as despesas dela
e da filha.
4. Às fls. 43, petição do autor requerendo a desistência da ação, nos termos do art.267, VIII, CPC/1973.
5. Legalmente intimada a se manifestar sobre o pedido de desistência, certidão de fl. 27,manteve-se inerte, conforme certidão à fl. 28.
É o relatório. DECIDO.
6. Ante o exposto, face ao pedido de desistência formulado pelo autor e por não ter, a requerida, oferecido contestação e se manifestado,
JULGO, POR SENTENÇA, extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, §5º do CPC/2015.
7. Custas de lei.
8~ç. Determino, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0015386-17.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: GRACILENE RIBEIRO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 9179)
Suplicado: RONNIE VON SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068)
Vistos,
1.Trata-se de Ação de Execução de Alimentos proposta por LUMA GIOVANA RIBEIRO DOS SANTOS, representada por sua genitora
GRACILENE RIBEIRO DOS SANTOS em face de RONNIE VON SOUSA DOS SANTOS, ambos devidamente qualificados nos autos, fls,02.
2. Em petição de fls.02/04 a exequente afirma que o executado não adimpliu sentença que determinou o pagamento de alimentos, caindo em
débito nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2014, totalizando o montante de R$651,60 (seiscentos e cinquenta e um reais e sessenta
centavos).
3. Por essa razão, pugnou pela citação do executado para pagar, no prazo de 03 (três) dias o valor de R$651,60 (seiscentos e cinquenta e um
reais e sessenta centavos), bem como as parcelas que se vencerem durante o trâmite do feito, sob pena de ser decretada a prisão civil.
4. Compulsando os autos, verifica-se que o executado, em petição de fls. 27/29, informa que o débito foi devidamente pago, ao comprar o
material escolar do ano letivo de 2015 conforme comprovante acostado, fl.30, requerendo a extinção da execução, bem como a revogação de
prisão ou a suspensão da decretação da prisão e designação de audiência.
5. Ás fls. 34, despacho determinando a intimação da exequente para se manifestar sobre a justificativa apresentada. Intimada por seu advogado
à fl.34 e posteriormente intimada pessoalmente, conforme certidão à fl.40, a parte quedou-se inerte.
6. O parecer ministerial, de fls.46, é pela extinção do processo sem resolução de mérito.
É o relatório. DECIDO.
7. Isto posto, acolho o parecer ministerial, e, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por entender que a requerente
não promoveu os atos e diligências que é de sua responsabilidade, nos termos do art. 485, III, do CPC/2015.
8. Custas da lei.
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11.346. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122080 

11.347. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122097 

11.348. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA121820 

9. Determino, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, com as cautelas legais.
P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023524-94.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: S. R. B. J.
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Suplicado: E. P. M. B.
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiz de Direito Auxiliar, Dr. VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB/PI 2.953), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias
ao adimplemento das CUSTAS INICIAIS do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com
acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um
por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor Designado da 6ª Vara de Família e
Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 6 de julho de 2016.

Processo nº 0008414-89.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE ALVES FERREIRA FILHO
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Réu: MARIA DO DESTERRO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso, proposta por JOSÉ ALVES FERREIRA FILHO em face de MARIA DO DESTERRO FERREIRA SOUSA,
ambos qualificados nos autos.
2. Na inicial, o requerente alega que casou em 14/05/1993, e que encontram-se separados de fato desde abril de 2011,tendo da união sido
concebidos três filhos, atualmente apenas um menor, e que sempre contribuiu com o sustento dos mesmos. Aduz ser vítima de alienação
parental.
3. Afirma ainda, que na constância do matrimônio foi amealhado apenas um bem imóvel, documento à fl. 13. Requer, por fim, a decretação do
divórcio, a partilha do bem imóvel e regularização do direito de visita aos filhos.
4. Às fls.32 despacho determinando audiência de conciliação para o dia 10/08/2015 e a citação das partes para comparecerem ao ato. Audiência
não realizada e redesignação para o dia 26/10/2015 às 12hs. Ata à fl. 46, comprovou-se a impossibilidade de realização da mesma, uma vez que,
a requerida não foi intimada. Nova redesignação para o dia 30/03/2016 e novo impedimento para realização da audiência, posto que, a requerida
não foi devidamente intimada.
5. Às fls.52/55, as partes apresentaram conversão de divórcio litigioso em consensual e acordaram quanto à guarda do filho menor que caberá a
genitora; direito de visitas, ao genitor, exercido de forma livre, respeitando apenas os horários de estudo e descanso do adolescente; alimentos
ao menor, estipulado em 35%(trinta e cinco por cento) do valor do salário mínimo, a ser depositado em conta da cônjuge virago; e quanto ao bem
imóvel, as partes, renunciaram as suas quotas partes em favor dos filhos, no entanto, usufruto vitalício a genitora, que permanecerá a usar o
nome de casada. Por fim, requereram a homologação do acordo e a decretação do divórcio do casal.
6. O Órgão Ministerial, em parecer de fl. 62,opina pela homologação do acordo com a decretação do divórcio do casal.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
7. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, converto o divórcio litigioso em divórcio consensual e Homologo, por sentença, nos termos
do art. 487, III, b do CPC/2015, a transação firmada pelas partes, termo que repousa às fls. 52/55,cujas cláusulas ficam fazendo parte integrante
e inseparável desta decisão, a fim de que produzam seus efeitos jurídicos e legais, para decretar o divórcio do casal JOSÉ ALVES FERREIRA
FILHO e MARIA DO DESTERRO PERREIRA DE SOUSA, com fulcro no art. 226, §6º da Constituição Federal c/c art. 1.571, IV do Código Civil.
8. Sem custas.
9. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
10. Arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo
cujo deslinde se deu sob o pálio da transação.
P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025072-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. B. R.
Réu: I. D. V. DE S. E S.
Advogado(s): ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
SENTENÇA: Vistos, 1 Trata-se de Acão Anulatória de Casamento proposta por K. B. R. em face de E. D. V. DE S. E S., todos qualificados às fls.
02. 2. A parte autora alega que se casou com o requerido em 05/04/2013. Alega que as partes não chegaram a viver sob o mesmo teto, em razão
de residirem em cidades distintas. A demandante afirma que o casal havia agendado, para o dia 24/01/2015, cerimônia para casamento religioso.
2.1. Entretanto, para sua surpresa, o requerido comunicou-lhe sua desistência da cerimônia e o desejo de divorciar-se. Por tal razão, a autora
alega que houve vício de consentimento quanto ao matrimônio, pugnando por sua anulação. 3. Em audiência, cujo termo repousa às fls. 61, as
partes apresentaram transação, no sentido de que a presente demanda seja julgada procedente e que a ação de divórcio (proc. n° 0025072-
91.2014.8,18.0140) seja extinta sem julgamento de mérito. 4. Parecer ministerial às fls. 65/66. 5. É o que cumpria relatar. Decido. 6. A presente
demanda trata de pedido de anulação de casamento, formulado pelo cônjuge virago, sob alegação de que incorreu em erro essencial quanto à
pessoa de seu cônjuge. 6.1. Para tanto, alega que o requerido adotou, bruscamente, atitude inesperadas e não condizentes com o
comportamento que regularmente adotava O ápice segundo a requerente, foi a desistência da cerimônia religiosa de casamento ocorrida quando
as partes já haviam firmado compromissos com diversas empresas para a realização da solenidade. 7. Em audiência de conciliação, cujo termo
repousa às fls. 61 as partias transigiram, no sentido de que a presente demanda seja julgada procedente. Assim, os litigantes manifestam sua
concordância com os fundamentos aptos à anulação do casamento. 8. Ante o exposto, face ao preenchimento dos requisitos legais, sobretudo
em face da transação validamente firmada entre as partes, julgo procedente o pedido inicial nos termos do art. 269, III do CPC, para decretar a
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11.349. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA121772 

11.350. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA121782 

11.351. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA121904 

11.352. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA122444 

11.353. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122427 

anulação do casamento de K. B. R. e I. D. V. DE S. E S., e o faço com fulcro no art. 1.571 do Código Civil competente. 8.1. Após o trânsito em
julgado desta sentença, oficie-se ao Cartório competente. 9. Custas de Lei pela demandante. 10. Por fim, arquivem-se os autos, feitas as
anotações devidas. P.R.l.C TERESINA, 13 de maio 2016. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO. 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Tersina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028958-35.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C M C
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192)
Réu: A M DA S
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de Instrução e Julgamento nos autos
referido, designada para o dia 24.08.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constiuintes e testemunhas, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária da
6ª Vara de Família e Sucessões, nos termos dos artigos 334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão
Judicial, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011985-34.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A V G C
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: L M DA C
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem do MMº. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor PAULO
ROBERTO DE ARAUJO BARROS, INTIMA o advogado acima identificado para que compareça à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 30.08.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverá se fazer
acompanhar de sua constituinte, face a desnecessidade de intimação sua pessoal por esta secretaria judiciária, nos termos dos artigos 334, § 3º
do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018474-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: B O DE M
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: K E M C
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673), DIEGO NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 31.08.2016, às 12:00 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constiuintes, face a desnecessidade de intimação pessoal destes pela secretaria judiciária da 6ª Vara, nos
termos dos artigos 334, § 3º, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei

Processo nº 0012094-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON OLIVEIRA E SILVA, ELISÂNGELA RAMOS
Advogado(s): DENIO MELO MACAMBIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4499)
Réu:
Advogado(s):
7. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, Homologo, por sentença, nos termos do art. 487, III, b do CPC/2015, a transação firmada
pelas partes, termo que repousa às fls. 02/03,cujas cláusulas ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão, a fim de que produzam
seus efeitos jurídicos e legais.

Processo nº 0018220-56.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO ALVES BRANDÃO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Requerido: JERONIMO E PEREIRA LTDA (SHALOM TUR)
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI N° 4344)
Requerido: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ RICARDO DE CASTRO GUERRA (OAB/PE N° 17598); JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES (OAB/PE 19186)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do NCPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Condeno os autores ao pagamento dos honorários advocatícios da parte ré, que fixo em 10% sobre o valor da causa, quantia a ser dividida
igualmente entre os causídicos dos requeridos.
Condeno ainda os requerentes ao pagamento das custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 110



11.354. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122413 

11.355. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122587 

11.356. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122496 

11.357. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122628 

11.358. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122603 

11.359. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122725 

11.360. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122694 

Processo nº 0013746-66.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RUFINO DAMASIO DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA MELRYIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº
2182), IURI CASTRO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8936)
Réu: EDUARDO HENRIQUE MONTEIRO FURTADO, AGENOR PEREIRA MELO FILHO
DECISÃO
Desta feita, verifico que não encontra-se uma vez não preenchidos os requisitos acima mencionados, incabível o deferimento da liminar
relativa à desocupação do imóvel. Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem defesa, advertindo-os dos efeitos
da revelia. Saliente-se ainda que a rescisão da locação poderá ser evitada com o pagamento, no mesmo prazo, de todo o débito
atualizado, conforme preconiza o art. 62, II da Lei 8.245/91. Intime-se as partes. TERESINA, 6 de julho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016172-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PERFECTO AVIAÇAOI AGRICOLA LTDA, AGUSTO MUMBACH, JOSE DE RIBAMAR ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: SPC BRASIL, SERASA
DESPACHO: (...)calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, para
efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. (...)

Processo nº 0028327-62.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial (embargos à Execução)
Embargante: AFONSO PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS JUNIOR, AFONSO PARAGUASSU SOUSA MARTINS, ANA LUISA ROCHA
MARTINS PARAGUASSU
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI - 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS (OAB/PI- 6780)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Manifeste-se a parte Requerida/Embargada, sobre interesse no prosseguimento dos Embargos interpostos em 04/12/2013, autuados sem a
devida distribuição em apenso aos autos de Execução. Caso haja interesse, comparecer em Secretaria para recebimento dos autos respectivos
para pagamento das custas devidas e a distribuição necessária. Prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0016578-82.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ONIX S/A INDUSTRIA DE COLCHÕES E ESPUMA
Advogado(s): HOLDERMES BEZERRA CHAVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
DESPACHO:Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, para
efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0006149-80.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALEXSANDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCA REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO
DECISÃO Ante o exposto, defiro a liminar requerida, determinando, via de consequência, que a autora seja imitida na posse do imóvel
objeto do feito. Efetivada a medida, cite-se a ré para, no prazo de 15 dias, contestar a ação, com a advertência dos efeitos da revelia
(arts. 334 e 335, NCPC). TERESINA, 6 de julho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016764-66.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2964-E), DANILO E SILVA ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
3552), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786)
Réu: J. E . DA S. VERAS - COMÉRCIO - ME
Advogado(s):
INTIME-SE o autor, conforme determinado na sentença de fls. 38/39, para apresentar demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito da
execução de título judicial, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X do CPC.

Processo nº 0022649-95.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADAUTO LEANDRO DOS SANTOS, LUCAS LUZ E SILVA, LUIZ CARLOS DE MELO, LUZINEIDE SAMPAIO MENDES, MARIA
CÍCERA GOMES FARIAS, MARIA DAS DORES DE MORAIS LEMOS, MARIA DAS GRAÇAS MOTTA E BONA, MARIA DAS GRACAS SANTOS
OLIVEIRA, MARIA NEUZA LUZ E SILVA, MARIA DE LOURDES MOTTA E BONA
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11.361. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122691 

11.362. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA121865 

11.363. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122286 

11.364. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122269 

11.365. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA122181 

11.366. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122200 

Advogado(s): MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303),
CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (OAB/PI- 7075-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB/PI- 9813), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PI- 9814)
Manifestem-se as partes, por seus advogados, sobre os cálculos apresentados às fls. 252/257, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pelo autor.

Processo nº 0025175-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALBERTO DE ALMEIDA BURLAMAQUI DO RÊGO MONTEIRO
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022); LEONARDO SOARES PIRES (OAB/PI N° 7495)
Requerido: JHJ EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS LTDA; ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESI (OAB/SP N° 155105); ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI N° 6263)
Compulsando os autos, verifico a existência de impasse quanto a desistência pelo autor do processo, situação que pode ser resolvida
amigavelmente em audiência.
Por esse motivo, e considerando que o Novo CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação
processual, bem como que incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do NCPC), designo para o dia 10 de
AGOSTO de 2016 às 11h00 horas, audiência de conciliação entres as partes.
Advirto que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa de até 2 % (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes.

Processo nº 0004881-30.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO DE PADUA CARVALHO ALVES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCIANO CUNHA DE ALCANTARA FILHO, IRACEMA CUNHA DE ALCANTARA
Advogado(s): NARA KEYANE LIMA ALCANTARA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 9163), GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Nesse sentido, é legítima a imóbiliária como parte autora deste processo, sem a necessidade de intimação do proprietário ou apresentação de
qualquer outro documento, uma vez que a ele foram conferidos poderes de administração do imóvel locado (fls. 06/09). Por isso, indefiro os
pedidos da parte requerida feitos em audiência.
Intimem-se as partes acerca desta decisão, bem como para, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, dizerem se possuem outras provas a serem
produzidas.
Cumpra-se.

Processo nº 0010844-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): JOAQUIM WASHINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s):
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais divididas igualmente entre as partes, consoante art. 90, §2º do Novo CPC.
Sem honorários.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0011177-34.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: AFONSO PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS JUNIOR
Advogado(s): BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI- 2523)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI- 7847-A)
Manifestem-se as partes, por seus advogados, sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0014099-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IP2TEL SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA EIRELI-ME
Advogado(s): LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Réu: FSF TECNOLOGIA LTDA-ALOO TELECOM
Advogado(s):
Por isso, intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial para adequá-la aos moldes no Novo Código de Processo Civil, indicando
ainda a espécie de tutela de urgência pretendida com os seus requisitos.
Cumpra-se.

Processo nº 0009746-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
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11.367. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA121849 

11.368. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA121817 

11.369. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA121843 

11.370. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122706 

11.371. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122740 

11.372. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122621

Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ANA PATRICIA MARTINS CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 9126), para apresentar no prazo de
10 (dez) dias defesa prévia da acusada supra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018550-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MARCOS ANTÔNIO DE ARAUJO SILVA, DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Sr. Advogado RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063) , para apresentar a defesa do
acusado,noprazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009783-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JOÃO VICTOR LIMA SILVA, JUNIEL LIMA SILVA
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO -
OAB/PI Nº 6651, da audiência designada para o dia 04/08/2016 às 11:00 horas referente a JUNIEL LIMA SILVA e JOÃO VICTOR LIMA SILVA e
que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu , Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0027744-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: ALIOMAR DA SILVA MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o advogado: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES (OAB/PIAUÍ Nº5110)
para comparecer(em) à audiência de instrução e julgamento dia 28 de julho de 2016, às 11:00horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital,
na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 05 de
junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011528-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: LAURINEIDE COSTA DE OLIVEIRA, LAURIANNY COSTA DE OLIVEIRA, CARLOS GABRIEL COSTA DE OLIVEIRA, FELIPE
COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA O Sr(a) advogado(a): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES -
OAB/PI Nº 5110, da audiência designada para o dia 18/08/2016, às 10:30 horas, referente a LAURINEIDE COSTA DE OLIVEIRA, LAURIANNY
COSTA DE OLIVEIRA, CARLOS GABRIEL COSTA DE OLIVEIRA e FELIPE COSTA DE OLIVEIRA e que será realizada na sala de audiências
da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu , Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0000137-84.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988) ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 7036-A)
Requerido: MARIA DO DESTERRO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
(...) Em consequência, modifico a parte final da decisão de 64-v, devendo constar a seguinte redação: "Ante o exposto, reconheço de ofício a
existência da conexão entre a presente ação e a revisional de n° 0023995-81.2013.8.18.0140. Em consequência, determino a remessa dos
presentes autos para o juízo da 5ª Vara Cível, por entender ser este o prevento para o julgamento da causa." No mais persiste a decisão de fl. 64
tal qual lançada.
Após o decurso do prazo, determino à Secretaria que proceda a remessa dos autos para a unidade judiciária supramencionada. Intimem-
se.Cumpra-se.
TERESINA, 6 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição
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11.373. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122659 

11.374. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122409 

11.375. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122392 

11.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122349 

11.377. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122344 

Processo nº 0008686-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454); HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CE 10.422); ELIETE SANTANA MATOS
(OAB/CE 10.423)
Requerido: CARLA PATRICIA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0013944-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MYLENA MACHADO FERRAZ BULHÕES
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 9481)
Réu: HOSPITAL SAO PAULO LTDA
Advogado(s):
Inicialmente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do NCPC, tendo em vista a comprovação de que a parte autora não
tem condições de arcar com os ônus do processo. Cite-se o requerido, para querendo, apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias,
devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Novo Código de Processo Civil. Assim, designo audiência de conciliação para o dia
20/09/2016 às 10:30 h, no novo fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto. Intime-se o requerido para comparecer à presente audiência.
TERESINA, 6 de julho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição.

Processo nº 0005750-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: CINTHYA FERNANDA RIBEIRO DE SAMPAIO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para apresentar réplica à constestação manifestar-se sobre a reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, em
especial a alegação de que o bem objeto da lide não está no nome da requerida, conforme documento apresentado às fls. 68. TERESINA, 6 de
julho de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0023775-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BELARMINO BRAGA RODRIGUES
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
6429)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUE SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Vistos.
Os requerentes alegam em seu pedido inicial que o direito pleiteado se baseia no fato de possuir poupança com "aniversário" entre os dias 1º e
15 do mês de fevereiro de 1989.
Em contestação o réu alega fato que leva a extinção do direito dos autores, posto que apresenta extratos que demonstram "aniversário" na
segunda quinzena do mês.
Assim foi determinado no despacho de fl. 116, que o requerente se manifestasse sobre a divergência de valores apontados na inicial e sobre o
documento de fl. 57.
Em manifestação os autores apenas requer o envio dos autos a contadoria, sem se manifestar sobre o documento que contradiz o seu pleito.
Após os autos vieram-me conclusos.
O documento mencionado documento atinge frontalmente o direito pleiteado e contradiz os fatos narrados na inicial, posto que os autores alegam
que possuíam poupança com aniversário na 1ª quinzena dos meses de janeiro e fevereiro de 1989.
Portanto, torna-se imprescindível que o autor demonstre o seu direito, contrariando o documento apresentado em contestação, sob pena de
julgamento conforme o estado do processo.
Por todo o exposto, intime-se o autor para em 15 (quinze) dias se manifestar sobre o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor
nos termos do art. 350 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de julho de 2016.
DR. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0015480-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO SILVA NUNES
Advogado(s): IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Réu: IEDA MARIA LEÃO COELHO DE SA, ESPOLIO DE SIMONE LEÃO COELHO
Advogado(s): JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Considerando o pedido constante em petição de fls. 428, defiro-o e designo audiência de conciliação, nos termos do Art. 3º, §3º c/c Art. 334 do
CPC, para o dia 26/09/2016, às 09:00hs, no local de costume. Intimem-se as partes. TERESINA, 6 de julho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA
FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0008663-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEYLLON PEREIRA DE SOUSA DA SILVA(MENOR)
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11.378. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121810 

11.379. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121816 

11.380. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121801 

11.381. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121808 

11.382. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121855 

11.383. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121792 

Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Homologo, sem efeito de sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 122/123 firmado entre as partes acima descritas, e
devidamente qualificadas nos autos, que passa a integrar o presente ato, e por decorrência declaro extinto o feito. Custas na forma do art.90, §2º
do NCPC. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intimações e expedientes necessários. TERESINA, 6 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição.

Processo nº 0021782-34.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: POLI SERVICE LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0006598-43.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: MARCO ANTONIO COELHO NOBREGA MARTINS
Advogado(s):
Considerando o decurso de prazo suficiente para o recolhimento das custas de preparo e baixa, encaminhe-se cópia do débito para a Secretaria
de Fazenda Estadual para as providências cabíveis, após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
TERESINA, 5 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0009504-69.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE VITOR VILELA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: HSBC BANK BRASIL - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Intime-se o requerente, através de seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 54/58 no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 5 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0000884-63.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AUTOVEL VEICULOS LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0010278-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS LIMA DE SOUSA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Réu: MAGAZINE LILIANI S/A, ART FRIO REFRIGERAÇÃO, SPRINGER CARRIER LTDA
Advogado(s): FERNANDA CORTES LOPES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 70191), JEOVA RODRIGUES DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº
13891), MÁRCIO LOUZADA CARPENA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 46582)
Intime-se o requerente, através de seu advogado, para, querendo, apresentar réplica a contestação no prazo legal. Ademais, considerando que
constitui dever do magistrado tentar conciliar as partes a qualquer momento, nos termos do art. 139, V, designo audiência de conciliação para o
dia 14/09/2016 às 11:00 horas. intimem-se as partes.
TERESINA, 5 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0001349-82.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA LUISA MIRANDA XAVIER
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Declarado: ROBERVAL DE SOUSA FIGUEIREDO, SILVANA BARBOSA FREITAS
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901)
Por todo o exposto indefiro o pedido retro, bem como determino a intimação dos requeridos para que providenciem o pagamento das custas
processuais e honorários sucumbenciais no prazo de 15 (quinze) dias.
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11.384. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121803 

11.385. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA121957 

11.386. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122221 

11.387. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122313 

11.388. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122133 

Intimem-se.
TERESINA, 5 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0030700-27.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA CATARINA DE JESUS VIANA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0005440-45.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: DÉBORA MARGARETE SOUZA NASCIMENTO
Usucapido: JOÃO SIQUEIRA MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Juri em Substituição na 8ª Vara Cível desta cidade e comarca
de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DÉBORA MARGARETE SOUZA NASCIMENTO
Brasileira, Solteiro(a) , filho(a) de ZULEIDE SOUZA NASCIMENTO e JOSÉ RICARDO SATIRO DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em
RUA NILO PEÇANHA, 2736, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí em face do Espólio de JOÃO SIQUEIRA MENDES, ficando Citados
pelo presente Edital os interessados ausentes incertos e desconhecidos, para querendo apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado por 03(três) vezes no Diário de Justica com intervalo de 10(dez) dias e na plataforma de editais
do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de
junho de 2016 (16/06/2016). Eu, __________________Maria Aparecida Pereira Morais, Escrivã Judicial digitei, subscrevi e assino.
Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Juri
em substituição na da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009353-45.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCINETE DE CAVALHO MACEDO
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10.203), CLEANE
SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
TERESINA, 6 de julho de 2016.
DR. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0002691-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: GILVAN MARQUES DE CARVALHO
Advogado(s):
Primeiramente, defiro parcialmente o pedido de substituição formulado às fls. 32, fazendo figurar a parte FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA no pólo ativo como assistente litisconsorcial, nos termos do
art. 109, §2º, vez que a parte requerida ainda não foi citada e, em consequência, não houve seu consentimento. Dessa forma, determino que a
Secretaria proceda às alterações de praxe na capa. Ademais, verifica-se que intimado para fornecer novo endereço para cumprimento do
mandado de busca, o requerente manteve-se inerte. Dessa forma, intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se, requerendo
o que lhe for de direito. TERESINA, 6 de julho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em
Substituição

Processo nº 0000031-74.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO KENNEDY ALVES DE SOUSA, KENNEDY ANDERSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: CLARO - S/A
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11.389. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122124 

11.390. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA122172 

11.391. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA121848 

11.392. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122414 

11.393. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122857 

Advogado(s):
Complementando o despacho de fls. 46, fica designada audiência de justificação prévia para o dia 17/08/2016, às 11:00hs, no local de costume.
No mais, mantém-se todo o teor do despacho supracitado. Intime-se. TERESINA, 6 de julho de 2016. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0027005-41.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: RENATO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Inicialmente, altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Na forma do artigo 513, §2º, II do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de carta com aviso de recebimento, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (fl. 53), acrescido de custas, se
houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de
honorários de advogado de dez por cento, sob as penas do § 3º do multicitado dispositivo.
Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de julho de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Cível em Substituição

Processo nº 0009637-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AGRESTE MINERAÇÃO INDUSTRUA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 48/49, firmado entre BANCO BRADESCO S/A e AGRESTE
MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão.
Em virtude do acordo celebrado entre as partes, recolha-se o mandado de busca e apreensão eventualmente expedido.
Por decorrência e com fulcro nos incisos 487, III, b, do novo CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Cumpra-se.
Sem custas remanescentes, nos termos do art. 90, §3° do novo CPC.
TERESINA, 6 de julho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível em Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000030-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: LUCAS VINICIUS CARVALHO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PI Nº 4887)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado FRANCISCO ABELAR PINHEIRO PRADO 0AB/PI 4887 para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 26/07/2016, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003482-34.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: CLAITON SOARES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado GUSTAVO BRITO UCHOA 0AB/PI 6150, para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para
o dia 27/07/2016, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023577-80.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: MANOEL FRANCISCO BENICIO
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado DALTON CLARK 0AB/PI107 para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia
27/07/2016, às 10h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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11.394. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA122367 

11.395. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA121783 

11.396. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA121784 

11.397. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA121781 

11.398. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA121777 

Processo nº 0004998-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORENILDA FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls.95/174.

Processo nº 0015680-59.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI-PI, FRANCISCO WALTER OLIVEIRA DE AGUIAR
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI, TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo em vista que a presente deprecata não preenche os requisitos do artigo 260 do NCPC, pois desacompanhada do instrumento do mandado
conferido ao advogado, bem como do despacho judicial, devolva-se ao juízo de origem, nos termos do artigo 267, I, do Novo Código de Processo
Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016142-16.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES - PI, FRANCISCO PEREIRA PIRES
Advogado(s):
Requerido: JOSE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO, JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Tendo em vista que a presente deprecata não preenche os requisitos do artigo 260 do NCPC, pois desacompanhada do instrumento do mandado
conferido ao advogado, devolva-se ao juízo de origem, nos termos do artigo 267, I, do Novo Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012047-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO FILHO RODRIGUES DE MORAIS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Analisando o pedido de suspensão requerido na petição de fls. 24, e face o mesmo encerrar-se antes da data designada para a audiência de
conciliação, mantenho a referida audiência.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018712-43.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Vistos em despacho,
Defiro o pedido de adiamento de audiência constante da petição e documento de fls. 199/2001, e o faço com fulcro no artigo 362, II do Novo
Código de Processo Civil, redesignando referida audiência para o dia 28 de setembro de 2016, às 10:30 horas, no local de costume, devendo as
partes serem devidamente intimadas.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de junho de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
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11.399. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA122136 

11.400. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA122137 

11.401. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA122125 

11.402. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA121951 

11.403. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA122577 

respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008931-26.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DA AMAZONIA S.A.
Advogado(s): ADRIANA SILVA RABÊLO(OAB/ACRE Nº 2609), ALBA MARIA DE SOUZA LIMA RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 7306), CARLOS
ALBERTO BRAGA DINIZ JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 7298)
Executado(a): ORESTO CANDIDO DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.44/46.

Processo nº 0016886-45.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: THATY PRODUÇÕES E EVENTOS
Advogado(s): FRANCISCA REJANE SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 11895)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA BARROS
Advogado(s):
Vistos em despacho. Determino a realização de pesquisa, via BACENJUD, em todas as agências bancárias do país, a fim de verificar a
existência de ativos financeiros em nome de MARIA DE FÁTIMA BARROS, CPF nº 953.893.348-68, havendo, que seja bloqueado o valor R$
3.401,08 (Três mil quatrocentos e um reais e oito centavos). Do resultado, intime-se as partes. Cumpra-se. Teresina(PI), 24 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina.

Processo nº 0019809-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANDI OLIVEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos em despacho
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, determino a intimação da parte
requerente para juntada de documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira, tais como: contracheque, declaração de imposto de
renda e/ou carteira de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de julho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0004889-02.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MÁRCIO CLEUDE RODRIGUES LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO 9ª VARA CRIMINAL
 Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MÁRCIO CLEUDE RODRIGUES LIMA, nascido em
03/11/1981, portador do CPF n° 667.811.913-49, RG 2.442.428 SSP-PI, filho de Maria Godinho da Chagas Lime e de Hamilton Rodrigues Lima,
residente no Povoado Lagoa dos Curujus, Pedro II-PI atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do
Piauí, aos 4 de julho de 2016. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei, subscrevi e conferi.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiza de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003345-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEMILSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, EDSON ISRAEL OLIVEIRA SALES
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11.404. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA122128 

12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. Aviso de Intimação de advogado e Intimação de Sentença121729 

12.2. Edital de Ciência de Eliminação de Documentos122331 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS122436 

12.4. Edital de Citação.122848 

Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: KLEBERT CARVALHO LOPES DA
SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728), para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO em favor de CLEMILSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA,
no prazo de 10(dez) dias. Teresina (PI), aos 06 dias do mês de julho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0012018-87.2016.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Executado(a): PAULO EDUARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA (OAB-PI Nº 9126)
DECISÃO: Designo a audiência admonitória para o dia 27.07.2016 às 11h:15min.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000033-86.2016.8.18.0087
Ação de Investigação de Paternidade
Requerente: Nataly Elen Barbosa
Advogado: Francisco Carlos Feitosa Pereira OAB/PI nº. 5042
Requerido: Edivaldo de Sousa Lopes
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o advogado:Francisco Carlos
Feitosa Pereira OAB/PI nº. 5042, do teor da r.sentença de fls., a seguir transcrita: "Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, e
resolvo o mérito da lide, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para declarar que NATALY ELEN BARBOSA é filha biológica de EDVALDO DE
SOUSA LOPES. Determino, então, que dos assentos de nascimento da autora, passe a constar o nome do pai EDVALDO DE SOUSA LOPES e
dos pais do senhor EDVALDO, vez que são avós paternos da Requerente. Caso seja a vontade da Requerente, deverá constar, também, nos
seus assentos, o sobrenome de família do seu genitor. Como o requerido não manifestou interesse em recorrer, não precisa esperar trânsito em
julgado. Expeça-se, então, o competente mandado de averbação. Ciência ao Ministério Público. Sem custas. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS
BELª LIDIANE SUÉLY MARQUES BATISTA, MMª. Juíza de Direito desta Comarca de Batalha, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais.
FAZ SABER a quem possa interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subseqüente a data de publicação deste Edital, que será
afixado no átrio do Juizado Especial Cível e Criminal desta Comarca, se não houver qualquer oposição, a Secretaria Judicial da referida unidade
judiciária, através de seu diretor George Wellington da Silva Borges eliminará todos os documentos relativos a mandados de intimação, citação e
de cumprimento de diligência que foram cumpridos, oficio expedidos e recebidos, cartas precatórias recebidas e expedidas, comprovante de
cadastro processual, petições cíveis elaboradas pela secretaria, cópia de documentos pessoais e comprovantes de endereço, termos de
audiência, avisos de recebimento (AR), prestação de contas de selos, mapas forenses, ofícios circulares e procurações públicas e particulares do
período de 27.12.2005 à 31.12.2011, nos termos da Resolução nº 46 do CNJ.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, as suas expensas e mediante petição dirigida a este Juízo, a retirada ou cópias de
documentos avulsos.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Batalha, Estado do Piauí, no Gabinete da Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de
Batalha - PI, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis(04.07.2016). Eu, ____________________(George Wellington da
Silva Borges), a digitei e subscrevi.
Lidiane Suély Marques Batista
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS
PROCESSO: 0000100-93.2014.8.18.0128
AÇÃO PENAL: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA
QUERELANTE: GISLENE BARBOSA DO VALE
ADVOGADO(A): LUAN AMORIM SILA - OAB/PI N° 10410
QUERELADO: ACIOLI DA SILVA CANABRAVA
ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS - OAB/PI N°11332
A Oficial de Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras/PI - JECC Barras/PI, de ordem do M.M Juiz de Direito, DR.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, conforme Portaria n° 2.357, de 1 de outubro de 2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
na forma da Lei, INTIMA, o Sr. Advogado LUAN AMORIM SILVA - OAB/PI N° 10410, Advogado da Querelante, acerca do teor da SENTENÇA
exarada em 30 de setembro de 2015, na qual HOMOLOGA A COMPOSIÇÃO DOS DANOS CIVIS com fulcro no art. 74, da Lei n° 9.099/95.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Barras/PI aos seis dias do mês de junlho do ano dois mil e dezesseis (06/07/2016). Eu, ÉRICA
NAIARA SILVA QUEIROZ, Oficial de Gabinete do JECC Barras/PI, redigi e conferi o presente aviso. O referido é verdade, dou fé.

EDITAL DE CITAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ
Processo nº. 0000073-68.2016.8.18.0087
Ação de Divórcio Litigioso
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12.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA122111 

12.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA121882 

12.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA121811 

Autora: Maria Luisa Pereira da Silva Lima
Advogado: Francisco Rodrigues Lima-OAB/PI nº 3255/2000
Requerido: Vicente Ferreira Lima
O Dr. Antonio Genival Pereira de Sousa, Juiz de Direito desta cidade e comarca de Campinas do Piauí, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa nesta comarca, a Ação de Divórcio Litigioso
acima referenciada, ficando por este edital o Requerido: VICENTE FERREIRA LIMA, residente em local incerto e não sabido, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de julho de 2016. Eu, Alcione
Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
EDITAL DE CITAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ
Processo nº. 0000126-49.2016.8.18.0087
Ação de Divórcio Litigioso
Autora: Maria Brasilina Pereira da Silva
Advogado: Inacio Alves Barbosa -OAB/PI nº 3255/2000
Requerido: Cicero Jose Pereira
O Dr. Antonio Genival Pereira de Sousa, Juiz de Direito desta cidade e comarca de Campinas do Piauí, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa nesta comarca, a Ação de Divórcio Litigioso
acima referenciada, ficando por este edital o Requerido: Cicero José Pereira, residente em local incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de julho de 2016. Eu, Alcione
Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000033-86.2016.8.18.0087
Ação de Investigação de Paternidade
Requerente: Nataly Elen Barbosa
Advogado: Francisco Carlos Feitosa Pereira OAB/PI nº. 5042
Requerido: Edivaldo de Sousa Lopes
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o advogado:Francisco Carlos
Feitosa Pereira OAB/PI nº. 5042, do teor da r. sentença de fls., a seguir transcrita: "Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, e
resolvo o mérito da lide, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para declarar que NATALY ELEN BARBOSA é filha biológica de EDVALDO DE
SOUSA LOPES. Determino, então, que dos assentos de nascimento da autora, passe a constar o nome do pai EDVALDO DE SOUSA LOPES e
dos pais do senhor EDVALDO, vez que são avós paternos da Requerente. Caso seja a vontade da Requerente, deverá constar, também, nos
seus assentos, o sobrenome de família do seu genitor. Como o requerido não manifestou interesse em recorrer, não precisa esperar trânsito em
julgado. Expeça-se, então, o competente mandado de averbação. Ciência ao Ministério Público. Sem custas. Após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000731-33.2011.8.18.0034
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Réu: RAIMUNDO DE AMORIM COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte autora, por seu
advogado, para querendo, manifestar-se sobre os documentos de fls. 556/559 dos autos, no prazo de dez dias. Água Branca/PI, 06/07/2016.
Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000238-71.2002.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSE BARBOSA LIMA, FRANCISCO GRACITONI LOPES DE CARVALHO, MARIA DO SOCORRO CARVALHO DANTAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Banco do
Nordeste do Brasil S/A, Adv. David Sombra Peixoto, OAB/PI 7847-A, para conhecimento da expedição de carta Precatória ao Juizo de Urucui/PI,
objetivando a expropriação de bens do executado José Barbosa Lima, devendo, assim, diligenciar, em cinco dias, para recolhimento das custas
processuais de distribuição da deprecata naquela jurisdição. Água Branca/PI, 06/07/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000499-21.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONIEL CARVALHO COSTA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
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12.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA121834 

12.9. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122310 

12.10. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122247 

12.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122227 

12.12. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122185 

DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA as partes, por seus advogados,
para, querendo, no prazo comum de dez dias, requererem o que entender por direito. Água Branca/PI, 06/07/2016. Otávio Soares da Silva ?
Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000586-74.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Centro de formação e
condutores de Água Branca/PI, Adv. Lucas Evangelista de Sousa Neto, OAB/PI 8084, para manifestar-se, em cinco dias, sobre a informacão de
fls 397 dos autos referente à exclusão dos dados da parte autora dos cadastros restritivos de créditos. Água Branca/PI, 06/07/2016. Otávio
Soares da Silva ? Escrivão/ Secretário.

Processo nº 0000163-38.2016.8.18.0035
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CÍCERO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, MM. Juiz de Direito respondendo nesta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE REMOÇÃO DE CURATELA COM PEDIDO DE JULGAMENTO
ANTECIPADO, Processo nº. 00000163-38.2016.8.18.0035, proposto por MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO em favor de ANTONIO CÍCERO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Do exposto, com fundamento nos dispositivos legais acima
citados e com base nos artigos 762 e 355 do Novo CPC, removo a função de curadora dada a Sra. Lina da Cruz Monteiro, nomeando substituta
interina a Sra. Maria de Oliveira Monteiro como curadora do interditando, Antonio Cícero Rodrigues de Oliveira. P.R.I.C. Transitada em julgado a
sentença, proceda-se com o termo de compromisso de Curadora. Após o cumprimento das formalidades legais necessárias, arquive-se." Em 30
de junho de dois mil e dezesseis. Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alto Longá/PI. Eu _____, (Ivonalda da Silva Oliveira),
Servidora Designada, digitei e subscrevi.
ALTO LONGÁ, 6 de julho de 2016
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

Processo nº 0000066-72.2015.8.18.0035
Classe: Interdição
Interditante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA ALVES BARROS
Advogado(s):
Interditando: MARIA DA CRUZ ALVES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, MM. Juiz de Direito respondendo nesta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, Processo nº. 0000066-72.2015.8.18.0035, proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor
de MARIA DA CRUZ ALVES, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Posto isso, com fulcro no art. 485, IX do NCPC,declaro
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito e determino a sua baixa, arquivando-se. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Cumpra-se com
as formalidades legais." Em 30 de junho de dois mil e dezesseis. Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alto Longá/PI. Eu _____,
(Ivonalda da Silva Oliveira), Servidora Designada, digitei e subscrevi.
ALTO LONGÁ, 6 de julho de 2016
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

Processo nº 0000201-21.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: LEONARDO
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o Dr. REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (OAB/PI Nº 9046), da sentença proferida no presente processo cuja parte
conclusiva segue: "Posto isso, extingo o processo, nos moldes do art. 485, III do Novo Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as devidas baixas."

Processo nº 0000201-21.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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12.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122868 

12.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122751 

12.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122808 

12.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ122732 

Autor: REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: LEONARDO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, MM. Juiz de Direito respondendo nesta cidade e Comarca de Alto Longá/Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e Secretaria
da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, Processo nº. 00000201-
21.2014.8.18.0035, proposto por REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO contra LEONARDO, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor
seguinte: "Posto isso, extingo o processo, nos moldes do art. 485, III do Novo Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as devidas baixas." Em 30 de junho de dois mil e dezesseis. Direito. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Alto Longá/PI. Eu _____, (Ivonalda da Silva Oliveira), Servidora Designada, digitei e subscrevi.
ALTO LONGÁ, 6 de julho de 2016
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

Processo nº 0000118-10.2011.8.18.0035
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): F.M. DE OLIVEIRA MERCEARIA MEE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. RILDO BORGES FEITOSA (OAB/PI Nº 6972), patrono da F.M. de Oliveira Mercearia MEE, da sentença proferida no
presente processo, cuja parte conclusiva segue: " Posto isso, extingo o processo, nos moldes do art. 485, § 5º do Novo Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as devidas baixas.

Processo nº 0000189-70.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA, BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Dra. WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA (OAB/PI Nº 11782) e outro, patrona de Raimundo José de Lira e Dr.
WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) e outros, patrono do Banco ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A., da sentença proferida no presente
processo, cuja parte conclusiva segue: "Posto isso, extingo o processo, nos moldes do art. 485, § 5º do Novo Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as devidas baixas."
ALTO LONGÁ, 6 de julho de 2016
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

Processo nº 0000118-10.2011.8.18.0035
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): F.M. DE OLIVEIRA MERCEARIA MEE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, MM. Juiz de Direito respondendo nesta cidade e Comarca de Alto Longá/Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e Secretaria
da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, Processo nº. 0000118-10.2011.8.18.0035, proposto pelo
ESTADO DO PIAUÍ contra F.M. DE OLIVEIRA MERCEARIA MEE, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Posto isso, extingo o
processo, no moldes do art. 485, § 5º do Novo Código de Processo Civil. Custa na forma da lei. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
presentes autos com as devidas baixas." Em 30 de junho de 2016. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alto Longá, Estado do Piauí,
Secretaria da vara Única. Eu _____, (Ivonalda da Silva Oliveira), Servidora Designada, digitei e subscrevi.
ALTO LONGÁ, 6 de julho de 2016
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

Processo nº 0000189-70.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA, BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, MM. Juiz de Direito respondendo nesta Comarca de Alto Longá/PI, no uso de suas atribuições legais, etc..FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e Secretaria da Vara Única, os
termos de procedimento sumário AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PELO
RITO SUMARÍSSIMO, Procedimento nº. 0000189-70.2015.8.18.0035, proposto por RAIMUNDO JOSÉ DE LIRA contra O BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S.A., cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Posto isso, extingo o processo, nos moldes do art. 485, § 5º do
Novo Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as devidas
baixas".
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12.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS122714 

12.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS122633 

12.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS122735 

12.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS121940 

12.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS121977 

ALTO LONGÁ, 6 de julho de 2016
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO LONGÁ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000967-37.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: DAYANE DIAS PEREIRA, BRUNO RAFAEL DA SILVA, ERINALDO GOMES DE LIMA, ANTONIO JUNIELSON FERREIRA DE
ALCANTARA
Advogado(s): Udilisses Bonifacil Monteiro Lima (OAB/PI 11.285) / (dayane): Anibal de Sousa Costa Filho (OAB/PI 9.029)
DESPACHO: A MMa Juiza determinou prazo de 05 dias para apresentação das alegações finais, iniciando pelo Ministério Publico.

1ª Publicação
Processo nº: 0000473-75.2015.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO LEAL DO MONTE
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6001)
Interditando: JOSIMAR MONTE DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSIMAR MONTE DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de Antonio Leal do Monte e Francisca Cavalcante da Silva, residente e domiciliado(a) em
AV. CÉSAR LEAL, 612, SÃO LUIZ, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000473-75.2015.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ANTONIO LEAL DO MONTE, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de Francisco Ovidio dos Santos e Julia Luiza de Andrade ,
residente e domiciliado(a) em AV. CÉSAR LEAL, 612, SÃO LUIZ, ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMARY BISPO DE SÁ, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 6 de julho de 2016.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000891-13.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITALO VADERLON DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
Réu: CONSTRUTORA PARK LAE LTDA, ROBERT CRONEMBERGER GUIMARAES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito do processo, nos termos do art. 487, I do NCPC, a fim de
DECLARAR rescindido o contrato celebrado entre as partes bem como para CONDENAR as requeridas em perdas e danos no valor de R$
5.016,25 (cinco mil dezesseis reais e vinte e cinco centavos) com juros de 1% e correção monetária pelo INPC, contados do desembolso, bem
como CONDENAR as requeridas na multa contratual que totaliza a quantia de R$ 1.504,87 (mil quinhentos e quatro reais e oitenta e sete
centavos) com juros de 1% da citação e correção monetária pelo INPC da data da sentença. Custas pelas requeridas. Honorários em 10% (dez)
do valor da condenação, pelas requeridas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001070-44.2015.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANDRÉ FONTENELE DELMIRO, JÂNDERSON DE MACÊDO DOS SANTOS, ALEXANDRE ALVES DA SILVA, DAVID
MICHAEL SANTANA DA COSTA
Advogado(s): HELIO INACIO DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PI 12.680)
DESPACHO:
Afasto a alegação de ausência de justa causa, formulada pelo acusado Janderson, pois há depoimentos testemunhais no sentido de que a
própria vítima teria imputado a prática do fato ao réu.
Da mesma forma, os elementos dos autos apontam a possível participação de Marcos André Fontenele Delmiro como mandante do delito e,
quanto a David Michael Santana da Costa, há indicativos de atuação deste em crime de associação criminosa envolvendo também os demais
denunciados, que estariam atuando conjuntamente na prática de delitos, inclusive com caça a seus desafetos.
Superadas as preliminares, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/07/2016, às 09:00 horas.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000700-75.2009.8.18.0036
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12.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS121981 

12.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE121874 

12.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE122176 

12.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE122544 

12.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE122462 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOAO MENDES VIEIRA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA OAB/PI Nº 4780
DESPACHO: Diante do teor da certidão retro, redesigno a audiencia para o dia 30/08/2016 às 10:00 horas. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000396-32.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA OAB/PI Nº 12.030
Réu: JOEL SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante disso, designo audiência a que alude o art. 16 da Lei 11.340/2006 para às 09:00 horas, do dia 19 de agosto de 2016 , no
local de costume, onde a ofendida poderá ratificar a renuncia a representação requerida às fls. 35.

. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000139-04.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: INTIMAR OS ADVOGADOS das partes sobre a parte final da sentença de fls. 120/121, do teor seguinte: " Analisando os autos,
verifica-se que a parte ré fez juntar aos autos o documento de fls.72, cópias de documentos da parte autora comprovando a realização do
negocio jurídico entre as partes, por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar imporcedentes as ações, o que faço nos
termos do art.36 e seguintes, da lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I do código de Processo Civil. Determino a retificação do polo passivo para o
Banco Bradesco Financiamentos S/A, conforme certidão de fls. 119. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e
arquive-se. Amarante, 15 de junho de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito. E, para constar. Aos cinco dias (05) do mês de julho
de dois mil e dezesseis. Eu, Benicia alves de Sousa - Analista Judicial o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000130-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA SARAIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA: parte final da sentença de fls.39, a qual é do teor seguinte:"... Declaraqdaa aberta a audiência foi constatada a não presença da
parte autora, por esta razão, decreto a extinção do processo sem julgamento de mérito, o que faço nos termos do artigo 51 da Lei 9.099/95. sem
custas, Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 08 de junho de 2016. a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000248-52.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADONIAS ALBUQUERQUE PRESTES
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a Advogada da parte autora, sobre o despacho de fls. 124 do teor seguinte: " Intime-se a parte autora para ciência da
contestação fls. 103 a 116, querendo, apresentar manifestação em 10 (dez) dias. Amarante, 27 de abril de 2016. a) Netanias Batista de Moura -
Juiz de Direito". E, para constar. Aos seis (06) dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (2016). Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial
o digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000569-87.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARVALHO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499),
IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA:
Intimar os advogados das partes sobre a parte final da sentença de fls.305/306, do teor seguinte:"... Analisando os autos, verifica-se que a parte
ré fez juntar aos autos o documento de fls. 97 a 119, cópias de documentos da parte autora comprovando a realização do negócio jurídico entre
as partes, por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o que faço nos termos do art. 36 e
seguintes, da lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Determino a retificação do polo passivo para o Banco Bonsucesso
Consignado S/A. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 11 de abril de 2016. a) Netanias
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12.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE122473 

12.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE122402 

12.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA122494 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA122052 

12.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA122053 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA122054 

Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000365-48.2012.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144), NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: DEUSILENE LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls.82, do teor seguinte:" Intime-se a parte autora para ciência da petição e documentos às fls.79v e 80, querendo apresentar
manifestação em 10(dias). Amarante, 24 de fevereiro de 2016. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000562-95.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CARVALHO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
SENTENÇA:
Intimar os advogados das partes sobre a parte final da sentença de fls.124/125, do teor seguinte:"... Analisando os autos, verifica-se que a parte
ré fez juntar aos autos o documento de fls. 56 a 88, cópias de documentos da parte autora comprovando a realização do negócio jurídico entre as
partes, por estas razões, rejeito os pedidos formulados na inicial para julgar improcedentes as ações, o que faço nos termos do art. 36 e
seguintes, da lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Determino a retificação do polo passivo para o Banco Bonsucesso
Consignado S/A. Sem custas, sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante, 11 de maio de 2016. a)
Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000035-74.2016.8.18.0081
Classe: Guarda
Requerente: IVANILDE SOARES DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Requerido: LEIDJANE SOARES DA SILVA, JOSEANO LEAL DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
DECISÃO:
(...)Assim, com fundamento no art. 33 e seguintes da Lei nº 8.069/90, concedo a guarda provisória, devendo esta prestar compromisso de
proporcionar assistência do menor em favor da parte requerente material, moral e educacional ao menor. Lavre-se o termo respectivo. Consoante
preceitua o art. 167 do Estatuto da Criança e do Adolescente, oficie-se o CRAS deste Município para promoção do estudo social do caso, em 45
(quarenta e cinco) dias, consignando, inclusive, a forma do tratamento dispensado ao menor pela guardiã e pela genitora. Juntado o laudo aos
autos, dê-se vistas ao Ministério Público. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 4 de abril de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000527-03.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO-CLARO FIXO
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO
Cls, Intime-se a parte executada, por seu patrono, para pagar a quantia informada na peça executiva no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas
do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como,querendo, ofertar a impugnação descrita no artigo 525 do mesmo diploma
processual.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEID

Processo nº 0000169-04.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NAILDE PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: CLARO TV
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
DESPACHO
Cls, Intime-se a parte executada, por seu patrono, para pagar a quantia informada na peça executiva no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas
do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como,querendo, ofertar a impugnação descrita no artigo 525 do mesmo diploma
processual.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEID

Processo nº 0000052-13.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
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12.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA122028 

12.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA121924 

12.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES122838 

12.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES122664 

12.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL121839 

Autor: MAURÍCIO AZEVEDO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: CLARO REGIONAL SP2 RIO DE JANEIRO
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
DESPACHO
Cls, Intime-se a parte executada, por seu patrono, para pagar a quantia informada na peça executiva no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas
do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como,querendo, ofertar a impugnação descrita no artigo 525 do mesmo diploma
processual.Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEID

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000268-71.2016.8.18.0081
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS DE ALMEIDA, JOSÉ MUNIZ PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO Cls.Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 15 (quinze) dias, em conformidade com o artigo 321 do Código de Processo
Civil, para trazer as informações imprescindíveis ao caso constante do artigo 731 do CPC, em especial a disposição sobre a e a necessidade de
pensão alimentícia entre os cônjuges. existência ou não de filhos menores do casal Art. 731. A homologação do divórcio ou da separação
consensuais, observados os requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual constarão: I - as
disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns; II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges; III - o acordo
relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas; e IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos. Cumpra-se. ANTÔNIO
ALMEIDA, 5 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000066-65.2014.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ex positis, extingo o feito na forma do artigo 771 c/c 924, II do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado arquive os autos. Sem custas.
Após o trânsito em julgado arquive-se sem nova conclusão. P. R. I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 5 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000139-68.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PAIXÃO DE ANDRADE
Advogado(s): KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para, por conseguinte, dezembro, terço constitucional e gratificação natalina,
referentes ao ano de 2012, com os devidos com os devidos acréscimos legais, que deverão ser apurados na forma do art. 475-B do CPC.
Outrossím, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os últimos que fixo no importe de 10%
(dez por cento) do valor atualizado da condenação, com fundamento no art. 20, § 4°, do CPC. Sem reexame necessário, em observância ao
disposto no art. 475, §2° do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes - PI, 27 de janeiro de 2016. Jorge Cley
Martins Vieira - Juiz de Direito da Comarca de Aroazes-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000133-61.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO NETO MOURÃO
Advogado(s): KARLLOS ANSTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para, por conseguinte, CONDENAR o demandado a pagar a
parte autora o salário do mês de dezembro, terço constitucional e gratificação natalina, referentes ao ano de 2012, com os devidos com os
devidos acréscimos legais, que deverão ser apurados na forma do art. 475-B do CPC. Outrossim, condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, os últimos que fixo no importe de 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, com
fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. Sem reexame necessário, em observância ao disposto no art. 475, §2º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes - PI, 20 de dezembro de 2015. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000071-13.2016.8.18.0083
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MANOEL CARLITO DOS SANTOS
Despacho: Determino o desentranhamento das petições de fls. 30/35 e 37/44, com entrega ao promovido, mediante recibo, porquanto tais peças
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12.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL121754 

12.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL122165 

12.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122196 

12.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122235 

12.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122266 

12.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122168 

de resistência foram interpostas antes da execução da medida liminar, em desacordo com a lei de regência.Considerando a certidão de fl.45
informado o não cumprimento da decisão de fls. 23/25 em razão da inexistência de Oficial de Justiça em exercício nesta Comarca, extraia-se
cópia deste despacho, bem como da certidão supra e comunique-se à Corregedoria e à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
via malote digital.Intime-se a parte autora sobre a certidão de fl.45 e para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-
se.ARRAIAL, 5 de julho de 2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000265-81.2014.8.18.0083
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: WAL MART BRASIL LTDA.
Advogado(s): AILTON DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11392)
Despacho: Noticiem-se às partes, por intimação a ser dirigida aos advogados habilitados, o retorno dos autos da Turma Recursal, com decisão
transitada em julgado, devendo a parte interessada requerer em 15 dias o que lhe aprouver.Expedientes necessários.ARRAIAL, 5 de julho de
2016ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000211-81.2015.8.18.0083
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, NILCILENE DE ALENCAR SANTOS SOUSA
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
Suplicado: CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 33. (...). Dessa forma, o requerimento satisfaz as exigências do art. 226, § 6º da Constituição Federal. Ante tais condições, com
fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, HOMOLOGO para todos os fins de direito o presente DIVÓRCIO CONSENSUAL c/c
GUARDA, PARTILHA DE BENS E ALIMENTOS, declarando dissolvido o vínculo matrimonial estabelecido entre Francisco Pereira de Sousa e
Nilcilene de Alencar Santos Sousa e fixando a pensão alimentícia, conforme acordado, no valor correspondente a 15% do salário mínimo vigente,
devendo ser depositado até o dia 10 (dez), de cada mês, na Conta Poupança informada pelo Promovente. Extingo o presente feito com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC. Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se mandado de
averbação para o Cartório de Registro Civil de Barão do Grajaú/MA, sob o nº 2.491, fls. 129 do livro nº 08/B, de Registro de Casamentos, para os
devidos fins. A mulher voltará a usar o nome de solteira, qual seja, Nilcilene de Alencar Santos. Intimem-se. Cumpra-se.Expeça-se o necessário.
ARRAIAL, 20 de junho de 2016. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000155-62.2010.8.18.0038
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALYSSON AMAURY PEREIRA GRANJA, CATIANE COUTO SENA, KLEBER DIAS DO COUTO, ROMARIO FRANCISCO DA SILVA E
RUTHLENE FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): DR. WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS, (OAB/PI N° 6338)
Réu: ANFILOFIO DE SOUSA NETO - PREFEITO
Advogado(s): DR. ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA, (OAB/PI N° 2806).
SENTENÇA
Compulsando nos autos, vislumbra-se o pedido de desistência formulado às folha 107/110 dos autos. Consequentemente, tratando-se de
mandado de segurança, que possui rito especial, nãoserá necessária a oitiva da Autoridade Coatora acerca deste requerimento. Pelo exposto,
homologo por sentença a desistência da ação, razão pela qual determino a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, VIII do NCPC. Após o prazo recursal sem manifestação das partes, arquive-se com baixa. Avelino Lopes/PI, 22 de junho de 2016. ELVIO
IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000445-38.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MOREIRA DUARTE, MARINALVA MOREIRA GAMA
Advogado(s): JOSÉ IRANY SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2456)
Réu: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA
Posto isso, julgo procedente o requerimento formulado, a fim de determinar o registro tardio de óbito de MARIA CATARINA MOREIRA. Em
tempo, defiro o pedido de Justiça Gratuita. Após, ao arquivo. P. R. I. Avelino Lopes/PI, 21 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE
SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000515-89.2013.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIO E BENEFICIADORA DE ARROZ TIO MARIO
Advogado(s): ANDERSON JASKULSKI(OAB/GOIÁS Nº 24647)
Executado(a): SIBELE BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Tendo em vista a certidão de fls. 35, a qual atesta o transcurso do prazo sem manifestação do exequente, JULGOEXTINTO O PROCESSO sem
exame do mérito, com base no artigo 924, III e artigo 485, III, ambos do NCPC. Sem custas e honorários. Após as formalidades legais. Dê-se
baixa e arquivem-se. P.R.I. Avelino Lopes, 28 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO
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12.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122627 

12.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122602 

12.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122498 

12.47. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122527 

12.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122467 

Processo nº 0000418-21.2015.8.18.0038
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: DIVO CHARLES DA SILVA ALVES
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
SENTENÇA
Ante o exposto, ACOLHO o incidente, para indeferir o benefício da justiça gratuita, haja vista tal pedido não ter sido, apreciado nos autos da ação
principal. Contudo, determino o recolhimento das custas ao final do processo. Anote-se nos autos principais. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 22 de junho
de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000124-37.2013.8.18.0038
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO MATIAS FOLHA E SUA ESPOSA
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Requerido: OZEAS DA SILVA DE JESUS, DAYANE DA SILVA FOLHA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, julgo procedente a ação para conferir ao autor, maternos ANTÔNIO MATIAS FOLHA e ROZAI NUNES DA SILVA, a guarda do
menor, MARCOS ANTONIO DA SILVA FOLHA DE JESUS, para todos os fins e efeitos de direito. Verbas sucumbenciais indevidas, ante a falta
de resistência direta ao pleito inicial. Após o trânsito em julgado, lavre-se o termo de guarda por prazo indeterminado; em seguida, satisfeitas as
demais medidas de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Avelino Lopes/PI, 27 de junho de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000293-92.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIMIRO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 243970)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
SENTENÇA
Tendo em vista a certidão de fls. 50, JULGO EXTINTA a presente ação sem exame do mérito, em atenção ao teor do art. 485, III, do CPC/2015,
determinando o seu arquivamento e baixa na distribuição. Dê-se baixa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. Avelino
Lopes/PI, 27 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000074-21.2007.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO ALVES DE SENA, IVO BATISTA DE FIGUEREDO, JOSE GRISJOSTINO ALVES, IZIDIO BATISTA FILHO, JERONIMO
PEREIRA DA TRINDADE
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu: EDISON ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DR. EDSON LUIZ GUERRA DE MELO, (OAB/PI N° 86/91-B)
SENTENÇA
Tendo em vista a certidão de fls. 75, a qual atesta o transcurso do prazo sem manifestação do exequente, JULGOEXTINTO O PROCESSO sem
examedo mérito, com base no artigo 485, III, ambos do NCPC. Sem custas e honorários. Após as formalidades legais. Dê-se baixa e arquivem-
se. P.R.I. Avelino Lopes, 28 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000399-15.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ONILDES PROSPERO DE SOUSA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: OFICIAL DE REGISTRO DO CARTORIO DE NOTAS E REGISTROS EM GERAL DE AVELINO LOPES - PI
Advogado(s):
SENTENÇA
Conforme se depreende da petição de fls. 02/03v129, o autor requer a decretação da obrigação de fazer por parte do réu, para que o mesmo
transfira a propriedade de um imóvel, o qual aduz ser objeto de cessão de direito hereditário. Nesse sentindo, em que pese o réu, devidamente
citado, não ter se pronunciado nos autos, recaindo sobre o mesmo a revelia, deixo de aplicar-lhe os seus efeitos materiais, uma vez que,
vislumbra-se a impossibilidade jurídica do pedido, bem como a ilegitimidade da parte ré para configurar o polo passivo da demanda, vez que o
que se pretende o autor é ter a adjudicação compulsória do imóvel com a devida averbação em seu nome, tendo em vista possuir escritura
pública de cessão de direito, de pessoa falecida. Assim, vislumbra-se,exofficio, que o meio processual utilizado pelo autor para fazer valer o seu
direito, não fora o adequado, da mesma forma a configuração do polo passivo para responder a demanda, haja vista sua ilegitimidade para
efetuar a transferência de um imóvel, sem a observância do que prevê a lei civil, no sentido de que ficam sujeitos a sobrepartilha os bens
sonegados e quais quer outros bens da herança de que se tiver ciência, após a partilha, nos termos do art. 2022, do Código Cívil. Em razão do
exposto, indefiro liminarmente a inicial nos termos do art. 321, parágrafo único e art. 330, IV, ambos do CPC, ficando extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, também do CPC. Sem custas. Sem honorários, em razão da ausência de contraditório. Publique-
se. Registre-se. Intime-se apenas a parte autora. Se for requerido, desentranhem-se os documentos e entreguem-nos ao patrono substituindo-os
por cópia, estas a cargo do postulante. Com o trânsito em julgado arquive-se com as cautelas legais, independente de nova conclusão. Avelino
Lopes/PI, 28 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO.

Processo nº 0000327-62.2014.8.18.0038
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12.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122559 

12.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122578 

12.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122591 

12.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES122450 

12.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS122255 

Classe: Alvará Judicial
Requerente: FAGNER ALVES BASTOS
Advogado(s): MARCELO ROCHA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11294)
Requerido: A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
SENTENÇA
Assim, diante dos documentos constantes dos autos, é hipótese de deferimento do pedido, pelo que deve a Serventia expedir alvará para que o
requerente possa levantar os valores atualizados referentes a saldo de quotas do PIS junto àCaixa Econômica Federal, agência de Bom Jesus-
PI, deixados pela falecidaSILMARA LOPES ALVES, podendo o autorizado praticar todos os atos necessários e, em consequência, DECLARO
EXTINTO o processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, ante a concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.C. Avelino Lopes/PI, 29 de junho de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ
DE DIREITO

Processo nº 0000020-40.2016.8.18.0038
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ILDENICE MARIA DA COSTA, NELSON BELMIRO DA COSTA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Suplicado: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA
Conheço diretamente do pedido, uma vez que a partir da emenda 66 de 2010 foram suprimidos os prazos para o divórcio. Isto posto, DECRETO
o DIVÓRCIO CONSENSUAL do casal com base na petição conjunta das partes, e com fundamento no art. 226, parágrafo 6º da Constituição
Federal, resolvido o mérito nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, haja vista a concessão
do benefício da justiça gratuita. Homologo, ainda, a desistência do prazo recursal. Então, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se
mandado de averbação e o mais necessário. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja IDENICE MARIA DOS SANTOS. Após,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. Avelino Lopes/PI, 29 de junho de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000017-37.2006.8.18.0038
Classe: Guarda
Requerente: MP + ABEL BISPO ALVES
Advogado(s):
Requerido: ETIANE BISPO ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, julgo procedente a ação para conferir ao autor, maternos ABEL BISPO ALVES, a guarda do menor, ETIEL BISPO ALVES, para
todos os fins e efeitos de direito. Verbas sucumbenciais indevidas, ante a falta de resistência direta ao pleito inicial. Após o trânsito em julgado,
lavre-se o termo de guarda por prazo indeterminado; em seguida, satisfeitas as demais medidas de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Avelino
Lopes/PI, 27 de junho de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000111-38.2013.8.18.0038
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, V. D. M. S. REPRESENTADA POR SUA GENITORA ROZANGELA CARLOS
MARQUES, LEANDRO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: LEANDRO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente ação sem exame do mérito, em atenção ao teor do art. 485, III, do CPC/2015, determinando o seu
arquivamento e baixa na distribuição. Dê-se baixa. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 27 de junho
de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000110-53.2013.8.18.0038
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, SEBASTIANA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: WEMISLEI ALVES DA GAMA
Advogado(s): DR. IZANEI PRÓSPERO DA SILVA, (OAB/PI N° 272.896)
SENTENÇA
HOMOLOGO a desistência, conforme petição de fls.34,tendo em vista a perda do objeto da presente ação, o qual fora solucionado em outra
demanda, a qual tramitou nesta Comarca, nos autos tombados sob nº 0000109-68.2013.8.18.0038, conforme informado pelo requerente, para
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos e, por consequência, JULGO EXTINTO o feito, sem exame do mérito, na forma do artigo 485, VIII
do CPC/2015. Sem custas e honorários. Dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. Avelino Lopes/PI, 28 de junho de2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE
SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: 0000481-14.2013.8.18.0039
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Indiciado: WALDIR DE OLIVEIRA CASTRO
Vítima: SOCIEDADE E OUTROS
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12.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO122250 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO122245 

12.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO122260 

12.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO122293 

12.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121735 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WALDIR DE OLIVEIRA CASTRO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em ,
, BARRAS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Extinta a punibilidade do acusado, art. 107, IV e 109, V do CPBcopia e cola o dispositivo da sentença". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUIZ CÂNDIDO BRITO NOGUEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
BARRAS, 6 de julho de 2016.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BARRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000460-63.2014.8.18.0084
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO ALCANTARA DE SOUSA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
(...) Determino, ainda, a intimação da parte autora, por seu advogado, para que, no prazo de 10 dias, comprove, por meio de declaração, a
inexistência de outros bens sujeitos a inventário, conforme disposto no art. 4º, do Decreto Lei 85.845/81. Após, dê-se vista dos autos ao
representante do MP. BARRO DURO, 5 de fevereiro de 2015, JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000174-90.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CONSTÂNCIA DA SILVA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: RAQUEL CAMELO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Em cumprimento ao despacho de fls. 36, INTIME-SE A AUTORA, por meio de seu advogado supramencionado, para que em 10 (dez) dias
manifeste-se sobre o Ofício de fls. 33. Barro Duro-PI, 06/07/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000086-18.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO:
"... Face ao documento de fls. 35, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, indicando o exato endereço do requerido, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial, Cumpra-se. BARRO DURO, 19 de março de 2015. JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO." Barro Duro-PI, 06/07/2016. Diogo Rodrigues de M. Brito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000176-60.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA MENDES DA SILVA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: MARIA JOSÉ DE SOUSA CARIOCA
Advogado(s):
DESPACHO:
"A localização e indicação de bens passiveis de penhora em nome do devedor não é tarefa atribuida, em primeira mão, à maquina judiciária. Ao
exequente, este sim, incumbe tal mister. Em razão do exposto, INDEFIRO o pedido plasmado na petição de fl. 66, ao tempo em que determino a
intimação da exequente para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. BARRO DURO, 13 de abril de 2015, JÔNIO
EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO." Barro Duro-PI, 06/07/2016. Diogo Rodrigues de Miranda
Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000323-52.2012.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão
Autor: HELENA RODRIGUES LIBANIO DOS SANTOS
Advogado(s): HELTON PABLO DA SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8499)
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12.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121771 

12.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121799 

12.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121837 

12.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121835 

12.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121922 

12.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO121923 

Réu: ROGÉRIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA A AUTORA, por meio de seu advogado supramencionado, para que, em 10 (dez) dias, providencie o pagamento
das custas para distribuição de carta precatória de citação, conforme boleto ás fls. 35. Barro Duro-PI, 05/07/2016. Diogo Rodrigues de Miranda
Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000321-48.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MOURA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO:
"Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, apresentar, justificadamente, eventual pedido de produção de outras provas. Após, voltem-me
os autos conclusos. BARRO DURO, 2 de março de 2015, JÔNIO EVANGELISTA LEAL. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO
DURO." Barro Duro-PI, 05/07/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000056-41.2016.8.18.0084
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDILSON ALTINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: FILOMENA BISPO DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de conciliação para o dia 08/08/2016, às 09:30hs.
Expedientes necessários. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000046-80.2005.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTEMAR GOMES CARDOSO, ANTÔNIO MAIA BEZERRA, EDILBERTO SANTANA PINTO DE AGUIAR, FRANCISCO BARBOSA DA
CRUZ, JOÃO GOMES DE AGUIAR, JOSÉ SOARES LIMA, SILVANIRA SANTANA DE AGUIAR
Advogado(s): ELÓI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941/89)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13556), DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6088/08)
DESPACHO:
"Tendo em vista o retorno dos autos do juízo ad quem, bem como o seu trânsito em julgado, intimem-se as partes, por intermédio de seus
advogados, via Diário Oficial, para requererem o que entenderem de direito, no prazo de 10 dias. BARRO DURO, 19 de março de 2014. JÔNIO
EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO." Barro Duro-PI, 05/07/2016. Diogo Rodrigues de Miranda
Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000105-53.2014.8.18.0084
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Réu: WILSON BATISTA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
"Antes de apreciar o pedido de bloqueio eletrônico dos ativos em nome do requerido, deve o banco requerente apresentar os cálculos atualizados
do débito, na medida em que já transcorrido mais de um ano da última planilha apresentada. Intime-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 17 de março
de 2015 JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO." Barro Duro-PI, 05/07/2016. Diogo
Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000313-03.2015.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA
Advogado(s): ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7209)
Réu: TIM CELULAR
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
09/08/2016, às 11:40hs. Expedientes necessários.Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000034-80.2016.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ MORAES SOBRAL
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Advogado(s): PRICYLLA MACHADO IBIAPINA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 11509); MARIA CLARA SIMEÃO REIS OAB/PI 8636; E
OUTROS
Réu: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de conciliação para o dia 09/08/2016, às 11:10hs.
Expedientes necessários.Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000230-26.2011.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO BARBOSA DA CRUZ, EDILBERTO SANTANA PINTO DE AGUIAR, ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE
BARRO DURO
Advogado(s):
DESPACHO:
DEFIRO o pedido de suspensão, devendo ser observado o que disciplina a Lei 13.001/2014. Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. BARRO
DURO, 6 de março de 2015, JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000136-39.2015.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NETO SOARES DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
09/08/2016, às 10:30hs. Expedientes necessários. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000391-31.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ENESIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774); FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA OAB/PI 11007
Réu: ELETROMOTOS LEITE
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de conciliação,instrução e julgamento para o dia 09/08/2016,
às 09:45hs. Expedientes necessários.Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000031-96.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VALDO PEREIRA DE ABREU
Advogado(s): MANOEL SALUSTIANO DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10262)
Réu: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de justificação para o dia 09/08/2016, às 12:20hs.
Expedientes necessários. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000211-83.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Réu: OLAVO MENDES LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Tratam os presentes autos de execução de título extrajudicial promovida pelo Banco do Nordeste do Brasil S/A. O exequente através do petitório
juntado aos autos requer a suspensão da tramitação da ação com base nas disposições da Lei nº 12.844/2013. O pedido merece acolhimento
uma vez que não se vislumbra prejuízo para as partes. Ante o exposto defiro o pleito de suspensão da tramitação da presente ação, pelo prazo
de 90 dias. Após, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos. Intimem-se as partes. BARRO DURO, 20 de maio de 2014,
JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000342-92.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A;
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: DOMINGOS RODRIGUES VIEIRA, BARTOLOMEU NERES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
"Em razão do transcurso do prazo previsto na Lei nº 12.844/2013, determino a intimação da parte autora para requerer o que entender de direito.
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Cumpra-se. BARRO DURO, 24 de abril de 2015. JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO."
Barro Duro-PI, 05/07/2016, Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000098-61.2014.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: EUDIMIAR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, da análise dos comprovantes de pagamento das custas iniciais acostados às fls. 06/09, observo que o autor não efetuou
o pagamento integral das referidas custas, uma vez que pagou apenas a taxa judiciária e da OAB. Por conseguinte, DETERMINO ao autor que
emende a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, juntando aos presentes autos o respectivo comprovante de pagamento de complementação das
custas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. Cumpra-se. BARRO DURO, 9 de abril de 2014, JÔNIO EVANGELISTA
LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000005-16.2005.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): FRANCISCO PEREIRA LOPES, ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pleito de suspensão do processo, nos termos do disciplinado no art. 8º, § 13 da Lei 13.001/2014. Cumpra-se. BARRO DURO, 29 de
janeiro de 2015, JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000040-05.2007.8.18.0084
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HERLANDES AYRES LIMA
Advogado(s): LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8234)
Requerido: BRADESCO S/A, BANCO ITAU S /A, UNIBANCO S/A, BANCO HSBS, BANCO SANTANDER - BANESPA S/A, VIVO S/A, CLARO -
ANTIGA BCP, LOZANGO FINACEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9016; JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO OAB/PI 7198-A; DANIELA
FRANCATTI DO NASCIMENTO OAB/PI 5033-A; DÉBORA LINS CATTONI OAB/RN 5169;
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
09/08/2016, às 08:30hs. Expedientes necessários. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000195-95.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): OLAVO MENDES LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pleito de suspensão do processo, nos termos do disciplinado no art. 8º, § 13 da Lei 13.001/2014. Cumpra-se. BARRO DURO, 13 de abril
de 2015, JÔNIO EVANGELISTA LEAL. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000033-08.2010.8.18.0084
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: CÂNDIDA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pleito de suspensão do processo, nos termos do disciplinado no art. 8º, § 13 da Lei 13.001/2014. Cumpra-se. BARRO DURO, 13 de abril
de 2015, JÔNIO EVANGELISTA LEAL. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000107-67.2007.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELLA FRACATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: JOÃO PESSOA DOS SANTOS
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se o Autor, por meio de sua advogada supramencionada, para providenciar o pagamento das custas finais, conforme boleto ás fls. 52, em
cumprimento ao despacho de fls. 51, cujo teor segue adiante transcrito: "Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das custas
processuais devidas no presente feito, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da Fazenda Pública Estadual. Cumpra-se. BARRO
DURO, 22 de abril de 2014, JÔNIO EVANGELISTA LEAL. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO."

Processo nº 0000180-59.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: EULINA DE ALMEIDA SAMPAIO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000197-95.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSA ALVES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000193-58.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISOLETE DUTRA DE ARAUJO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000580-10.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
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Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000189-21.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSÁLIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000548-05.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA MOURA SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000559-34.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLENE SAMPAIO CARVALHO CRUZ
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000226-48.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.
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12.86. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122464 

12.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122460 

12.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122456 

12.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122476 

Processo nº 0000554-12.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO REMÉDIO DE LIMA LEITE
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000240-32.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE SILVA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000178-89.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000184-96.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000046-32.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: YONE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
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12.90. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122478 

12.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122483 

12.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122526 

12.93. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122524 

Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000253-31.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000220-41.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE MARIA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000566-26.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOMINGAS DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000073-15.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA DA SILVA CARVALHO COSTA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
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12.94. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122518 

12.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122520 

12.96. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122505 

12.97. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122604 

provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000560-19.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000224-78.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMÍLIA CLÁUDIA FERREIRA LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000551-57.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELINA GOMES DUTRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000188-36.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÂNIA MÁRCIA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 139



12.98. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122610 

12.99. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122634 

12.100. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA122620 
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ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000219-56.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AUGUSTO BARROSO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000071-45.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERARDO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000590-54.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000585-32.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO CARDOSO FERREIRA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.
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Processo nº 0000254-16.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAYRLA LUSTOSA CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000252-46.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE ALVES LUSTOSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000251-61.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000542-95.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SALETE CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000587-02.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA DA CRUZ MORAIS DA COSTA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000589-69.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA MARIA LOPES RIOTINTO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000078-37.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACÁCIO LUSTOSA DANTAS
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000573-18.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BARROSO NETO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000070-60.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
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AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000079-22.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ANANIAS
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000574-03.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUZA LUSTOSA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000597-46.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA HILDA ALVES DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000077-52.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZELIA LOPES DE MORAIS
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
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o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000577-55.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000068-90.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DO REGO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000586-17.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIZELDA TELMA LUSTOSA MACHADO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000584-47.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA SUDÁRIO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
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dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000059-31.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA MARIA TRINDADE
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000581-92.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO REGINO DA SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000023-86.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEITON CLECIO LOPES FERREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000228-18.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANE LEAL BORGES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Oficial de Gabinete da Vara Única da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral do Estado do Piauí, Publica a Sentença proferida nos autos acima, cujo dispositivo final vai a seguir
transcrito: "(...) Ante as circunstâncias descritas no presente feito, certo é que o artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil, autoriza
o juiz a extinguir o processo, homologando a desistência do autor. Por todo o exposto e o mais que dos autos consta, com sustentáculo no art.
485, inc. VIII, do CPC/2015, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito, sem apreciação do mérito. Após o trânsito em julgado,
ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Batalha-PI, 22
de Junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito.". Ao tempo que INTIMA as partes da sentença acima mencionada, através
dos advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho, OAB-PI 11686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza, OAB-PI 3635, para os devidos fins.
Batalha-PI, 06 de Julho de 2016, Eu Tiago Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete. Digitei e conferi o presente.
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12.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES122787 

12.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA122727 

12.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA122730 

12.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA122722 

12.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA122705 

12.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA122702 

Processo nº 0000209-43.2015.8.18.0041
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ANA MARIA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): LIANAYRA COSTA AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7876)
Requerido: MARCELINA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCIO RODRIGO LELIS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6951)
Assim, em razão da requerente ser parte ilegítima para pleitar a ação, ou seja para figurar no polo ativo da demanda, bem como uma vez
demonstrado que a moto foi faturada após seu falecimento. Ex positis, em razão desses fatos expostos acima a medida cautelar não deve
prosperar, diante da inicial ser inepta, sendo vedado sua apreciação. O bem em questão faz parte do espólio do falecido ( Valdinar) e deve ser
inventariado, portanto-não cabendo nesse momento processual a ação cautelar de busca e apreensão; sendo p pedido impossível de ser
apreciado. Diante do exposto, julgo extinto o processo de acordo com o art. 486, do NCPC, inciso VI.
BENEDITINOS, 15 de junho de 2016.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000268-93.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALCI JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: CAJUEIRO MOTOS - URUÇUI, M.M. EMPLACAMENTO LTDA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar solidariamente as requeridas a pagarem
indenização por danos morais no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) com juros de 1% ao mês e correção monetária pela
tabela prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso (súmulas 43 e 54 do STJ). Sem custas e honorários. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000381-44.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUIZA DA LUZ BORGES
Advogado(s):
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 08/11/2016, ÀS 10:00HORAS, TENDO
EM VISTA O TREINAMENTO DOS JUÍZES ELEITORAIS EM TERESINA-PI, NOS DIAS 09 E 09 DE AGOSTO/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000001-84.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ERIVALDO RODRIGUES CIPRIANO
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 08/11/2016, ÀS 09:00HORAS, TENDO
EM VISTA O TREINAMENTO DOS JUÍZES ELEITOREAIS EM TERESINA-PI, NOS DIAS 09 E 09 DE AGOSTO/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000379-74.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINA VITÓRIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10894)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 08/11/2016, ÀS 11:30HORAS, TENDO
EM VISTA O TREINAMENTO DOS JUÍZES ELEITOREAIS EM TERESINA-PI, NOS DIAS 09 E 09 DE AGOSTO/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000022-60.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCILIA DOS SANTOS
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514), ANA
CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 08/11/2016, ÀS 12:20 HORAS, TENDO
EM VISTA O TREINAMENTO DOS JUÍZES ELEITORAIS EM TERESINA-PI, NOS DIAS 08 E 09 DE AGOSTO/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000375-37.2015.8.18.0086
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12.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA122697 

12.131. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS121972 

12.132. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS121950 

12.133. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS121962 

12.134. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS121963 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 08/11/2016, ÀS 10:30 HORAS, TENDO
EM VISTA O TREINAMENTO DOS JUÍZES ELEITORAIS EM TERESINA-PI, NOS DIAS 08 E 09 DE AGOSTO/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000372-82.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DE MACÊDO
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 08/11/2016, ÀS 11:00 HORAS, TENDO
EM VISTA O TREINAMENTO DOS JUÍZES ELEITORAIS EM TERESINA-PI, NOS DIAS 08 E 09 DE AGOSTO/2016.

Processo nº 0000644-77.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOSVALDO EUFRASINO DOS SANTOS
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Réu: RICARDO SOARES RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO
Deixarei para analisar o pedido de urgência após a formação do contraditório.
BOM JESUS, 5 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000150-72.2003.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO MATIAS DA MOTA, MARIA OLIVEIRA MOTA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1200)
Requerido: GILMAR CHINELLI PEREIRA, EMERSON ALVES PINHEIRO, HELENA TEIXEIRA PINTO LISBOA PINHEIRO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos,
no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 6 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000458-93.2012.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: AGROIMÓVEIS LTDA.
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Interditando: ROVILIO MASCARELLO, JOSÉ FRANCISCO GREGORIO, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, EDSON LUIZ MASSARO, JOACIR
ALVES, LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 150v, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 5 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000478-55.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOLFO BRITO ROCHA, ANA MARIA DA COSTA ROCHA
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3937)
Réu: EUCLIDES DE CARLI, MARIA CECILIA PRATA DE CARLI
Advogado(s): GUILARDO CESA MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
SENTENÇA
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
BOM JESUS, 5 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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12.135. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS121964 

12.136. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS121866 

12.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS121785 

12.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES122859 

12.139. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR121789 

12.140. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR121793 

Processo nº 0000046-26.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAM SILVA CARVALHO
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769)
Réu: RONALDO GIESTAS TRISTÃO, ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO, ROBERTO PAULO ZIEGERT JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO
Deixarei para analisar o pedido de urgência após a formação do contraditório.
BOM JESUS, 5 de julho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000313-76.2008.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: FABIO FLOSS
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Requerido: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Sr. Advogado CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4864) a proceder ao recolhimento das
custas processuais da Carta Precatória a ser expedida para Teresina com a finalidade de citar O Estado do Piauí.

Processo nº 0000715-79.2016.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: TIAGO GUTEMBERG DE JESUS GOMES-ME
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Réu: ENGEGLOBAL CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
Indefiro a gratuidade da justiça, determinando a intimação da parte autora para, em 05 (cinco) dias, proceder ao recolhimento das custas
processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000220-32.2016.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: BELIANE ALVES RIBEIRO
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Executado(a): CARLOS ALBERTO JORGE DE MELLO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 22v, Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre art. 105, I, i da Constituição da República.

Processo nº 0001139-72.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS CASSIANO COUTINHO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR (OAB/PI Nº 3853
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/08/2016, às 8h30min, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia e na
defesa, bem assim interrogatório do réu.
Defiro a transferência do réu para custódia cautelar no Centro de Detenção Provisória de Altos, ante a fundamentação invocada na peça de fls.
45/45, da qual se extrai que a medida facilitará que o réu seja também assistido por sua família, eis que permanecerá mais próximo da
comunidade em que mora, no caso Campo Maior.
Intime-se/Requisite-se o réu, seu Advogado/Defensor Público, testemunhas e notifique-se o Representante do Ministério Público.

Processo nº 0001528-96.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIA MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. Da decisão da impugnação não caberá recurso inominado,
justamente porque a decisão da impugnação não se trata de sentença. Caso a parte que se sentiu lesada quanto ao teor da decisão da
impugnação, deverá impetrar MANDADO DE SEGURANÇA.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.
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12.141. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR121798 

12.142. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR121847 

12.143. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR121812 

12.144. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR121807 

12.145. AVISO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR121830 

12.146. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR121804 

Processo nº 0000914-23.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
Verifico nos autos que a parte recorrente não comprovou o recolhimento do preparo. Assim, com fundamento no art. 1.007, § 4º, NCPC, intime-se
a parte recorrente, na pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro do preparo, sob pena de deserção.
Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0001818-09.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: MAECIO WALLISON BORGES GONÇALVES GOMES
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a REQUERIDA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais) , à titulo de danos morais, à MAECIO WALISSON BORGES
GONÇALVES GOMES. Condeno ainda o Banco ao pagamento da quantia de R$ 9.900,00 (nove mil novecentos reais), referente a multa fixada
na sentença de fl. 71/74. INDEFIRO o pedido de dano material.
Intime-se o Banco, através de seu procurador, para complementar o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) referente ao total da condenação.
Condeno o banco réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% do valor da condenação,tendo
em vista o estabelecidos no art. 85 do NCPC.

Processo nº 0000315-84.2014.8.18.0026
Classe: Reclamação
Autor: MARCO DANIEL DA SILVA BARROS
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
Recebo o presente recurso inominado.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar contrarrazões.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Processo nº 0001001-42.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA MATOS
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Recebo o presente recurso inominado.
Intime-se o Município Requerido, através de seu procurador, para apresentar contrarrazões no prazo de 20(vinte) dias.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Processo nº 0000869-29.2008.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: LEDA NUNES PIMENTEL, RITA DE CASSIA BEZERRA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
9413), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Inventariado: JOÃO JANDUHY BEZERRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Secretária da Vara Única da Comarca de Campo Maior, de ordem do MM. Juiz Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados, acima mencionados, do Despacho de fls. 1396, em síntese
transcrita: "Intimem-se as partes, através de seus advogados, para se manifestarem sobre o laudo de avaliação dos bens do espólio, constante
às fls. 1.393/1.394, no prazo de 15 (quinze) dias". E para constar, Eu, CLARISSA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. CAMPO MAIOR, 05 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000869-29.2008.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: LEDA NUNES PIMENTEL, RITA DE CASSIA BEZERRA
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
9413), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
Inventariado: JOÃO JANDUHY BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO:
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12.151. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR122410 

"Intimem-se as partes, através de seus advogados, para se manifestarem sobre o laudo de avaliação dos bens do espólio constante às
fls. 1.393/1.394, no prazo de 15 (quinze) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000448-92.2015.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: ANTONIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a autora, através de seu advogado, via DJE, para se manifestar do ofício de fls. 65, em 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000161-95.2016.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCA BERALINA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12540), HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
Réu: ANTONIO CUNHA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Nomeio inventariante/arrolante, independente de compromisso, o Sra. FRANCISCA BERALINA DA SILVA SOUSA, já qualificado na inicial.
Intime-se a inventariante/arrolante, devidamente nomeada, através de advogado, via DJE, para juntar aos autos os documentos abaixo
delineados, tendentes a regularizar a marcha processual e possibilitar regular decisão do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de
extinção. Nomear e qualificar os demais herdeiros do autor da herança, com a juntada da certidão de nascimento e/ou casamento de todos os
herdeiros, bem como instrumentos procuratórios, atendo-se para regularização da representação processual,caso exista; Nomear e individualizar
outros bens móveis ou imóveis do espólio, com a juntada de seu registro, caso haja; Extratos de comprovantes de depósitos bancários em nome
do(a) de cujus, caso exista; Apresentar partilha amigável, assinado por todos os herdeiros, se for o caso, ou doc. de cessão, ou adjudicação ou
partilha judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000829-66.2016.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: GISANE ANDRADE FREIRE CASTELO BRANCO, GISELE ANDRADE FREIRE, GISCARD MARCELITO ANDRADE FREIRE,
GISENE ANDRADE FREIRE, JOÃO CARLOS RODRIGUES FREIRE, MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE FREIRE
Advogado(s): NATALIA CARVALHO ALBUQUERQUE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 13442)
Inventariado: JOAQUIM FREIRE FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo o(a) advogado(a) do despacho proferido as fls.30/31 dos presntes autos..." Nomeio inventariante a Sr(a). GISANE
ANDRADE FREIRE CASTELO , que deverá ser intimada para comparecer em secretaria, em 5 (cinco) dias, para BRANCO prestar o
compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC). A inventariante, devidamente compromissada,
deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge supérstite e de
todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio, além da menção da existência ou não de dívidas (art. 620 do
NCPC.Após conclusos. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001172-04.2012.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: C. D. J. R., F. D. A. D. J. R., M. D. A. D. J.
Advogado(s): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 926), JOSE GIL BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853/03)
Executado(a): F. D. A. R.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se os exequentes, através de seu advogado, via DJE, para se manifestar sobre o parecer ministerial de fls. 66/67, em 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000533-44.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JOÃO VICTOR LIMA SILVA, SILVANIA LIMA SILVA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Executado(a): JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DECISÃO:
"Alicerçado nos princípios do livre convencimento motivado INDEFIRO A IMPUGNAÇÃO ao cumprimento de sentença apresentado e condeno o
impugnante no pagamento da multa e no pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atualizado do débito, conforme o
art. 523, § 1º NCPC. Conforme dispõe o art. 523, § 3º do NCPC: "Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação", determino a expedição de mandado de penhora online, VIA
BANCEJUD, e caso infrutífera ou em valores insuficientes ao débito alimentar, expeça-se mandado de penhora sobre bens suficientes que
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12.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ121852 

satisfaçam o crédito. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001405-30.2014.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Autor: I. R. D. C. C.
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282)
Réu: C. A. B.
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a exequente, através de seu advogado, via DJE, para dizer sobre eventual adimplemento da obrigação, objeto da presente execução,
em 05 (cinco) dias, em caso do não adimplemento, apresentar planilha de cálculo atualizada

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000877-73.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE MARTINS DE MIRANDA CABEDO
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA (OAB/PI Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5761)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB/PI Nº 9814), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PI Nº 9813)
À Secretaria deste Juízo para desentranhar a peça que descansa aos fólios 58/78. Intime-se o advogado do banco réu para retirar a peça, no
prazo de 05 (cinco) dias, no balcão da Secretaria. Após o desentranhamento, retornem-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-
se.

Processo nº 0000449-83.2016.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA ALVES MARINHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial, obedecendo ao disposto no art. 320 do NCPC,sob pena de
indeferimento, oportunida de em que deverá indicar pessoa idônea para exercer omúmis defiel depositário do bem,uma vez que este juízo não
dispõe de local adequado para guardar o(s)bem(ns),sob pena de preclusão. Prazo de 15 (quinze) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000437-06.2015.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): GRAFITTE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora do despacho de fls. 12 para , no prazo de 20 ( vinte ) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 10
na qual o Oficial de Justiça certificou que não localizou o requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000439-73.2015.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora do despacho de fls. 09 para , no prazo de 20 ( vinte ) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 07
na qual o Oficial de Justiça certificou que não localizou o requerido.

Processo nº 0000283-51.2016.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: EDINAR DA SILVA TORRES
Advogado(s):
SENTENÇÃO: "Tudo ponderado. Decido. Tendo em vista que opedido de desistência foi protocolado antes da contestação, torna-se prescindível
a anuência da parte requerida, (art. 485,§ 4º,NCPC) Assim, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO,sem
resolução demérito,na forma doart. 485, VIII,do Código de Processo Civil, diante da desistência da ação. Custas na forma da lei. P.R.I. Castelo do
Piauí (PI), 05 de julho de2016."

Processo nº 0000880-25.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA DIVA DE MESQUITA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Recebo o recurso inominado porque tempestivo e presentes os pressupostos recursais, apenas no efeito devolutivo.Intime-
se aparte apelada para apresentar suas contrarrazões no prazo legal."

Processo nº 0000593-57.2016.8.18.0045
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANA AMÉLIA PEREIRA ALENCAR, JOELSON DA SILVA ALENCAR
Advogado(s): LIVIA MARIA LIMA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11596)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora, através de seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, obedecendo ao
disposto nos art. 319 e 320 do NCPC, sob pena de indeferimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000295-65.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PAULA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137) ´para se manifestar acerca da contestação
apresentada às fls. 76/80.

Processo nº 0000508-08.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAIAS SOARES DE SOUSA
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653), ANITA CERQUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11880)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "A parte vencida interpôs recurso inominado. Verifico ter sido apresenta do o recurso tempestivamente, razão pela qual o recebo
em efeito unicamente devolutivo(art. 43 da Lei 9.099/95). Intime-se a parte vencedora, por seu advogado, para apresentar contrarrazões em dez
dias, querendo."

Processo nº 0000345-91.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: ANTONIA DE MARIA ALVES LIMA, SAMARA ALVES LIMA, VALDETE RICARDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para no prazo de 05(cinco) dias providenciar ajuntada da contrate aos autos, a fim de dar cumprimento ao
mandado de citação."

Processo nº 0000159-68.2016.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CLUBE RECREATIVO CASTELENSE, RAIMUNDO MACHADO LIMA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA MINEIRO, TCHARLES NATANAEL SOARES, REINALDO PESSOA, CLAUDENOR ALVES
SOBRINHO, FABIO DE SOUSA, ANTONIO JOSE LIMA, GIL GOMES FERREIRA, ANTONIA SIMONE GOMES EVARISTO, ANTONIO JOSE DE
SOUSA SANTOS, CARLOS ALEXANDRE FRANÇA DA SILVA, FRANCISCO ANTONIO GERONIMO, ERINALDO BEZERRA LIMA
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA OAB/PI 13.528; MICAELLE CRAVEIRO COSTA OAB/PI 12313
DESPACHO: "Intimem-se as partes para dizer, no prazo comum de 10 dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a
sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000238-47.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIETA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BANRISUL S/A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. MANOEL DE OLIVEIRA CASTRO NETO OAB/PI 11.091, para se manifestar em 10 (dez) dias sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000019-73.2012.8.18.0045
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DE FREITAS
Advogado(s): MARCIO STANLEY DA PAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4820/06)
Réu: BANCO VOTORANTIM FINANCEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Trata-se de pedido de cumprimento de sentença, contendo obrigação de pagar. Contudo,observo que o pedido de cumprimento de
sentença veio acompanhado do memorial de cálculos feitos em 2014. Assim, intime-se a parte autora para em cinco dias apresentar planilha de
cálculos como valor atualizado."

Processo nº 0000646-14.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE MARCELINO DE SOUSA
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB/PE 23.255
Vistos. Intime-se a parte ré, para no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 157/162.

Processo nº 0000130-18.2016.8.18.0045
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARYANNE MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Por conseqüência,intime-se aparte credora para,no prazo de 10 dias,instruir a inicial nos termos exigidos pelo artigo 534 do Código
de Processo Civil,com: a)nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do exequente; b) índice de correção monetária adotado; c) juros aplicados e as respectivas taxas; d) termo inicial e termofinal dos juros e da
correção monetária utilizados; e) periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; f)especificação dos eventuais descontos obrigatórios
realizados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000425-55.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. MARCELO VIDAL MARTINS OAB/PI 6137, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000346-76.2016.8.18.0045
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: CARLOS FERREIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 13977-A)
Réu: FRANCISCO JOSE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA OAB/MA 13977A, para em 10 (DEZ) dias se manifestar sobre a
contestação apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000086-43.2009.8.18.0045
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MARYANNE MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Representado: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, com fundamento no art. 43, inciso III, do Código de Processo Penal, REJEITO a representação formulada
por MARYANNE MARQUES DE SOU-SA, já qualificada, contra JOÃO FRANCISCO GOMES DA ROCHA, também qualificado, sob o argumento
de infração ao disposto no Art. 1° do Decreto Lei n° 201/67. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os
autos, com baixa na distri-buição e no registro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE. Castelo do Piauí-PI, 17 de março de 2016.
Leonardo Brasileiro. Juiz de Direito."

PROCESSO Nº: 0000552-90.2016.8.18.0045
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: JOSE WILSON DE ALMEIDA DA SILVA, MARCIO ROMULO RAMOS DE ANDRADE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
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12.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ122856 

12.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ122836 

12.174. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ122613 

12.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122607 

12.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122682 

12.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122712 

AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusadosJOSE WILSON DE ALMEIDA DA SILVA, vulgo "JOSÉ DE ARAGUAIA"
brasileiro, natural de São miguel da Tapuio - PI, nascido em 14/06/1986, desempregado, filho de José Ribeiro da Silva e de Expedita
Pereira de Almeida eMARCIO ROMULO RAMOS DE ANDRADE,vulgo "XOTE", brasileiro, nascido em 17/02/1990, filho de Maria Francisca
Pereira Ramos e João Pereira Ramos, ambos residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para responderem à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do
Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000400-47.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre comprovante de pagamento de fls. 106/110.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001114-41.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ROSENO NONATO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a Advogada da parte requerida, LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580),
para oferecer contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0000094-73.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: "Decido. Assim, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes para que surta os seus efeitos jurídicos, com fundamento no art. 487,
III, b, do CPC. Expeça-se Alvará, com as cautelas de praxe, em nome da parte autora PAULO ALVES DE ALMEIDA, CPF 320.291.103-10, para
fins de levantamento do valor depositado, a título de cumprimento de sentença, no R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Após os
expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí (PI), 06 de julho de
2016.LEONARDO BRASILEIRO.Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000041-60.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,1, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000016-47.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA IZABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV, c/c art. 313, §2°, II,
ambos do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-
se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000021-69.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
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12.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122741 

12.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122823 

12.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122793 

12.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122765 

12.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122754 

12.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122581 

12.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122480 

Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termosdo artigo 485,1, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001093-57.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAÍNA ELANE JANSEN AUSTÍACO
Advogado(s): WALLACE DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9665)
Réu: REGINALDO ARAUJO CORREIA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,1, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000899-57.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES CARDOSO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso a parte autora foi intimada para emendar a inicial, para que exibisse em Juízo documentação necessária para que
fosse concedida em seu favor a gratuidade judiciária, sob pena de indeferimento da exordial. Apesar disso, ao invés de cumprir o que fora
determinado, a parte requerente quedou-se inerte conforme certidão retro. Sob tais fundamentos, mantenho o despacho anterior de emenda à
inicial, razão pela qual indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art 485,1, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000022-54.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO DE MINAS GERAIS - BMG S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termosdo artigo 485,1, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000008-70.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA IZABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV, c/c art. 313, §2°, II,
ambos do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-
se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000018-17.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIAS CARDOSO MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termosdo artigo 485,1, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000009-55.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA IZABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV, c/c art. 313, §2°, II,
ambos do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-
se os autos.
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12.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122466 

12.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122361 

12.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122169 

12.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122182 

12.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122215 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000068-09.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RAIMUNDO DE AMORIM
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 269, I, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR
PARA: a) declarar a A NULIDADE E CANCELAR o contrato n°. 000011308887 celebrado entre as partes litigantes; b) determinar que a ré
proceda a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o teto de
30 (trinta) dias, a ser revertida em favor da parte autora; c) condenar a ré no pagamento de indenização por danos morais à parte autora no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo incidir correção monetária desde a data do arbitramento, ou seja, desde a data desta decisão, conforme
súmula 362 do STJ, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da inclusão no SPC, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54
do STJ. Para maior efetividade da exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, determino que seja oficiado diretamente aos
Órgãos de Proteção ao Crédito (SPC e SERASA), com cópia dessa decisão, bem como à parte ré, para que em dez dias, contados da intimação,
excluam o nome da parte autora dos registros restritivos, sob pena de desobediência de ordem judicial. Sem custas e honorários advocatícios
(arts. 54 e 55 da Lei n° 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000051-36.2016.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: AUZAIR MARIA DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, A DESISTÊNCIA DO FEITO E
DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC. Revogo
liminar de fls. 32/33. Recolha-se o mandado de busca e apreensão, abstendo-se do seu cumprimento. Custas já satisfeita. Sem honorários. Com
o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e
necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000284-09.2011.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GENIVALDO MACHADO VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, PARA QUE 3R0DUZA SEUS EFEITOS LEGAIS, A DESISTÊNCIA DO FEITO E
DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VIII, C/C ART. 925, AMBOS DO
NCPC. Custas já satisfeita. Sem honorários advocaticios. Recolham-se mandados e cartas eventualmente expedidos. Levantem-se penhora
eventualmente realizadas. Oficiem-se a órgãos creditícios que eventualmente tenham sido notificados a :argo deste Juízo. Defiro o pedido de
desentranhamento do documento requestado, nediante certidão e cópia nos autos. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o
arquivamento Jo fasciculo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000535-85.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JÉRISSA ALVES MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS BANCARIOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, comfulcro no art. 485, III, do CPC. Sem custas e
sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000537-55.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JÉRISSA ALVES MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS BANCARIOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Sem custas
e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001777-16.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DOS SANTOS PORTELA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
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12.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122297 

12.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL122267 

12.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL121806 

12.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL121898 

12.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE121878 

12.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE121863 

12.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE121845 

Réu: ELETROMOTOS SHOW, HELTON E FREITAS - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Sem custas
e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000841-54.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZANIRA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
DESPACHO: Face ao exposto, DECLARO satisfeita a obrigação determinada na sentença de fls. 46/48, no tocante à obrigação de pagar quantia.
Expeça-se alvará em favor da Parte Autora para levantamento do valor depositado nestes autos. Após, arquive-se com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000842-39.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ALCIDES ARAÚJO MACHADO
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Expeça-se alvará em favor da Parte Autora para levantamento do valor depositado nestes autos Sem custas, nem honorários.

Processo nº 0000255-80.2016.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: GUSTAVO NERES DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) por via de seu advogado(a) no prazo de cinco (05) sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 39vº.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000722-64.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto. EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Sem custas
e sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000505-44.2014.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GERALDO DE CARVALHO
Advogado(s): ACÁCIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8681)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Do exposto, com fundamento no pedido apresentado e art. VIII do CPC, acolho o pedido para extinguir o processo sem
resolução do mérito (...)Corrente, 19 de fevereiro de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000657-92.2014.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: LAURENIA NASCIMENTO DE FARIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Interditando: MARIA ONILDE ALVES MACIEL
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Do exposto, homologo o pedido de desistência da ação, ao tempo em que DECLARO EXTINTO o presente processo, sem
resoluçãodemérito, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC. Sem custas. (...)Corrente, 15 de março de 2016. CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
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12.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE122412 

12.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE122472 

12.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE122506 

12.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE122584 

12.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE122547 

Processo nº 0001298-22.2010.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MANOELINA CUNHA LUSTOSA DA SILVA, ANTONIO LUIZ LUSTOSA DA SILVA, FRANCISCO LUSTOSA DA SILVA, VERA LÚCIA
SILVA DE SOUSA, ADEJAN LUSTOSA DA SILVA, ERIVAN LUSTOSA DA SILVA, MARLOS AUGUSTO LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0),
SENTENÇA: "(...) Do exposto, considerando as peças acostadas aos autos, que demonstram a procedência do pedido da inicial, bem como o
parecer ministerial, julgo procedente o pedido com fulcro no art. 1º da lei nº 6.558/80, autorizando MANOELINA CUNHA LUSTODA DA SILVA a
receber todos os valores exitentes em nome do falecido esposo, JOSÉ LUIZ DA SILVA, relativo ao PIS/PASEP, existente no Banco do Brasil(...)
Corrente , 29 de novembro de 2014. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei,

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000050-11.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO ANTONIO LOUZEIRO AGUIAR
Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454)
Réu: MÁRCIA REJANE NUNES LOUZEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação da advogada do autor, DRA. MARCIA BATISTA DIAS - OAB/PI Nº. 13.454, para audiência de instrução processual
designada para o dia 13 de julho de 2016, às 15 horas e 20 minutos, na sala das audiências do Fórum local desta cidade, devendo comparecer
acompanhado da parte. Ficando também intimada a apresentar a parte requerida, Sra. MARCIA REJANE NUNES LOUZEIRO, pois nos
autos não consta endereço da mesma para ser citada e/ou intimada para a referida audiência. Corrente ? PI, 06 de julho de 2016. Eu, Lea
Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

EDITALDE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000313-14.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELINEIDE QUEIROZ DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se a acolher a competencia para apraciar a lide e, o mérito, julgar
PROCEDENTE o pedido objeto da presente ação, condenando a parte demandada a pagar a parte autora, após o trânsito em julgado da
presente decisão, com juros e correção monetária, as parcelas referente ao FGTS, do ajuizamento nda ação a data da contratação, tudo
conforme a fundamentação supra, que ora passa a integrar o presente dispositivo(...)Corrente, 26 denovembro de 2014. ass. Dr. CARLOS
MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,Eu SUELI DIAS NOGUEIRA, secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000240-42.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUCY LAIDE RIBEIRO FRANÇA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se a acolher a competencia para apraciar a lide e, o mérito, julgar
PROCEDENTE o pedido objeto da presente ação, condenando a parte demandada a pagar a parte autora, após o trânsito em julgado da
presente decisão, com juros e correção monetária, as parcelas referente ao FGTS, do ajuizamento nda ação a data da contratação, tudo
conforme a fundamentação supra, que ora passa a integrar o presente dispositivo(...)Corrente, 26 denovembro de 2014. ass. Dr. CARLOS
MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,Eu SUELI DIAS NOGUEIRA, secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000538-34.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ILZA LEMOS NOGUEIRA
Advogado(s): NORMA SUELI OLIVEIRA F. C. BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 215790)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7802-B)
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se a acolher a competência para apreciar a lide e, o mérito, julgar
PROCEDENTE o pedido objeto da presente ação, condenando a parte demandada a pagar a parte autora, após o trânsito em julgado da
presente decisão, com juros e correção monetária, as parcelas referente ao FGTS, do ajuizamento da ação a data da contratação, tudo conforme
a fundamentação supra, que ora passa a integrar o presente dispositivo(...)Corrente, 26 de novembro de 2014. ass. Dr. CARLOS MARCELLO
SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,Eu SUELI DIAS NOGUEIRA, secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000244-79.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCA INÁVIA LOBATO NOGUEIRA BRITO
Advogado(s): NORMA SUELI OLIVEIRA F. C. BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 215790)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
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SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se a acolher a competência para apreciar a lide e, o mérito, julgar
PROCEDENTE o pedido objeto da presente ação, condenando a parte demandada a pagar a parte autora, após o trânsito em julgado da
presente decisão, com juros e correção monetária, as parcelas referente ao FGTS, do ajuizamento da ação a data da contratação, tudo conforme
a fundamentação supra, que ora passa a integrar o presente dispositivo(...)Corrente, 26 de novembro de 2014. ass. Dr. CARLOS MARCELLO
SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,Eu SUELI DIAS NOGUEIRA, secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000287-16.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SÍLVIA FRANCISCA DE SOUZA FERREIRA
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto e do mais que dos autos consta, decide-se a acolher a competência para apreciar a lide e, o mérito, julgar
PROCEDENTE o pedido objeto da presente ação, condenando a parte demandada a pagar a parte autora, após o trânsito em julgado da
presente decisão, com juros e correção monetária, as parcelas referente ao FGTS, do ajuizamento da ação a data da contratação, tudo conforme
a fundamentação supra, que ora passa a integrar o presente dispositivo(...)Corrente, 26 de novembro de 2014. ass. Dr. CARLOS MARCELLO
SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,Eu SUELI DIAS NOGUEIRA, secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000719-35.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEMIR LEITE DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita e designo o dia 18/08/2016, às 12:20 horas, para a audiência de conciliação, a ser
realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000340-94.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO YASLLAN SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: EDITUR - EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 18/08/2016, às 10:00 horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-
se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. O não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000578-16.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 18/08/2016, às 10:20 horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo. Intimem-
se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. O não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000465-72.2009.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: EDILENE ALVES PEREIRA
Advogado(s): THALITA SILVA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10749)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, d ordem da MM. Juíza de Direito
desta Comarca, Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, INTIMA o Dr. MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO, OAB/PI Nº 1879/88 e a quem
mais interessar, da sentença proferida nos auto da ação acima mencionada,cujo dispositivo é o seguinte: Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta, observada a pena máxima abstratamente cominada para o delito em tela, JULGO, por sentença, extinta a punibilidade da
autora EDILENE ALVES PEREIRA, devidamente qualificada nos autos, com fulcro nos arts. 107, IV ambos do Código Penal, tendo em vista a
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12.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO121822 

12.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO121958 

12.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO121959 

12.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO121955 

ocorrência da prescrição da pretenção punitiva. P.R.I, e, arquivem-se os autos, após o decurso do prazo recursal, dando-se baixa na distribuição.
Demerval Lobão, 07 de junho de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda.Juíza de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, fiz
o presente edital. Eu, Francisco José de Carvalho, Secretário da Vara, digitei e subscreví.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000059-07.2016.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Indiciado: WESLEY MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado doPiauí, de ordem da MM. Juíza de Direito
desta Comarca, Dra. Maria daPaz e Silva Miranda, INTIMA a quem possa interessar da sentença proferida nos autos da ação acima mencionada,
cujo dispositovo é o seguinte: O Ministério Público não vislimbrou elementos suficientes para findamentar a acusação e justificar a ação penal.
Com efeito, não há elementos nos autos a embasar o oferecimento da denúncia por ser o fato atípico. Acolho, assim,o requerimento do Parquet
para determinar o arquivamento do feito com baixa após.Sem custas. P.R.I. Demerval Lobão, 03 de maio de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda.
Juíza de Direito. E para constar, fiz o presente edital. Eu, Francisco José de Carvalho, Secretário da Vara, digitei e subscsrevi. Demerval Lobão,
05.07.2016.

3ª Publicação
Processo nº: 0000179-47.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Interditando: MARIA LINDALVA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LINDALVA SILVA, Brasileira,
solteira, portadora do RG nº 1.080.622 SSP/PI, e CPF/MF nº 861.406.393-87, filha de Joaquim Alves da Silva e Izabel Alves da Silva,
residente e domiciliada na Rua Dom Pedro II, 370, Bairro Matadouro, ELESBÃO VELOSO - Piauí nos autos do Processo nº 0000179-
47.2016.8.18.0049 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA HELENA ALVES DA SILVA, Brasileira, solteira, trabalhadora rural,
portadora do RG nº 1.703.293 e CPF nº 849.727.183-15 , residente e domiciliada na RUA DOM PEDRO II, 370, MATADOURO, ELESBÃO
VELOSO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
ELESBÃO VELOSO, 16 de junho de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ELESBÃO VELOSO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000210-67.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: GERUSA TERESA DE SANTANA
Advogado(s):
Interditando: SOLIMAR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SOLIMAR VIEIRA DOS SANTOS,
Brasileiro, natural de São Bernado do Campo - SP, solteiro, nascido em 14.04.1980, inscrito no RG sob nº 2.073.210 SSP/PI e CPF nº
601.082.643-86, filho de Gonçalo Vieira dos Santos e Geruza Teresa dos Santos , residente e domiciliado na Rua Henrique VIII, 261,
bairro Cirino, ELESBÃO VELOSO - Piauí nos autos do Processo nº 0000210-67.2016.8.18.0049 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador GERUSA TERESA DE SANTANA, Brasileira, piauiense, trabalhadora rural, residente e domiciliada na Rua Henrique VIII, 261, bairro
Cirino, ELESBÃO VELOSO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
ELESBÃO VELOSO, 16 de junho de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ELESBÃO VELOSO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000157-86.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: MARIA GREGÓRIA CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS CAMPELO DE SOUSA
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12.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO121956 

12.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO122380 

12.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO122454 

12.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO122563 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA DAS CHAGAS
CAMPELO DE SOUSA, Brasileira, natural de Elesbão Veloso - PI, solteira, nascida em 22.11.1989, inscrita no RG sob nº 2.874SSP/PI,
CPF nº 033.187.003-71, filha de Maria Gregória Campelo de Sousa e Raimundo José de Sousa, residente e domiciliada na RUA CEL.
NATONIO TEIXEIRA, S/Nº, PIÇARRA, ELESBÃO VELOSO - Piauí nos autos do Processo nº 0000157-86.2016.8.18.0049 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador MARIA GREGÓRIA CAMPELO DE SOUSA, Brasileira, piauiense, viúva, lavradora, residente e domiciliada na Rua
Cel. Antônio Teixeira, s/n, bairro Piçarra, ELESBÃO VELOSO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
ELESBÃO VELOSO, 16 de junho de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ELESBÃO VELOSO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000158-71.2016.8.18.0049
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ELIZABETE DA SILVA
Advogado(s):
Interditando: REINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REINALDO PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro, natural de Elesbão Veloso - PI, solteiro, nascido em 23.09.1982, inscrito no RG sob nº 1.945.060 SSP/PI, filho de Maria de
Jesus P. da Silva, residente e domiciliado na RUA PADRE LEONEL FRANÇA. 399, FÁTIMA, ELESBÃO VELOSO - Piauí nos autos do
Processo nº 0000158-71.2016.8.18.0049 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA ELIZABETE DA SILVA, Brasileira, brasileira,
piauiense, trabalhadora rural, residente e domiciliada na RUA PADRE LEONEL FRANÇA. 399, FÁTIMA, ELESBÃO VELOSO - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTÔNIO CLERSON VIEIRA DE SOUSA, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
ELESBÃO VELOSO, 16 de junho de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ELESBÃO VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000504-27.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAR DA SILVA MOURA
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: ELINETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRED FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12749)
DESPACHO: "Vistos etc. Com vistas às partes, por seus Advogados, para se manifestarem sobre as informações e documentos acostados às
fls. 74/80, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000066-40.2009.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: LUZIA ALVES ABSOLON DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e o faço para condenar a requerida à entrega do referido bem à parte autora ou
ao pagamento a ela do saldo devedor do contrato no prazo de 24 horas, deduzidos os valores bloqueados e transferidos, sob pena de execução
de quantia, ressalvada a impossibilidade de prisão. Vencida, a parte demandada arcará com as custas e as despesas processuais, ressarcindo
as suportadas pela parte autora, e pagará honorários advocatícios que, nos moldes do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10%
do valor do saldo devedor do contrato. A atualização da causa para fins de fixação da verba honorária, será acrescida de correção monetária e
juros moratórios de 1% ao mês, ambos os encargos a partir da data de prolatação desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 05 de julho de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000641-38.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MORAIS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
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Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
DESPACHO:
"Vistos etc. Acolhendo os termos alegados às fls. 86/87, ordeno que se intime a requerida/condenada, por sua Advogada (fls. 82), a proceder a
complementação do valor da condenação, na forma ali manifestada, em cinco dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 20 de junho de 2016. JOÃO
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000105-90.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PENHA ARAÚJO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13866)
SENTENÇA: DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487,
I, do novo Código de Processo Civil, determinando ao ESTADO DO PIAUÍ que proceda o reenquadramento da servidora/requerente MARIA DA
PENHA ARAÚJO ? Mat. nº 041525-1, no Grupo Ocupacional Técnico, Classe III, Referência E, do quadro funcional da Secretaria de Saúde do
Estado do Piauí ? SESAPI, conforme docs. de fls. 17/18, com a consequente complementação remuneratória pretendida, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). CONDENO, também, a
parte demandada - a pagar as parcelas não recebidas pela demandante devido ao seu não enquadramento, corrigidas conforme os índices legais
e oficiais. Condeno, ainda, o Estado do Piauí, ao pagamento de honorários de sucumbência fixados em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação. Finalmente, em observância ao art. 496, inciso I, do novo CPC, determino a remessa de ofício ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão
Veloso, 05 de julho de 2015. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000639-68.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA MORAIS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
DESPACHO:
"Vistos etc. Acolhendo os termos alegados às fls. 78/79, ordeno que se intime a equerida/condenada, por sua Advogada, a proceder a
complementação do valor da condenação, na forma ali manifestada, em cinco dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 20 de junho de 2016. JOÃO
DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

Processo nº 0000850-04.2015.8.18.0050
Classe: Monitória
Autor: HAMILTON LUSTOSA DE CASTRO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
DESPACHO: Na forma do art. 257 c/c art. 268, parte final, do Código de Processo Civil, determino a intimacão do autor, através do causídico,
para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas processuais em secretaria, sob pena de arquivamento do feito. E para constar,
Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0000061-25.2003.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LAGES REBÊLO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBELO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518)
DESPACHO: Analisando a petição de fls.53/54, verifico que a parte exequente informa que a parte executada rescindiu o parcelamento da dívida
ativa. Pois bem, com base no princípio da cooperação, consagrado no Código Processo Cível vigente, que tem aplicação subsidiária à Lei de
Execução Fiscal, intime-se os representantes do Espólio de Francisco das Chagas Rebelo nos endereços constantes nos autos para, no prazo de
10 dias, manifestem-se nos autos, sob as penalidades legais. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0000513-59.2008.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CREA-PI
Advogado(s): VIRGINIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Executado(a): MARIA DE FATIMA M. BANDEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante as certidões de fls. 23/27, intime-se o exequente para que sobre elas se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, informando a
este juízo se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de aplicação do Art. 40 da Lei n° 6.830/80. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de 2016.
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Processo nº 0001131-57.2015.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MIRIAN SILVA MOTA ME
Advogado(s): ERIC TEIXEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7226)
Requerido: E F MORAIS SILVA COMERCIO ME, ELINE FERREIRA MORAIS SILVA, ARISTOTELES MORAES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, intime-se o advogado da parte autora, a fim de que no prazo de 10 (dez) dias - complemente a petição inicial,
sob pena de indeferimento, na forma do art. 284, do Código de Processo Civil. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0000463-67.2007.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827/87)
Executado(a): METAL FERRO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista ter ultrapassado o período de sobrestamento do curso do prazo requerido nos autos, intime-se a parte exequente,
por meio de procurador, para, no prazo de 10 dias, manifeste acerca da quitação do parcelamento e conseqüente extinção da execução.E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de
2016.

Processo nº 0001021-34.2010.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): GRAFITTE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a certidão de fl. 12, intime-se o exequente para que sobre ela se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, informando a este juízo
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de aplicação do Art. 40 da Lei n° 6.830/80. Caso tenha interesse, forneça o
endereço atualizado da parte executada, para fins de sua citação. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0002442-83.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS MOURA ARAUJO
Advogado(s): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Na forma do art. 257 c/c art. 268, parte final, do Código de Processo Civil, determino a intimação do autor, através do causídico,
para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas processuais em secretaria, sob pena de arquivamento do feito. E para constar,
Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 06 de julho de 2016.

Processo nº 0000889-64.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE ALENCAR DE OLIVEIRA MEE
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000401-12.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINA FERREIRA OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000878-35.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE SOUSA AGUIAR
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Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000887-94.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO ANGELO DE CARVALHO NETO
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A, SERASA EXPERIAN
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000879-20.2016.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO ANTONIO LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Requerido: MICAELE MARIA DE CARVALHO LOPES, ANTONIO CARLOS CARVALHO LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000891-34.2016.8.18.0050
Classe: Inventário
Inventariante: MARINALVA DA SILVA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Inventariado: VALMIR FLORINDO RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000460-97.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES PONTES
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo
99, § 2o, do Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a
última declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações
financeiras, inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0001670-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHEILA SALES PAIVA SOARES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10
(dez) dias, sob pena de exitinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0000884-42.2016.8.18.0050
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS DAMASCENO VAZ
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10
(dez) dias, sob pena de exitinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

Processo nº 0002345-83.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9555)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10
(dez) dias, sob pena de exitinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 05 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000515-53.2013.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE LUZILÃNDIA -PI,
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ DE FÁTIMA OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍLIO PIRES QUARESMA, OAB/PI 9642

DECISÃO:
Fica o Sr advogado intimado da presente decisão: (...) "JULGO PROCEDENTE o pedido e DEFIRO A PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-
ABERTO, Determino seja imediatamente transferido o indigitado apenado à Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira, em Teresina,
encaminhando-se os autos ao Juízo das Execuções penais daquela unidade jurisdicional. Oficie-se ao Diretor da referida unidade prisional,
encarregando-o de esclarecer ao apenado as condições a que o mesmo fica submetido, e caso não cumpra tais determinações, seja o apenado
recolhido ao cárcere imediatamente, fazendo-se a devida comunicação ao juízo das execuções. Comunique-se com urgência ao estabelecimento
no qual se encontra o condenado. Intimem-se apenado e advogado do teor dessa decisão. Notifique-se o Ministério Público. Providências,
intimações e diligências necessárias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000393-06.2014.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ SOUSA NUNES
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR, OAB/PI 11.339
DECISÃO: Fica o Sr. advogado intimado da parte final da decisão a seguir transcrita: (...) De se salientar, por oportuno, que a condição a que se
alega acometer o apenado é daquelas cuja existência ocorre com o passar dos tempos, exsurgindo de forma gradual e não repentinamente e,
considerando-se que o fato que culminou na sua prisão se deu no ano de 2013, portanto em data relativamente recente, conclui-se que à época
em que cometeu crime já seria portador da aludida hérnia discal, no entanto, tal não o impediu de praticar as condutas pelas quais fora
condenado. (...) Com efeito, a doença deve ser grave, deixando o apenado extremamente debilitado, situação que não se comprovou nos autos.
Pelo exposto, indefiro o pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001745-36.2012.8.18.0028
Classe: Imissão na Posse
Requerente: NEURACY RODRIGUES SANTOS CAVALCANTE
Advogado(s): HUGO ALEXANDRE LIMA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12518)
Requerido: PEDRO MOREIRA DA SILVA, MARIA SELVINA DE SOUZA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DECISÃO:
Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da decisão cuja parte dispositiva segue transcrita: " Isto posto,
DETERMINO A REMESSA destes autos ao Juízo da 2ª Vara, para os fins já mencionados, dando-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO."

PROCESSO Nº: 0000069-48.2015.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: VALDINAR MARQUES DE SOUZA, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: EDISON DA COSTA PEREIRA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA, JOSÉ WILSON SANTOS SILVA, GENIVALDO MAGALHÃES
CARVALHO, KENYON DE BRITO BENEVIDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
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AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDSON DA COSTA PEREIRA, residente na Quadra B, nº 3099, Vila
Andaraí, Renascença III, Teresina-PI, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de julho de
2016 (06/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0000372-72.2009.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: DALVA VELOSO DA SILVA SANTOS E EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Usucapido: MARIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, ELAINE VELOSO DOS SANTOS, THEMISTOCLES MESSIAS DA COSTA FILHO,
HERDEIROS DE LUIZ VELOSO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DALVA VELOSO DA SILVA SANTOS e
EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, ambos residentes e domiciliados na Rua Newton Barjonas, n 1978, em FLORIANO - Piauí, em face de
MARIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, em nome de quem o imóvel está registrado, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por
este edital citada, para que, querendo contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________WENNA DENISE
PIAUILINO DE SÁ, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0000372-72.2009.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: DALVA VELOSO DA SILVA SANTOS E EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS
Usucapido: MARIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, ELAINE VELOSO DOS SANTOS, THEMISTOCLES MESSIAS DA COSTA FILHO,
HERDEIROS DE LUIZ VELOSO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DALVA VELOSO DA SILVA SANTOS e
EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS, ambos residentes e domiciliados na Rua Newton Barjonas, n 1978, em FLORIANO - Piauí, em face de
MARIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, em nome de quem o imóvel está registrado, residente em lugar incerto e não sabido, ficando por
este edital citada, para que, querendo contestar a ação no prazo de 15 dias, sob pena de serem reputados como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________WENNA DENISE
PIAUILINO DE SÁ, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002209-89.2014.8.18.0028
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: RAFAEL DE OLIVEIRA COSTA,
ADVOGADO: MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerente: CATARINE CARVALHO BORGES
Advogado(s): ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Requerido: C. B.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: " Ante o exposto, quanto à ação, nada mais a decidir, pois já julgados os pedidos àss fls. 98/99. No que tange à
reconvenção, julgo parcialmente procedentes os pedidos da ré/reconvinte para: a) fixar os alimentos definitivos no percentual de 50% (cinquenta
por cento) do salário mínimo vigente, a ser pago pelo autor/reconvindo à ré/reconvinte, depositados na conta bancária da genitora da menor; b)
condenar o autor/reconvindo a pagar o valor de R$ 2.252,20 (dois mil, duzentos e cinquenta e dois reias e vinte centavos), referentes à metade
do valor desembolsado pela parte ré/reconvinte desde a gravidez até a data do requerimento (fls. 33). [...]. P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002724-90.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIS DA COSTA E SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
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Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Abstrai-se dos fatos narrados e dos requerimentos apresentados que o objeto desta ação se confundem com os objetivos da
concessão da guarda. Nestes aspectos, considerando o principio da proteção integral e do melhor interesse da criança, intime-se a parte autora,
na pessoa do seu advogado, via DJ, para, na forma do art. 321 di CPC/15, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial , especificando
os pedidos com relação à guarda do menor, já que é esta que destina-se a regularizar a posse de fato da criança ou de adolescente; especificar
os legitimados para figurar no polo passivo da demanda, já que o menor tem pai e mãe registral; inserir nos autos, caso haja, termo de
consentimento dos pais do menor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000142-83.2016.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARLENE FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Requerido: EDILSON BATISTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado, via DJ, para, na forma do art.321 do CPC/15, no prazo de 15 (quinze) dias,
EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL corrigindo o polo ativo da demanda, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002784-97.2014.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANAILDE SILVA PEDREIRA
Advogado(s): PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
Requerido: ANTONIO DAVID BONFIM PEDREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a exequente, na pessoa de seu advogado, via DJ, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos
juntados às fls.40.

Processo nº 0000115-96.2016.8.18.0094
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: FRANCISCO LUIS VITORIANO, PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu:
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença, com fulcro no art. 487, III, b, o acordo constante da inicial, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Processo nº 0000091-68.2016.8.18.0094
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUZIA MARIA DE SANTANA COSTA
Advogado(s): CÍCERO WELINTON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com a cota ministerial lançada aos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar
que o Cartório do Ofício Único de Notas e Registro Civil da Comarca de Francinópolis /PI, proceda a retificação no Assento de Nascimento da
autora, constante no Livro nº 7, folhas 113, nascimento nº 4.067, de sorte a constar o seu nome como sendo LUZIA MARIA DE SANTANA
COSTA, mantidos inalterados os demais dados.

Processo nº 0000084-76.2016.8.18.0094
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCIANO ADELINO BARCELAR
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, em consonância com a cota ministerial lançada aos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar
que o cartório do Ofício Único de Notas e Registro Civil da comarca de Francinópolis /PI, proceda a retificação no Assento de Nascimento autor,
de sorte a constar o seu nome como sendo FRANCIANO ADELINO BARCELAR, mantidos inalterados os demais dados.

Processo nº 0000109-89.2016.8.18.0094
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: ANTONIO SOARES DA SILVA, FRANCILDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): REGIANE RODRIGUES DE MORAIS (OAB/PIAUÍ Nº 13412)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, desnecessária atualmente a comprovação de tempo contado da separação em razão da alteração promovida pela Emenda
Constitucional que alterou o art. 226, da Constituição Federal, HOMOLOGO com fulcro no art. 487. III, b do CPC o acordo firmado pelas partes
nos termos apresentados à inicial no tocante aos alimentos, a guarda da filha menor já que em consonância com a Lei 13.058/14, e a partilha de
bens e JULGO por sentença o pedido para DECRETAR O DIVÓRCIO do casal ANTONIO SOARES DA SILVA e FRANCILDA DE SOUSA SILVA,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 167



12.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRANCINÓPOLIS121991 

12.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS121931 

12.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS121937 
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12.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS121790 

restando dissolvido o vínculo conjugal, ao tempo que homologo o acordo firmado na petição inicial, nos seus exatos termos.

Processo nº 0000022-80.2009.8.18.0094
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IVO DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
No prazo legal para apresentação das alegações finais, o eminente advogado do réu apresenta petição com renúncia de seus poderes. Afirma
ainda que comunicou seu cliente do fato, todavia, a petição vem desacompanhada de qualquer notificação, ainda que extrajudicial.
Assim sendo, em analogia ao art. 112 do CPC, INTIMO o advogado renunciante para em 05 dias comprovar a expressa comunicação da
renúncia ao seu cliente, com a anuência deste, de modo a não ser aplicado o art. 265 do CPP, sem prejuízo do que é disciplinado no art. 13 do
Código de Ética da OAB.
Fornecido tais elementos, determino a secretaria que intime o réu para constituir novo advogado no prazo de 10 dias. Assim não procedido,
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública do Estado.
Após, a conclusão para sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0000342-21.2016.8.18.0051
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: VERÔNICA VITALINO DE CARVALHO
Advogado(s): CANDIDA THAYANA DIAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13173)
Requerido: MACIEL FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, diante da declaração de pobreza à fl. 07.
A parte autora apresentou a presente demanda de divisão de imóvel sem juntar cópia do registro de imóvel do bem em discussão, indispensável
no presente feito, nos termos do art. 320 do CPC.
Diante de tudo disso, com base nos arts. 320 e 321, todos do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, promova a emenda da inicial para a juntada do registro de imóvel que pretende ver dividido, sob pena de indeferimento da inicial e
de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do NCPC.

Processo nº 0000369-04.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LEIANE PRISCILA DE SOUSA ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613)
Réu: BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S.A. - BANIF, MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS -PI
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação da autora,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Do mesmo modo, observo que o valor da causa não corresponde ao benefícios pretendido pela requerida. Assim, determino a intimação da
requerente para que promova a emenda à inicial para que retifique, no prazo de 15 dias, o valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000159-50.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Réu: VALDIVINO PEREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
[...] Assim, entendo que persistem todos os motivos que ensejaram a prisão preventiva do réu, não tendo a defesa demonstrado fatos novos que
demonstrem a desnecessidade da decretação da prisão preventiva, razão pela qual indefiro o pleito defensivo. [...]

Processo nº 0000015-76.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: ANTÔNIO CÍCERO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Tendo em vista a apresentação do endereço das duas testemunhas referidas, designo para o dia 02/08/2016, às 08h:00min horas, na Sala de
Audiências, a realização da audiência de continuação para oitiva das mesmas.
Requisite-se o comparecimento do réu preso à audiência, sendo o caso, devendo o poder público providenciar sua apresentação, oficiando-se.
Cientifique-se o representante do Ministério Público.
Proceda a nomeação de um dos advogados cadastrado no banco de advogados dativos para atuação no presente caso, devendo a secretaria
providenciar sua nomeação e intimação para comparecimento à presente audiência.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000121-38.2016.8.18.0051
Classe: Guarda
Requerente: CÍCERO NETO SARAIVA DA CRUZ
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12.254. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS121859 

12.255. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS121870 

12.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS122528 

12.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS122575 

12.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS122387 

12.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS121867 

Advogado(s): MARIA NATAL EVANGELISTA FREIRE(OAB/PERNAMBUCO Nº 17059)
Requerido: MARINÊZ JOSEFA DE SOUSA, EMYLLI VITÓRIA SOUSA SARIAVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 26/07/2016 às 14h:00min na Sala de Audiências do Fórum de Fronteiras/PI. Intime-se as
partes, por meio de seus advogados. Intime-se o representante do Ministério Público.
Deixo para analisar o pedido de visitas feito pela parte requerida para após a realização de audiência de conciliação.

Processo nº 0000244-36.2016.8.18.0051
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: RONIEL JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
Réu:
Advogado(s):
[...] Assim, indefiro o pedido de restituição, por inexistir nos autos documento comprobatórios da propriedade do veículo apreendido. [...]

Processo nº 0000370-86.2016.8.18.0051
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: SUELLEN DE MOURA TEIXEIRA
Advogado(s): ADJANILDO ARTHUR E SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13421)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 120 do Código de Processo Penal, defiro o pedido para determinar a restituição do veículo de marca Chevrolet Agile
LTZ, ano 2009-2010, cor prata, placa NUM 2202, CHASSI nº 8AGCN48P0AR158491, RENAVAN nº 00194900991 em questão a SUELLEN DE
MOURA TEIXEIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000181-55.2009.8.18.0051
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1492)
Executado(a): AGRIPINO E RIBEIRO LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
DECISÃO:
Assim, forte nas razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA, determinando, por conseguinte,
o regular seguimento do feito.
Custas e honorários sucumbenciais pela Excipiente, sendo estes no importe de 10% (dez por cento) do valor da execução.
Intime-se a Executada.
Dando, portanto, continuidade ao processo executivo, defiro o pedido da Fazenda Pública às fls.74, determinando, por conseguinte, a expedição
do competente mandado de penhora e avaliação até a garantia da dívida e seus acréscimos legais sendo que a constrição poderá recair sobre
qualquer bem do Executado, exceto naqueles em que a Lei declara absolutamente impenhoráveis. Expedientes necessários, observando-se as
disposições contidas nos arts. 7º, 11, 12, 13, 16 e ss, da Lei 6.830/80.
Recaindo a penhora sobre bem imóvel, intime-se igualmente o cônjuge do devedor, se casado.
Proceda-se, desde logo, à avaliação, devendo o valor constar do auto ou termo de penhora.
O executado poderá, querendo, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000015-76.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: A. C. R. DE S.
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
ATO ORDINATÓRIO: intimação, em cumprimento ao despacho de fls. 108, dos autos em epígrafe, do DR. ANTÔNIO FILHO DE OLIVEIRA-
OAB/PI Nº 11.956, advogado cadastrado no banco de advogados dativos, em conformidade com a Portaria nº 07/2016, nomeado para autuação
no presente caso, bem como para comparecimento à audiência de continuação para oitiva das testemunhas de defesa, designada para o dia
02/08/2016, às 8 horas, no Fórum local, nesta Comarca de Fronteiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000495-64.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO JOAQUIM DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCELO DE ARAÚJO BORGES (OAB/PIAUÍ Nº. 6949)
DESPACHO: Intime-se o advogado da requerida para oferecimento de Alegações Finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000006-14.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
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12.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122274 

12.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122241 

12.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122303 

12.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122390 

12.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122426 

Autor: ANANITA HELENA TEIXEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Réu: MORVAN FIGUEIREDO AGUIAR E SUA ESPOSA RAILDE BRANDÃO FIGUEIREDO
Advogado(s):
DECISÃO: O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Escrivão Judicial, matrícula nº 4124758, Secretário da Vara Única da Comarca de Gilbués-PI,
de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício da titularidade nesta Comarca de Gilbués/PI, Dr. Carlos Marcello Sales Campos, INTIMA o
Advogado, Dr. WILBERTY DA SILVA SILVEIRA, OAB/PI nº 9414, do teor da seguinte decisão: " Diante da prova documental acostada, com
fundamento no art. 1297 do CC e forte no poder geral de cautela, DETERMINO, a suspensão de qualquer atividade por ambas as parte
na área em litígio até ulterior deliberação judicial, sob pena de multa correspondente a R$ 1.100,00(MIL E CEM REAIS) e do
cometimento do crime de desobediência na forma do art. 330 do CP. Determino, ainda, a CITAÇÃO DA PARTE demanda para querendo,
apresentar no prazo de 15(quinze) dias contestação aos termos da inicial, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato na
forma da legislação processual civil em vigor. Intime-se o Município de Gilbués, por intermédio de sua procuradoria jurídica para,
querendo, intervir no feito no prazo de 10(dez) dias. Cumpra-se. Expeçam-se os respectivos mandados, inclusiva quanto a paralisação
de qualquer obra ou benfeitoria no imóvel descrito na exordial." GILBUÉS/PI 05 de Julho de 2016Eu, ERICK LUSTOSA FIGUEIREDO, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000203-65.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EXPEDITO DE LUCENA CUSTÓDIO
Advogado(s): RAYLA LEAL LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9279)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor para no prazo de 30 (trinta) dias habilitar os herdeiros noticiados na certidão de óbito de fls. 122,
restando o processo suspenso em virtude da morte do autor nos termos do art. 313 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000474-40.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DE ARAUJO
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos, (data de início do(s)
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente) tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora. INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na
conta do requerente, bem como juntar o(s) contrato(s) físicos, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000296-96.2011.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO:
INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do mês
de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos, (data de início do(s) do(s) suposto(s)
contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente) tendo em vista a fácil disponibilidade dos mesmos pela
parte autora. INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na conta do requerente,
bem como juntar o(s) contrato(s) físicos, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000056-15.2008.8.18.0054
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO PEREIRA DA SILVA, MARIA HELENA DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): DRª MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 27700)
Requerido: JOSÉ ARAÚJO DOS REIS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: Intime-se as partes para se manifestar sobre a indicação de fls. 73 no prazo de 10 dias úteis, bem como requerer o que entenda de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000603-45.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA LAVINO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
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12.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122699 

12.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122639 

12.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA122753 

12.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO122674 

12.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO122198 

12.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO122239 

DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do mês de realização do
contrato e nos (03) três meses anteriores e posteriores aos supostos fatos, tendo em vista a disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000188-62.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RICARDINA DOS SANTOS
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para justificar a ausência, bem como se manisfestar sobre a contestação
estabelecendo o prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000212-61.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CECÍLIO DA SILVA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 329300)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos, (data de início do(s)
do(s) suposto(s) contrato(s) mencionado(s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente) tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora. INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na
conta do requerente, bem como juntar o(s) contrato(s) físicos, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000475-25.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
INTIME-SE a parte autora para que comprove num prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do
mês de realização do contrato e nos (03)três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos ( data de início do (s) suposto (s)
contrato (s) mencionados (s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade dos mesmos
pela parte autora.
INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na conta do requerente, bem como juntar o (s)
contrato (s) físico, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000323-42.2014.8.18.0097
Classe: Reclamação
Autor: ISMAEL BORGES VIEIRA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante exposto e por tudo o mais dos autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração, porém, no mérito NEGO-LHES
PROVIMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000196-07.2014.8.18.0097
Classe: Adoção
Adotante: GILSON PEREIRA SOARES, REGIANE GOMES DA SILVA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Adotado: EVANDRO GABRIEL GOMES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Em consonância com o parecer ministerial de fls. 58/59, indefiro o pedido de fls. 53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000199-25.2015.8.18.0097
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUIZA PESSOA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Interditando: LEONARDA PESSOA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante tais condições, e com fundamento em tudo o mais que dos autos consta, ausente uma das condições da ação, julgo EXTINTO
O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, forte no conteúdo normativo dos artigos 485, IV, do Código de Processo Civil.
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12.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS122860 

12.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS122532 

12.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA122389 

12.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA122220 

12.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA122184 

12.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA122170 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000104-63.2011.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MANOEL DIAS
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202/2007)
Requerido: BANCO SANTANDER
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA OAB/PI nº 5202 E Dra. DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO OAB Nº 5033-A.
DESPACHO: De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí,
o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAR os Drs. JOSE
ALEXANDRE BEZERRA MAIA Nº 5202 e DRA. DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO OAB/PI 5033-A, nos termos do despacho, exarado às
fls. 216 e 217 dos autos Proc. nº 0000104-63.2011.8.18.0055 ? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, em que é requerente JOSE MANOEL DIAS e
requerido BANCO SANTANDER, que adiante segue: Despacho: Baixar estes autos à Secretaria deste fórum para que faça o cálculo em
separado do quantum da parte autora e dos honorários de sucumbência. Depois, intimem-se para em dia e horas, virem a Juízo para levantarem
o que cabe a cada uma das partes. Intimem-se. Itainópolis-PI, 20 de abril de 2016-Antonio Lopes de Oliveira-Juiz de Direito. Itainópolis/PI,
06/07/2016. Antonio Lopes de Oliveira-Juiz de Direito. Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial da Vara Única, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000122-11.2016.8.18.0055
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ABIMAEL JOSE PEREIRA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Suplicado: IRANEIDE ROCHA PEREIRA
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Kenny Rogers de Moura Leal, OAB-PI nº 8901,
nos termos do despacho, exarado às fls., 12 dos autos do Proc. nº 0000122-11.2016.8.18.0055, AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, em que
é requerente: ABIMAIL JOSÉ PEREIRA e requerida: IRANEIDE ROCHA PEREIRA, que é do teor seguinte: ?R.H. Designo audiência de
conciliação instrução e julgamento, para o dia 01/08/2016, às 09:30 horas?. Itainópolis (PI), 31 de maio de 2016. Antonio Lopes de Oliveira,
Juiz de Direito, aos seis (06) dias de julho de dois mil e dezesseis (2016). Eu, DIOGO CAMPOS PESSOA MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e
subscrevi.

Processo nº 0000821-96.2016.8.18.0056
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE FEDERAL VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO, FRANCISCO FEITOSA FONTINELE, GILBERTO
ARAUJO CARVALHO, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO, JOSILENE SOARES DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA-PI, JOSE WELLINGTON SIQUEIRA PROCOPIO
Advogado(s): SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
INTIMA a advogada, Dra. SUÉLLEN VIEIRA SOARES, OAB/PI Nº 5942, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE
TESTEMUNHAS, INDICADAS NA CARTA PRECATÓRIA, MARCADA PARA O DIA 22 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum
local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000477-52.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado, Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016-
A, para apresentar as contrarrazões do recurso, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis
dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000478-37.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado, Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016-A, para apresentar as contrarrazões do recurso, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000481-89.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
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12.277. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS121876 

12.278. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS121881 

12.279. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS122553 

12.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS122778 

12.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA122617 

12.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA122583 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado, Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016-A, para apresentar as contrarrazões do recurso, no prazo legal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara
Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000223-42.2016.8.18.0057
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS - PIAUÍ, EVANILDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): Jarbas Gareza de Brito OAB/PI n° 9506
Intimo-lhe para comparecer à audiência de inquirição designada para o dia 14/07/2016 às 13h:30min, nos autos da carta precatória em testilha.

Processo nº 0000222-57.2016.8.18.0057
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS - PIAUÍ, JOSÉ ELSON DA COSTA
Advogado(s): Pamella Alves de Sá Bezerra OAB/PI n° 11238
Intimo-lhe para comparecer à audiência preliminar designada para o dia 14/07/2016 às 13hs, nos autos da carta precatória em testilha.

Processo nº 0000195-50.2011.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Advogado(s): Manoel Carvalho de Oliveira Filho OAB/PI -1879
Marcos Vinicuis Araújo Veloso OAB/PI-8526
Alessandro Magno de Santiago Ferreira OAB/PI-2.961
Manuelle Lins Cavalcannti Braga OAB/PA 13.034
Ex, positis,com fulcro nas disposições do art. 3°, inciso II da lei n°6.194/74 com as mundanças trazidas pela Lei n°. 11.482/07 JULGO
PROCEDENTE o pedido para condenar a empresa a ré a pagar o valor da diferença entre o saldo já pago administrativamente ao requerente (R$
600,00- seiscento reais) e o previsto em Lei (R$ 13.500,00-treze mil e quinhentos reais) qual seja R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
acrecido de juros de 1°(um por cento) ao mês, apartir da data do pagamento a menor, ou seja, setembro de 2008 (data afirmada na inicial e não
contestada) a título de indenização pelos danos pessoais suportados. Deixo de arbritar os honorários advocaticios antes às disposições do art.
55.da Lei 9.99/95.Sem Custa. P.R.I. Jaicós, 09 de fevereiro de 2012. Carlos Hamilton Bezerra Lima. Juiz de Direito. Eu Sueli da Luz Rocha
digitei. Jaicós 06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO PUBLICAÇÃO DE EDITAL (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000184-84.2012.8.18.0057
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO ESEQUIEL GOMES
Advogado(s):
Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PATOS - PI
Advogado(s):MAX WELL MUNIZ FEITOSA OAB/PI N° 4159/04
ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA OAB/PI 3630/02
SENTENÇA: Ex, positis, tendo em vista o que dos autos consta e consdera; considerando a ausência de direito liquido e certo e considerando as
determinações estatuídas pela Lei n°1.533/51 c/c a Lei n°12.016/2012 e contrariamente ao parecer ministerial,JULGO IMPROCEDENTE o pedido
para indeferir a pretendida segurança, determinando que cumpridas e observadas as formaliddes legais arquivem se os autos. Sem custa.P.R.I.
Jaicós, 03 de setembro de 2012. Carlos Hamilton Bezerra Lima. Juiz de Direito. Eu Sueli da Luz Rocha digitei. Jaicós, 06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000506-33.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMEIRE DOS SANTOS RESENDE MOUSINHO
Advogado(s): AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
Réu: MUNICIPIO DE JERUMENHA -PIAUI
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
DESPACHO de fl. 33 de final teor: "... Sendo assim, DECIDO, pela SUSPENSÃO do processo, pelo prazo de 06 (seis) meses, tempo esse que
acredito seja suficiente para a solução do problema objeto da ação. Intimem-se. Jerumenha/PI, 27, de junho de 2016. A) Dr. NOÉ PACHECO DE
CARVALHO-Juiz de Direito em exercicio".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000513-25.2014.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMEIRE DOS SANTOS RESENDE MOUSINHO
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214)
Réu: MUNICÍPIO DE JERUMENHA PIAUÍ
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12.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA122479 

12.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA122418 

12.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA122381 

12.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES122487 

12.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES122488 

12.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES122493 

12.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES121934 

Advogado(s):
DESPACHO de fl. 36: INTIMA, para se manifestar sobre a contestação em 15(quinze) dias, na forma do art. 351, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000137-39.2014.8.18.0058
Classe: Exibição
Requerente: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Requerido: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO de fl. 85: INTIMA a parte requerida para pagamento das custas no valor de R$ 138,83 (cento e trinta e oito reais e oitenta e três
centavos), no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000248-57.2013.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIANE DA COSTA BORGES
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
DECISÃO DE FL.135/136 que tem final teor: "...Isto posto, REJEITO os presentes embargos por ausência da alegada contradição. P.R.I.
Jerumenha/PI 05 de julho de 2016".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000487-27.2014.8.18.0058
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGOS BATISTA MOTA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Requerido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
SENTENÇA DE FL. 39. que tem final toer: "... Isto posto e , estando comprovada a legitimidade ativa e o direito invocado, JULGO
PROCEDENTE a ção e determino que seja expedido alvará na forma solicitada.Sem custas. P.R.I. jerumenha/PI, 05 de julho de 2016. A) Dr.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO-Juiz de Direito em Exercicio ".

Processo nº 0000087-50.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADÃO BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Envie-se novo ofício de fls. 65 com novas cópias, com prazo impreterível de 15 dias improrrogáveis para respostas. Após conclusos,
com ou sem a resposta do banco.

Processo nº 0000105-71.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Envie-se novo ofício de fls. 65 com novas cópias, com prazo impreterível de 15 dias improrrogáveis para respostas. Após conclusos,
com ou sem a resposta do banco.

Processo nº 0000091-87.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADÃO BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Envie-se novo ofício de fls. 68 com novas cópias, com prazo impreterível de 15 dias improrrogáveis para respostas. Após conclusos, com ou sem
a resposta do banco.
LANDRI SALES, 6 de julho de 2016
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000062-03.2016.8.18.0099
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONIO ALMEIDA - PI
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12.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES121990 

12.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES121827 

12.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA122160 

12.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA122815 

12.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA122817 

12.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA121902 

Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, JANAICO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Oficie-se o CRAS, para que informe, no prazo de 05 dias, saber a viabilidade de proceder ao tratamento ambulatorial do condenado JANAICO
PEREIRA DE SOUSA, com apresentação de relatórios mensais sobre o acompanhamento e quadro do mesmo.
LANDRI SALES, 5 de julho de 2016
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000134-87.2016.8.18.0099
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: F.F. DOS S., C.P. DA S.
Advogado(s):
Intime-se as menores e seus pais para audiência com o Ministério Público a ser realizada no dia 20 de julho de 2016, às 13:00 horas.
LANDRI SALES, 5 de julho de 2016
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000071-62.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALYSON EMANOEL SANTOS, JOANA LIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: FRANCISCO ONORATO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 03 de agosto de 2016, às 12:30 horas. Intime-se as partes. LANDRI SALES, 4 de julho de 2016 -
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista
Judicial, digitei o aviso de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000477-48.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: RAIMUNDO NONATO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o exequente para que informe seu interesse na continuidade do feito LUIS CORREIA, 8 de março de 2016 WILLMANN
IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de direito da Vra ÚNICA DA Comarca de LlUIS CORREIA)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000392-23.2016.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO:
INTIME-SE o Advogado de Defesa para firmar o Pedido de Revogação da Prisão Preventiva.Após deem-se vistas dos autos ao Representante do
Ministério Público para manifestar-se sobre o pedido de revogação da prisão preventiva bem como o Parecer Cabível sobre o I. P . Após voltem-
me conclusos. Cumpra-se com urgência. LUIS CORREIA, 1 de julho de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000195-65.2016.8.18.0060
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: WILSON DIAS VIEIRA
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Requerido: BRENA DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre certidão de 36-V, pleiteando o que entender pertinenete, sob
pena de sua extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000136-77.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO CARVALHO ALMEIDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 175



12.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122027 

12.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122036 

12.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122037 

12.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122038 

12.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122039 

12.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122040 

12.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122041 

Advogado(s): JOAO CARLOS PINTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11360)
Réu: K. N. M. ENGENHARIA - ME, TERRACON TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): FERNANDO K. DE GODOI - OAB-PI nº 11267; JOÃO CARLOS PINTO ROCHA - OAB-PI nº 11360 e VITALIANO AGUIAR DE
PESSOA NETO - OAB-PI nº 11937.
DESPACHO: Tratando-se de feito que pode ser analisado apenas mediante a apresentação de documentos, a fim de garantir a celeridade
processual, deve ser realizada audiência una. Assim sendo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de setembro
de 2016, às 15h15, onde as partes poderão produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja
acordo, apresentar contestação e juntar documentos que reputar convenientes, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000178-40.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESICA DA SILVA LEMOS
Advogado(s): RAFAEL HENRIQUE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12309)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, às 17h40min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000098-18.2011.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACI MARTINS MOREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 06 (seis) audiências,
sendo a 01ª (primeira) com início às 13h30min e a última com início às 15h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000132-51.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 06 (seis) audiências,
sendo a 01ª (primeira) com início às 13h30min e a última com início às 15h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000382-21.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO BARBOSA DEOLINO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 06 (seis) audiências,
sendo a 01ª (primeira) com início às 13h30min e a última com início às 15h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000136-88.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLICIO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 06 (seis) audiências,
sendo a 01ª (primeira) com início às 13h30min e a última com início às 15h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000231-21.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 06 (seis) audiências,
sendo a 01ª (primeira) com início às 13h30min e a última com início às 15h50min.
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12.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122031 

12.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122032 

12.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122033 

12.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122034 

12.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122056 

12.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122649 

12.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO122579 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000003-03.2002.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 06 (seis) audiências,
sendo a 01ª (primeira) com início às 13h30min e a última com início às 15h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000001-76.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLENE FEITOSA GUEDES
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 04(quatro)
audiências, sendo a 01ª (primeira) com início às 16h00min e a última com início às 17h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000002-61.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVINA DE SOUSA SILVA PEREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 04(quatro)
audiências, sendo a 01ª (primeira) com início às 16h00min e a última com início às 17h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000127-29.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA COSTA AMORIM
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 04(quatro)
audiências, sendo a 01ª (primeira) com início às 16h00min e a última com início às 17h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000126-44.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, sendo um total de 04(quatro)
audiências, sendo a 01ª (primeira) com início às 16h00min e a última com início às 17h50min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000085-77.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIMAR DE FREITAS LOPES
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o dia 20 de Julho de 2015, às 17h20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000042-53.2009.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20 de Julho de 2016, às 15h10min.
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12.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA122672 

12.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122660 

12.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122646 

12.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122609 

12.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122671 

12.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122695 

12.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122742 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000014-22.2008.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE AGUIAR SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 20 de Julho de 2016, às 15h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000151-20.2016.8.18.0101
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS TULIO ARAUJO DE ALENCAR BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 942-A)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARCOLÂNDIA - PI
DESPACHO: Designo para o dia 19/07/2016 às 14:00min, a realização do interrogatório do réu, na sala de audiências do Fórum de
Marcolândia/PI. A Secretaria deverá providenciar as requisições e intimações necessárias. Cientifique-se o representante do Ministério Público.
Intime-se o patrono do réu

Processo nº 0000016-75.2011.8.18.0103
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIA CARDOSO DE LIMA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Inventariado: ESPOLIO DE MANOEL MENDES LIMA
Advogado(s):
Despacho: Vistos, etc. Tendo em vista a informação de fl. 33, determino a expedição de mndado, para que a autora seja intimada pessoalmente,
a fim de informar, em cinco dias uteís, se tem interesse no prosseguimento do feito e, em caso positivo, para recolher custas processuais.
MATIAS OLÍMPIO, 5 de julho de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000637-04.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178), ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Despacho: Tendo em vista a Certidão de fl. 77, intime-se o patrono da parte autora, para apresentar, via do acordo extrajudicial, atendidas as
exigências especificadas à fl. 56-v, além de documentação comprobatória do cumprimento das cláusulas acordadas e da reversão dos valores
em favor do requerente. MATIAS OLÍMPIO, 6 de julho de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000164-18.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERTA DA SILVA RAMOS
Réu: MARIA DO AMPARO FIRMINO DE SOUSA
Despacho
Vistos, etc. Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos bens necessários à satisfação do débito. MATIAS OLÍMPIO, 5 de julho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000086-58.2012.8.18.0103
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DO AMPARO OLIVEIRA DA SILVA LIMA
Advogado(s): MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu:
Advogado(s):
Despacho: Vistos, etc. Defiro o requerido pelo representante do Ministério Público à fl. 31, determinando que se intime a autora, através de seu
advogado, para juntar documento que comprove a profissão de seu falecido marido, no prazo de 10 dias.Determino o desentranhamento da
Certidão de fl. 27, para que seja juntada aos autos do respectivo processo. MATIAS OLÍMPIO, 5 de julho de 2016 MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000064-68.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR DUTRA COELH0
Advogado(s): OSVALNILSON DE FREITAS MARTINS COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 8894-A)
Réu: JOSEANE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Despacho: Vistos, etc.Intime-se a requerida, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido de
desistência do autor. Cumpra-se. MATIAS OLÍMPIO, 6 de julho de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito
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12.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122724 

12.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122829 

12.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122767 

12.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122785 

12.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122803 

12.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122574 

12.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122521 

Processo nº 0000233-79.2015.8.18.0103
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GUSTAVO DA CONCEIÇÃO SOUSA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, RAVENA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA,
MARIA DE FATIMA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Despacho: Vistos, etc.Determino a realização de consulta no SIEL, na tentativa de localizar o endereço do réu. Em caso positivo, proceda-se a
citação do requerido, para cumprimento da decisÃO de fl. 12. caso não se obtenham novas informações acerca do endereço do réu, dê-se vista
dos autos ao MP. MATIAS OLÍMPIO, 6 de julho de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000709-54.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE DEUS DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Despacho: VIstos, etc. Cumpra-se o requerido pela DPE à fl. 14. MATIAS OLÍMPIO, 5 de julho de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000045-33.2008.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GREGORIO SOBRINHO, MARIA DAS MERCES OLIVEIRA, RAIMUNDO ADELINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820), JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: MARIA BALBINA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Despacho: Vistos, etc. Defiro o requerido às fls. 175/176, determinando a citação de ANtonio Mendes da Silva, no endereço indicado, para que,
no prazo de 15 dias, apresente defesa e junte aos autos cópia dos documentos pessoais (RG, CPF).

Processo nº 0000745-96.2014.8.18.0103
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu:
Advogado(s):
Despacho: Vistos, etc. Defiro o requerido à fl. 88, para desentrahamento dos documentos, determinando que a autora compareça em Secretaria,
no prazo de 10 (dez) dias, para recebimento. Após o cumprimento, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Processo nº 0000230-03.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSELENA SANTOS ALVES
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Despacho: Intime-se a apelada, para apresentar contrarrazões recursais, no prazo legal.

Processo nº 0000578-79.2014.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI,
Autora: EDINETE IZIDORIO FENELON
Executado(a): JOSE WILSON ALVES DIAS
Despacho: Vistos, etc. Dê-se vista dos autos ao MP, para que apresente cálculo dos valores devidos, conforme decisão de fl. 08. Sendo
apresentados os valores do débito, cite-se o réu, para que, em 3 dias, pague o débito, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de prisão civil, nos termos do art. 528, §3º, CPC.

Processo nº 0000731-15.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Verifico que o endereço constante do Mandado de Citação diverge do que consta na inicial. Assim, reitere-se o expediente citatório, no endereço
de fl. 02, via AR. Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica, em 10 (dez) dias. MATIAS OLÍMPIO, 6 de julho de 2016. MARIANA
CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000070-75.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
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12.324. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122296 

12.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO122316 

12.326. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121982 

12.327. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121973 

Autor: ANTONIA CÉLIA ARAGÃO VIANA, M. DE L. V. (MENOR)
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: LUIS SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Tendo em vista a Certidão de fl. 35, proceda-se à consulta no SIEL, na tentaiva de localizar o endereço do réu. Em caso de se obter êxito na
consulta, voltem-se os autos conclusos, para que seja designada nova data oara audiência. MATIAS OLÍMPIO, 5 de julho de 2016. MARIANA
CRUZ ALMEIDA DE SOUSA- Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000577-94.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALENE PAIVA MATOS - ME, ROSALENE PAIVA MATOS
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil, para:
a) CONFIRMAR a tutela antecipada concedida às fls. 40/41, para que o réu instale o serviço de internet banda larga no domicílio da autora, sob
pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais); b) CONDENAR a ré a restituir em dobro o valor das faturas pagas sem prestação do serviço de
banda larga, o que totaliza o importe de R$ 1.097,80 (mil e noventa e sete reais e oitenta centavos). Sobre esse montante, deve incidir correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% ao mês, conforme o disposto no art. 406, do Código Civil vigente e em consonância com o art. 161, §1º, do
Código Tributário Nacional, a contar da data em que se efetuou o pagamento (súmulas 43 e 54 do STJ). Tendo em vista a sucumbência do réu,
condeno-o a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios da parte autora, os quais fixo no patamar de R$ 1.000,00 (mil
reais), com fundamento no art. 20, §4º do Código de Processo Civil. P.R.I. Matias Olímpio, 25 de janeiro de 2016. Mariana Cruz Almeida de
Sousa- Juíza de Direito

Processo nº 0000487-52.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ROMILDO LEAL TEIXEIRA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Intime-se a parte autora, para que, em 10 (dez) dias, apresente réplica. MATIAS OLÍMPIO, 5 de julho de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE
SOUSA- Juíza de Direito

Processo nº 0000024-86.2010.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDEMIR CARVALHO LIMA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para condenar VALDEMIR CARVALHO LIMA, já devidamente qualificado nos
autos, como incurso na sanção prevista no artigo art. 311, caput, do Código Penal.Em razão disso, passo a dosar a pena do acusado VALDEMIR
CARVALHO LIMA em estrita observância ao disposto pelo artigo 68, caput, do Código Penal.DOSIMETRIA DA PENA.Inicialmente, merecem
análise as circunstâncias judiciais contidas no art. 59 do Código Penal, assim dispostas:Denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à
espécie, nada tendo nada a se valorar. Antecedente não maculado, conforme informação certidão acostada aos autos. Não consta dos autos
dados que permitam aferir a conduta social e a personalidade do acusado. Não houve motivação diversa daquela inerente ao crime. O crime foi
praticado sob circunstâncias normais. Não houve consequências específicas no crime de adulteração de sinal identificador.1.ª fase.À vista dessas
circunstâncias analisadas individualmente é que fixo a pena-base em 3 (três) anos de reclusão.2.ª fase.Verifica-se que o acusado confessou
espontaneamente a prática do delito, razão pela qual deve ser aplicada a atenuante da confissão espontânea em 1/6 da pena-base. Todavia, em
razão de a pena na presente fase estar adstrita aos limites mínimos e máximos cominados abstratamente ao delito e a pena-base ter sido fixada
no mínimo, deve esta ser mantida.Não concorrem circunstâncias agravantes, permanecendo a pena-base inalterada.3.ª fase.Inexistem causas de
aumento e diminuição de pena.Fixo a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão.SUBSTITUIÇÃO DA PENA.Além do montante da pena, é
perfeitamente possível sua conversão em pena restritiva de direitos, a teor do art. 44 do Código Penal.Portanto, em observância aos artigos 44, §
2º, 2ª parte do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por duas penas restritivas de direitos, quais sejam na prestação de
serviços à comunidade e limitação de fim de semana, a fim de que seja medida punitiva satisfatória e reintegrativa do sentenciado à comunidade,
mediante a realização de tarefas gratuitas, em local a ser designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de 1 (uma) hora de
tarefa diária, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não interferir na jornada de trabalho do condenado.SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA.É inaplicável a suspensão da execução da pena privativa de liberdade, vez que foi aplicada é superior a 2 (dois) anos, a teor do art. 77 do
Código Penal.REGIME DE CUMPRIMENTO.De acordo com a pena in concreto, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena inicialmente
em regime aberto, tal como estabelece o § 2º, "c", do art. 33 do Código Penal.Condeno o acusado, ainda, nas custas processuais.Considerando
o regime inicial para o cumprimento da pena aplicada ao réu, verifico que a prisão preventiva é medida descabível e desproporcional, motivo pelo
qual concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes
providências:1)Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;2)Sejam suspensos os direitos políticos.3) Expeça-se guia de recolhimento do Réu,
provisória ou definitiva, conforme o caso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio(PI), 05 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de
Sousa.Juíza de Direito.

Processo nº 0000188-51.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DUCARMO DE LIMA ARAUJO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 180



12.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121974 

12.329. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121975 

12.330. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121976 

12.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121978 

12.332. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121979 

Advogado(s):
Assim, resolvo JULGAR IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e determinar a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do
inciso I do art. 487 do CPC, nos termos da fundamentação.Sem custas, face à gratuidade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio,
05 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000040-79.2006.8.18.0103
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: LUIZ GONZAGA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): MIGUEL DIAS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1284)
Ante o reconhecimento da prescrição, JULGO o processo extinto com resolução do mérito, na forma do art. 487, II do CPC.Sem custas
processuais e honorários advocatícios (inteligência do art. 18, Lei 7.347/1985).P. R. I.Matias Olímpio, 05 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida
de Sousa.Juíza de Direito

Processo nº 0000055-04.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ANTE O EXPOSTO, em respeito aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e com base no art. 536, §1, I do CPC, determino a redução
da multa para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Intimem-se as partes dessa decisão.Matias Olímpio, 05 de julho de 2016.Mariana Cruz
Almeida de Sousa.Juíza de direito.

Processo nº 0000369-47.2013.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA DA ROCHA LUSTOSA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com base nos artigos acima citados, declarando extinto o presente processo com resolução
do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, o qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implementar o benefício
previdenciário de pensão por morte, em favor da autora SANDRA MARIA DA ROCHA LUSTOSA, condenando-o, ainda, ao pagamento de todas
as parcelas vencidas desde a data do óbito.A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação,
conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao
mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas
eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores.Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as
parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ.Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da primeira região em cumprimento ao disposto no art. 496, I do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela,
resolvo deferir, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC.A prova é inequívoca e a alegação é verossímil,
características induvidosas após o julgamento de mérito. O perigo de dano evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor
destinado para a subsistência da Autora.Por tais motivos, concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das
parcelas vincendas do benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente.Sem custas,
face a isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio, 05 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito.

Processo nº 0000033-82.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I,
do CPC, e do artigo 20 da Lei 8.742/93, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implementar o benefício de
prestação continuada, identificado sob o n° 5211634221, no valor de 1 (um) salário mínimo, condenando-o, ainda, ao pagamento de todas as
parcelas vencidas desde 10/07/2007.A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação,
conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao
mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas
eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores.Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as
parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ.Exaurido o prazo legal para interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da primeira região em cumprimento ao disposto no art. 496, I do CPC.Quanto ao pedido de antecipação de tutela,
resolvo deferir, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC.A prova é inequívoca e a alegação é verossímil,
características induvidosas após o julgamento de mérito. O perigo de dano evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor
destinado para a subsistência do Autor.Por tais motivos, concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das
parcelas vincendas do benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente.Sem custas,
face a isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Matias Olímpio, 05 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito.

Processo nº 0000048-51.2009.8.18.0103
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12.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO121980 

12.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL121795 

12.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL121796 

12.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL122311 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MESQUITA DE LIMA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: LOJAS GRAFITE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Nesses termos, indefiro o pedido de fls. 83/85, pelos fundamentos acima expostos.Intime-se da decisão.Matias Olímpio, 05 de julho de
2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito.

Processo nº 0000008-50.2001.8.18.0103
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): JOÃO BATISTA ALVES, JOSÉ GOMES CARVALHO OLIVEIRA, ANTONIA DE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias úteis, manifestar-se acerca da proposta de acordo apresentada pelos executados.Matias
Olímpio, 05 de julho de 2016.Mariana Cruz Almeida de Sousa.Juíza de direito

Processo nº 0000433-83.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEÔNIDAS INACIO DE SOUSA, MARIA DA PAZ BARBOSA DE SOUSA, ELIANE BARBOSA DE SOUSA, RANDYSON BARBOSA DA
SILVA, ANDERSON BARBOSA DA SILVA, ALISON BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585)
Réu: O MUNICÍPIO DE GUADALUPE - PIAUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUADALUPE - PIAUÍ
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, para
condenar a Parte Requerida ao pagamento de compensação por danos morais, no valor de R$ 123.200,00 (cento e vinte e três mil e duzentos
reais), valor devido para cada Autor individualmente.
Sobre o valor da condenação incidirão correção monetária e juros legais a partir da presente data.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 85, §3º, I do CPC.
Sem condenação às custas, tendo em vista que a entidade municipal goza de isenção, com base na Lei Estadual 4254/88.
Após o transcurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, nos termos do art. 496, I, do CPC.
Intimem-se.
Monsenhor Gil (PI), 05 de julho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000559-36.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIVAN PAES LANDIM DOS SANTOS, REIJANE CELESTINO DOS SANTOS, JESSIANE CELESTINO DOS SANTOS
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585), JOAYLTON SOARES VERAS(OAB/MARANHÃO Nº 10243)
Réu: O MUNICÍPIO DE GUADALUPE - PIAUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUADALUPE - PIAUÍ
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), LUIS
SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, para
condenar a Parte Requerida:
1. ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 123.200,00 (cento e vinte e três mil e duzentos reais), a cada um dos Autores
individualmente;
2. ao pagamento de danos materiais no valor total de R$ 305.066,00 (trezentos e cinco mil e sessenta e seis reais) correspondente ao
pensionamento mensal devido ao esposo da vítima Julivan Paes Landim dos Santos.
Sobre o valor da condenação incidirão correção monetária e juros legais a partir da presente data.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, com fulcro no art. 85, §3º, I do CPC.
Sem condenação às custas, tendo em vista que a entidade municipal goza de isenção, com base na Lei Estadual 4254/88.
Após o transcurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, nos termos do art. 496, I, do CPC.
Intimem-se.
Monsenhor Gil (PI), 05 de julho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: 0000291-45.2016.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Indiciado: BRENO FELIPE SILVA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado BRENO FELIPE SILVA RODRIGUES,brasileiro, piauiense, mecânico,
filho de Maria Eugênia Silva, residente na rua Oswaldo Cruz, s/n, bairro Mutirão em São Pedro do Piauí, atualmente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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12.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL122802 

12.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL122736 

12.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL122833 

12.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL122862 

12.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ122415 

12.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS122777 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000060-52.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTACÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO MELO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Intime-se a parte sucumbente,no prazo de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento das custas processuais arbitradas em fls. 93/94,
sob pena de remessa das cópias necessárias à PGE para respectiva cobrança.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000461-85.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIZETE DE MORAIS NEPUNUCENA
Advogado(s): ELAINE KARINE LAGES FORTES PORTELA (OAB/PIAUÍ Nº 2972)
Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
DESPACHO: Tendo em vista a não localização de bens penhoráveis do Executado, suspendo a presente execução, nos termos do art. 921,III
e§1º do Código de Processo Civil Intime-se o Exequente, abrindo-lhe vistas dos presentes autos Decorrido, a partir desta data, o prazo de 01
(um) ano, sem que sejam encontrados bens passíveis de penhora, arquive os autos sem baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000678-31.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BARTOLOMEU DE SOUZA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 196350)
DESPACHO: 1- Tendo em vista que a Parte Requerida não efetuou o pagamento voluntário, espeça-se mandado de penhora, via sistema
Bacenjud, com multa no percentual de 10% sem condenação de honorários. 2- Intime-se o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, na pessoa
de seu advogado, acerca do referido mandado, para que, caso queira, oferecer impugnação nos moldes do art. 475-J,§1º, do CPC/1973, vez que
o ato processual de cumprimento de sentença iniciou-se na vigência do antigo código, e o prazo processual para expedição de mandado já
estava em andamento, sendo desfavorável a parte Executada os novos prazos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000304-44.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 dias, emendar a petição inicial indicando o valor pretendido dos danos morais, Bem
como corrigir o valor da causa, conforme art, 292,V do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ)
Processo nº 0000158-68.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Diante do exposto reconheço a incompetência territorial deste juízo para julgar a presente demanda, momento em
decreto a sua extinção sem resolução do mérito, com fulcro no art. 51, III, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, baixa na
distribuição. Arquive-se. Monte Alegre do Piauí, 09 de setembro de 2014. Dr. Filipe Bacelar Aguiar Carvalho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000098-55.2015.8.18.0107
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M.Z.DOS S.ALVES, REP. PELA GENITORA ANA CELIA FORTES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: LEANDRO LIARTE ALVES
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12.343. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS122731 

12.344. SENTENÇA - 1ª VARA DE OEIRAS122343 

12.345. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS122773 

12.346. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS121854 

12.347. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS121960 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem judicial e nos termos do
Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, INTIMA o procurador da parte autora o senhor advogado Virgilio Bacelar OAB/PI
nº 2040, para comparecer no dia 04 de agosto de 2016, às 8:20 horas, na sede do Fórum Local, para realização de audiência de conciliação no
processo supra.

PROCESSO Nº: 0000458-27.2015.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ERASMO ALVES BAIA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ERASMO ALVES BAIA, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

Processo nº 0000271-82.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL MENDES DE CARVALÇHO NETO, NORMA CLEIRE BARBOSA FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 13712)
Réu: JOÃO FRANCISCO DE ASSUNÇÃO LULA, CONCEIÇAO DE MARIA REIS FREITAS LULA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo de fls. 38/41, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, III, "b", do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000431-49.2012.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON DE MOURA MELO
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB/PI Nº 4.452)
Réu: O MUNICIPIO DE COLÕNIA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intime-se as partes, através de seus representantes judiciais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-a.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000158-51.2004.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO ROSARIO ARAUJO SILVA, ELIZANGELA ARAUJO ROCHA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS (OAB/PI 99/92-B)
Inventariado: ANTONIO DE HOLANDA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: ( Ante o exposto, declaro extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, II do CPC, por desídia da
parte autora. Sem custas processuais, pela gratuidade judiciária concedida no presente decisum. As obrigações referente às custas ficarão sob
condição suspensiva de exibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta
sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, exigindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações (artigo 98, § 3º do CPC). Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oeiras/PI, 30 de maio de 2016. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca
de Oeiras-PI. E para constar, Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Escrivã Judicial, digitei e conferi o presente aviso. OEIRAS, 05 de julho de
2016. )

3ª Publicação
Processo nº: 0000460-31.2014.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: ANA RITA DOS SANTOS SILVA
Interditando: MATEUS MENESES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MATEUS MENESES DOS SANTOS,
brasileiro, filho de Antonia Meneses dos Santos e de Aristides Alves dos Santos, residente e domiciliado na Rua Brigadeiro Manoel
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12.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS122677 

12.349. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ122291 

12.350. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA122271 

12.351. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA122202 

Clementino, 670, Bairro Rosário, Oeiras - Piauí nos autos do Processo nº 0000460-31.2014.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANA
RITA DOS SANTOS SILVA, brasileira, viúva, residente e domiciliada na Rua Brigadeiro Manoel Clementino, 670, Rosário, Oeiras - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 16 de junho de 2016.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000240-39.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A.
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados DANILO BAIÃO AZEVEDO RIBEIRO (OAB/MA Nº 11.144-A) e DANIEL DA COSTA ARAÚJO (OAB/PI Nº 7128) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 344/345 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Considerando que a
advogada subscritora da petição de fls. 328/330 apenas passou a atuar no processo na fase de cumprimento de sentença; que dos autos consta
contrato de honorários advocatícios entre a peticionária e a parte autora (fls. 341/342); que os honorários sucumbenciais fixados na fase de
conhecimento pertencem ao advogado que patrocinou a ação de conhecimento e que o art. 14 do Código de Ética e Disciplina da OAB dispõe
que as verbas honorárias contratadas serão calculadas proporcionalmente em face do serviço efetivamente prestado, indefiro o requerido nos
itens 'a' e 'c' de fl. 329, determinando: a) a reserva da importância de R$ 5.337,13, referente a 30% do montante da condenação, o que se
determina considerando a existência de dúvida com relação ao montante, ao percentual devido e aos beneficiários de eventual verba honorária
contratual; b) a expedição de alvará em favor da parte autora para levantamento da importância de R$ 12.453,32 (fl. 325), montante esse
correspondente a diferença entre o valor da condenação (R$ 17.790,45) e o valor reservado (R$5.337,13) c) a intimação dos advogados
constituídos às fl. 22 para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre a verba honorária de sucumbência (R$1.779,04) que encontra-se
depositada judicialmente (fl. 325), devendo, no mesmo prazo, se manifestarem sobre eventual verba contratual devida pela parte autora, e, nesse
caso, devendo instruir os autos com o contrato de prestação de serviços advocatícios e indicar o montante a que entendem devido em face do
serviço efetivamente prestado. Art. 14, do Código de Ética e Disciplina da OAB - A revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o
desobriga do pagamento das verbas honorárias contratadas, bem como não retira o direito do advogado de receber o quanto lhe seja devido em
eventual verba honorária de sucumbência, calculada proporcionalmente, em face do serviço efetivamente prestado (grifei) AGRAVO DE
INSTRUMENTO. SERVIDOR PUBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PAGAMENTO
POR PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. Não é cabível a fixação de honorários advocatícios nas execuções não embargadas contra a fazenda
pública de valores superiores a 40 salários mínimos, mediante precatório, nos termos do artigo 1o, alínea d, da Lei 9.494/97, alterado pela
Medida Provisória n° 2.180-35. Nas execuções propostas por mais de um credor - litisconsórcio ativo facultativo, a fixação de honorários somente
é permitida se nenhum dos créditos estiver vinculado à satisfação pela via do precatório. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
SUBSTABELECIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA. Sociedade de Advogado substabelecida, com reserva de poderes, não possui legitimidade
para cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. A verba honorária sucumbencial fixada na sentença
pertence ao advogado que patrocinou a ação de conhecimento. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-RS - Al: 70056885890 RS , Relator: Laís Ethel
Corrêa Pias, Data de Julgamento: 27/05/2014. Vigésima Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
06/06/2014).Escoando o prazo assinado, com ou sem manifestação dos causídicos nominados à fls. 22, intimem-se o novel patrono da parte
autora para a manifestação. Padre Marcos - PI , 07 de abril de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz De Direito.? Padre Marcos - PI, 05 e
julho de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000289-94.2015.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: HELENO VALDOMIRO LOPES DE ARIMATEA
Advogado(s): GILVAN GUERRA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 73959)
Requerido: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO NETO, ELIAS CURY LUSTOSA DE ARAÚJO E SUA ESPOSA FRINEIA COELHO DE
SÁ LUSTOSA ARAÚJO
Advogado(s):
A Secretaria de Vara, por meio de determinação da Cporregedoria de Justiça, INTIMA a parte autora por meio do seu advogado Dr.
GILVAN GUERRA DE MELO, oab-sp nº 73.959, PARA REPLICAR no prazo legal, a Contestação de fls. 39/47, propostas pelos
Requeridos, nos presentes autos., Eu, Aldeniza Guimarães- Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002212-98.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Réu: MANOEL DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a advogada da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 45v, nos seguintes termos: "Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço ora citado, por várias
vezes e dias alternados, que Manoel dos Santos Carvalho, não reside mais no endereço, informo outrossim que fui atrás do patrono do Autor
para que pudesse ajudar na diligência, mais não logrei êxito por não saber onde encontrá-lo. Deixei de proceder à intimação. Diante do exposto
devolvo a origem. O referido é verdade.
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12.352. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA122180 

12.353. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA122164 

12.354. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA121851 

12.355. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA122549 

12.356. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA122437 

12.357. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121965 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003039-12.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): CAJADO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME, FRANCISCO RODRIGUES CAJADO JUNIOR, FABIULA CRISTINA
DA SILVA CARVALHO CAJADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 65v, nos seguintes termos: "Certifico que compareci ao endereço consignado onde fui informado, inclusive por empresários e
comerciantes vizinhos, que a empresa CAJADO REPRESENTAÇÕES LTDA não tem mais sede e funcionamento no local; não logrando informes
sobre como localizar seus representantes legais, devolvo para as providências. Era o que havia a certificar."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003026-13.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): A.B.VASCONCELOS JUNIOR CALÇADOS - ME, ANASTACIO BEZERRA VASCONCELOS JUNIOR, AURENICE BEZERRA
AGUIAR VASCONCELOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões negativas do
Oficial de Justiça de fls. 59v, 60v e 61v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003242-08.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CIPRIANO CANUTO DE AGUIAR NETO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B), ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
Usucapido: OSCAR COSTA VAZ
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 32: Defiro o pedido de fls. 29. Dê-se vistas dos autos ao causídico da parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001841-71.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE AMORIM PINTO
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Desta feita, determino a intimação das partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem se tem interesse no Julgamento
Antecipado da Lide, nos termos do art. 330, I do CPC, ou se pretendem compor a lide em audiência preliminar de conciliação e/ou ordenação do
processo (art. 331, §§ 1º e 2º), ou ainda se possuem provas a serem produzidas em audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003458-66.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA GORETTI DA SILVA VIEIRA
Advogado(s):
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA LIMA, EMANUELA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): TELIUS RAIMUNDO MEMÓRIA FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES
FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6197)
DESPACHO de fls. 136: Intime-se a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 03 de agosto de 2016 às
11:30hs, na sala de audiência da 1ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001548-33.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO MORAIS
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para a Semana Nacional da Justiça pela Paz
em Casa, no dia o dia 17 de Agosto de 2016 ás 09:40 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta
cidade;

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0002992-14.2010.8.18.0031
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12.358. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121966 

12.359. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121967 

12.360. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121968 

12.361. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121969 

12.362. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121970 

12.363. CERTIDÃO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA121971 

CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA DOURADO
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0001401-07.2016.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: AYRTON COSTA E SILVA
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0001182-91.2016.8.18.0031
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Réu: AYRTON COSTA E SILVA
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0003511-52.2011.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: FABIO ANTONIO SANTOS LIMA
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0004581-65.2015.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0003866-57.2014.8.18.0031
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: FRANCISCO JOSE BRITO DA ROCHA
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)
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12.364. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA122122 

12.365. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA122739 

12.366. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA122643 

12.367. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA122746 

12.368. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA122700 

12.369. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA122398 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0003349-23.2012.8.18.0031
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: OZIAS CARVALHO DOS SANTOS
certidão
Certifico que transitou em julgado a sentença retro sem que houvesse recurso de nenhuma das partes. Dou fé.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2016
ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000634-91.2001.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Requerente: WILSON ROCHA DE MIRANDA
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: SAMARITANA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a Sra. Gislane Araujo dos Santos (OAB/PI nº 4360) da sentença cujo dispositivo segue transcrito: Face ao
exposto: e como está comprovada nos autos a quantia do débito resolvo extinguir o feito na forma do art. 794 e 795 do CPC. PRI. Dr. Manoel de
Birto Aragão- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000701-27.1999.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO CAVALCANTE COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto e, com fundamento no que estebelece o artigo 267, III, do CPC, extingo o presente processo, sem julgamento do
mérito. Custas pelo autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000422-26.2008.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Requerido: MARIA DA GLORIA DE ARAUJO DUTRA
Advogado(s): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5486), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
DECISÃO: Isto posto, DEFIRO antecipação de tutela para imitir a autora na posse do imóvel descrito na inicial, devendo os requeridos desocula-
lo no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação desta decisão, sob pena de requisição de força policial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003095-79.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: AILTON VASCONCELOS PONTE
Advogado(s): AILTON VASCONCELOS PONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3909)
Réu: ISIS DE CASTRO MELO FONTENELE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o testamenteiro, Dr. Ailton Vasconcelos Ponte, OAB/PI 3909, para se manifestar sobre a petição a parecer ministerial de
fls. 53/56 e 60, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001277-24.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO: INTIMAR a advogada Dra. BRUNA DA SILVA BRIGONI (OAB/PIAUÍ Nº10701), para que proceda a juntada dos laudos requeridos,
no prazo de 05 (cinco) dias; nos autos do processo em epígrafe.

Processo nº 0003125-46.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F.C.C
Advogado(s): ED DI JESUS GONCALVES COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 4211-E), CARLOS ALBERTO MACHADO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5324)
Requerido: M.A.P.C
Despacho: Concedo a gratuidade da Justiça. Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual
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12.370. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA122340 

12.371. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA122510 

12.372. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA122212 

12.373. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA122263 

12.374. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA122110 

12.375. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA122147 

12.376. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE PAULISTANA122508 

designo para o dia 25 de janeiro de 2017, às 09:30 horas. O réu apresentará a contestação na audiência aprazada. Intimem-se o(a) requerido
para apresentar, quando da Contestação, seu CPF e endereço eletrônico. Intimem-se o(a) requerente, por sua/seu representante legal. As partes
comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68. O não
comparecimento da parte autora implica no arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida importa em revelia e confissão ficta quanto à
matéria de fato (art. 7º da Lei nº 5.478/68). Notifique-se o órgão Ministerial. PARNAÍBA, 6 de julho de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0003694-81.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.V.B.F.
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2614)
Requerido: W.A.P.B.
Despacho: Sobre o documentos de fls. 43, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 10 (dez) dias. PARNAÍBA, 6 de julho de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000728-14.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. G. S. F.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: M. A. DA S., J. A. DA S., M. DE L. G. DA S. F.
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PI 10.694)
DESPACHO: Comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 21/07/2016 às 11:30 h no Fórum local.

Processo nº 0003019-84.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: T.R.C.F.
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Réu: F.S.A.
Despacho: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2016, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar do
mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência. PARNAÍBA, 6 de julho de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003197-33.2016.8.18.0031
Classe: PROCEDIMENTO DA LEI Nº 12.153/2009
Autor: SARINY MARQUES LEÃO
Advogado(s): BRUNO CARVALHO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481)
Réu: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (FUNART - TV DELTA CANAL 2)
DESPACHO: Audiência de Conciliação para o dia 20/10/2016, às 09:00 horas. Intime-se. Em 01/07/2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e subscrevi o presente aviso. Em
06/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003716-42.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO VIANA MAZULO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN-PI
DESPACHO DE FLS. 28/V: Manifeste-se a parte autora em 10 dias. Intime-se. Em 01/07/2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e subscrevi o presente aviso em
06/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001698-14.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECÍLIA MARIA CORNÉLIO MELO
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES (OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 164/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Intime-se. Em 01/07/2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI. E para constar, eu, Alan dos Santos Galeno, digitei e subscrevi o presente aviso. Em
06/07/2016.

PROCESSO Nº: 0000357-48.2016.8.18.0064
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
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12.377. OFÍCIO (CARTÓRIO) - VARA ÚNICA DE PAULISTANA122509 

12.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA122811 

12.379. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122755 

12.380. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122866 

Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Réu: LUCAS DOS SANTOS PESSOA
Vítima: JOSINEIDE DOS SANTOS AMORIM
OFÍCIO Nº 160/2016
PAULISTANA, 6 de julho de 2016.
DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE PAULISTANA/PI
Assunto: TRANSFERÊNCIA DE PRESO
Sr. Delegado,
De ordem do MM. Juiz de Direito em exercício na Comarca de Paulistana-PI, ENVIO o presente ofício a fim de que se transfira os Réus Presos
abaixo qualificados para outro estabelecimento penal do Estado do Piauí que possua condições de recebê-lo:
LUCAS DOS SANTOS PESSOA, brasileiro, em união estável, oleiro, filho de Maria Lúcia dos Santos Pessoa e Cícero Severino Pessoa;
AURELIANO COSTA SANTOS, nascido em 09/08/1975, filho de Maria Rosário Costa Santos e de Cirilo Vieira dos Santos;
Atenciosamente,
ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES
Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0000362-70.2016.8.18.0064
CLASSE: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: AURELIANO COSTA SANTOS
OFÍCIO Nº 160/2016
PAULISTANA, 6 de julho de 2016.
DELEGACIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE PAULISTANA/PI
Assunto: TRANSFERÊNCIA DE PRESO
Sr. Delegado,
De ordem do MM. Juiz de Direito em exercício na Comarca de Paulistana-PI, ENVIO o presente ofício a fim de que se transfira os Réus Presos
abaixo qualificados para outro estabelecimento penal do Estado do Piauí que possua condições de recebê-lo:
LUCAS DOS SANTOS PESSOA, brasileiro, em união estável, oleiro, filho de Maria Lúcia dos Santos Pessoa e Cícero Severino Pessoa;
AURELIANO COSTA SANTOS, nascido em 09/08/1975, filho de Maria Rosário Costa Santos e de Cirilo Vieira dos Santos;
Atenciosamente,
ADAIR SAMUEL DE FREITAS LOPES
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000277-89.2013.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ, REPRESENTADO PELA SRA. JUSCIRENE OLIVEIRA DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
Réu: JOSE DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ, OAB/PI N° 6564
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora para apresentar réplica à MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR de fls. 63 à 85

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000107-15.1996.8.18.0032
Classe: Ação Popular
Requerente: GIL MARQUES DE MEDEIROS (PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS)
Advogado(s): AGENOR ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B)
Requerido: O MUNICIPIO DE PICOS-PI, EDVALDO JOSE DE MOURA, ARGEMIRA ANGELA BEZERRA, MARIA JOSE PEREIRA, LUIS
VALENTIM DA SILVA, MARIA DE FATIMA DA SILVA, ADALBERTO ISRAEL DE SOUSA SILVA, MANOEL VIANA DA COSTA, ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE DO PIAUÍ (ASFUNSPI)
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito e INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 267,I, c/c o art. 284, § único do CPC, revogando os efeitos da liminar deferida às f.s 22. Sem custas e sem
honorários.

PROCESSO Nº: 0000583-14.2000.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
Autor:
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,Parte Ativa em face de FRANCISCO
SANTOS LOPES-CPF Nº 010.776.433-49 e DELMA MARIA BEZERRA C. LOPES, CPF Nº 999.000.346-78, residentes na Travessa Lourenço
Pereira, 35, nesta cidade de Picos, Estado do Piauí.e como os mesmo não foram encontrados no endereço acima, ficando por este edital citados
a parte suplicada, para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo trinta (30) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado
do Piauí, aos 6 de julho de 2016 (06/07/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
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12.381. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122834 

12.382. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122709 

12.383. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122562 

12.384. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122051 

12.385. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS122019 

12.386. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS121872 

12.387. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS122063 

Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001610-56.2005.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Embargante: PHACHOS DO BRASIL LIMITADA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DR. AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO-OAB-PI-2355
SENTENÇA: . . .DIANTE DO EXPOSTO, constatada a ausência de garantia judicial da execução, na forma do art. 267, inciso IV, CPC, rejeito os
embargos interpostoso e JULGO EXTINTO po processo, sem resolução de mérito. condeno a parte embargante nas custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001786-30.2008.8.18.0032
Classe: Justificação
Justificante: JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): AGENOR ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B) e MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA-OAB-PI-5227
Justificado: RITA DEILDE DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . .ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267,III, do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001539-39.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11258)
Réu: RISOMAR MARIA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: . . .ASSIM, a fim de dar o devido andamento ao feito e com base nas considerações acima, expeça-se ofícios à Secretaria
|Municipal de Obras, Habitação e Urbanização e à Secretaria Municipal de Serviçoes Públicos para que, em quinze (15) dias, indique servidor
público com capacidade técnica para levantamento e medição de terrenos, de sorte a funcionar como perito judicial nos presentes autos.. . .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000983-91.2001.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Executado(a): ROSA DINA NUNES GUIMARAES
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,III, e § 1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000726-37.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, RUFINO E SANTOS LTDA
Advogado(s): MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA NETO (OAB/CEARÁ Nº 8730) e DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA-OAB-PI-6088
Executado(a): JOSE CORTEZ RUFINO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, trazer aos autos demonstrativo de débirto atualizado

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000405-07.1996.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Parte Exequente(a): ANTÔNIO DE SOUSA MOURA
Advogado(s) da parte autora: Dr. LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Parte Executada: Alzira Pinheiro de Carvalho Moura
Advogado da parte Executada: Dr. Antônio de Sousa Macedo Júnior - OAB/PI nº 2291
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes para comparecerem à audiência de conciliação designada para o dia 04/08/2016, às 11h:30min.,
na sala das audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002048-96.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BEZERRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 191



12.388. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS122805 

12.389. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS122159 

12.390. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS122523 

12.391. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS122784 

12.392. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS121758 

12.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS121987 

12.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS121988 

Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação, designada para o dia 14/09/2016, às 11:00 horas, obeservando-se
as orientações contidas no art. 334, §§ 9º e 10º do NCPC, nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002066-20.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a companhada da parte à audiência de Conciliação, designada para o dia 16/08/2016, às 09h20min., na sede
deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000110-66.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: I. R. D.
Advogado(s): ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6834)
Réu: J. B. G. I.
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o Dr. João Leal Oliveira(OAB/PI nº 120-B) da sentença de fls. 37: Face, as razões de fato e de direito acima expendidas e,
com base no inc. VIII do art. 485 do CPC 2015, decreto A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001035-67.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 306, caput, do CTB
Denunciado: FRANCISCO EUGENIO DE ALENCAR
Advogado(s): ALLONSO BERNARDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10858)
DESPACHO: Intime-se o advogado do indiciado para manifestar-se sobre o pedido ministerial de fls. 54. Expedientes necessários. Picos, 01 de
julho de 2016. Sérgio Luís Carvalho Fortes. juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000306-70.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO HÉLLIO FERREIRA IBIAPINA, JOSÉ VALMIR DE MENEZES
Advogado: GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: INTIMAR o advogado de defesa acima para apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000990-78.2004.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MANOEL DA SILVA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
DECISÃO: INTMAR o advogado assistente de acusação o DR. ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA OAB/PI 4769, para no prazo de lei,
oferecer contra-razões ao recurso.

Processo nº 0000316-74.2015.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO PEREIRA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Executado(a): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
Vistos,
ante o não cumprimento da obrigação no prazo determinado, bem como por encontrar-se o banco em liquidaçção extrajudicial, initme-se a parte
autora para requerer o que entender cabível em 15 dias,face a certidão de fls. 13.
Cumpra-se

Processo nº 0000201-87.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MURILO ANTONIO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
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12.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS121936 

12.396. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS121938 

12.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS121939 

12.398. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS121930 

12.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS122825 

12.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS122515 

12.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX122481 

5166)
Réu: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s):
Cumprida ou não a diligência pela Parte Autora no prazo assinado, certifique-se nos autos e retornem conclusos para apreciação.
PIMENTEIRAS, 5 de julho de 2016

Processo nº 0000043-32.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALKER NOGUEIRA BARBOSA DE LUCENA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intime-se as partes para que informem em 15 (quinze) dias, se ainda possuem provas a produzir, sob pena de julgamento antecipado da lide.

Processo nº 0000284-06.2014.8.18.0110
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO ALVES DE LACERDA, ROZÁRIA NETA BONFIM LACERDA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Requerido: PRISCILA MARIA
Advogado(s):
Tratando-se de processo sob jurisdição voluntária, homologo em todos os termos o pedido de desistência.
Proceda-se a baixa e arquivamento dos autos.
cumpra-se.

Processo nº 0000172-03.2015.8.18.0110
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO FRANCISCO DANTAS MARTINS, CARLOS ANDRE DANTAS MARTINS, CARLOS ALBERTO DANTAS MARTINS,
TONYS DANTAS MARTINS
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Inventariado: FRANCISCO DANTAS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se os autores a trazerem certidão de quitação dos bens do espólio com as fazendas federal, estadual e municipal em 15 dias.
cumpra-se;

Processo nº 0000234-77.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Desta forma, ante a prova pericial não ter verificado lesão superior a ensejar uma indenização complementar aos valores já recebidos pela parte
autora na via administrativa, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios face a gratuidade concedida.

Processo nº 0000267-33.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE PAIVA CARVALHO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Despacho
Ante o efetivo cumprimento da obrigação determinada na sentenca, determino que seja expedido o competente alvara judicial em nome da parte
autora e outro para o seu advogqado, intimando-se as partes acerca do cumprimento da obrigação.
APos, independentemente de nova conclusão, certifique-se a entrega dos alvaras e proceda-se a baixa e arquivamento dos autos.
PIMENTEIRAS, 6 de julho de 2016

Processo nº 0000029-77.2016.8.18.0110
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALZIRA MARIA DA SILVA PIMENTEL
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Determino a parte autora que comprove a qualidade de herdeira em 15 (quinze) dias, tendo em vista que o documento de identidade às fls. 06
traz grafia diferente do nome de sua genitora. intime-se

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 193



12.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX122422 

12.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX122624 

12.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122635 

12.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122430 

12.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122393 

12.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122364 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000038-94.2004.8.18.0066
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO SANTOS/PI, BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814-A)
Deprecado: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIO IX-PI, FRANCISCO FAUSTO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 220 , a seguir transcrito: "Intime-se o exequente do Auto de Hasta Negativa de 1ª e 2ª Praças, para que requeira o que
entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000228-37.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS ANJOS, ANTONIO DE SOUSA DOS ANJOS
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Considerando a quantidade e o valor dos bens a serem partilhados, indefiro a assistência judiciária gratuita. Intimem-se os
requerentes para que acostem aos autos extrato atualizado dos valores existentes na poupança, vez que o extrato acostado aos autos consta do
ano de 2012. Ato contínuo, com base no valor constante do novo extrato e com base no valor do somatório dos bens, determino o recolhimento
das custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000078-76.2004.8.18.0066
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO SANTOS PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 14393-A)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIO IX
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 62: "Intime-se o exequente do Auto de Hasta Negativa de 1ª e 2ª Praças, para que requeira o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000780-33.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS MENDES SANTOS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA a Sra.Advogada:MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR(OAB/PI N°2266),da decisão
deste juízo de fls. 26/27, em que à nomeia curadora especial do requerido Antonio Ribeiro dos Santos,devendo dizer se concorda com o
encargo.E para constar,Eu ,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000538-74.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA SILVA COSTA FILHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: ÂNGELA STTÉFANE DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado acima mencionado, para que recolha as custas judiciais , no prazo de 15(quinze)dias,sob pena de
cancelamento da distribuição,conforme despacho deste juízo de fls. 15 nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000065-25.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. F. DA S. S.
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10989)
Requerido: J. F. DOS S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA o Sr.Advogado acima referido,para manifestar-se acerca da certidão de fls. 31 dos autos da ação mencionada.E
para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000181-75.2007.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
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12.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122573 

12.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122306 

12.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122218 

12.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA122237 

12.412. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121983 

Requerente: VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A
Advogado(s): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (OAB/SP N°215.912)
Requerido: A.F. PEREIRA TURISMO & CIA LTDA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
SENTENÇA:INTIMA os Srs.Advogados supra mencionado da r. sentença de fls. 144/148,cujo teor segue transcrito : " Por todo o exposto,julgo
parcialmente procedente os pedidos iniciais,extinguindo o feito com resolução de mérito,com fundamento no artigo 487,I,do CPC,e condeno a
requerida ao pagamento da quantia referente ao transporte de 13(treze)pessoas realizadas pela empresa demandante.(...)Custas processuais,
inclusive de preparo e baixa dos autos,e honorários advocatícios,estes que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor atribuido à causa,pela
requerida.P.R.I.Piracuruca,29 de junho de 2016.(As.)João bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000601-36.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLETE DE CARVALHO FURTADO
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SP N°211.648)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr.Advogado: WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)para se
manifestar sobre a petição juntada às fls. 167/204, nos autos da presente ação.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judical,digitei e
conferi o presenre aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000561-20.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado da r.sentença de fls. 19/20,cujo teor segue transcrito : " Assim sendo,tratando-se de
questão unicamente de mérito,esta que se mostra inconteste no presente feito ,julgo procedente o pedido inicial,nos termos do artigo 109, da Lei
n°6.015/73,para determinar a inserção do nome Masculino em substituição ao nome Feminino constante na certidão de nascimento do autor.Em
consequência,julgo extinto o feito com julgamento do mérito ,com fundamento no permissivo legal constante dos artigos 355,I,e 487,I,ambos do
diploma processual civil ".Sem custas.P.R.I".PIRACURUCA,20 de junho de 2016.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)

Processo nº 0000833-14.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA VERLUCIA ARAUJO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Réu: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA GOMES
Advogado(s): GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), do despacho deste juízo de fls.
127,cujo teor segue transcrito: " para que se manifeste acerca de toda a documentação acostada aos autos".E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000223-51.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado supra mencionado, da r.sentença deste juízo de fls. 74,cujo teor segue transcrito : ''Assim sendo,julgo extinto
o presente feito,sem a análise de seu mérito,o que faço nos termos do art. 485,inciso VI,do diploma processual civil.Sem custas.P.R.I
".Piracuruca,21 de junho de 2016.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.Piracuruca,06 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000114-94.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NORBERTO DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696)
SENTENÇA: Vistos etc. A Sentença decidiu a matéria constante dos autos de forma fundamentada. O inconformismo da parte deve ser
combatido pela pela via adequada, não servindo os embargos de declaração para rediscutir as teses acolhidas ou rejeitadas pela sentença, bem
como se há ou não justiça no decisum. Nesse sentido precedente do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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12.413. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121984 

12.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121985 

12.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121986 

12.416. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121961 

12.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121759 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.
REDISCUSSÃO DA LIDE. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
REJEIÇÃO. 1. Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental contra acórdão proferido por esta Corte Superior. Precedentes. 2. Os
embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição porventura existentes no acórdão, o que não se verifica na
presente hipótese, e não para rejulgamento da lide. 3. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o
valor atribuído à causa. (EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 21.973/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
01/10/2013, DJe 11/10/2013) Assim, conheço da referida peça por ser tempestiva, mas REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ante a
ausência de omissão, obscuridade ou contradição. I.e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000176-32.2016.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ANTONIA DE ALMEIDA MIRANDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc, A parte autora comprovou que a parte ré vinculou-se a ela comercialmente. O débito restou configurado. A mora é patente,
tendo o réu sido notificado extrajudicialmente, cumprindo o disposto no §2º o artigo 2.º do Decreto-Lei n. 911/69. Isto posto, com fundamento no
artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/69, DEFIRO a MEDIDA LIMINAR de BUSCA E APREENSÃO do bem noticiado na inicial, podendo o Oficial de
Justiça proceder em dia e honorário especial e, caso seja necessário, se valer de reforço policial, com as cautelas devidas. Autorizo a
consolidação da propriedade em favor do autor que poderá proceder na forma do §1º do artigo 3º do citado diploma legal, caso o réu, no prazo de
05 (cinco) dias, após o cumprimento da medida, deixe de quitar ou renegociar o débito junto à financeira. Ao mesmo tempo, cite-se o réu para
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, contar da execução da medida liminar, na forma do §3º do artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/69. I e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000256-93.2016.8.18.0069
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CAMPANHA NACIONA DE ESCOLAS DA COMUNIDADE-CNEC
Advogado(s): GERFÂNIA DO SOCORRO DAMASCENO DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 17552), KARLA DA SILVA LIMA(OAB/DISTRITO FEDERAL
Nº 27776), DARA JOSISLENY PEIXOTO DANTAS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 35352), SARA KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 37185)
Réu: MARIA IRACY CARNEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/1016, às 12:00 horas. CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que
compareça(m) à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de
Advogado ou Defensor Público, bem como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art.
334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695, CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334,
§3°, CPC/2015), a menos que esteja representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000262-03.2016.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: RITA REIJANE GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Interditando: JOSÉ DA CRUZ GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. A parte autora ajuizou ação de interdição em benefício de Rita Reijane Gomes dos Santos. Instruiu a inicial com laudo
médico formulado em 09/02/1999. Indubitável a estrita necessidade de ser carreada aos autos prova do motivo que enseja a interdição de Rita
Reijane, no entanto, entendo ser imprecindível a apresentação de prova razoavelmente atual, não devendo ser considerada prova sobre estado
de saúde da interdintanda emitida há mais de 17 anos. Desta forma, DETERMINO a EMENDA DA INICIAL, no prazo de 15 dias, nos termos do
art 321 do CPC/2015 com a efetiva juntada de atestado médico atual, sob pena de indeferimento. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000342-98.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO DA COSTA LIMA
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116)
DECISÃO: Ante o exposto, considerando a deficiência de defesa, DECLARO A NULIDADE DO PROCESSO a partir das ALEGAÇÕES FINAIS
(fls. 204/210), apresentadas pela Defesa constituída (fl. 211), DEVENDO outra ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, após publicação
desta decisão, sob pena de desconstituição do causídico e aplicação de multa, nos termos do artigo 265 do CPP. INTIME-SE o Ministério
Público. Regeneração/PI, 05 de julho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000253-41.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
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12.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121760 

12.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121761 

12.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121762 

12.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121763 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/2016 nos seguintes processos:
08:40 h 331-35.2016 09:00 h 309-74.2016 09:20 h 315-81.2016 09:40 h 155-56.2016 10:00 h - 182-39.2016 10:20 h 327-95.2016 10:40 h 322-
73.2016 11:00 h 326-13.2016 11:20 h 253-41.2016 11:40 h 129-58.2016 CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público, bem
como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art. 334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695,
CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que esteja
representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000182-39.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/2016 nos seguintes processos:
08:40 h 331-35.2016 09:00 h 309-74.2016 09:20 h 315-81.2016 09:40 h 155-56.2016 10:00 h - 182-39.2016 10:20 h 327-95.2016 10:40 h 322-
73.2016 11:00 h 326-13.2016 11:20 h 253-41.2016 11:40 h 129-58.2016 CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público, bem
como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art. 334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695,
CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que esteja
representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000155-56.2016.8.18.0069
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE MOURA
Advogado(s): DIEGO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9117), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: JOSÉ VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/2016 nos seguintes processos:
08:40 h 331-35.2016 09:00 h 309-74.2016 09:20 h 315-81.2016 09:40 h 155-56.2016 10:00 h - 182-39.2016 10:20 h 327-95.2016 10:40 h 322-
73.2016 11:00 h 326-13.2016 11:20 h 253-41.2016 11:40 h 129-58.2016 CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público, bem
como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art. 334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695,
CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que esteja
representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000309-74.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CRUZ DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A, BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/2016 nos seguintes processos:
08:40 h 331-35.2016 09:00 h 309-74.2016 09:20 h 315-81.2016 09:40 h 155-56.2016 10:00 h - 182-39.2016 10:20 h 327-95.2016 10:40 h 322-
73.2016 11:00 h 326-13.2016 11:20 h 253-41.2016 11:40 h 129-58.2016 CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público, bem
como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art. 334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695,
CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que esteja
representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000327-95.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REIS DO ESPÍRITO SANTO SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/2016 nos seguintes processos:
08:40 h 331-35.2016 09:00 h 309-74.2016 09:20 h 315-81.2016 09:40 h 155-56.2016 10:00 h - 182-39.2016 10:20 h 327-95.2016 10:40 h 322-
73.2016 11:00 h 326-13.2016 11:20 h 253-41.2016 11:40 h 129-58.2016 CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público, bem
como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art. 334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695,
CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que esteja
representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e Cumpra-se.
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12.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121764 

12.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121765 

12.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121766 

12.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121767 

12.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121768 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000129-58.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERNANDO SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a gratuidade de justiça. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 11/10/2016 nos seguintes processos:
08:40 h 331-35.2016 09:00 h 309-74.2016 09:20 h 315-81.2016 09:40 h 155-56.2016 10:00 h - 182-39.2016 10:20 h 327-95.2016 10:40 h 322-
73.2016 11:00 h 326-13.2016 11:20 h 253-41.2016 11:40 h 129-58.2016 CITE(M)-SE o(s) réu(s) para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada. ADVIRTA(M)-SE o(s) réu(s) de que deverá(ão) comparecer acompanhado(s) de Advogado ou Defensor Público, bem
como de que o prazo de 15 dias para apresentar contestação começará a correr da referida audiência (art. 334, §9°; art. 335, inc. I e art. 695,
CPC/2015). A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA para audiência será na pessoa de seu Advogado (art. 334, §3°, CPC/2015), a menos que esteja
representada em Juízo pela Defensoria Pública. INTIME-SE a Defensoria Pública e/ou Advogado. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000255-11.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito da Lei n. 9.099/95. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o RÉU para que compareça à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15/09/2016 nos seguintes processos: 8:20 233-50.2016 8:30 232-65.2016 8:40 231-80.2016 8:50 318-
36.2016 9:00 268-10.2016 9:10 255-11.2016 ADVIRTA-SE o AUTOR de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I quando
o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que "não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que não havendo conciliação,
ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O AUTOR será INTIMADO na
pessoa de seu ADVOGADO, via DJ-e. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000268-10.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito da Lei n. 9.099/95. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o RÉU para que compareça à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15/09/2016 nos seguintes processos: 8:20 233-50.2016 8:30 232-65.2016 8:40 231-80.2016 8:50 318-
36.2016 9:00 268-10.2016 9:10 255-11.2016 ADVIRTA-SE o AUTOR de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I quando
o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que "não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que não havendo conciliação,
ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O AUTOR será INTIMADO na
pessoa de seu ADVOGADO, via DJ-e. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000318-36.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA BARBOSA
Advogado(s):
Réu: LOJA INSINUANTE, CARDIF, LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito da Lei n. 9.099/95. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o RÉU para que compareça à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15/09/2016 nos seguintes processos: 8:20 233-50.2016 8:30 232-65.2016 8:40 231-80.2016 8:50 318-
36.2016 9:00 268-10.2016 9:10 255-11.2016 ADVIRTA-SE o AUTOR de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I quando
o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que "não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que não havendo conciliação,
ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O AUTOR será INTIMADO na
pessoa de seu ADVOGADO, via DJ-e. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000231-80.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO SENA
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12.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121769 

12.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121770 

12.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121755 

12.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121739 

12.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121750 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito da Lei n. 9.099/95. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o RÉU para que compareça à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15/09/2016 nos seguintes processos: 8:20 233-50.2016 8:30 232-65.2016 8:40 231-80.2016 8:50 318-
36.2016 9:00 268-10.2016 9:10 255-11.2016 ADVIRTA-SE o AUTOR de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I quando
o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que "não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que não havendo conciliação,
ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O AUTOR será INTIMADO na
pessoa de seu ADVOGADO, via DJ-e. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000232-65.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRIGÓRIO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito da Lei n. 9.099/95. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o RÉU para que compareça à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15/09/2016 nos seguintes processos: 8:20 233-50.2016 8:30 232-65.2016 8:40 231-80.2016 8:50 318-
36.2016 9:00 268-10.2016 9:10 255-11.2016 ADVIRTA-SE o AUTOR de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I quando
o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que "não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que não havendo conciliação,
ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O AUTOR será INTIMADO na
pessoa de seu ADVOGADO, via DJ-e. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000233-50.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS/BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Rito da Lei n. 9.099/95. CITE-SE, por AR e com cópia da inicial, o RÉU para que compareça à AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO designada para o dia 15/09/2016 nos seguintes processos: 8:20 233-50.2016 8:30 232-65.2016 8:40 231-80.2016 8:50 318-
36.2016 9:00 268-10.2016 9:10 255-11.2016 ADVIRTA-SE o AUTOR de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I quando
o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que "não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz" (art. 20, Lei n. 9.099/95). ADVIRTA-SE o RÉU de que não havendo conciliação,
ser-lhe-á facultado apresentar defesa, de modo que "a contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do juiz, que se processará na forma da legislação em vigor" (art. 30, Lei n. 9.099/95). O AUTOR será INTIMADO na
pessoa de seu ADVOGADO, via DJ-e. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000312-05.2011.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): LUIZ GONZAGA DE MOURA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO o prazo de 10 dias para cumprimento do despacho de folha 30, em atendimento parcial ao que foi pleiteado
pelo exequente à folha 32. I. REGENERAÇÃO, 5 de julho de 2016

Processo nº 0000106-20.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA BACELAR
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RITO da Lei n. 9.099/95. Ante o exposto, DETERMINO a remessa dos autos à TURMA RECURSAL dos JUIZADOS
ESPECIAIS em Teresina/PI. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de julho de 2016.

Processo nº 0000227-43.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CRISPINO CAMPELO DA SILVA, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
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12.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121751 

12.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121737 

12.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121741 

12.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121742 

12.436. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121743 

12.437. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121744 

12.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121745 

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUISITE-SE a informação do Cartório Extrajudicial local, na forma pleiteada pelo Ministério Público, à folha 13,
servindo a presente de ofício. PRAZO: 10 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000041-25.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): DOMINGOS MIGUEL VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, DEFIRO a realização de nova avaliação do bem penhorado (fl. 127), a ser realizada por Oficial de Justiça.
ENTREGUE o laudo de avaliação, INTIMEM-SE as partes para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá em cartório, nos
termos do artigo 635 do CPC/2015. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de julho de 2016

Processo nº 0000152-77.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, MAGAZINE LUIZA SEGUROS DE VIDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos etc. PUBLIQUE-SE o despacho de folha 72. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de julho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000243-36.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO FERREIRA LIMA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000457-61.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OCIRENE ALVES DE SANTANA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000269-05.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNA PAULLA DA SILVA MOURA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000304-28.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000028-60.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSCAR BORGES DA SILVA
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12.439. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121746 

12.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121747 

12.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121748 

12.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO121757 

12.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121773 

Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000302-92.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000654-16.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Processo devolvido do TRF-1ª Região. INTIMEM-SE as partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, ARQUIVEM-SE os autos. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000533-51.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:Vistos etc. RENUMEREM-SE corretamente os autos.INTIME-SE o exequente para que se manifeste sobre a Certidão do Oficial de
Justiça, à folha 33, sob pena de desconstiuição da penhora.PRAZO: 05 dias.I.REGENERAÇÃO, 5 de julho de 2016

Processo nº 0000235-54.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO, DOMINGOS FERREIRA GOMES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA,
JOSENILDO RODRIGUES DE SOUSA, HELENA SIQUEIRA DOS SANTOS NETA, HERMENEGILDA SIQUEIRA DOS SANTOS, GEORGEAN
VIEIRA DANTAS, MARIA DE JESUS GONÇALVES DA SILVA, LUCIDALVA MARIA DA CONCEIÇÃO, JOANA SIQUEIRA DOS SANTOS
CARMO, OLIZ VANETE PEREIRA LEAL, ALBERTO LIRA FERREIRA, FRANCISCA MARIA CRISTINA E SILVA
Advogado(s): GILBERTO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6767-A)
Réu: BRADESCO SEGUROS S.A.
Advogado(s): VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9826)
DESPACHO: Assim, diante do que dispõe a cláusula DÉCIMA SEXTA do instrumento de financiamento habitacional ["Da Rescisão - A dívida
será considerada antecipadamente vencida, ficando a presente Promessa rescindida, de imediato, com todos os seus encargos e acessórios,
independentemente de qualquer aviso, notificação judicial ou extrajudicial, por quaisquer dos motivos previstos em lei e ainda: I - Se o
Promissário Comprador: (...) vender, prometer vender o imóvel objeto desta promessa, no todo ou em parte, ou ainda, ceder ou transferir para
terceiros, os seus direitos e obrigações decorrentes deste contrato] e de seu PARÁGRAFO SEGUNDO [em virtude de garantia prestada a
Credora, ocorrendo a rescisão prevista nesta cláusula, a posse direta do imóvel prometido à venda voltará imediatamente para a Promitente
Vendedora, (...)], ESCLAREÇA OS AUTORES, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de sua legitimidade, em atendimento ao que dispõem os
artigos 321 [Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.] c/c 9º [Art. 9o. Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja
previamente ouvida.] e 10 [Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.] todos do CPC/2015. Além
disso, CORRIJA-SE o polo ativo quanto ao autor FRANCISCA MARIA CRISTINA E SILVA que, na verdade, é curadora do Promitente Comprador
FRANCISCO FABIANO DA SILVA, conforme instrumento de financiamento de folhas 159/162, nos termos dos artigos 321 c/c 71 [Art. 71. O
incapaz será representado ou assistido por seus pais, por tutor ou por curador, na forma da lei.] e 76, §1º, inciso I [Art. 76. Verificada a
incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja
sanado o vício. §1o. Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária: I - o processo será extinto, se a providência
couber ao autor;] todos do CPC/2015. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 5 de julho de 2016

Processo nº 0000423-12.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, conheço dos embargos para dar-lhes parcial provimento, para o fim de fazer constar na sentença que o valor da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 201



12.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121791 

12.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121736 

12.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121753 

12.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121833 

12.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121838 

condenação do embargante nas custas do processo e honorários advocatícios ficam com a exigibilidade suspensa pelo prazo de 5
(cinco) anos.P.R.I.

Processo nº 0000352-10.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Intime-se o apelado/requerido para apresentar contrarrazões no pra de 15 dias.Com o decurso do prazo, com ou sem resposta, encaminhem-se
os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000365-09.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUARDO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121)
Inventariado: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A.
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para reconhecer como inexistentes o contrato de
prestação de serviços contestado pelo requerente e indevida a inscrição dos dados do requerente nos órgão de proteção ao crédito (fls. 18),
condenando o requerido a pagar ao requerente a título de danos morais, o importe de R$ 4.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do evento danoso (data da inclusão indevida 06.09.2015, fls. 18) e correção monetária pelo INPC a partir da sentença.Condeno ainda o
requerido nas custas do processo e a pagar ao requerente os honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrado no total de
14% sobre o valor da condenação.Deverá o requerido no prazo de 10 dias, contados do trânsito em julgado da presente sentença, proceder a
exclusão do nome do requerente dos órgão de proteção ao crédito feitos por sua indicação e referente ao contrato aqui contestado, sob pena de
multa diária de R$ 100,00 até o limite de R$ 5.000,00.Analiso o processo com resolução de mérito.P.R.I.

Processo nº 0000003-13.1992.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A(INCORPORADO PELO BANCO DO BRASIL S/A)
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): ANTONIO MIGUEL DE MOURA E SEU AVALISTA MAGENOR GONÇALVES DE MOURA E OUTRO
Advogado(s):
Como não houve apresentação de impugnação a penhora pelo executado, proceda-se a transferência do valor encontrado junto a conta mantida
no Banco do Brasil S.A para a conta judicial mantida nesta mesma instituição, intimando-se o exequente para em 10 dias indicar a pessoa com
poderes para receber o respectivo alvará de levantamento, ou indicar a conta para onde possa ser transferido o respectivo valor.As custas já
foram pagas.Há, porém, o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais que não foram recolhidos (R$ 1.578,61), devendo ser intimados os
executados para em 15 dias efetuarem o pagamento.Considerando que há causídicos diversos nos autos patrocinando o exequente e há pedido
do causídico Dr. Luis Bezerra de Sousa Filho, OAB/PI 1750, para que eventual valor dos honorários sucumbenciais seja realizado em seu favor,
manifestem-se os demais patronos em 10 dias sobre o pedido, sendo que o silêncio importará anuência.

Processo nº 0000323-57.2015.8.18.0113
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ DE MOURA BARROS
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: GONÇALO PEREIRA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Assim, rejeito as preliminares.No mais, o processo está em ordem.São pontos controvertidos da lide: a posse do imóvel pelo requerente; o
esbulho praticado pelo requerido; a perda da posse; existência de danos morais, bem como a sua extensão e responsabilidade; inexistência da
dívida.No que pertine às provas, embora as mesmas não tenham sido especificadas na inicial e contestações, como já há nos autos protesto pela
produção de provas, entendo que algumas podem/devem ser deferidas, desde que compatível com a sua necessidade nos autos, mormente
porque em ações possessórias, a oitiva de partes e testemunhas é essencial para a comprovação dos fatos alegados.Assim, para formação do
convencimento motivado, vejo necessários os interrogatórios das partes, bem como os seus depoimentos pessoais; o estudo dos documentos
trazidos com a inicial e contestações, bem como aqueles que forem produzidos posteriormente, e, ainda, a prova oral consistente na oitiva das
testemunhas que porventura venham a ser arroladas em até 15 dias, observando-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo (Art. 455, CPC).Indefiro o
pedido de prova pericial, já que não se aduz questionamento sobre limites do imóvel cuja posse se postula, sendo impertinente a produção de
provas técnica cujo fato não pode comprovar, além de que a comprovação da posse, nos moldes formulados (sem questionamento sobre limites)
é fato que não depende de conhecimento especial de técnico (art. 464, § 1o, I, CPC).Cada parte cabe o ônus de suas alegações.Designe-se
audiência de instrução e julgamento, intimando-se as partes e seus patronos (art. 357, V, CPC).

Processo nº 0000107-62.2016.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): CLODOANNE MARIA LOPES DEODATO
Advogado(s):
Intime-se o exequente por meio de seu patrono para em 10 dias dizer a penhora e avaliação do bem de fls. 36-37 e para informar se tem
interesse no prosseguimento do feito em relação ao referido bem, observando que mesmo, conforme certidão de fls. 38, já se encontra
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12.449. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121921 

12.450. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121903 

12.451. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ121891 

12.452. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ122804 

12.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ121778 

12.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ121776 

hipotecado junto ao próprio exequente.Caso não haja interesse no prosseguimento da execução em relação ao referido bem, deverá indicar
outros bens ou meios de execução.

Processo nº 0000038-30.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ante o exposto, acolho a prejudicial de mérito para declarar prescritas as pretensões do requerente ás restituições de eventuais valores
descontados indevidamente anteriores a data de 18.01.2013, na forma do art. 206, § 3º, IV do CC e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos
contidos na inicial.Na forma dos arts. 70, 80, II e 81 do CPC, condeno o requerente, por sua condição de litigante de má-fé, a suportar o
pagamento de custas do processo e honorários advocatícios que fixo em R$ 700,00, e multa de 5% do valor da causa em favor do
FERMOJUPI.O valor da condenação do requerente nas custas do processo e honorários advocatícios ficam com a exigibilidade suspensa pelo
prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50 e art. 98, §§ 3º e 4º do CPC.Analiso o processo com resolução de mérito (art.
487 I, do CPC).P.R.I

Processo nº 0000220-16.2016.8.18.0113
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARGARIDA MARIA PINHEIRO RUFINO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, Julgo improcedente a pretensão formulada na petição inicial.Custas inicias já satisfeitas.Publique-se. Registro Eletrônico.
Intime-se.Após o transito em julgado,arquivem-se.

Processo nº 0000421-42.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES FEITOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, conheço dos embargos para dar-lhes parcial provimento, para o fim de fazer constar na sentença que o valor da
condenação do embargante nas custas do processo e honorários advocatícios ficam com a exigibilidade suspensa pelo prazo de 5
(cinco) anos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000170-87.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: KAMILA MARIA LOPES PACHECO
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO da parte AUTORA do DESPACHO de fls. 172 nos autos em epígrafe.O DESPACHO e DECISÃO estão contidos
nestes autos e no Sistema themis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000255-35.2014.8.18.0116
Classe: Cautelar Inominada
Autor: DÁRIO SOARES LIMA, MENOR, REP. NESTE ATO POR SUA GENITORA FRANCISCA BARBOSA SOARES LIMA.
Advogado(s): CÍCERO JOÃO BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10428)
Réu: ADRIANO FAUSTINO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos dos arts. 205 e 208, V da Constituição Federal,
julgo procedentes os pedidos da inicial para confirmar a liminar concedida às fls. 27/28 e
determinar que o requerido expeça de forma definitiva a competente declaração ou certidão
de conclusão do Ensino Médio ou outro documento que possa assegurar a matrícula do
autor no caso narrado nos autos. Nisso, extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios ante as circunstâncias do caso
concreto
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 27 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
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12.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ121787 

12.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ121788 

12.457. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122232 

12.458. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122207 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000265-79.2014.8.18.0116
Classe: Cautelar Inominada
Autor: IERISMEIRE FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Réu: ADRIANO FAUSTINO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10428)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos dos arts. 205 e 208, V da Constituição Federal,
julgo procedentes os pedidos da inicial para confirmar a liminar concedida às fls. 34/35 e
determinar que o requerido expeça de forma definitiva a competente declaração ou certidão
de conclusão do Ensino Médio ou outro documento que possa assegurar a matrícula da
autora no caso narrado nos autos. Nisso, extingo o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas e sem honorários advocatícios ante as circunstâncias do caso
concreto
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 27 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000001-04.2010.8.18.0116
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Réu: FRANCISCO SILVA FERREIRA
Advogado(s): IRANI ALBURQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº null)
DESPACHO:
Diante da certidão de fl. 173, intime-se a parte exequente, através de seu
Advogado e via DJ-e, para, em até 15 dias, se manifestar.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000036-61.2010.8.18.0116
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ERISVALDO BARBOSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante do requerimento da parte demandante pelo prosseguimento do feito,
determino que seja cumprido o despacho de fl. 110(trecho do despacho: informar o correto endereço do réu, sob pena de extinção), porém,
concedo o prazo de 15(quinze)
dias ao invés dos 5(cinco) dias anteriormente concedidos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 23 de junho de 2016
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

Processo nº 0001005-43.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAURENTINO ADAO JOSE FRANCISCO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 13:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001025-34.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCILA LAVOR DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
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12.459. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122166 

12.460. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122307 

12.461. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122279 

12.462. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122249 

12.463. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122153 

12.464. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122134 

Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 12:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000076-73.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 11:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001205-84.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZINETE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 08:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001888-24.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TOMÉ MARQUES FILHO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 07:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000987-22.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZENAIDE VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 12:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000070-66.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: ELISIO JOSE DA COSTA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Designo o dia 11/08/2016, às 10:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001185-93.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL RODRIGUES
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 11:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
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12.465. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122115 

12.466. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122098 

12.467. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122106 

12.468. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122076 

12.469. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122058 

12.470. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122049 

intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000102-71.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS LIMA RIBEIRO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 10:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001893-46.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GEOVANE JOSE DE SOUSA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 09:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001253-43.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IRAÍLDES SANTOS NUNES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 09:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000115-70.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VENÂNCIO PEREIRA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 08:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000124-32.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 08:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001462-12.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONARDO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: NATURA COSMÉTICOS S/A
Advogado(s):
Designo o dia 11/08/2016, às 07:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).
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12.471. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122796 

12.472. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122810 

12.473. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122781 

12.474. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122867 

12.475. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122684 

12.476. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122689 

12.477. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122571 

Processo nº 0001209-24.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 16/08/2016, às 09:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001206-69.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 16/08/2016, às 09:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001207-54.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 16/08/2016, às 08:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001243-96.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 16/08/2016, às 10:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001890-91.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DORACI SILVA BONFIM
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Designo o dia 16/08/2016, às 07:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0002154-11.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MADALENA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Designo o dia 16/08/2016, às 08:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001279-41.2014.8.18.0135
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12.478. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122580 

12.479. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122552 

12.480. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122475 

12.481. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122465 

12.482. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122334 

12.483. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122327 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARCOS RODRIGUES DA GAMA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 12:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001257-80.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALCI SANTOS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 13:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001930-73.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIANA OSORIO DE MESQUITA CRONEMBERGER
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 12:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000775-98.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 11:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000988-07.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZENAIDE VIEIRA DE SÁ
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 10:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000819-20.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIAO VIRGULINO DE ASSIS
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 09:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001543-58.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
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12.484. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122396 

12.485. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122421 

12.486. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE122448 

12.487. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ122495 

12.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ122835 

12.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ122799 

12.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121786 

Réu: CLARO S.A
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 08:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001022-79.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA APARECIDA ALMINA DA SILVA
Advogado(s): DIEGO ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 8956)
Réu: MAGAZINE LUIZA
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 09:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001034-93.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LINO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 10:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001885-69.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARMELITA MARQUES PIAUILINO DE MIRANDA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Designo o dia 12/08/2016, às 11:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000093-12.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR DE ARAUJO LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Considerando o pedido de desistência de fls. 80, bem como a anuência da parte requerida, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código
de Processo Civil, declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim
como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0000848-41.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se as partes para se manifestarem sobre o ofício retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001274-53.2013.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: REGIO AQUINO LEAL
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para manifestar sobre a contestação no prazo legal.
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12.491. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121887 

12.492. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121933 

12.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121926 

12.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121947 

12.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121948 

12.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121949 

12.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ122016 

Processo nº 0000905-59.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: JOSE QUIRINO FILHO, AMÉLIA NETA DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Defiro o pedido da defesa e a intimo para apresentar/ratificar/acrescentar alegações finais no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000150-11.2008.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Denunciado: EDILSON JOSE DE SOUSA
Pelo expendido, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIAR EDILSON JOSÉ DE SOUSA, já qualificado, por infração ao arts. 121, caput do Código Penal, para que se submetam a
julgamento ao Tribunal do Júri pelos seus pares.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000377-20.2016.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Réu: JOSILEIDE FERREIRA DE SA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS para determinar que os cálculos sejam atualizados até 25/03/2015
pela TR e, após esta data, pelo IPCA-E.

Processo nº 0000151-69.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA DA SILVA, MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA - REPRESENTANDO O MENOR JADSON FERREIRA
DA SILVA
Advogado(s): JOSE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 251)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 104/105 e determino a intimação do advogado do autor para acostar aos autos certidão de óbito de João Batista da Silva
dentro do prazo legal, sob pena de extinção do processo.

Processo nº 0000005-82.1990.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MANOEL MARQUES FERREIRA
Advogado(s):
Para análise do pedido de fls. 84 do exequente é necessário que apresente o valor atualizado do débito e o CPF do executado, razão pela qual
concedo o prazo de 10 dias para tanto.

Processo nº 0001035-78.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISLENE SIQUEIRA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, LUIZA DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000136-03.2003.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ARIAS RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PI Nº 5315)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora para assinar a petição retro.
Após, abra-se vistas ao INSS sobre o pedido de renúncia. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000411-29.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NILMAR BARBOSA DAMASCENO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
Advogado(s):
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12.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121992 

12.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121993 

12.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ121994 

12.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO122394 

12.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ122446 

12.503. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122795 

12.504. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO121906 

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito. Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000984-09.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Réu: MARIA APARECIDA DA SILVA HOLANDA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Intime-se a parte executada, através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência
da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000404-47.2009.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JANAINA PORTO MENDES PEREIRA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Inventariado: FRANCISCO ANTONIO MENDES PEREIRA
Advogado(s):
À secretaria para certificar se todos os herdeiros listados nas primeiras declarações foram devidamente citados.
Certifique-se ainda se a União foi devidamente citada.
Intime-se a inventariante para manifestar sobre a petição de fls. 118 e adotar as providências cabíveis para tanto.

Processo nº 0000047-14.2002.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EYDE APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 251-A)
Requerido: JOSE VALTER EVANGELISTA LIMA, REAL CARGAS (TRANSPORTADORA) - POR SEU PRENOME - JURACI
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 45, intime-se a autora, por seu advogado, via DJe, para manifestar interesse no feito no prazo de 05 dias, sob pena de
julgamento sem resolução do mérito.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000090-02.2009.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: TORNA PÚBLICA A SENTENÇA de fls. 94, exarada nos autos em epígrafe cujo teor final transcrevo a seguir: ?Ex positis, declaro a
prescrição da pretensão punitiva do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de MARIA DOS SANTOS SOUSA, filha de Maria
Raimunda de Sousa, na forma do art. 107, inc. IV do Código Penal. P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos e arquivem-se.
São Miguel do Tapuio-PI, 16 de junho de 2016. Roberth Rogério Marinho Arouche. Juiz de Direito?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000444-14.2015.8.18.0072
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: ELIZÂNGELA LIMA RIBEIRO
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
Advogado(s): JORGE LUIS SOUSA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 9867)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação para o dia 02/08/2016, às 09:40 horas, na sala de audiências do Fórum local". São
Pedro-PI, 06/07/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000605-55.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECAÇAO E DISTRIBUIÇAO
Advogado(s): MARIANO MOREL(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 106848) e JOANA D'ARC SILVA SANTIAGO RABELO OAB-MG 3793
Réu: RADIO SERRA DA CAPIVARA LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA OAB-PI 1137
DESPACHO: Intimar para audiencia preliminar do art. 331, do CPC, marcada para o dia 03 de agosto de 2016, as 8 :30 horas no predio do forum
local, a fim de oportunizar a conciliação ou, em caso de não ser a mesma realizada, prosseguir-se nos ulteriores termos do ato. Intime-se as
partes através dos seus respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000796-66.2015.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.505. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO121821 

12.506. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122308 

12.507. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122302 

12.508. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122201 

12.509. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122764 

12.510. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122686 

Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Requerido: AMAURI JUVENAL DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACEDO LANDIM AB-PI 11.288
DESPACHO: Intimo-lhe a comparecer audiencia admonitoria marcada para o dia 17 de agosto de 2016,às 11 horas no predio do forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001585-65.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): CICERO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10428)
Réu: HERNANI RIBEIRO SOARES
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
DESPACHO: PARTE FINAL DO DESPACHO: Interposta apelação da sentença proferida, intime-se o apelado para no prazo de 15(quinze) dias,
apresente as contrarrazões. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões em igual
prazo.Cumpra-se SRNonato, 01 de junho de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000576-39.2013.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HEITOR GALVAO FERREIRA REP LIGIA SILVA GALVAO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Requerido: SEBASTIAO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em conta que este Magistrado já foi informado sobre futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para o data em que foi designada,
antecipo a audiência então designada para dia 04 de agosto de 2016, no mesmo horário anteriormente já fixado. Cumpra- se as demais
determinações constantes do despacho anterior. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000674-97.2008.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL CRISTIAN DE JESUS PINDAIBA-REP-TERESINHA DE JESUS PINDAIBA, SIDNEY MIRANDA DIAS
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em conta que este Magistrado já foi informado sobre futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para o data em que foi designada,
antecipo a audiência então designada para dia 04 de agosto de 2016, no mesmo horário anteriormente já fixado. Cumpra- se as demais
determinações constantes do despacho anterior. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001057-94.2016.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLEOSILDA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Executado(a): EUCLEBERTON DIAS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu causídico, para no prazo de 15(quinze) dias emendar a inicial, informar o numero de inscrição no
cadastro de Pessoa Física-CPF da parte requerida. Expedientes necessários. SRNonato, 23 de junho de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR-Juiz de Direitoda 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000190-04.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIANE APARECIDA BASTOS DE ALMEIDA
Advogado(s): DENILSON RIBEIRO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13406), LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: LUCAS SOLANO DE ANDRADE LEAL
Advogado(s): DENILSON RIBEIRO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13406)
DESPACHO: Tendo em conta que este Magistrado ja foi informado sobre futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para a data em que foi
designada, antecipo a audiência então desiganda para o dia 03 de agosto de 2016, às 09h210min, no mesmo horário anteriormente já fixado.
Cumpra-se as demais determinações constantes do despacho anterior. Intimem-se. SRNonato, 05 de julho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL
DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000168-92.2006.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: RUBEM GOMES FERREIRA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
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12.511. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122629 

12.512. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122441 

12.513. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122507 

12.514. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122557 

12.515. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO122590 

Inventariado: APRIGIA MARIA VIEIRA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
DESPACHO: Não consta das certidões apresentadas a certidão negativa tributária especifica do imóvel a ser transferido, Intime-se o autor
através do seu patrono, para sanear a omissão em 15 dias, sob pena de extinção. SRNonato, 04 de julho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000112-44.2015.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: JOAO ALVES DE FRANÇA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Requerido: GEOVANA DA COSTA DIAS FRANÇA
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS OAB/PI 4617
DESPACHO: Tendo em conta que este Magistrado já foi informado sobre a futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para a data em que
foi designada, antecipo a audiência então designada para o dia 03 de agosto de 2016, as 09horas, no mesmo horário anteriormente ja fixado.
Cumpra-se as demais deteminações constantes do despacho anterior. Intimem-se. SRNonato, 05 de julho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL
DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001052-09.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EZEQUIEL GOMES DA COSTA
Advogado(s): RONDINNELLY DIAS BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12777)
Réu: FABIANA PEREIRA PAES LANDIM COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que este Magistrado já foi informado sobre a futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para a data em que
foi designada a audiência então designo o dia 03 de agosto de 2016, no mesmo horário anteriormente ja fixado. Cumpra-se com as demais
determinações constantes do despacho anterior . Imtimem-se. SRNonato, 05 de julho de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de
Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000266-28.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DILTON CAVALCANTE LOPES
Advogado(s): EVA MARA DA MOTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13255)
Réu: MARIA JOSE RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em conta que este Magistrado ja foi informado sobre a futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para a data em que
foi designada, antecipo a audiência então designada para o dia 03 de agosto de 2016, às 10h20min. mesmo horario anteriormente ja fixado.
Cumpra-se as demais determinações constantes do despacho anterior. SRNonato, 05 de julho de 2016.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-
Juiz de Direito da 2ª Vara.

Nº: 0000266-28.2016.8.18.0073
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: DILTON CAVALCANTE LOPES
Réu: MARIA JOSE RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DILTON CAVALCANTE LOPES, em face
de MARIA JOSE RODRIGUES, brasileira, separada judicialmente, residente e domiciliado(a) atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando
por este edital citada a parte suplicada, para comparecer a audiêncaia de conciliação designada para o dia 03.08.2016, às 10h20min, e
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO,
Estado do Piauí, aos 10 de junho de 2016 (10/06/2016). Eu, _______________, digitei, subscrevi e assino.
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000468-05.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: JULIA PEREIRA DA SILVA ASSIS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em conta que este Magistrado já foi informado sobre futura convocação do Tribunal Regional Eleitoral para a data em que foi
designada, antecipo a audiência então designada para o dia 03 de agosto de 2016, às 10h10min, no mesmo horário anteriormente ja fixado.
Cumpra-se as demais determinações constantes do despacho anterior. Intimem-se. SRNonato, 05 de julho de 2016.ITALO MARCIO GURGEL
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12.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES122167 

12.517. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES121752 

12.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121740 

12.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121756 

12.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121738 

12.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121749 

DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000352-93.2016.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: AUGUSTA MICAELY DE SOUSA REIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Interditando: FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
1. Defiro o pedido de justiça gratuita; 2. Designo o próximo dia 25/07/16, às 09:00 horas, para interrogatório do interditando, no termos do art.
751 do CPC; 3. Cite-se a interditanda para comparecer à audiência de interrogatório, com advertência de que após a audiência a mesma terá o
prazo de quinze dias para apresentar impugnação, conforme dispõe o art. 752 do CPC; 4. Passo a analise do pedido de antecipação de tutela. A
verossimilhança do direito esta presente pela previsão dos arts. 1.767 do Código Civil segundo os quais: Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I -
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) II -
(Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015) (Vigência) IV - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) V - os pródigos. O fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação decorre da necessidade de que alguém por ela se responsabilize em face da incapacidade. A prova inequívoca
capaz de fazer surgir à verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, está demonstrada pelo
atestado médico e documentos acostados na inicial de fls. 12/15. Preenchidos os requisitos legais é cabível a antecipação da tutela: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. NOMEAÇÃO DE CURADOR PROVISÓRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Presentes os
requisitos previstos no art. 273 do CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela pleiteada. Agravo de Instrumento provido. (Agravo de
Instrumento nº 70005781042, TJRS). Defiro o pedido de antecipação de tutela e nomeio AUGUSTA MICAELY DE SOUSA REIS, qualificada
nos autos, para exercer o cargo de curadora provisória da interditanda, a qual deverá prestar compromisso em livro próprio. Intimações
e expedientes necessários. Simões, 05 de julho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000268-05.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ANA DE CARVALHO NETA
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Consequentemente, autorizo ao sr. Antonio Anízio de
Carvalho, esposo da autora, a efetuar o levantamento dos valores depositados na conta judicial nº 114.864.596, ag. 4031-2, Banco do Brasil S.A.,
em sua totalidade, referentes a este processo. Condeno o requerido ao pagamento de honorários, em favor da autora, em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa na inicial, nos termos do art. 85, §10, do CPC e nas custas judiciais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Expeça-se o alvará necessário, após o trânsito em julgado da decisão. SIMÕES - PI, 04 de julho de 2016. JOÃO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000153-15.2009.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA SOLIDADE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: MÔNICA IDALINA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Intime-se a parte interessada, por seu patrono, para que a Sra. MÔNICA IDALINA DE SOUSA compareça ao CAPS de Simplício Mendes-PI no
dias de Quarta-feira (manhã e tarde) para que agende perícia médica com o psiquiatra Dr. Vinícius Santos Holanda.
Por oportuno, o advogado deverá comparecer na secretaria da vara para adquirir ofício de encaminhamento onde constará em anexo este
despacho e os quesitos de f. 33 e outros por acaso apresentados, os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.

Processo nº 0000035-44.2006.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: CREUDVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOILSON PEREIRA, DARCIO DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Verifico que a advogada Dra. FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4.001) foi apenas nomeada para o ato da
audiência, sendo que a defesa do réu DÁCIO DOS SANTOS está sendo patrocinada pela Defensoria Pública.
Feita essas considerações, vistas dos autos à Defensoria para que o orgão apresente as alegações finais do acusado DÁCIO DOS SANTOS, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000182-21.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: ANTÔNIA DE CARVALHO FONSECA
Advogado(s):
Intime-se o banco sobre os embargos à monitória de fls. 40-51.
Prazo: 15(quinze) dias.
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12.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121780 

12.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121802 

12.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121836 

12.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121900 

12.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121915 

12.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121911 

Processo nº 0000120-54.2011.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ ESPEDITO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Interditando: NEILSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada, por seu patrono, para que o Sr. NEILSON FERREIRA DA SILVA compareça ao CAPS de Simplício Mendes-PI no
dias de Quarta-feira (manhã e tarde) para que agende perícia médica com o psiquiatra Dr. Vinícius Santos Holanda.
Por oportuno, o advogado deverá comparecer na secretaria da vara para adquirir ofício de encaminhamento onde constará em anexo os quesitos
de f. 27, os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.

Processo nº 0000615-59.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEILA FERNANDA LANDIM
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PI 2.209)
Haja vista o requerimento do credor, intimo, desde já, a parte devedora, por seu advogado, mediante publicação no diário, para pagar o débito, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento sobre o valor atualizado
da execução (art. 523, par. 1º) e penhora Bacenjud de bens.
Por oportuno, advirto a parte devedora de que, transcorrido o referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do
art. 525, par. 1º, do CPC.

Processo nº 0000571-16.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANA REIS
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se ainda possui interesse no feito.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000282-10.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA BENVINDA DE JESUS
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se o DNIT, por remessa dos autos, para dizer se possui interesse na causa.
Prazo: 05(cinco) dias.
Com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para despacho saneador.

Processo nº 0000164-34.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIALINA BENVINDA DOS REIS
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se o DNIT, por remessa dos autos, para dizer se possui interesse na causa.
Prazo: 05(cinco) dias.
Com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para despacho saneador.

Processo nº 0000174-44.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSE RENATO SOARES DE LIMA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PI 8520)
Intime-se o banco sobre os embargos à monitória ofertados.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000022-26.1998.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A-AG.DESTA CIDADE
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ DE ANCHIETA ARAUJO RODRIGUES, JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA, ADALBERTO ARAÚJO RODRIGUES
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12.528. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121908 

12.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121888 

12.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121890 

12.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES121920 

Advogado(s):
Aguarde-se o desenrolar dos embargos à execução.

Processo nº 0000422-44.2015.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73)
Réu: HILDETE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos.
MANOEL PEREIRA DOS SANTOS propôs a presente ação de divórcio em face de HILDETE RODRIGUES DOS SANTOS, alegando, em
síntese, que contraiu matrimônio em 26/05/1969 com a requerida, advindo da união dois filhos maiores de idade, e que não mais pretende manter
o vínculo conjugal.
Não há bens a partilhar.
Pugna pela procedência da demanda.
Com a inicial vieram documentos (fls. 04-09).
Regularmente citado (fls. 13) o requerido quedou-se inerte (fl. 14).
Não foi dado de vistas do promotor em razão de não existir interesse de menor ou incapaz.
É o relatório.
Fundamento e decido.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo ao enfrentamento do mérito.
A pretensão da parte requerente prospera, porquanto preenchidos os requisitos necessários à decretação do divórcio.
É de se registrar que, com a alteração constitucional operada pela Emenda Constitucional nº 66/2010, que deu nova redação ao § 6º do artigo
226 da Constituição Federal, o prazo de separação para obter-se o divórcio deixou de ser exigência legal, bastando que os interessados, sendo
legalmente casados, postulem judicial ou extrajudicialmente, conforme a situação, o divórcio, sendo desnecessária inclusive a prévia separação
judicial ou de fato.
Assim, a simples manifestação de vontade da parte, em legítimo exercício de um direito potestativo, já se mostra suficiente para o acolhimento do
pedido, sem a necessidade de se perscrutarem as razões que a levaram a optar por tal medida ou eventual culpa dos cônjuges.
É nessa senda que vem decidindo a jurisprudência do e. TJPR, como ilustra o aresto a seguir:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMENDA CONSTITUCIONAL 66/2010 - DIVÓRCIO DIRETO - IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CULPA
DOS CÔNJUGES - DESNECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO OCORRIDO - QUESTÃO
DA NOVA MODALIDADE DE USUCAPIÃO PRÓ- FAMÍLIA (1.240-A, DO CC02) QUE NÃO DIZ RESPEITO À PRESENTE DEMANDA, NÃO
ESTANDO EM SEU LIMITE OBJETIVO, DE ACORDO COM OS PEDIDOS DA INICIAL - ARBITRAMENTO DE ALUGUERES EM RAZÃO DO
USO EXCLUSIVO DE BEM COMUM POR PARTE DE UM DOS CÔNJUGES - CABIMENTO - PRECEDENTES STJ - RECURSO DESPROVIDO.
(TJPR - 12ª C.Cível - AI - 966031-5 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: João Domingos Kuster Puppi -
Unânime - - J. 10.07.2013)
Inexistem, pois, argumentos invocáveis pela outra parte a impedir que a parte autora exerça regularmente o referido direito.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MANOEL
PEREIRA DOS SANTOS em face de HILDETE RODRIGUES DOS SANTOS e: a) decreto o divórcio do casal, declarando cessados os deveres
de coabitação, fidelidade recíproca e assistência mútua, assim como o regime matrimonial de bens, voltando a requerida a usar o nome de
solteira.
Condeno a parte ré a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, o valor da
causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em atenção ao grau de zelo
do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido
para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Oportunamente, expeçam-se os respectivos mandados de averbação ao cartório competente.
P.R.I.C.

Processo nº 0000636-45.2009.8.18.0075
Classe: Exceção de Incompetência
Excipiente: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Excepto: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s):
A fim de se evitar atos desnecessários, intime-se o Sr. FRANCISCO FERREIRA DA SILVA para dizer se ainda persiste o interesse na causa.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000622-61.2009.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu patrono, para dizer se ainda persiste o interesse na causa uma vez que data de 20/04/2009 a última manifestação.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000041-95.1999.8.18.0075
Classe: Embargos à Execução
Embargante: JOSÉ CIPRIANO DE SOUSA LIRA E OUTRA
Advogado(s): EDUARDO BORGES SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 627408)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A-AG.DESTA CIDADE
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
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12.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122257 

12.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122258 

12.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122259 

12.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122099 

12.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122103 

Intimem-se, pessoalmente, os autores para dizer se possuem interesse na continuação do feito.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000351-76.2014.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: AILTON DE JESUS BRITO
Advogado(s):
Recebo a denúncia.
Tendo em vista a possibilidade de suspensão condicional do processo, designe-se audiência de proposição.
Intimem-se. Ciência ao MP.
Juntem-se os antecedentes criminais

Processo nº 0000028-37.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANA CLAUDIA DA COSTA PASSOS
Advogado(s):
Recebo a denúncia.
Tendo em vista a possibilidade de suspensão condicional do processo, designe-se audiência de proposição.
Intimem-se. Ciência ao MP.
Juntem-se os antecedentes criminais

Processo nº 0000467-48.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ LUIS DA SILVA
Advogado(s):
Recebo a denúncia.
Tendo em vista a possibilidade de suspensão condicional do processo, designe-se audiência de proposição.
Intimem-se. Ciência ao MP.
Juntem-se os antecedentes criminais

Processo nº 0000324-25.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Réu: MARIA RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s):
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão, fixo os honorários
advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez)
dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço
do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado e procedida a citação por hora certa do
Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.

Processo nº 0000342-46.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS BARBOSA DE SOUSA
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12.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122156 

12.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122570 

12.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122457 

Advogado(s): MARTHA RAFFAELA GOMES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13300)
Réu:
Advogado(s):
Ao MP.

Processo nº 0000325-10.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GONÇALO RODRIGUES DE MOURA ME
Advogado(s):
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Vistos,
Devidamente comprovada a mora, como se infere dos documentos juntados, não resta outra alternativa a este Juízo, senão deferir, liminarmente,
a medida requerida. Expeça-se, pois, o competente Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor.
05 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (Art. 3º, § 1º, Decreto Lei nº 911/69).
No prazo acima indicado, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Art. 3º, § 2º, Decreto Lei nº 911/69).
Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias da execução da liminar, que poderá ser apresentada ainda que o
devedor tenha pago a dívida da forma acima expressa, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (Art. 3º, § 3º, Decreto Lei
nº 911/69).
Constem do Mandado que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
requerente na peça inicial.
Se necessário, faculto o cumprimento da diligência em dias feriados, na forma da lei, bem como a citação por hora certa, auxílio de força policial e
ordem de arrombamento.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0000285-28.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: GABRIEL LEMOS DE SOUSA
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado a infração penal do art. 157, §2, I do CP.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial de fls. 05-34, onde consta notadamente termos de declarações, auto de apreensão de f. 13,
auto de reconhecimento de f. 14 e auto de restituição.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
Quanto ao pedido de prisão preventiva, verifico que o acusado se encontra preso por outro processo onde foi instaurado um incidente de
insanidade.
Em detida análise dos dados concretos extraídos dos autos, vejo como indispensável a segregação do representado também por estes autos,
para garantia da ordem pública, em virtude do fundado receio de reiteração delitiva.
Corrobora esse meu pensamento o fato do acusado responder a dois outros procedimentos criminais recentes na Comarca, a saber: 0000008-
12.2016.8.18.0075 e 0000282-73.2016.8.18.0075.
Desse modo, DECRETO a prisão preventiva de GABRIEL LEMOS DE SOUSA.
Expeça-se mandado de prisão preventiva, devendo ser comunicado a penitenciária de São Raimundo Nonato que GABRIEL LEMOS DE SOUSA
também está preso por este processo de nº 0000285-28.2016.8.0075, para fins de registro.

Processo nº 0000336-10.2014.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: ERONILDO RODRIGUES BISPO
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado as infrações penais do art. 19 e 62 do Decreto-lei nº. 3.688/41.
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12.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122432 

12.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122419 

12.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122405 

A denúncia veio acompanhada do TCO de fls. 05-15, onde consta histórico de ocorrência e laudo de exame de corpo de delito da vítima de f. 10.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000082-66.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO PAULO FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado os delitos do art. 12 e 15 da lei 10.826/03.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial de fls. 04-35, onde consta depoimentos, interrogatório e auto de apresentação e exibição.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000122-48.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: LUIZ GONZAGA BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado os delitos do art. 14 da lei 10.826/03.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial de fls. 04-47, onde consta depoimentos, interrogatório e auto de apresentação e exibição de f.
18.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000286-13.2016.8.18.0075
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12.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES122775 

12.544. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122116 

12.545. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122135 

12.546. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122144 

Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: MACIONE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 129, §9º do CP.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial de fls. 04-26, onde consta termo de representação de f. 10, depoimento da vítima e laudo de
exame de corpo de delito da vítima de f. 09.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do
CPP(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.

Processo nº 0000167-52.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JOSIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Intime-se o banco sobre os embargos à monitória manejados.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000303-46.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FURTADO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 16 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000323-37.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALO SANTIAGO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 16 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000322-52.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON GONÇALO NUNES
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
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12.547. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122157 

12.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO122281 

12.549. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122276 

12.550. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122244 

12.551. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122234 

12.552. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122177 

Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 16 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000169-58.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB/PI nº 7847-A
Executado(a): ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PRODUÇÃO E CONSUMO DE UNIÃO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos. Intime-se o Exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da certidão de fls. 27-verso. Cumpra-se. Expedientes
necessários. UNIÃO, 13 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000058-69.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORCINILTON ALVES COELHO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem se existem outras provas que pretendam produzir, especificando e justificando cada uma, no
prazo de cinco dias.

Processo nº 0000121-60.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO:
Após o decurso do prazo, ou a apresentação da resposta, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Em seguida, tornem os autos conclusos.
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. UNIÃO, 8 de março de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000375-72.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: BRAZ DOS SANTOS GOMES
Advogado(s):
DESPACHOVistos. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o teor da certidão de fls. 61-verso, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 13 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000446-74.2012.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: ROGERIO MONTEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHOVistos. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o teor da certidão de fls. 61-verso, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 13 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000302-61.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DE ARAUJO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
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12.553. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121880 

12.554. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121805 

12.555. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121800 

12.556. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121858 

12.557. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121869 

12.558. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121875 

DESPACHO.
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 16 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000306-45.2009.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: BERNARDINO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vista dos autos à parte interessada, qual seja,
Requerente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 78-v, 79 e 80-v . UNIÃO, 29 de junho
de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000457-35.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA NERY
Advogado(s): JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CONSORCIO NACIONAL HONDA. UNIÃO, 16 de junho de 2016
VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000098-17.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILTON NERY DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: DARA S. L. ALVES-ME (ELETROALVES), DARA SAMELA LOPES ALVES, SILAS DAVID ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço dos réus, tendo em vista certidão de fls. retro. UNIÃO, 17 de junho de 2016 VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA Técnico
Judicial - 26674

Processo nº 0000999-19.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE JESUS NATAL DA CUNHA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO PANAMERICANO. UNIÃO, 4 de julho de 2016 VERUSKA
GOMES DE ARAÚJO MOREIRA - Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000185-80.2010.8.18.0076
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DENISE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: PAULO HENRIQUE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vista dos autos à parte interessada, para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão juntada às fls. 83. UNIÃO, 4 de julho de 2016 VERUSKA GOMES DE ARAÚJO
MOREIRA Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000436-93.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FERREIRA NETO
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s): JEFFERSON DIAS MICELI(OAB/SÃO PAULO Nº 173635)
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12.559. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121873 

12.560. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121809 

12.561. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121813 

12.562. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121824 

12.563. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121818 

12.564. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121844 

DESPACHOVistos.Compulsando os presentes autos, observo que consta às fls. 26/28, pedido de homologação de acordo. Diante disto,
intimem-se as partes, por seus procuradores, para se manifestarem sobre o interesse na homologação do acordo supra, no prazo de 10
(dez) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 28 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000665-24.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): FLÁVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vista dos autos à parte interessada, para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 101/141 e certidão às fls. 142 . UNIÃO, 29 de junho de 2016
KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000212-63.2010.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIMNETO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: MARIA DO LIVRAMENTO MACIEL BARCELAR
Advogado(s):
DESPACHOVistos.Considerando a vigência do novo CPC, ratifico os atos processuais anteriores. Cuida de pedido de substituição
processual promovida por FUNDO PCG BRASIL, em substituição à parte autora destes autos. Informa o peticionante (fls. 45) ser
cessionário de créditos da parte autora, desejando ingressar no feito. Nos termos do art. 109, §1º do Código de Processo Civil, intime-
se a parte requerida para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 23 de março de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000226-37.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: CLEBER SANTIAGO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHOIntime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, elencando de forma clara e
precisa, os fatos e fundamentos de seu pedido, conforme determina o artigo 319, inciso III, do NCPC, sob pena de indeferimento da
inicial. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 28 de abril de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000428-14.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ROBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHODefiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se a parte autora, por seu patrono, para juntar aos autos, no prazo de 15
(quinze) dias, a declaração de óbito original, objeto da presente ação. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 23 de junho de
2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000242-88.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CRAVEIRO DE SALES
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 28 de abril de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000371-69.2011.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSÉ OSCAR DE MELO, FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
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12.565. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121840 

12.566. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121832 

12.567. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO121829 

12.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122760 

12.569. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122666 

12.570. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122673 

Advogado(s):
DESPACHO
Vistos. Intime-se, Exequente para promover o andamento do feito, em 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 9 de maio
de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000107-76.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSE CRISTINO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 37/verso . UNIÃO, 16 de junho de 2016 VERUSKA GOMES DE ARAÚJO MOREIRA
Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000914-33.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO REIS DE FARIAS
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Réu: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
para replicar à contestação e, querendo contestar a Intime-se o autor reconvenção, no prazo de 15(quinze)dias. Cumpra-se. UNIÃO, 6 de maio
de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000441-13.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Réu: ADRIANA ALVES BORGES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para juntar aos autos o título executivo extrajudicial original objeto da presente lide, nos termos do
artigo 798, inciso I, alínea "a" do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 23 de junho de 2016
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000490-54.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: HEYDER DE MOURA LEAL
Advogado(s): NEERIAS CAVALCANTE DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14246)
Requerido: FRANCISCO DOCA
Advogado(s):
Defiro os benefícios da justiça gratuita ao Requerente.
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que emende a inicial, adequando o valor dado à causa, conforme determina o artigo 292 do
CPC, bem como, para que junte aos autos documento atualizado que comprove a propriedade do veículo em questão, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000147-58.2016.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARCELO SOARES DA COSTA, MARIA DA CONCEIÇAO SANTOS PASSOS, MARIA DA GUIA MACHADO DA SILVA, ANA MARIA
LOPES DA PAZ, MARIA DE JESUS SOUSA, EUDA MARIA SOUSA, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, ANTONIO CARDOSO MACEDO,
JOAO DE DEUS DOS SANTOS DA PENHA, DOMINGAS DOS SANTOS DA PENHA, MARIA DO DESTERRO NASCIMENTO DA SILVA,
PEDRO JOSE DE MORAES, MARIA LENIR PEREIRA LIMA, ANTONIO ALVES DOS SANTOS, ANTONIO MACHADO DA SILVA, MARIA DA
PAZ DOS SANTOS ARAUJO, ROSIANE ALVES MOREIRA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Requerido: CHICO NINO, EDSON DAMIAO, ANTONIO LUIZ
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 28 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000942-98.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA FREITAS FRANÇA
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
ESPACHO
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12.571. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122641 

12.572. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122626 

12.573. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122606 

12.574. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122614 

12.575. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122681 

12.576. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122354 

12.577. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122376 

Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 28 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000559-28.2012.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: GILVANIA MEDEIROS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 47-v e 48-v
(certidões do Oficial de Justiça) . UNIÃO, 5 de julho de 2016 KARINA SILVA SANTOS Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000198-69.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO RODRIGUES COELHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
DESPACHOIntime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 28 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de UNIÃO.

Processo nº 0000131-07.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANIERE RODRIGUES COELHO
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: DARA S. L. ALVES-ME (ELETROALVES), DARA SAMELA LOPES ALVES, SILAS DAVID ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré DARA S. L. ALVES-ME (ELETROALVES), DARA SAMELA LOPES ALVES, SILAS DAVID ALVES. UNIÃO, 4 de julho
de 2016 - KARINA SILVA SANTOS - Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000089-55.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINEIDE PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 28 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001047-12.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7484)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 28 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000467-50.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOÃO DE ARAUJO BORGES FILHO ( OAB/PI7241)
Réu: MORENTA COMERCIAL E UTILIDADE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO EM TERMO DE AUDIÊNCIA.
A MMª Juiza determinou que fosse dado vistas dos autos a parte autora para se manifestar se ainda possui interesse no
prosseguimento da ação no prazo de 10 dias. União 07 de junho 2016 - Elfrida Costa Belleza Silva Juiza de Direito de União.

Processo nº 0000082-20.2003.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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12.578. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122416 

12.579. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122406 

12.580. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122442 

12.581. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122586 

12.582. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122593 

12.583. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122599 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO ( OAB/PI 7847-A )
Executado(a): OTACILIO LUIS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos. Intime-se o Exequente para promover o andamento do feito. Cumpra-se. UNIÃO, 6 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000195-51.2015.8.18.0076
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO ANTONIO GUEDES BARBOSA
Advogado(s): LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6303)
Interditando: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MUNICIPIO DE UNIAO - PI, JOAO DOCA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
DESPACHO.
Vistos. Intime-se o Requerente para se manifestar sobre a petição retro no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO,
15 de junho de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000099-02.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DA CUNHA FILHO
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu: DARA S. L. ALVES-ME (ELETROALVES), DARA SAMELA LOPES ALVES, SILAS DAVID ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré DARA S. L. ALVES-ME (ELETROALVES) e DARA SAMELA LOPES ALVES,. UNIÃO, 13 de junho de 2016 KARINA
SILVA SANTOS - Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000331-14.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA AVELINO SOUSA SILVA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 16 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000158-87.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NEUTON DA SILVA
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 1 de julho de 2016
Veruska Gomes de Araújo Moreira Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000544-54.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACHADO DE AGUIAR JUNIOR (MENOR), FRANCISCO MACHADO DE AGUIAR NETO, ANELICE BATISTA NERES
Advogado(s): RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122)
Réu: EMISSORA DE TV MEIO NORTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 1 de julho de 2016
Veruska Gomes de Araújo Moreira Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000527-52.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO JACOBINA DE CARVALHO
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12.584. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122543 

12.585. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122560 

12.586. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122567 

12.587. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122482 

12.588. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122491 

Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335), EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 1 de julho de 2016 Veruska Gomes de Araújo Moreira Técnico
Judicial - 26674

Processo nº 0000605-12.2015.8.18.0076
Classe: Justificação
Requerente: DOMINGAS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO JOSE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 1 de julho de 2016 Veruska Gomes de Araújo Moreira -Técnico
Judicial - 26674

Processo nº 0001172-43.2015.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JUCELIA RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Manifeste-se a parte Autora no prazo de 5 (cinco) dias
sobre certidões de fls. 25-v e 26-v. UNIÃO, 5 de julho de 2016 KARINA SILVA SANTOS - Secretário(a) - 3932

Processo nº 0000296-54.2016.8.18.0076
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LAIS DOS SANTOS ARAUJO, JOHN LENO BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. UNIÃO, 1 de julho de 2016
Veruska Gomes de Araújo Moreira Técnico Judicial - 26674

Processo nº 0000324-22.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 16 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000243-73.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CRAVEIRO DE SALES
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 28 de abril de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de UNIÃO
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12.589. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO122459 

12.590. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ121941 

12.591. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ121927 

12.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ121889 

12.593. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ121909 

12.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ121913 

12.595. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ122179 

Processo nº 0000321-67.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇAO DE MARIA ALVES ARAUJO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na emenda à petição inicial,
DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que o autor junte o extrato da conta bancária do(a) referente aos três meses anteriores
ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 330
do NCPC), bem como emende o valor da causa, conforme determina o artigo 292 do NCPC. Ressalta-se que os extratos bancários a serem
apresentados são os referentes às movimentações bancárias da CONTA CORRENTE e da CONTA JUNTO AO CPF do beneficiário por meio
ordem de pagamento de terceiro- "Sistema Pag", em todas as agências e Bancos em que o autor(a) possua conta. A apresentação apenas do
extrato do pagamento de benefício em conta cartão ou de extrato do INSS não satisfazem como documentos indispensáveis à propositura da
demanda. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 12 de maio de 2016 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000526-64.2014.8.18.0077
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS BDT LTDA
Advogado(s): JULIANO JANUÁRIO BARBIERO(OAB/PIAUÍ Nº 10920)
Réu: PAULO DALTO NETO
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Isto posto, acolho a presente exceção de incompetência, para declarar competente o Juízo da Vara Cível da Comarca de Panambi/RS, para a
qual deverá ser o feito remetido. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000770-29.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANTAS & MOURA LTDA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 02 de Agosto de 2016, às 08:00hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, de Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000535-62.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032/89)
Réu: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 02 de Agosto de 2016, às 10:00hs, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº
428, Centro, desta Cidade, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000751-52.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: NUBIA BETÂNIA BARBOSA LIMA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 09 de Agosto de 2016, às 08:30hs, na sede deste juízo na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,
Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000140-75.2007.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: MUNICIPIO DE VALENÇA -PI
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
DESPACHO: IINTIMA para comparecer no dia 02 de Agosto de 2016, às 09:00hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

Processo nº 0001096-47.2014.8.18.0078
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12.596. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ122383 

12.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ122794 

12.598. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE122650 

12.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE122378 

13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

13.1. Cobrança de devolução de processo do 5º Cartório Cível122403 

13.2. PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PROCLAMAS122576 

Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ALLAN ANDERSON BARBOSA DE FRANÇA, JACIARA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Executado(a): ALLAN JHONES DE FRANÇA VIEIRA
Advogado(s):
Intimação da sentença:
O presente processo apresenta as mesmas partes dos autos em apenso (Proc. 0000553-44.2014), inclusive tem a mesma natureza, estando o
feito em apenso, em fase mais avançada, pois já foi expedido madado de prisão civil.
Isto posto, decreto a extinção do presente feito, por litispendência, na forma do art. 485, V, do novo CPC.
P. R. I
Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000279-46.2015.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ODAIR JOSÉ DOS RAMOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCA GARDÊNIA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 02 de Agosto de 2016, às 09:30hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de conciliação prévia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000598-87.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL - FRANCISCO DE ASSIS ALCÂNTARA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 09 de Agosto de 2016, às 08:00hs, na sala das audiências deste juízo, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000008-77.2016.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: D. A. P.
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
DESPACHO: Em razão de gozo de férias desse juiz, nos termos da portaria 1.763, de 27.06.2016, determino a redesignação das audiências
previstas para o dia 12 de julho, incluindo as mesmas nas próximas pautas de audiências disponíveis. Certifico, para os devidos fins, e em
cumprimento ao Despacho de fl. 51, que foi Redesignada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 25/10/2016 às 10:00 horas.Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000332-04.2015.8.18.0118
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: E. C. D. S.
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
DESPACHO: Em razão de gozo de férias desse juiz, nos termos da portaria 1.763, de 27.06.2016, determino a redesignação das audiências
previstas para os dias 05, 06 e 13 de julho, incluindo as mesmas nas próximas pautas de audiências disponíveis. Certifico, para os devidos fins,
que em cumprimento ao Despacho de fl. 73, que foi Redesignada Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 18/10/2016 às 12:00 horas.
Dou fé.

Proceda oadvogadoDr. PEDRO NOLASKO TITO GONÇALVES FILHO-OAB-PI: 2198, à devolução dos autos de(nº 0001851-
94.2005.8.18.0140- acervo nº 2141862005- PINTOS LTDA move contra SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DO PIAUÍ e JOSÉ
AIRTON RODRIGUES GALDINO,retirados em carga, tendo em vista a expiração do prazo, em 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensão.

EDITAL Nº 08/2016, LIVRO D Nº 5, FOLHA 13, TERMO 1.432
MATRÍCULA: 149211 01 55 2016 6 00005 013 0001432-59
FAÇO SABER que pretender casar-se e para isso apresentarm os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
DOMINGOS VIEIRA DE ALENCAR e MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO LIMA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, nascido em SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, em 06
de dezembro de 1981, residente e domiciliado na RUA ANTONIO BOA VISTA, S/N, CENTRO, SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, filho de
MARIA VIEIRA DE ALENCAR.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8014 Disponibilização: Quarta-feira, 6 de Julho de 2016 Publicação: Quinta-feira, 7 de Julho de 2016

Página 229



14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. PORTARIA PGJ/PI Nº 1319/2016121730 

14.2. EXTRATO DE CONTRATO122315 

14.3. ATO PGJ Nº 602/2016122373 

ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUTÔNOMA, nascida em SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI, em 14 de agosto de 1983, residente e
domiciliada na RUA SAO NICOLAU, S/N, GALILEIA, SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, filha de MOIZES RIBEIRO LIMA e MARIA RIBEIRO DA
SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6.015/73, dos Registros Públicos.
Gláuber Sarmento de Souza - Escrevente Cartorário

PORTARIA PGJ/PI Nº 1319/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 13 de junho de 2016, as férias da
Promotora de Justiça FLÁVIA GOMES CORDEIRO, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras e Coordenadora do Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Educação e Cidadania, referentes ao 2º período do exercício de 2016, previstas na escala publicada no Diário de
Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 a 30 de junho de 2016, em razão de necessidade do serviço, ficando os
dezoito dias remanescentes para fruição em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2016
a) Espécie: Contrato n° 27/2016, firmado em 20 de junho 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa NOVA COMERCIAL LTDA- CNPJ nº 21.446.397/0001-10;
b) Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes (equipamentos eletroeletrônicos), segundo as especificações
contidas no Termo de Referência (Anexo I), para atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 11448/2016;
e) ProcessoLicitatório:Pregão Eletrônico n° 22/2015;
f) Vigência: O presente instrumento terá vigência de limitada aos respectivos créditos orçamentários (até 31 de dezembro de 2016);
g)Valor: O valor total da contratação é de 6.130,54 (seis mil, cento e trinta reais e cinquenta e quatro centavos);
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Natureza da Despesa: 4.4.90.52; Projeto/Atividade: 2400;Fonte de Recursos: 00;
i) Signatários: pela contratada: Miguel Moreira da Silva Neto, inscrito sob o CPF n°722.675.261-15, e contratante, Dr. Cleandro Alves de
Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 06 de julho de 2016.

Regulamenta a concessão e o uso de certificado digital por membros e servidores do Ministério Público do Piauí e dá outras providências.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº
12, de 18 de dezembro de 1993(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí),
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar a membros e servidores o certificado digital para fins de assinatura eletrônica de documentos
em sistemas de informática;
CONSIDERANDO que o certificado digital representa a identidade pessoal do usuário para fins de sistema de informática;
CONSIDERANDO a conveniência de disciplinar a concessão e o uso do certificado digital, assim como a guarda e a manutenção; e
CONSIDERANDO que a geração e a manutenção de certificado digital é onerosa à Administração,
RESOLVE:
Art. 1º O certificado digital será fornecido pelo Ministério Público do Estado do Piauí a membros e servidores segundo as diretrizes estabelecidas
pela Procuradoria-Geral de Justiça.
Parágrafo único. O uso do certificado digital é obrigatório aos membros e servidores usuários de sistemas de informática no qual seja
imprescindível a assinatura eletrônica de documentos.
Art. 2º Compete à Coordenadoria de Tecnologia da Informação gerenciar a concessão dos certificados digitais.
§ 1º Os usuários autorizados a adquirir o certificado digital deverão fornecer os dados e documentos necessários à sua geração e manutenção.
§ 2º A entrega do dispositivo contendo a chave privada e a senha de acesso ao certificado digital se dará mediante a assinatura de Termo de
Responsabilidade.
§ 3º No caso de dano ou extravio do dispositivo de armazenamento do certificado digital, ou da impossibilidade de seu acesso pelo esquecimento
da senha, será do usuário a responsabilidade pelos custos de aquisição de um novo dispositivo ou de emissão de um novo certificado digital,
conforme o caso.
§ 4º A Coordenadoria de Tecnologia de Informação manterá registro da data de geração e de validade dos certificados digitais de cada usuário,
devendo adotar as providências relativas à renovação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de sua expiração.
Art. 3º A senha de acesso ao certificado digital, que confere autenticidade à assinatura eletrônica e às comunicações efetuadas com a sua
utilização, é pessoal, sigilosa e intransferível, respondendo o detentor pelo uso indevido ou por terceiros.
§ 1º É de exclusiva responsabilidade do usuário a guarda do dispositivo no qual esteja gravada a chave privada e a senha de acesso ao
certificado digital.
§2º O uso inadequado do certificado digital poderá ensejar o bloqueio de acesso do usuário aos sistemas do Ministério Público, sem prejuízo da
responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da legislação vigente.
§ 3º Quando do desligamento ou na hipótese de aposentadoria de membro ou servidor, o acesso aos sistemas do Ministério Público que utilizem
a tecnologia de identificação por certificação digital será automaticamente bloqueado.
Art. 4º Os membros e servidores deverão se cadastrar perante a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da publicação do presente Ato, para fins de aquisição do certificado digital.
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14.4. ATO PGJ Nº 603/2016122374 

Art. 5º Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça.
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 05 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Dispõe sobre a Política de Comunicação Institucional do Ministério Público do Estado do Piauí.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os princípios e as diretrizes da política de comunicação institucional do Ministério Público do
Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a iniciativa estabelecida no Planejamento Estratégico 2010-2022 do Ministério Público do Estado do Piauí de melhoria da
comunicação interna e externa;
CONSIDERANDO a comunicação como instrumento essencial na promoção da transparência e na participação das ações desenvolvidas pelo
Ministério Público no exercício de suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que a informação e a comunicação pública são instrumentos essenciais à sociedade democrática, contribuindo para afirmação
dos valores éticos e o efetivo exercício da cidadania,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Fica instituída a Política de Comunicação Institucional do Ministério Público do Piauí, a fim de regulamentar a comunicação social nas
ações e nos serviços relativos às funções ministeriais.
CAPÍTULO II
Dos Princípios
Art. 2º A Política de Comunicação Institucional fundamenta-se nos seguintes princípios:
I - impessoalidade;
II - publicidade;
III - transparência;
IV - economicidade;
V - respeito aos direitos fundamentais;
VI - verdade;
VII - unidade;
VIII - visão estratégica;
IX - sustentabilidade;
X - acessibilidade;
XI - simplicidade;
XII - educação;
XIII - integração;
XIV - diversidade regional.
CAPÍTULO III
Das Diretrizes
Art. 3º As ações e os produtos de comunicação devem guardar fidelidade e harmonia com a política de comunicação institucional do Ministério
Público, observando as seguintes diretrizes:
I - o estabelecimento de canais de comunicação que estimulem o debate e a participação do cidadão e de integrantes da instituição;
II - a divulgação de informações ao cidadão será completa, precisa, acessível e de qualidade, respeitadas as especificidades dos diferentes
públicos, os direitos fundamentais e a acessibilidade para pessoas com deficiência;
III - o tratamento institucional dos instrumentos de comunicação, evitando-se o personalismo;
IV - a manutenção da unidade e do caráter impessoal da comunicação institucional;
V - a adoção de postura institucional por parte dos membros e servidores quando se manifestam sobre sua atuação, por meio de qualquer mídia,
inclusive as digitais ou em ambiente de acesso público, observando a política de comunicação oficial.
Art. 4º Os instrumentos de comunicação criados no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí por membros e/ou servidores, cujo objetivo e
conteúdo tenham pertinência com a atividade e atuação funcional, independentemente da natureza ou da hierarquia do órgão que a patrocine,
submetem-se à política de comunicação institucionais estabelecida neste Ato, vedadas, neste contexto, iniciativas personalistas ou divorciadas
dos princípios e das diretrizes oficiais.
Art. 5º No âmbito da atuação institucional, a comunicação deve primar pela objetividade e clareza da informação, imparcialidade, prevalência do
interesse público sobre o privado e o respeito aos direitos fundamentais, especialmente os que preservam a intimidade, a honra, a imagem e a
presunção de inocência.
Art. 6º A comunicação, como instrumento de transparência das ações, deve ser considerada na sua inteireza, vedada a sua fragmentação em
detrimento da verdade plena com o intuito de atender a interesses pontuais e particulares.
Art. 7º A comunicação, além de informativa, deverá ostentar caráter pedagógico, contribuindo para a difusão e afirmação dos valores éticos e o
incremento da cidadania.
Art. 8º Para fins do disposto no art. 83, VI, da Lei Complementar estadual nº 12/93, caberá à Coordenadoria de Comunicação Social auxiliar o
Procurador-Geral de Justiça acerca da manifestação do membro nos meios de comunicação sobre assunto pertinente a seu ofício.
Art. 9º Ao utilizar mídias sociais, membros e servidores devem considerar sua condição de agentes públicos e suas responsabilidades político-
institucionais, motivo pelo qual devem adotar postura e linguagem aos padrões compatíveis com dignidade do cargo e os compromissos da
instituição.
Parágrafo único. Membros e servidores devem observar o conteúdo das informações quando utilizarem as mídias sociais para postagens
relacionadas à atuação do órgão, principalmente as de caráter sigiloso, que envolvam segurança ou interesse público.
Art. 10. As opiniões pessoais deverão ser manifestadas fora do ambiente de comunicação institucional do Ministério Público, sendo de
responsabilidade exclusiva de seus autores.
Art. 11. As postagens realizadas em contas pessoais são de responsabilidade dos usuários proprietários das contas.
Art. 12. O atendimento a jornalistas, qualquer que seja seu veículo, deverá ser encaminhado à Assessoria de Imprensa, unidade vinculada à
Coordenadoria de Comunicação Social da Instituição, e realizado com prontidão.
Art. 13. A escolha dos veículos de comunicação institucionais deve ser orientada pelo interesse público.
CAPÍTULO IV
Da Divulgação da Atividade-Fim
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15. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

15.1. Portaria nº 1.103/2016 – GP121885 

Art. 14. Os membros e servidores da Instituição devem fornecer informações sobre as atividades e ações desenvolvidas, além de apresentar os
resultados delas decorrentes, sendo facultado avaliar, à luz do interesse público e das garantias fundamentais, o momento e forma mais
adequados de divulgação, sem prejuízo de outros regramentos ditados pela lei e pela ética, observando-se o seguinte:
I - na divulgação do ajuizamento de ações, deve-se esclarecer que o Ministério Público atua como parte e, como tal, a ele é defeso antecipar
juízos de certeza acerca do resultado final do processo;
II - podem ser divulgadas as decisões judiciais em ações movidas pelo Ministério Público sempre que encerrarem relevante interesse público e/ou
se prestarem a prevenir condutas prejudiciais à sociedade, respeitadas as hipóteses legais de sigilo;
III - a divulgação de termos de ajuste de conduta, acordos judiciais e recomendações é indicada no caso de amplo alcance, impacto social ou
valor exemplar;
IV - como regra, deve-se evitar a divulgação de atos inerentes a procedimentos investigatórios em curso, salvo quando esses tiverem por objeto
fato de domínio público gerador de clamor ou inquietação social, hipótese em que a informação deve ser objetiva, sem adiantar juízos ou
providências futuras que comprometam os resultados da investigação;
V - é recomendável o atendimento a profissional de imprensa no exercício regular de sua profissão, ainda que seja apenas para justificar a
impossibilidade de fornecer a informação solicitada; e
VI - no repasse de informações à imprensa, além do interesse institucional, é importante considerar valores e premissas que regem a atividade
jornalística.
Parágrafo único. Quando o assunto for de conhecimento público, caberá à comunicação divulgar apenas a atuação do Ministério Público, sem
adiantar posições ainda não consolidadas.
Art. 15. A comunicação institucional do Ministério Público do Estado do Piauí deve colocar ao alcance da sociedade, em linguagem acessível,
informações completas, precisas e verdadeiras, com qualidade e formato adequados aos diferentes públicos que por ela possam ser atingidos,
observando-se os seguintes preceitos:
I - os instrumentos de comunicação a serem utilizados devem ser selecionados de acordo com o interesse público, considerando as condições
culturais, sociais e econômicas dos destinatários;
II - as informações de interesse geral devem ser colocadas à disposição de todos os veículos de comunicação interessados e legitimados a
operar;
III - as entrevistas coletivas devem ser utilizadas, preferencialmente, para esclarecer fatos ou situações de clamor público ou de reconhecido e
relevante interesse social que tenham relação direta com a área de atuação do Ministério Público, com a cautela de evitar a exposição de
membro ou servidor da Instituição a constrangimentos ou desgastes e prejuízo à investigação ou processo eventualmente em curso;
IV - as notas oficiais, de emissão preferencial pelo Procurador-Geral de Justiça, devem ser utilizadas com cautela e quando a posição
institucional ou o esclarecimento dos fatos veiculados na mídia reclamarem reforço de argumento ou de informação;
V - as redes e mídias sociais são consideradas canais diretos de comunicação e relacionamento com os diferentes públicos da sociedade, motivo
pelo qual, ao utilizá-las, deverão ser observados os mesmo princípios e as diretrizes aplicáveis aos veículos tradicionais de comunicação;
VI - na concepção e na montagem de campanhas e/ou peças de comunicação para qualquer mídia, deve-se evitar, tanto quanto possível, o uso
da linguagem jurídica, tornando os conteúdos acessíveis a todos os cidadãos;
VI - a adoção das cautelas necessárias quando da utilização de fotos, vídeos, ilustrações, sons, imagens e textos, de modo a respeitar
integralmente os princípios da dignidade humana e o direito de imagem ou autoral.
CAPÍTULO V
Da Comunicação Interna
Art. 16. A comunicação interna visa à plena integração dos valores humanos e profissionais inerentes aos membros e servidores do Ministério
Público do Estado do Piauí, necessários à consecução dos objetivos de gestão.
Art. 17. A comunicação social com o público interno deve seguir as seguintes diretrizes:
I - fluxo de informações, com o objetivo de promover a sinergia e a integração de membros, servidores, estagiários e prestadores de serviço,
buscando o comprometimento de todos com o trabalho da Instituição;
II - transparência, difundindo-se prontamente as informações de interesse do público interno nos veículos institucionais;
III - boas práticas organizacionais, buscando a humanização dos conteúdos e a aproximação com o público-alvo.
Art. 18. O correio eletrônico (e-mail) hospedado no domínio mppi.mp.br é reconhecido como meio oficial de comunicação interna do Ministério
Público, por intermédio do qual serão efetuadas todas as comunicações oficiais entre órgãos, unidades, membros e servidores da Instituição,
vedado seu uso para fins alheios aos interesses institucionais.
Parágrafo único. O uso indevido do correio eletrônico e das demais ferramentas de comunicação institucionais, como o envio e o
compartilhamento de mensagens e material de conteúdos ofensivos e/ou ilegais aos direitos humanos ou de natureza pornográfica e/ou
comercial e para jogos, formas de entretenimento e finalidades fora do rol das atividades do Ministério Público, ensejará eventual
responsabilidade cível, criminal e administrativa, na forma da lei.
CAPÍTULO VI
Das Disposições Finais
Art. 19. A Coordenadoria de Comunicação Social elaborará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Manual de Comunicação Institucional do
Ministério Público do Estado do Piauí, detalhando os procedimentos e as atividades previstas no presente Ato.
Art. 20. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 05 de julho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

Portaria nº 1.103/2016 - GP
Teresina/PI, 29 de junho de 2016.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ e a DIRETORA GERAL DA ESCOLA
SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais,
RESOLVEM:
Art. 1º NOMEAR os advogados abaixo relacionados para compor Banca
Avaliadora da Escola Superior da Advocacia - ESAPI, com atribuição de acompanhar o
procedimento de efetivação da parceria entre Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do
Piauí - OAB/PI e a Universidade Federal do Piauí - UFPI para implantação do programa de
Pós Graduação Stricto Sensu:
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15.2. EDITAL 101.2016 OAB/PI122131 

16. OUTROS 
[]

16.1. PAUTA DAS AUDIÊNCIAS DO MES DE AGOSTO/2016 (01.08 a 15.08)122066 

I - Robertonio Santos Pessoa (OAB/PI n° 2.024)
II - Éfren Paulo Porfírio de Sá Lima (OAB/PI n° 2.445)
III - Gabriel Rocha Furtado (OAB/PI n° 5.298)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
NAIARA DE MORAES E SILVA
Diretora Geral da ESAPI

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00101/18, de 06 de julho de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados AMAURY FERNANDO MOREIRA DE CARVALHO, ALFEU DA ROCHA OLIVEIRA JUNIOR,
FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES NETO, FLORENTINO MANUEL LIMA CAMPELO JUNIOR, EMANUELLE ISABEL BENVINDO
MARTINS LUZ, EDMAR SALES DE OLIVEIRA, JUSSILEIDA FEITOSA DAMASCENO TORRES, ELIEZER LUSTOSA LEAL DA LUZ, ITALLO
GARDINY DE ARAUJO LIMA, SOLANGE BRONSO DE FIGUEIREDO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

''Expediente da 4ª Vara de Família e Sucessões de Teresina (audiências de 01 a 15 de agosto 2016)
Proc nº 0009031-83.2013.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: K. de O. S. / K. M. de O. S. (menores)
Requerido: K. F. da S.
Adv. Dr. Fernando Nascimento de Carvalho - OAB/PI nº6354
Audiência designada para o dia 03/08/2016, às 10:30 hs
Proc nº 0024827-80.2014.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: V. M. A. R. dos S.
Requerido: F. A. dos S. S.
Adv. Dr. Kleber Mendes Pessoa - OAB/PI nº4798
Adv. Dr. Francisco MessiasSouza de Carvalho
Audiência designada para o dia 03/08/2016, às 10:30 hs
Proc nº 0004807-34.2015.8.18.0140
Ação de Divorcio Litigioso c/ Alimentos
Autor: E. M. A. F.
Reu: C. A. V. F.
Adv. Dr. Lílian Èrica Lima Ribeiro - OAB/PI nº3508
Audiência designada para o dia 09/08/2016, às 11:00 hs
Proc nº 0008536-68.2015.8.18.0140
Ação de Revisional de Alimentos
Requerente: C. C. da S. P.
Requerido: C R. M. L. P. / G. L. P. / A. L. P.
Adv. Dr. Welencrisley de Araújo Moura - OAB/PI nº9636
Audiência designada para o dia 10/08/2016, às 10:30 hs
Proc nº 0009772-21.2016.8.18.0140
Ação de Interdição
Interditante: M. da C. L. de S.
Interditando: P. L. de S.
Adv. Dr. Guilherme Karol de Melo Macedo - OAB/PI nº10231
Audiência designada para o dia 10/08/2016, às 10:00 hs
Proc nº 0010128-16.2016.8.18.0140
Ação de Interdição
Interditante: L. V N.
Interditando: M. I. C. V. N.
Adv. Dr. Priscila Bezerra Dantas de Araújo Veloso - OAB/PI nº14229
Audiência designada para o dia 10/08/2016, às 09:30 hs
Proc nº 0028193-64.2013.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: M. F.
Requerido: C. J. F.
Adv. Dra. Ingrid Medeiros Lustosa Diniz - OAB/PI nº9561
Audiência designada para o dia 09/08/2016, às 09:30 hs
Proc nº 0022369.27.2013.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: L. R. M. F. (menor)
Requerido: L. R. M.
Adv. Dra. Nathane Costa de Souza - OAB/PI nº11791
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16.2. PAUTA DAS AUDIÊNCIAS DO MES DE AGOSTO/2016 (16.08 a 31.08)122095 

Audiência designada para o dia 02/08/2016, às 11:00 hs

Proc nº 0009326-52.2015.8.18.0140
Ação de Dano Moral Por ambandono Afetivo e Material
Autor: V. E. F. de L. S.
Réu: L. de L. S.
Adv. Dr. Paulo Pereira de Araújo Junior - OAB/PI nº11762
Adv. Dr. Fernando Nascimento de Carvalho - OAB/PI nº6354
Audiência designada para o dia 25/08/2016, às 09:30 hs
Proc nº 0027172-82.2015.8.18.0140
Carta Precatoria
Deprecante: Juizo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Picos - PI
Deprecado Juizo de Direito da Comarca de Teresina - PI
Requerente: M. V. L.
Requerido: M. dos S. N.
Adv. Dr. Kadmo Alencar Luz - OAB/PI nº6176
Adv. Dr. Agantângelo Neiva Luz - OAB/PI nº1250
Audiência designada para o dia 18/08/2016, às 10:00 hs
Proc nº 006017-28.2012.8.18.0140
Ação de Reconhecimento de União Estavel
Requerente: M. de L. R. T.
Requerido: M. M. B. da S.
Adv. Dra. Maria Sônia Nascimento - OAB/PI nº6448
Audiência designada para o dia 17/08/2016, às 11:30 hs
Proc nº 0020003-54.2009.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: A. H. S. S. (menor) / G. A. S. (representante)
Requerido: F das C. S. J.
Adv. Dra. Maria Dagmar Carvalho - OAB/PI nº7635
Audiência designada para o dia 17/08/2016, às 10:00 hs
Proc nº 0016631-24.2014.8.18.0140
Ação de Alimentos
Requerente: A. L. de C. S.
Requerido: E. L. da S.
Adv. Dra. Julianna Lima Castelo Branco Rego - OAB/PI nº9577
Audiência designada para o dia 23/08/2016, às 09:30 hs
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